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toute l 'histoire de l 'humanité se résume en UJ,10 in
cessante lutte pour ou cont re DIEU, pour ou contré 
les âmes. 

A. BESSrnRES. 

les esprits inattentifs aux problemes du monde spi
rit uel ne remarquent que les désordres visibles, les 
émeutes qui descendent dans les r ues ou le!l conflits 
qui ensanglantent les f rontieres. Mais par dessous ces 
soulevement révolutionnaires et ces perturbations in
t ernationales, dont ils s 'ef fraient t rop tard, le vrai 
drame so joue dans les consciences ou se meurent 
les principes et les vertus nécessaire à la vie des 
sociétés. 

THELLIER DE PONCHEVILLE. 

a busca da verdade custa mais palavras que sua des
coberta. 

SANTO AGOSTINHO. 



NOTA DA EDITORA 

Nada mais raro do que o espírito de objetivida
de e nada mais comum do que a presunção de pos
suí-lo. Aliás é realmente difícil, por maior que seja 
o propósito de imparcialidade, impedir-se que nos 
próprios Julgamentos intervenham sentimentos, pai
xões, preconceitos e às vêzes mesmo interêsses dis
simulados sob a máscara de doutrinas e de ideais. 
E poucos haverá capazes de, num exame introspe
ctivo, despojar os seus juízos, sobretudo na contro
vérsia, désse resíduo de sentimentos e de idéias fei
tas. Certam ente, é uma operação intelectual "tomar 
partido" , mas a posição que cada qual assume em 
face de um problema ou de um movimento de idéias, 
não é, pelo geral, determinada exclusivamente pela 
inteligência e pela ref lcxão. Em todo o caso, não é a 
uma Companhia Editora que compete prommciar-se 
sôbre as teses de{ endidas pelos autores ou sôbre os 
pontos de vista em que se éolocam para o estudo 
das questões tratadas em seus livros. A Companhia 
Editora Nacional, que se tem destacado pelo critério 



ião rigoroso qumito possível na escolha dos livros a 
editar, limita-se a jlllgá-los, como fez ainda no lra
ballw do sr. Sebastião Pagano, quanto à idoneidade 
ínleleclual do autor e quanto à forma e ao fundo. 
Nada tem que ver com as idéias que os autores de
{ endem e Cllja responsabilidade lhes cabe inteir<I!. 
Do. debate pelos críticos e especialistas na matéria, 
a q~m incumbe esclarecer e orientar a opinião, é 
que sairá esclarecida a verdade e devidamente apre
ciado o valor das diversas contribuições para escla
recê-la. 

Agôsto, 1938. 
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No início deste trabalho, faltaríamos a ines
quecível dever de gratidão si não deixassemos con
signada enternecida homenagem á Excelentís
sima Senhora Condessa de São Miguel, Dona Ma
riana da Conceição do Socorro de Noronha e Menezes 
da Costa, cultíssima, ilustre e dedicada desce!ldente 
do último Vice-Rei do Brasil, que bondade extrema 
levou-a a dignar-se permitir-nos escrever sôbre tão 
insigne Antepassado seu, cuja memória respeitabi
líssima tanto venera e presa. 

Neste despretencioso estudo, não veja Sua Exce
lência senão o desejo veemente de levantar da poeira 
dos arquivos documentos de alto valor histórico -
que a sua mão generosa nos proporcionou - e dos 
quais-grandiosa sobressái a figura do último Vice-Rei 
do Brasil, projetando luz nas brumas de um passado 
sobr emaneira digno, mas que a perfídia de certa his
tória escrita de encomenda teimou em obumbrar. As 
páginas deste livro, se por si rendem homenagem 
modesta ao VIII Conde dos Arcos de Val-de-Vez, por 
si também, independente de procurá-lo, fazem im
parcial justiça histórica que bem a merece o imor
tal Vice-Rei do Brasil de quem é uma das digníssimas 
herdeiras a Excelentíssima Senhora Condessa de 
São Miguel, cujas virtudes extraordinárias de ca-
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ráter, inteligência e coração tanto se impõem ao res
peito e reconhecimento de todos quantos têm a ven
tura de conhecê-la. A VIII Condessa de São Miguel, 
por misterioso atavismo bem justifica o apreço 
em que deve ser tido o VIII Conde dos Arcos. Her
deira Iídima de tão nobre e alevantado sangue, tam
bém herdou as virtudes que fazem o maior condão de 
glória de Dom Marcos de Noronha e Brito, e é como 
que a testemunha viva e pessoal demonstradora das 
qualidades excelsas de tão notável estadista e homem 
de bem que foi Dom Marcos de Noronha. 

· Outrossim, não poderiamos deixar de muitíssimo 
agradecer ao seu ilustre e generoso filho e nosso muito 
querido e excelentíssimo amigo, o Senhor Doutor 
Dom Bartolomeu de Noronha da Costa que tão bondo
samente coligiu os dados genealógicos necessár ios a 
êste trabalho, extraindo-os diretamente dos Arquivos 
da Casa d' Arcos, de cujo cartório e pergaminhos é 
inteligente estudioso. 

Diante dêsses dados alegrou-se-nos a imaginação 
sugerindo-nos o encantamento mirífico das epopéias 
gloriosas que todos aqueles nobilíssimos e ilustres 
nomes representam entre luzidos brazões heráldicos 
envolventes de todos os séculos fecundos da Histó'ria 
arrebatadoramente grande do velho Portugal. O Ilus
tre Noronha, no vetusto palácio do Salvador, outrora 
habitado por seus Avós, quantas vêzes teria revivido 
a história empolgante e triste do último Vice-Rei do 
Brasil e quantas vêzes teria pensado nàs injustiças 
que lhe são cometidas por muitos historiadores, per
doando-lhes a ignorância da verdade ou mesmo o 
falseamento dela desintencionadamente ou não. Mas 
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também, com justiça, como teria pensado que a mão 
infirme que se aventurava na reconstituição dessa 
verdade histórica não seria suficiente para restabe
lecê-la! Vale-nos, porém, a boa-vontade que nos dá 
tranquilidade d'alma e coração. 

Conforta-nos, também, a sua tolerância e gene
rnsidade assim expressa em carta de 1.0 de fevereiro 
de 1937: "tenho lido com todo o cuidado o seu mag
nífico trabalho acerca de "O Conde dos Arcos e a 
Revolução de 1817". E' por todos os títulos digno dos 
maiores elogios. Através dos seus cinco capítulos en
contramos a natural er udição do meu Exmo. Amigo, 
probidade histórica e honestidade política. Qualida
des estas difíceis de encontrar em assuntos de natu
reza histórico-política. E, mais uma vez, vê o Conde 
dos Arcos na sua grandeza de cidadão, concio da 
sua nacionalidade e responsabilidade perante a Na
ção e o seu Rei. 

"Por êste mesmo correio segue um pacote com 
as fôlhas datilografadas. Sendo com o maior entu
siasmo que concordamos com o seu notável tra
balho". 

E a Excelentíssima Senhora Condessa de São 
Miguel, em carta de 18 de março do mesmo ano, 
aci·escenta estas palavras bondosíssimas: "Gostei 
muito da maneira como V. Excia. trata o assunto. 
Defendendo a política de meu Avô, defendendo os 
seus atos que se não explicam muito .bem não co
nhecendo os grandes problemas daqueles tempos. 
O meu filho Bartolomeu é que tomou conta para es
crever a V. Excia. a sua apreciação. Eu agradeço-l he 
muito . reconhecida por tudo quanto tem feito V. 
Excia. por êste livrn do Conde dos Arcos." 
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Confiantes, pois, naquela mesma generosa rele
vância, escrevemos as páginas que seguem a estas. 
Vão repassadas de gratidão e homenagem sinc~ra a 
todos os Ilustres Descendentes e Representantes de 
Dom Marcos de Noronha e Brito, VIII Conde dos 
Arcos de Val-de-Vez e último Vice-Rei do Brasil. 

Ernesto Renan, com todo seu facciosismo, es
creveu em "A verroés et l' A verro'isme" que "il rre 
faut demander ou passé que le passé lui-même", e 
ainda nesse Prefácio: "l'histoire politique s'est enno
blie, depouis qu'on a cessé d'y chercher des leçons 
d'habilité ou de morale." Nesse caso melhor acom
panhados estaríamos por Thierry que apenas entende 
a história narrativa. Fàcilmente cairíamos no "ro
mance" ou na "história-romance" que é a tendência 
fácil destes últimos tempos agora batida em brecha 
pela feliz reação do legitimismo hi stórico. Para Mi
chelet a história é a ressurreição, e para Guizot a 
análise. Realmente revive-se a história, ressuscitando 
os personagens, os ambientes e todo o conteúdo his
tórico. Mas, o historiador, para ser bom juiz, deve 
fazer a reconstituicão histórica com tôdas as suas ca
raterísticas sem a~ mínima adulteração. Da "ressur
reição" vem a ''narrativa" e desta a "análise". Para 
analisar é preciso examinar, meditar, filosofar. E' a 
filosofia da história. E dela tiraremos ensinamentos, 
pois a história, diz Leão XIII, "luz da verdade e teste
munho dos tempos, se retamente consultada e dili
gentemente examinada, ensina". E se ensina "é a 
mestra da vida" no dizer de Cícero. Estaremos longe 
deste vazio conceito de Renan: "l'intérêt de l'histoire 
philosophique réside moins peut-être dans les ensei-
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gnements positifs qu' on en peut tirer que dans le ta
hlea u des évolutions successives de l'esprit humain ". 
Que significa êsse "quadro das evoluções sucessivas 
do espírito humano"? - Nada. Fantasmas que pas
sam; deleites sensíveis; simples divertimento ... 

A história vale pelo seu valor crítico, logo, inter
pretat ivo. Antero de Figueiredo no "introito" ao seu 
"Dom Sebastião", prefere uma definição romântica: 
"filosofia da história! Mal por mal, antes Poesia da 
história." Como a poesia poderia lançar-nos na lite
ratura, "preferimos" entender a "poesia" como vati
cínio, aviso e previsão, ensino. Lição, em suma. E' ver
dade que a poesia entra na história pelo aspecto nar
rativo. O historiador deve também ser um artista 
como expositor, não esquecendo que é também um le
trado. Sem dúvida estes aspectos serão repreensíveis 
neste livro, mais apegado ao aspecto crítico e interpre
tativo. E' um livro sincero, amoroso da verdade. Nele, 
do seu autor nada há de subjetivo; antes é o exame 
objetivo da questão que se propôs estudar: um epi
sódio da vida de um estadista - o Conde dos Arcos 
e a revolução de 1817. Trata-se de política, e, pois, 
deve esta política ser encarada segundo os princípios 
que moviam os inimigos dos detentores do poder 
em Portugal ~ Brasil no ambiente universal ao tempo 
do Conde dos Arcos. Renan, nas "Questions Contem
poraines" disse que "la politique ne comporte guére 
la haute impartialité de l'histoire; la prétention à 
l'infaillibilité, si blessante aux yeux de la critique, 
est comme une réponse obligée à la morgue hipocrite 
des partis." (pág. 3) E' uma verdade que se constata 
muito a miudo entre os historiógrafos que tomam o 
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partido da "sua" política, mas nunca nos que en
caram a política pelos seus princípios universais. Não 
seria nosso caso. 

Entendemos a política no seu sentido profundo 
e universal cuja fonte é a filosofia perene. Não te
mos, pois, partidarismo. A história, como a vida, tem 
um curso natural. Qualquer intervenção violenta 
nessa sequência de fatos, é anti-natural, logo, anti
histórica. Porisso a revolução é a inimiga da história; 
quer, sem ter direito, um lugar na nistória. Não é 
revolução o fato da .repulsa à tirania injusta, mas o 
fato de se modificar, sem razão, o curso da história. 
Porque há leis eternas que regem a história do 
mundo: o homem livre, pensante, racional, portanto 
lógico, ( e a lógica se cinge a razões naturais, não vio
lentas), e a Providência Divina. Fóra daí, a revolução. 
Há, pois, uma política de princípios universáis. Nesse 
costado se achava o Conde dos Arcos. O historiador 
nada mais fez que se colocar diante dos fatos. As 
conclusões são espontâneas, naturais, lógicas. Não 
há partidarismo, não há preferências pessoais. A ex
periência histórica surge naturalmente da visão do 
estado anterior ao fato; da constatação do fáto his
tórico, das consequências posteriores dos efeitos dêsse 
fáto. 

Entendemos que os elementos raçà, meio e tem
po não são essenciais mas acidentais. Elementos au
xiliares à consumação dêste ou daquele fáto histórico. 
Não ferimos a dignidade racial de ninguém; não 
personalisamos as tendências. Isso porque não somos 
deterministas. A formação faz o indivíduo. Claro é 
que a educação inclina para êste ou aquele lado, mas 
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. como a conciência do homem pôde ser esclarecida, 
todo homem é mutável do mau para o bom e do pés
simo para o melhor, como também pode dar-se a sua 
perversão. O que importa são os princípios, as idéias 
que os homens esposam. E se só as idéias nos in
teressam, portanto, interessa-nos o homem no seu 
sentido mais profundo, mais respeitável. Não é o 
homem em particular que por ventura reprovamos 
ou defendemos. Certamente em certo sentido é o 
homem, mas o homem pelas suas idéias, pelas suas 
qualidades, pelos seus méritos ou deméritos~ e tam
bém as idéias por causa do homem. E' evidente. O 
crítico terá imediatamente percebido o alcance da 
nossa observação. Respeitada a dignidade de todos, 
levamos em conta o movel que os fazia agir, e por êles 
fazemos a devida justiça. 

Historiar é j ulgar. Porisso o historiador tem, 
por certo, grave responsabilidade, porque a história 
é elemento de experiência e deve ter em conta a Mo
ral. Qualquer leviandade é uma imoralidade. Qualquer 
paixão, um elemento de nulidade do juízo histórico. 
Falsificar a verdade ou juízo histórico é lesar a hu
manidade. E' um crime. 

Êste livro foi escrito refletindo essas verdades. E' 
sincero e impessoal. A crítica imparcial levará em 
conta a nossa intenção. 





I - ANTECEDENTES 

1. Espírito revolucionário - 2. O 
marquês de Pombal - 3. As refor
mas pombalinas - 4. Clero, Nobre
za e Povo - 5. O Regicídio - 6. 
Cristãos-Novos e índios - 7. A Nação 
e a tirania - 8. A Inquisição - 9. 
Regalismo, Nobreza, Centralização 
- 10. A queda da Monarquia. 

1 - Espírito revolucionário 

Ainda hoje, reina no Brasil, real ou pretensa 
ignorância àcerca dos ominosos e secretos desígnios 
da seita internacional defensora da formula "liber
dade, igualdade e fraternidade" e fundadora das 
repúblicas. Alguns novatos na devassa dêsses assun
tos se preocupam com o combate pessoal, racial e in
teresseiro sem lhes encararem o legít imo aspecto, 
colocando a questão dentro da Filosofia da História. 
Daí até resultou prestigio para a seita. Si, todavia, 
disso absolutamente não pode resultar que a mesma 
é invencível, contudo, fôrça revolucionária que é em 
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direção a definido fim último, a sua luta é porfiada 
e incessante, tendo a sua ação raízes profundas, mo
tivo por que não pode a revolução, de que é ela agente, 
ser sustada de golpe, o que seria, apenas, sustar-lhe, 
por instantes, os movimentos. Para extinguí-la é 
preciso cortar-lhe as causas. 

Nas "Idéias gerais sôbre a revolução do Brasil 
e suas consequências" (Lisbôa, novembro de 1823 -
manuscrito existente na Biblioteca Nacional do Rio 
de Janeiro) dizia, em pessimo estilo, Francisco de 
Sierra y Mariscai : "as revoluções, depois de princi
piadas, é necessario deixá-las correr seu circulo. Como 
tôdas as coisas, as revoluções têm momentos de ma
turidade parà rebentar e também têm momentos para 
acabar, e conter a revolução do Brasil (fala da Inde
pendência) já por desgraça não farão outra coisa que 
renová-las e dar-lhes maiores fôrças, prolongando e 
aumentando o mal em vez de destruí-lo". · 

Refere-se o autor a "uma revolução". Mas, há 
uma revolução mais profunda, diabolica e de que "as 
revoluções" são simples aspectos. Estas, são meros 
efeitos da revolução que tem unidade e permanência, 
isto é, são os efeitos das fôrças do mal em ação 
desagregadora contra os princípios do bem. E' a 
desordem contra a ordem; o anti-cristianismo contra . 
o cristianismo; a anti-civilização contra a civilização; 
a creatura contra o Creador. 

O povo não participa das revoluções. E' apenas 
comparsa; não é atôr, porque não tem papel a 
desempenhar. Os papeis importantes são represen
tados pelos demagogos que se servem do povo como 
mero instrumento. As revoluções são obras de pou-



o CONDE DOS ARCOS 11 

cos, e "o povo como em tôdas as partes entrou for
çado nela, que por tôda a parte se detesta o presente, 
se tem saudade do passado, e se concebem esperanças 
no futuro, desejando a maioria voltar ao ponto de 
onde tinha saído. Estes sentimentos fazendo-os o 
G.ovêrno entreter e inflamar, já manejando a fôrça 
com moderação já com manejos secretos, hão-de pro
duzir infalívelmente os resultados que se desejarem, 
mas, logo que os queira obter d'um golpe, tudo se 
perde", dizia ainda Sierra y Marisca!. Compreende-se 
assim, porque o Rei-martir Luis XVI proibiu que se 
atirasse sobre o povo. 

Como em todo o mundo avançava a revolução, 
também havia, de longa data, um plano de revolução 
democrática envolvendo principalmente todo o Norte 
do Brasil que era justamente a região mais opulenta, 
mais representativa da grande Província Ultramarina 
de Portugal na América - pois as revoluções sempre 
se manifestam nos fulcros da riqueza - e tendente 
a alastrar-se pelo Reino todo. Que essa revolução 
tivesse origem apenas em Pernambuco é ingenuo 
pensá-lo. Vinha de longínquas maquinações. E' pre
ciso ter em mente que o Brasil nasceu em plena 
Renascença, portanto sob o signo da revolução. En
tretanto, esta só começou a interessar-se pelo Brasil 
depois de for mado, quando as suas fôrças morais e 
econômicas, ievantadas pelas energias colonizadoras 
dos portugueses, puderam representar boa prêsa para 
os rapaces conquistadores iniciadores da nova bar
barie. Postas de lado as diversas incursões, pode to
mar-se como marco revolucionário o desaparecimento 
de Dom Sebastão, que deu em consequência a passa
gem de Portugal e seus Estados para o domínio de 
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Espanha, a êsse tempo já minada pelo virus da re
volução. Os sessenta anos de dominação espanhola 
até à aclamação do novo Rei, geraram a indepen
dência dos súditos e leve espírito democrático, que as 
idéias da época ajudaram a consolidar-se. No século 
XVIII, porém, as tendências revolucionárias avolu
mam-se ; manifestam-se com violência em 1789 com 
a bernarda maçônica de Tiradentes nas Minas-Gerais 
- confirma-se que as revoluções se manifestam jus
tamente nos lugares onde o ouro abunda para daí 
seguirem o seu caminho. Sem dúvida não é nessa 
data que a revolução começou no Brasil: manifes
tou-se aí, mas j á existia em potência e mesmo em 
ato, pois não seria por um golpe de mágica sa
tânica que o motim explodiria inesperadamente. 
Muito ao contrário, era já esperado. Novo surto 
teria 1 ugar em 1792 na Baía, e teria ido mais longe 
se mais tarde a vinda da Família Real lhe não ate
nuasse a violência. 

Tôdas essas revoluções tiveram espírito republi
cano. E é notável que a idéia republicana só vem 
ligada aos princípios maçônicos e estes não se coa
dunam diretamente com os princípios do legitimismo 
monárquico, isto é, das monarquias que não traíram 
sua mãe, a Igreja Católica, porque as que se aliam à 
seita j á são repúblicas e de monárquico só têm o 
aspecto. Explica-se êsse fato porque, sendo a 
república uma forma de gôverno fraquíssima, pro
priamente na república não existe o princípio de 
autoridade, pois, ligando-se esta, pela escolha, aos 
princípios liberais, - que de orgulho enfunam os 
povos, deseducando-os, tornando-os egoistas e anar
quizando-os - pela ignorância dos segredos políticos 
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permitirá a república que a plebe, a quem aparen
temente está entregue a soberania, seja sempre con
duzida por demagogos a serviço de interêsses estra
nhos formando o conluio imenso duma conspiração 
universal .materialista de que a chamada revolução 
francesa foi o brado sanguinário mais decisivo. 

Porisso, a revolução só consegue dominar uma 
monarquia quando despida dos princípios católicos; 
cindida ou substituída a dinastia, ou depois de mi
nada pelo liberalismo, o qual não é da essência do 
regime monárquico e é, sim, um artifício revolucio
nário que após investidas persistentes e demoradas 
se lhe introduziu para enfraquecê-lo. A monarquia 
assim deformad_a já é república. Por êsse motivo, é 
perdoável a insensatez de certos idealistas, talvez 
abnegados, que, entregues de corpo e alma à defesa 
dum absurdo como a república, que lhes pareceu 
justo e lógico em abstrato, por lhe não conhecerem 
na realidade o alcance revolucionário, são letrados, por 
vêzes, alucinados por um fanatismo extremo, ao má
ximo do sacrifício. A revolução republicana de 1817 
é disso uma prova. Tanto é assim que havia como 
chefes, principalmente, padres, justamente aqueles 
que, pela sua formação mental, segundo a doutrina 
da Igreja deveriam ser anti-liberais, e guardas ciosos 
da ordem social natural e tradicional. Foi uma revo
lução de padres, disse Oliveira Lima. E padres ma
çons, o que mais admira! quando a seita estava 
condenadíssima havia um século pelos súmos pon
tífices. Claro, os princípios malsãos com que se tra
balhou as suas inteligências, às vêzes privilegiadas, 
foram a causa desse êrro tão grande que os levou a 
êsse desatino· político. Mais tarde, também alguns 
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padr·es seriam instrumentos da maçonaria e promo
tores da grande "questão religiosa" que abalou o 
Império levando-o à rui na. Mas não nos admiremos: 
estava-se na era romântica, e o Brasil, pátria de poe
tas, precisava estreá-la com um grande drama. O 
remédio está em esclarecer os espíritos transviados 
firmando-os, para o futuro, nos legítimos princípios 
de ordem político-social pois "é no espírito que o 
mundo está ferido e no espírito deve ser curado", 
afirma insigne sociologo brasileiro. Melhoremos os 
homens, e as instituições revolucionárias desapare
cerão entrando a vida no seu ritmo natural. Se os 
homens estivessem bem orientados, não haveria revo
luções, não haveria repúblicas satânica13; haveria 
ordem, pois salvos os acidentes, as instituições geral
mente são boas segundo os princípios que as animam. 
Se alguns padres foram os principais instrumentos da 
revolução, quão minorados na culpa se acham os leigos 
que dela foram vítimas! Causas profundas, erros in
gentes deveriam ter-lhes deformado a inteligência. 

2 - O marquês de Pombal 

Dom Marcos de Noronha e Brito, depois Conde 
dos Arcos, veio à vida numa época em que o mundo 
sofria mutações bruscas e trágicas. Nascêra a 7 de 
junho de 1771 em plena ditadura pombalina, quando 
o terrível Marquês desenvolvia tôda a sua atividade 
para substituir o antigo regime, - já em decadência 
depois do triste desaparecimento de Dom Sebastião 
em Alcácer-Kibir, - e jungido a tratados interna
cionais que tristes circunstâncias impuzeram à nação 
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preparando o espírito de puro economismo que vinha 
triunfando no mundo com o protestantismo utilita
rista e acabaria vitorioso depois da revolução fran
cesa. E' nêsse meio, entre reformas revolucionárias 
e o tradicionalismo, moribundo, que crescera o Conde 
dos Arcos. 

Em 1777, oito dias depois da ascenção de D. 
Maria I ao trono de Portugal, era o Marquês demi
tido do seu cargo de primeiro ministro, e, não fosse 
o respeitoso culto que a Rainha professava pela 
memória de seu pai El-Rei Dom José I, t er iam sido 
condenados os processos da política anterior. E' ine
gável o progresso material feito sob o pombalismo. 
Desconte-se essa parte positiva. Mas, de que valem 
efêmeros progressos materiais, que logo passaram 
com terríveis consequências, se a eternidade espiri
tual ficou dissociada e perdida, se a nação ficou 
à mercê do acaso e da instabilidade, pois que não 
tem o são apôio dos princípios em que se formou e 
em tôrno dos quais deve eternamente girar? E' dêsse 
modo que se gera o espírito revolucionário, ·cujo 
início € sempre o absolutismo - que Pombal trouxe 
para o Reino Lusitano em circunstâncias especiais a 
macular tristemente a pureza das inst ituições. 

No seu govêrno, preocupou-se principalmente em 
abater a Nobreza e a Companhia de Jesús com o 
propósito firme de arrancar os esteios da nacionali
dade e lançá-la à aventura dum regime burguês-li
beral que, com a Renascença e a Reforma, tivera 
influxo ascendente e destruidor. Vai assim Portugal 
por um caminho tortuoso, angustiante, procurando 
equilibrar-se na desordem desencadeada no mundo 



16 SEBASTIÃO PAGANO 

e atônito conduzido por' um Ministro propotente e 
egoista. 

O Conde dos Arcos, educado nos principios tra
dicionais da Nobr!eza, observaddr atento de tôda 
essa calamidade, concentrava-se na meditação sôbre 
os rumos políticos e sociais do mundo, atormentan
do-o a idéia da sua ruína completa. Seria êle um re.., 
parador dos desastres pombalinos procurando ate
nuar-lhes os males, na medida de suas fôrças, im
pedindo que avançasse o espírito revplucionário. A 
sua geração, corrompida pelo pombalismo, teria 
alguns elementos de resgate, entre os quais o Conde 
dos Arcos figurava. 

O impulso vigoroso e restaurador da Rainha D. 
Maria não tirou a nau do Estado dos perigos da 
tempestade. O seu intendente de polícia, Diogo Inácio 
de Pina Manique, conservado do govêrno de Pombal, 
inimigo das idéias revolucionárias, fiel cumpridor 
e respeitador das ordens de seus superiores no ele
vado conceito em que tinha o princípio de autoridade, 
pormenor êste que muito agradara a Pombal, iria 
desenvolver uma atividade assombrosa contra as 
sociedades secretas. Fechou a importação de livros 
franceses; proibiu a introdução das idéias, dos cos
tumes mundanos, das modçts provocantes vindas de 
França; expulsou os franceses suspeitos, e castigou, 
prendeu e desterrou todos os que simpatizavam com 
as idéias novas ou dêles suspeitasse. Mas, infeliz
mente, mesmo assim, não poderia impedir-lhe o ad
vento. Pombal, aproveitando-se do terremoto de 1755, 
ocasião em que lhe foram conferidos poderes dis
crecionários em virtude da excepcionalidade do mo-
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mento, soube conduzir-se tão sagazmente que, em 
pouco, estribado no êxito dos seus esforços recons
trutores e na ferrea disciplina instituída, inaugurava 
o Absolutismo. Restaurando Lisbôa destruída pelo 
ten-emoto, ao mesmo tempo introduzia-um terremoto 
perpétuo na vida do Império Lusitano. 

Que segrêdo terrível encerravam as reformas 
de Pombal? 

Hoje, não há mais dúvidas ácerca da tremenda 
Juta espiritual entre cristãos e judeus. Não é luta 
de raças, como pretendem os escritores materialis
tas, mas de raça aliada ao espírito, e com') é o espí
rito que orienta a raça, a luta, pois, é espiritual e 
não racial. A raça é talvez uma caraterística para 
distingui r os adversários. O Sr. Mario Saa - que, 
aliás, participa da idéia de "1 uta de raças" - diz 
no seu erudito trabalho, "A invasão dos judeus", á 
pág. 109: "dum lado os libertários cristãos-novos, 
e de outro os reacionários cristãos-velhos! Assim 
suavemente se transitou da inimizade religiosa á 
inimizade política; a divergência das raças era o 
único fator da guerra civil. Já em 1674 os Procura
dores do Reino escreviam ao Papa chamando aos 
judeus "entes com figura humana e animo de fera, 
inimigo comum, ·peste pública, fautores da Guerra 
Civil. 

Escrevia alguem por êsse tempo, entre raivoso 
e desanimado: "Diabólica obstinação da perfídia ju
dáica crescer com a repugnância e multiplicar com 
a oposição ... •• 

"Em outubro (sempre o mês das prosperidades 
judáicas) do ano de 1674, suspende o Papa as fun-
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ções do Santo Ofício! No máximo grau da reação 
nacional acabava de triunfar o elemento estranho. 
As grossas polêmicas que por essa época apareceram, 
e os desmedidos f urores da Inquisição, mostram bem 
a decadência do Tribunal-da-Fé e a prosperidade do 
povo hebreu. A Inquisição esteve encerrada por al
guns anos, e reabriu em 1681; era forçosa a reaber
tura; ainda havia cristãos-velhos em Portugal! .. . 

"Tôda a História de Portugal, no século XVI ao 
século XX, são várias fases duma única agitação: 
a reação decrescente do cristão-velho contra o cres
cente invasor do cristão-novo! O mesmo fenômeno 
fôra a luta reformista do século XVIII, a guerra 
civil do século XIX, a efervescência monárquico-re
publicana do século XX até a queda do Trôno em 
1910, e dái até hoje! 

" Sob êste critério é que deve ser pensada a nossa 
História, a História do subterrâneo . dos aconteci
mentos". Nós, brasileiros, não podemos fugirá inter
pretação da História do Brasil senão pela História 
de Portugal de antes de 1822. · 

"As gerações de cristãos-novos no século XVIII 
só faziam por esquecer a própria origem, - a ori
gem infamada - ao passo que cresciam em número 
e qualidade. Alguns, entretanto, continuavam como. 
os seus antepassados a alimentar o furor do Santo
Ofício, na prática duma espécie de religião mestiça 
entre mosaismo e cristianismo! A maioria dos he
breus já se tinha dessoldadó do judaismo sem con
tudo se soldar ao catolicismo. Eram então os adeptos 
de Voltaire que, como continuador do judeu português 
Uriel da Costa, por tôda a parte derramava as novas 
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doutrinas. Já nas nossàs vilas e cidades, em casa dos 
"compadres" e nas boticas, os nossos cirurgiões, os 
nossos físicos, os nossos licenciados cristãos-novos, 
cofiando as bar1bas como qualquer bacharel repu
blicano, alisando os bigodes ( dos anteriores a 1910), 
propalavam a necessidade das grandes reformas. O 
Reformador chegou, - Sebastião José de Carvalho 
e Melo, 1.0 ministro de D. J osé, Conde de Oeiras, e 
mais tarde, Marquês de Pombal ("descendente direto 
dum Mestre João Carvalho, sepultado em Anciães, 
de quem não há mais notícias", diz Camilo que 
era neto de preta. . . o que não é bem exacto. Era, 
sim, descendente de índios pelas casas de Mendonça, 
Almada, Mélo e Cavalcanti de Alburquerque, de 
Olinda, ligadas ao cacique "Arco-Verde") . Logo em 
seu redor os cristãos-novos ( e excl usi vamen te os cris
tãos-novos), vieram circular como um puginho. Pom
bal tornou-se o chefe dos judeus. O ministro reconhe
cia os seus adeptos e tratou de socialmente os elevar, 
para que assim se dignificasse o seu partido; e com
bateu o partido anti-semita. Contudo, grande número 
de cristãos-novos já perdera o conhecimento da pró
pria origem, e estes eram os que "por instinto" se 
agregavam ao núcleo dos seus irmãos de raça. E 
quanto mais se acirravam os ódios dos nobres contra 
o vulto enérgico reformador, mais os cristãos-novos 
se lhe agarravam. 

"Agora os portugueses dividiam-se política e 
nltidamente em duas fações: cristãos-novos dum 
lado, e cristãos-velhos do outro. Não havia dúvidas, 
tôda a gente o sabia; o próprio Pombal o confirmou 
no decreto que abolia as distinções, afirmando que na 
família portuguesa não havia mais divergência do 
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que aquela. Nem era possível havê-la: os hebreus, 
j udaizantes ou católicos, olvidados ou agarrados ás 
tradições, tinham entre si uma enorme coesão; desta 
maneira, em Portugal, não havia oportunidade para 
mais apartações sociais ou políticas: cristãos-novos 
dum lado, cristãos-velhos do outro. O livro "Sentinela 
contra Judeus" ( ed. 1732, cap. IX), em referência 
á conhecida coesão entre os cristãos-novos, define 
um vocábulo: " ... porque entre os marranos ou mar
rões ( que em Portugal quer dizer porcos), quando 
se queixa algum deles todos os demais· acodem a seu 
grunhido, e como assim são os judeus, que ao la
mento de hum acodem todos, por isso lhe <lerão 
titulo e nome de marranos" (os judeus de sinagoga 
são "marranos" - do hebreu Maranatha, o Senhor 
que vem - para diferençarem sua crença fingida na 
divindade de N. S. Jesus Cristo). 

Eis explicado o segrêdo das reformas de Pombal, 
o marquês maçon e judaizado, o reformador, contra 
as tradições eternas de sua pátria. Abolia as distin
ções de raças porque cada raça tinha sua mentali
dade, seu espírito, sua formação: em súma a sua re
ligião, e segundo a religião entendiam esta ou aquela 
ordem social, política ou econômica. 

3 - As reformas pombalinas 

Dir-se-ia que a revolução de 1789 em França 
nada mais foi que uma repetição muito ampliada do 
que o célebre Marquês realisou em Portugal? 

E' que a França também tivera o seu Pombal 
ao tempo de Luís XV, e tudo obedecia a um plano 
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idêntico em tôdas as nações. A destruição era uni
versal. 

Amparando fortemente a burguezia egoísta, 
classe já poderosa na qual se aclimatára o judeu, 
creou o .Marquês as grandes Companhias de Comer
cio e Indústria como a do Grão-Pará e Maranhão em 
1755 e de Pernambuco em 1759 para bater o comércio 
livre-cambista dos Jesuítas, e inaugurava assim com 
visos animadores de progeresso os grandes trusts 
comerciais. Proibiu a exportação do ouro; organizou 
uma Companhia de pesca para o atum do Algarve 
e a baleia da Baía, e a Companhia dos vinhos do 
Alto Douro contra a qual se rebelou o Porto. Dêsse 
modo ia dando nova feição á economia portuguêsa . 
Arruinava as colonias empobrecendo-as com proibi
ções t irânicas, cortando-lhes os meios de trabalho, 
fechando-lhes as manufaturas florescentes, lançan
do-lhes o estigma da revolta, como aconteceu logo 
depois no Brasil com a conjuração Mineira. Prepa
rava assim o espírito de independência que a maço
naria viria ostensivamente completar nos albores do 
século XIX explorando um nativismo naturalíssimo 
do qual foram vítimas também os revolucionários 
de 1817. Arruinava o império ultramarino português 
que tanto sangue e abnegação havia custado! 

Diz - por ser positivista, insuspeito - o Sr. 
A. de Souza Pinto na sua obra "O Marquês de Pom
bal", pág. 115 (ed. 1882): "desde o fim do século 
XVII a França tinha conseguido libertar-se espiri
tualmente de toda a. influência religiosa. Nem o ca
tolicismo, nem o protestantismo, nem teoria alguma 
teológica podia mais satisfazer-lhe as aspirações re
generadoras. O movimento de decomposição do pas-
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sado continuou daí em diante mais acelerado, sob o 
influxo das escolas da Voltaire, Jean J acques e Di
derot, fazendo sentir profundamente a necessidade 
de uma reorganisação qualquer. A primeira dessas 
escolas auxiliou pelo modo mais poderoso a desor
ganisação final da ordem inteletual precedente, a 
segunda trouxe consigo a ruina da antiga ordem 
política; mas qualquer delas era impotente para 
construir, em virt ude dos princípios exclusivament e 
negativos de sua constituição. 

"Pombal era discípulo da escola de Diderot. O 
absolutismo das teorias metafísicas não o entusias
mava, nem lhe pervertia o senso prático. Sabia bem 
que só como força demolidora valiam essas teorias, 
aliás impotentes para realisar qualquer construção 
no terreno da política, onde a relat ividade das con
dições deve ser objeto da mais esmerada atenção 
e acurado estudo. Não quiz sujeitar o imenso traba
lho de eliminação e reconstrução que empreendeu e 
realisou em seu atrasado país. a mesma direção es
piritual, que mais tarde, por ocasião da grande crise 
ocidental, fez de voltarianos e roussistas os mais 
implacaveis, embora inconscientes, inimigos da re
pública francesa e da situação social correlata, si
tuação admiravelmente compreendida por Danton. 

"Daí a má vontade que Voltaire manifestou 
constantemente pelo notável estadista português, 
que se não correspondia com êle, nem se impressio
nava demasiado com os seus t emíveis sarcasmos. 

"Tal era a confusão do espírito metafísico, que 
o imortal autor do "Dicionário Filosófico" apenas 
conseguiu ver em Pombal "o amigo da inquisição" 
e um tirano que, só no intuito de gozar mais co-
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modamente a sua onipotência, expulsara os jesuítas 
de Portugal! afirma Francisco Luís Gomes em "Le 
Marquis de Pombal". Entretanto, o ministro de D. 
José não fazia nem mais nem menos que aproveitar, 
como as circunstâncias lh'o facultavam, o conjunto 
das idéias francesas (pág. 117) ". 

Não há dúvida que precisamos descontar á des
truidora obra de Pombal a parte positiva material 
a que deu talvez brilhante desenvolvimento. Mas 
notemos ainda que êsse desenvolvimento, efêmero, 
baseado em falsos princípios de ordem econômico
financeira e administrativa, haveriam de provocar, 
em futuro próximo, tremendo desequilibrio na vida 
portuguesa sendo causa da ruína nacional. Absolu
tista de feitio, realizou, pelos princípios, obra emi
nentemente liberal, portanto frágil e daninha. In
flexível, confiando em si mesmo, ia continuando a 
obra devastadora expulsando os Jesuítas e o Núncio, 
cortando relações com o Vaticano e estabelecendo o 
terTor contra a Nobreza, prendendo, degredando, 
enforcando e supliciando barbaramente os seus mem
bros mais conspicuos. Extinguiu as distinções, a 
começár pela existente entre cristãos-novos e velhos, 
para dar azo invasor aos aproveitadores da judiaria 
capitalista-burguesa. Aboliu a escravidão no Reino; 
equiparou os canarins aos portugueses; libertou os 
índios do Brasil, reformando tudo, destruindo tudo. 
Pela proibição da liberdade de testar, procurou tra
var que se legassem riquezas ao Clero afim de 
enfraquece-lo. Tudo nivelava erguendo o Estado como 
único e divino Senhor. Fazia triunfar o absolutismo 
em Portugal e seus domínios contra o espírito pater
nal da Realeza. Desfigurava o poder temporal para, 
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como maçon, colaborar universalmente preparando 
o advento da queda dos trônos perdidos num passado 
que nada mais era que a sombra do espírito tradi
cional eterno da consciência universal sofrido através 
dos séculos, vívido e glorificado pelo engrandecer 
da nacionalidade. O Marquês reformava destruindo, 
reformava abatendo pelas raízes. Assim, pois, seria 
necessário dar nova direção á inteligência e espírito 
português para, em futuro não remoto, deixá-los 
aptos para a éra liberal. Curioso é notar como o li
beralismo só nasce do despotismo e nada é mais 
senão um despotismo mascarado de liberdade. 

Em 1752, reforma as Universidades fazendo com 
que predominasse o €Studo das ciências naturais e 
positivas - é o naturismo materialista pragmático. 
Cria o colégio dos nobres entregue a mestres estran
geiros imbuídos do novo espírito. Assim, desfigura 
a Nobreza. Mais notória é a fundação, em 1759, da 
Escola de Comércio como baluarte do economismo 
egocêntrico que tomaria ascendência sobre tôdas as 
instituições. 

Tais são as experiências democráticas em Por
tugal, e, consequentemente, no Brasil. Convém ainda 
notar como o democratismo se estabelece através da 
tirania mais marcada, mais odiosa! 

Todas essas mudanças derivam do espírito de 
Pombal e se explicam pelas próprias circunstâncias 
pessoais da sua vida. Em 1733, casou-se em prime
ras núpcias com D. Tereza de Noronha de ·Mendonça 
e Almada, sobrinha do 6.° Conde dos Arcos de Val
de-Vez, com grande oposição da família que não se 
conformára com a genealogia do fi lho de Manuel 
Carvalho d'Ataíde, Comendador da Ordem de Cristo, 
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e de D. Tereza Luísa de Mendonça e Melo. Viuvo em 
1739, casou-se em Viêna d' Austria, em 17 45, com D. 
Leonor Ernestina Daun, filha do General Conde 
Henrique Ricardo Daun, brilhante adversário de 
Frederico o Grande, o maçonizado Rei da Prússia. 
Sofreu assim o influxo das idéias germano-protes
tantes, pois sua nova esposa era de uma família da 
antiga nobreza alemã, tendo emigrado para a Austria 
no século XVII. O Marquês casara-se depois de ter 
regressado . de Londres onde est€ve em missão di
plomática durante seis anos, desde 1739, e aonde se 
iniciara nos segredos das lojas. Tendo passado uma 
mocidade dissoluta, segundo se afirma, e arruaceira, 
Pombal conservou a falta de escrupulos de sua ju
ventude, o que lhe facilitou a real ização da enorme 
série de crimes tremendos de perversidade inaudita 
encobertos sob a hipócrita alegação da "razão de 
Estado". 

4 - Clero, Nob-neza e Povo 

Se em França foram preparadores espirituais 
da revolução o sarcástico Voltaire e a côrte dos Mon
tesquieu, Diderot e Rousseau, em Portugal comple
tava-se o preparo com a reforma universitár ia. Luís 
Antônio Verney lançara a semente da reforma publi
cando em 17 46 o seu famoso "Verdadeiro método 
de estudar, para ser úti l á republica e á Igreja, 
proporcionado ao estilo e necessidade de Portugal", 
onde não só atacava a mentalidade portuguesa, di
minuindo o próprio espírito nacional, como, principal
mente, os métodos jesuítas do ensino. Para realizar 
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essa mudança, os padres da Congregação do Oratório 
vinham substituir os J esuítas expulsos do Reino. 
Pode dizer-se do Oratório que foi uma Congregação 
religiosa liberal. O único voto que faziam era o "pro
pósito" de obediência ao seu prelado; demais, cada 
casa que se estabelecesse ficaria sendo um Oratório 
independente dos outros sem mútua ligação. Em Por
tugal introduziu-a, em 1668, o padre Bartolomeu do 
Quenta l, o virtuosíssimo e piedoso confessor e pre
gador de Dom João IV, e ascendente de Antero de 
Quental que, como seus avós, foi um liberal e revo
lucionário democrático. Os oratorianos vinham em
bebidos das doutrinas jansenistas de Port-Royal 
t ipicamente liberais em filosofia por via do cartesia
nismo subjetivista. Como os jansenistas de Port
Royal inimigos dos Jesuítas, os Oratorianos comba
tiam a estes e seus métodos. 

Em peores mãos, pois, não estaria entregue o 
ensino quando Pombal quis arrancá-lo das mãos dos 
filhos da Companhia de Jesus. Hipócritamente, aos 
olhos do mundo pareceria bom católico, dizendo-se, 
até, "que comungou no dia da expulsão", justifican
do assim a sua atitude, porque: . . os jesuítas cons
piravam. O regicídio por êle mesmo Pombal tramado 
em 1758 foi o pretexto para, em 1759, expulsar os 
Jesuítas exatamente como "conspiradores" e, pelo 
mesmo motivo, aniquilar a Nobreza. 

Dêsse modo ia o Marquês consumando a desna
cionalização de Portugal e desfigurando o regime, 
dando triunfo áquêle grupo de inteligências "es
trangeiradas", como se dizia, inteiramente "á la 
page", que era mote para o pretendido progresso, 
contra os conservadores nacionalistas, ortodoxos. Ao 
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lado do maçon Verney, já arcediago da Sé de Evora 
e cavalheiro de Cristo, formavam o judeu Ribeiro 
Sanches, os maçons frei Cénaculo, de tenebrosa me
mória, o congregado Francisco José Freitas e outros. 
A 23 de Dezembro de 1770, sazonados os frutos deri
vados da semente lançada por Verney, era criada a 
"Junta da providência literária" da qual êste e seus 
compar'.sas foram membros ao mesmo tempo que 
planejadores dos novos Estatutos da Universidade de 
Coimbra que reformaram, como as demais univer
sidades existentes no Reino, sob os princípios evo
lucionistas. 

E' dês~e individualismo sectário e grosseiro que 
mais tarde nasceria a revolução individualista, libe
ral, democrática, maçônica de 1817 em Pernambuco, 
filha espiritual dos seminaristas de Olinda ilustrados 
segundo os Estatutos de Coimbra reformados por 
Pombal. Não cogitamos aqui de negar o valor daquela 
pleiade "estrangeirada". Ricardo Sanches, como mé
dico; Frei Cenáculo, o Padre Figueiredo e outros, 
possuíam cultura notável, mas deformada por erros 
filosóficos e pelo judaísmo que óra dominava o Es
tado preparando a república. Crítica mais acerba 
merece a intenção satânica de Pombal e seus sequa
zes em destruir, pelas consequências que das refor
mas adviriam, o nacionalismo português, que, depois, 
rolaria para o Hberalismo materialista do século XIX 
em aparente represália ao absolutismo pombalino. 
Abismo, abismo invoca. Desvirtuado o espírito, es
tava realizada a revolução. Observe-se a influência 
perniciosa que então tiveram os judeus, os cristãos
novos, como Jacob de Castro, Ribeiro San.ches, e 
tantos, tantos· outros. Daí a ansia de Pombal de tudo 
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igualar extinguindo as diferenças entre cristãos-no
vos e velhos, para deixar aquêles mais á vontade. 
Naqueles estavam os judeus própriamente ditos, e, 
nestes, os cristãos de tradição arraigada. A luta 
não é de raças, como parece, mas de religião 
e essa luta continúa mais acirrada nos nossos dias. 

E Pombal auferia proveitos dêsse j udaísmo: 
enriquecia a olhos vistos. A sua obra, ditatorial ao 
seu tempo, continuaria liberal depois de concluída. 
Desgótico era realmente para os lnão-jud~us, não 
maçons, e liberalíssimo para os que o fôssem ef eti
vamente. Para tanto, não deixou de impulsionar as 
publicações criando em 1768 a Imprensa Régia no 
sentido de levantar a opinião pública, á moda de 
Rousseau, judeu de Genebra, em críticas individuais 
e orientadas pelos que óra dominavam o Estado t ra
zendo, assim, a democratização, o espfrito de intriga 
e perversão. Completando a obra, fundou 837 escolas 
primárias e secundárias, para que a alfabetização e 
a instrução viessem colaborar com a imprensa na
quele trabalho deformador, dissociativo e individua
lista, como se a instrução de um povo, mais que a 
sua educação moral, o engrandecesse. Um povo de 
analfabetos, mas com suficiente bom-senso prove
niente de boa educação moral, vale muitíssimo mais 
que um povo de semi-letrados propenso, pelo indivi
dualismo d.e um criticismo fácil, enfatuado duma 
mesquinha superioridade cultural, a destruir-se pela 
divisão feroz do seu egoísmo incoerente. 

O tir .. :mo feria, de uma só vez, o Clero, a Nobreza 
e o Povo, ou, melhor, todos os Estados do Reino. 
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5 - O Regicídio 

Vai mais além a audácia de Pombal. Estabele
cendo a Mesa Censória entregue ao maçon frei Ma
nuel do Cenáculo, ilustrado e em aparência tolerante, 
paralelamente reorganiza a Inquisição servindo-se 
do SantQ Ofício como instrumento diabólico do seu 
despotismó. Dá-lhe o título de Majestade e põe á sua 
frente seu próprio irmão. Com a arma do Santo Ofício, 
que era uma especie de "tchecka" ou G. P. U. daquêle 
tempo, fazia odiada a Igreja - que em nada tinha in
fluído nessa reforma emanada unicamente do poder 
civil sob cuja alçada se encontrava desde a sua insti
tuição por D. João III. O Santo Ofício tornou-se o mais 
satânico tr:ibunal, instrumento dos odios do Marquês 
e da sua horda de agregados todos çoesos nessa te
nebrosa "Comuna Secreta". Por intermédio do exe
crável tribunal, conseguiu fazer mais de 800 vítimas 
entre a melhor fidalguia. Delas sobressaíram os Tá
vora, principais acusados de regicídio ; o Conde de 
óbidos, o Visconde de Vila Nova da Cerveira, o Conde 
da Ribeira Grande, o Conde de Athouguia, entre 
muitas outras vítimas suas. A isso levou-o o pretexto 
do inquerito sôbre o regicídio. Apossou-se, por esse 
fáto, de tal modo do ânimo de El-Rei ferido, que foi 
essa a ocasião propícia para tornar-se o ditador todo
poderoso. De E l-Rei Dom José, pode dizer-se que, en
t regando-se a Pombal, experimentava um regíme para 
o qual, parecia, estavam tôdas as tendências políti
cas da época anunciando grande futuro. Era o fruto 
daquela política liberal que se vinha fazendo na Eu
ropa tôda depois da Reforma protestante e de que 
Portugal tanto se n~ssentiu após a Restauração. 
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El-Rei visava pôr a Nação em dia com os chamados 
progressos de então, nisso vendo apenas o bem do seu 
Reino, entalado que estava depois de 1640 nas difi
culdades financeiras e internacionais que advieram 
por manobras secretas dos seus inimigos. Que fazer, 
numa época de transição, em que os governos se am
paravam ditatorialmente para não cair e poder go
vernar evitando a completa anarquia? Estava-se 
próximo á revolução de 1789, de que a revolução 
inglesa tinha sido aviso ! A experiência, porém, 
de bons resultados materiais aparentes e imediatos, 
foi, realmente, desastrosa. O que faltava era a reu
nião das Côrtes, que havia uns 60 anos não se reali
zava por receio que tinham os soberanos do estouro 
revolucionário que mais tarde sucederia em primeiro 
lugar em França na co.nvocação dos Estados-Gerais 
transbordantes de maçonismo. Depois do terremoto, o 
regicídio foi o pretexto máximó para Pombal con
solidar o seu prestígio ; o terremoto e consequente re
construção de Lisbôa valeram a PombaL g,randles 
elogios consolidando a sua reputação de estadista, 
emparelhando com os maiores do seu tempo, segundo 
o espírito da época. 

Para os republicanos, se se tratasse dum regi
cida vulgar a soldo do maçonismo, guinda-lo-iam ás 
culminâncias da glória; mas tratando-se de nobres, 
o castigo sofrido era justo, bastando dizer que a tor
tura a que foram submetidos dependeu apenas da 
"justiça da época". . . Eis como Souza Pinto, republi
cano, se expr ime a pág. 156 do seu livro: "Não temos 
necessidade de ocultar que o Marquês de Pombal, 
sempre enérgico e severo, como as circunstâncias 
exigiam, foi algumas vêzes demasiadamente rigo-
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'roso. Estamos todavia longe de aplaudir aqueles que, 
principalmente a propósito da execução do Duque 
de Aveiro e seus cúmplices, se recreiam em pintar o 
grande ministro com tôdas as côres sombrias de um 
acabado monstro de crueza e deshumanidade. O tri
bunal que julgou os implicados no atentado contra 
a vida de D. José devia necessariamente fazê-lo de 
acôrdo com os costumes e o espírito geral da legis
lação penal da época; e essa legislação era implacável, 
sobretudo no tocante ao crime de lesa-majestade, 
cujos autores mandava u livro quinto das Ordena
ções do Reino que "morressem morte natural cruel
mente". 

Entretanto, o Sr. Mario Saa, que, segundo se 
afirma (não nos parece, mas si é, mais vale cita-lo, 
e porisso fazemos tantas citações, para que não nos 
acoimem de parcialidade), é j udeu a escrever as mal
dades judias como exaltar o triunfo da raça, assim 
se manifesta, ás pags. 112-4, op. cit.: "como reagiam, 
entretanto, os cristãos-velhos? Cá fora conspirava
se contra o Paço onde imperava a vontade do primeiro 
ministro, d'onde eram irradiados os melhores da 
Nobreza. A irritação augmentara com o degrêdo de 
D. Manuel de Souza; e o insofrível e orgulhoso Duque 
d' Aveiro, despeitado do Paço, do qual dizia que 
quando lá ia era o mesmo que cortarem-lhe as pernas, 
aproximava-se agora daquele degredado da Quinta 
do Calhariz, e com êle largo tempo se entretinha em 
dissolutas conversaB contra o govêrno (Processo dos 
Távoras). Assim se formava uma conspiração tre
menda que teve o epílogo no cadafalso de Beiem ! 

"A rivalidade entre o Duque d' Aveiro, chefe da 
conspiração dos cristãos-velhos e pretendente ao 
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lugar de 1.0 ministro, e Sebastião José de Carvalho 
e Melo 1.0 ministro, chefe do partido reformista, ou 
cristão-novo, era · evidente, e nada mais tendia que 
ao desfôrço. Praticado o atentado contra o Rei, e 
inslaurado o processo, o guarda-roupa do Duque de
punha que o irmão dêle, guarda-roupa ( o que des
fechara contra a carruagem real), lhe declarara "que 
o dito Duque lhe dissera que a quem êle Duque lhe 
mandava atirar era pessoa que também o quis matar 
a êle Duque. E que o dito seu irmão entendera sem 
embargo desta razão do Duque, que seria ao Exce
lentíssimo Secretário de Estado Sebastião José de 
Carvalho e Melo, bem que, ainda duvidava, que o 
dito Duque mandasse fazer tal, a um homem tão 
grande como o dito Excelentíssimo Secretário de Es
tado". (Processo dos Távoras, pág. 107). 

"O Duque d'Aveiro tinha proferido ao seu confi
dente Antônio Alves: "Tomara que dessemos huma 
fumassa em Sebastião José". E ao Marquês Bernardo 
de Távora dissera o mesmo Duque que se tornava ne
cessário fazer-se outra espera ao Secretário de Es
tado, Sebastião José, para se lhe tirar a vida (Pro
cesso, pág. 107 e 126). 

· "O alvo maior das conspirações dos cristãos-ve
lhos era o Govêrno, na figura do 1.0 ministro. Para 
isso se organizava uma conspiração d'alguns fidal
gos, logo após o terremoto de 1756. O Dezembar
gador Antônio da Costa Freire delineara u.m plano 
duma "Junta da Providência". Como El-Rei rejei
tasse o dito plano depois de o ter aprovado, e princi
piasse desconsiderando estes fidalgos, a uns despe
dindo-os do Paço, a outros mostrando-lhes desagrado, 
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contraíram êles um ódio inexorável contra o Rei, a 
quem acusavam de ser um cego vassalo da vontade de 
Sebastião José, opinião que os jesuítas propagavam, 
e, principalmente, Pe. Malagrida. Este ódio ao Rei 
pusera um pouco na sombra a figura do 1.0 ministro. 

"O depoimento do Duque d' Aveiro no Processo 
dos Távoras ( o mais trágico e o mais vivo documento 
do século XVIII) tem estas palavras em referência á 
conspiração anterior á do atentado: 

"E sendo ainda instado, que havia informação, 
de que ele "Respondente depois do sacrilego insulto 
de trez de Setembro próximo passado, ameassando a 
repetição delle fizera sôbre ela a reflexão de que por 
pouco se não mudara o governo do Reino, ainda antes 
do referido insulto ... 

"Respondeu que a razão que tivera para aquela 
afirmativa consistira no plano que Antônio da Costa 
Freire havia feito depois do terremoto: para estabe
lecer a Junta da Providência, que havia de absorver o 
mesmo governo, composta dos Duques de Lafoens, e 
Aveyro, dos Marquezes de Anjeja, e Marialva Pay, 
o Conde de São Lourenço etc: Que as diligências, que 
então se fizerão por todos os modos que são prezen
tes a Sua Majestade para se fazer efectivo o refe
rido Plano, forão as que constituirão o modo porque 
se havia acabar o dito governo. E que o pouco que ele 
Respondente dice, que havia faltado, consistira em 
lhe affirmar o dito Antonio da Costa Freire, que El
Rey Nosso Senhor tinha recebido bem o referido 
Plano, e estabelecimento da tal Junta da Providencia, 
e que esta teria o effeito, que depois se vio, não havia 
tido, pelo que se buscaram os outros meyos que depois 
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se forão praticando athé a ultima conspiração de que 
se trata." 

"A última conspiração foi aquela de que resultou 
o atentado contra a vida do Rei, como o meio mais 
rápido de vingança e de resolução da crise. 

"A deslealdade de D. José foi o que mais acirrou 
o ódio dos fidalgos: e desde logo o Duque d' Aveiro 
(14.0 artigo do Processo) comunicou com o Dezem
bargador Antônio da Costa Freire sôbre o modo de 
fazer odioso o govêrno d'El-rei, em razão de saber 
que o mesmo Antônio da Costa blasfemava do mesmo 
govêrno, sem regra, nem medida, alienando assim, e 
desafeiçoando do govêrno do mesmo Senhor as gentes 
que o ouviam." 

O autor, com forte injustiça para com os nobres 
filhos da Companhia de Jesus, acrescenta: "Os je
suítas, que eram quem por baixo de tudo isto acir
ravam e manejavam o ódio dos nobres e seu pundo
nor, contra o partido dos cristãos-novos, os jesuítas 
como símbolo da linhagem cristã-velha, e da mesma 
linhagem, ( tinham rigorosos processos de gênere e 
rigorosa disciplina donde seriam irradiados os que 
não possuíssem uma idêntica compleição germânica), 
os jesuítas tiveram, enfim, o mesmo destino dos fi
dalgos, e mais do que estes irradiados do Paço, en
redavam e conspiravam tenazmente. Por todos os 
motivos se preparava o atentado de 3 de Setembro 
de 1758; por todos os motivos e por todos os lados. 
Razão teve por isso o Duque d' Aveiro quando afir
mou, depois dos acontecimentos, que eram tantos os 
lados donde se poderia esperar o. tiro a El-rei, que 
nunca ao certo se poderia saber donde viera! 
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"Tudo fazia prever êste atentado; e até as pro
fecias dos jesuítas, principalmente as do Pe. Mala
grida, que chegavam imprudentemente a prever o 
regicídio para o mês de, Setembro dêsse ano de 
1758". 

E, mais adiante: "Os jesuítas, baseados na Mís
tica do Pe. Malagrida, tinham, com efeito, começado 
por insinuar a legitimidade dum regicídio quando êle 
libertasse uma nação das garras opressoras dos ma
çons; e portanto legítimo, e sem conter em si pecado 
algum, o atentado contra a vida do Rei. E que dessa 
morte imediatamente resultaria o protelado consor
cio do Infante D. Pedro (irmão d'El-Rei) com sua 
sobrinha, herdeira do Trôno, assim evitando ir a 
coroa de P ortugal a reis estrangeiros. E que El-Rei 
era a caqsa de se demorar êste casamento. :f':ste ar
gumento patriótico servia ótimamente aos jesuítas a 
demover os escrupulos de consciência no empreendi
mento dum regicídio! Parece estranho o que afirmo 
tratando-se dos Relig iosos da Companhia, dos tão in
famados religiosos! Mas também é um êrro e um 
lugar ·comum fazer dos jesuítas umas vítimas das 
intrigas de Pombal e das calúnias dos livre-pensado
res ! Os jesuítas eram o último reduto da Cristanda
de, último reduto das antigas família s portuguesas, 
- uma raça que se defendia a todo transe, - um 
poder no ocaso, uma raiva insofrida, um desespêro !" 

Não é bem um argumento severo dizer-se que a 
coroa iria ter a "reis estrangeiros" porque assim 
seria diminuir as leis da Monarquia: a Monarquia é 
uma instituição e uma dignidade universal. Aliás, fóra 
a Princesa Real, existiam outros príncipes portugue-
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ses. O casamento realmente se iria realizar. Mas 
passemos adiante. 

Quanto aos fidalgos acusados, diz o autor: " os 
outros fidalgos coniventes no atentado, confessaram 
do mesmo modo a mesma coisa: o pretexto dinástico, 
a queda do governo de Sebastião José e o regresso do 
Duque d'Aveiro; e que tudo isto se baseava na Mís
tica e nos conselhos e direções, de Gabriel Malagrida, 
da Companhia de Jesus. 

"A reação contra o governo d'El-Rei tomara um 
carater seríssimo, e fôra extensiva a tôda a parte 
cristã-velha da Nação, a parte germânica da Nação, 
que a si própria, a seus próprios pecados atribuía a 
causa de todo o desatino dos cristãos-novos: um cas
tigo de Deus, ( como era costume!). Era tão grande 
e universal esta tal reação, que dela pôde resultar 
(numa época daquelas!), a trama atentatória de hon
rados e religiosos fidalgos contra a vida dum Sobe
rano - coisa que sem essa univer salidade de reação 
não encontraria ambiente para ser gerada! 

"Os jesuítas concretisavam em si tôda a multidão 
de cristãos-velhos for:temente sintet isada em Ma
lagrida; e os Távoras, o Duque de Aveiro e outros 
fidalgos, foram os móveis dedos de Malagrida a des
fecharem o gatilho contra o Rei, - dedos aqueles 
que P ombal queimou no cadafalso! 

"E' costume caluniar o carater abortivo do suma
ríssimo processo dos Távoras. ~ste de modo algum 
representaria qualquer receio contraído por Pombal 
de que se chegasse a averiguar a inocência dos reus ! 
Eram decisivas as provas contra êles, a começar por 
suas próprias confissões, e que mais decisivas se tor-
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nariam por um processo formal e prolongado; o re
ceio de Pombal foi unicamente que lhe fugi ssem as 
vítimas, cabecilhas dum importantíssimo partido po
lítico; tratava-se alí duma luta de chefes, - um teria 
forçosamente que esmagar o outro; não havia tempo 
a perder!" 

O autor teima em culpar os Jesuítas e a Nobreza, 
o que não é certo. Os seus argumentos ferem justa
mente por isso,por não :Serem exatos. Mas seja como 
for, o fato é que estavam em luta duas mentalidades, 
duas filosofias, duas concepções da vida e do Estado: 
a tradição cristã, e o evolucionismo materialista. Os 
chefes não se consideram por pessoas, mas sim pelos 
princípios que representam. Os princípios é que esta
vam em j ôgo. Aniquilava-se a Monarquia cristã; sur
gia o liberalismo. Os pretextos todos serviam. 

Não crêmos que as declarações dos fidalgos te
nham sido tomadas fidedignamente. Quem preten
dia abster a Nobreza, não poderia permitir que essa 
se defendesse. Aliás, Richelieu, com outras intenções 
não fizera o mesmo? Com tanta astúcia maquiavélica, 
por certo os processos foram viciados. Segundo se 
averigúa do Processo, pág. 162, o Duque de Aveiro 
teria declarado: "que a origem e primeiro principio 
deste enormíssimo atentado, foram humas praticas, 
ou conferencias, que ele Respondente teve em São 
Roque com o Padre João de Mattos, e com o Padre 
J ozé Perdigão, e em Santo Antão com os Padres 
Jacinto da Costa, e Thimoteo de Oliveira; os quais 
hindo elle Respondente busca-los haverá sinco me
zes pouco mais, ou menos, e praticando-se sobre os 
meios, que haveria para se effectuar o matrimonio 
da Princeza Nossa Senhora com o Sereníssimo Se-
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nhor Infante Dom Pedro, se assentou entre todos os 
sobreditos de uniforme acordo, que o unico meio que 
havia para se effectuar o dito matrimonio, era o de 
se machinar a morte d'El-Rey Nosso Senhor; que 
sobre a baze deste temerario assento, foi elle Res
pondente continuando em trair com os sobreditos 
Padres sobre esta mate.ria; humas vezes, hindo-os 
elle Respondente buscar ás sobreditas cazas Religio
sas, outras vezes vindo o sobredito Procurador Geral, 
buscar a elle Respondente a sua própria caza para 
este negocio". 

E no auto seguinte: "que o sacrilego insulto de 
que se trata teve por base, e primeiro principio, 
hum discurso, que J acinto da Costa da Companhia de 
Jezus teve a elle Respondente, associado de Thimo
teo de Oliveira da mesma religião; ponderando no 
dito discurso, que El-Rei nosso Senhor dilatava ti
ranamente o cazamento da Princêza Nossa Senhora 
com o Serenissimo Senhor Infante Dom Pedro; Sendo 
a dilação do mesmo cazamento contrária á intensão 
dos Povos; e tambem contraria aos interesses do 
Reino, porque este cahiria em Príncipe Estrangeiro, 
se o mesmo Sereníssimo Senhor Infante Dom Pedro 
falecesse, pendente a diláção do sobredito matrimo
nio. Acrescentando sobre este dolozo, e sacrílego pre
texto, que não pecaria, nem levemente, quem fosse 
Parricida d'E l-Rei Nosso Senhor, t irando a vida ao 
mesmo Senhor, com o fim de fazerem cessar a ti
rania com que Sua Magestade impedia a celebração 
do dito matrimonio". 

O Sr. Mario Saa adianta que essas confissões do 
Duque, "devidamente ajuramentado, e desesperado 
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de toda remissão da Justiça", "transparecem como 
uma resolução de verdade inegualável ". :Mas pergun
tamos: se o regicídio fôra, por causa do Marquês de 
Pombal, para expulsa-lo, porque não se fez o aten
tado contra o próprio Marquês? E' que, então, Pom
bal não poderia tomar o carater ditátorial que tomou, 
e, sendo contra El-Rei, o caso mudaria de figura, fi
cando êle em posição favorável aos seus desígnios. 
Não seriam os jesuítas e nobres tão estúpidos ! Iriam 
logo contra Pombal. Mas como foi · êste quem pla
neJuu e realizou o regicídio ... 

O fato é que as Côrtes Gerais não foram convo
cadas para saber-se diretamente dos Estados a sua 
opinião acerca da ação do primeiro ministro que as
fixiava os Tres Estados e separava-os do Soberano; 
e, também, o que é mais notável, o casamento da 
Princêsa realizou-se logo depois de supliciados os Tá
voras. Pombal tinha necessidade de justificar-se pe
rante a Nação, provando que El-Rei "não queria o 
casamento da Princêsa ... 

O que mais importa nessa passagem da obra do 
Sr. Saa, pág. 118, é o seguinte: '' os conspiradores 
tentavam pôr no Trôno o Infante D. Pedro que faria 
o papel das reações contra a onda revolucionaria ou 
judaica de 1820! D. José vinha.a ser o D. João VI 
d'aquele tempo! O partido de D. Miguel era o Néo
Tavorismo". Êste mesmo é o motivo da revolução 
de 1817. Vê-se bem que a Nobreza e a Igrej a sem
pre lutaram pela legitima liberdade e contra os ti
ranos. 



SEBASTIÃO PAGANO 

6 - Cristiios'-N ovos e Índios 

Na obra glorificadora do Marquês de Pombal, 
diz o Sr. Souza Pinto, pág. 158: "Foi ainda Pombal 
quem declarou os naturais das possessões portuguesas 
da índia aptos para todos os empregos públicos e 
honras, equiparando-os em direitos aos nascidos na 
metropole; quem deu um passo decisivo para a com
pleta extinção da escravatura no reino; quem, final
mente, proclamou e tornou efetiva a liberdade dos 
índios do Brasil", "medida generosa", acrescepta o 
cristão-novo Pinheiro Chagas em "O Marquês de · 
Pombal", "que por si bastaria para ilust rar o seu mi
nistério, e que ao mesmo tempo cooperava na em
preza geral da regeneração portuguesa pois que con
tribuia para dar um golpe mortal no imenso poder 
dos jesuítas na América". 

Era a força conservadora dos jesuitas que se 
visava aniquilar! Era a naturalíssima hierarquia so
cial mantenedora da ordem que se procurava aniqui
lar. Em espécie são iguaes todos os homens mas so
cialmente diferentes. Não havia razão para 
eguala-los. 

A lei de 2 de Abril de 1760, completada pela 
carta Régia de 15 de janeiro de 1774, está assim gros
seiramente redigida: "estabeleço que qualquer pes
soa de qualquer estado, ou condição que seja que des
prezar, ou distinguir no trato, e na civilidade os 
sobreditos naturais da índia, ou seus filhos, ou des
cendentes; chamando-lhes negros ou mestiços; ou 
aplicando-lhes outras semelhantes antonomasias 
odiosas;. e de ludibrio; ou pretendendo com aqueles 
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pretextos inabilitá-los para as honras, dignidades, 
empregos, postos, ofícios e jurisdição, a que conforme 
as suas diferentes graduações, serviços, e préstimos 
estiverem a caber; Sendo pessoa que tenha o fôro de 
fidalgo da minha Casa, perca o fôro, que nela tiver, 
além das mais penas, que reservo a meu real arbí
trio; Sendo nobre perderá a nobreza, que tiver, fi 
-cando reduzido á ordem dos peões, com a multa de 
duzentos pardáos para a parte ofendida, e quatro 
meses de prisão debaixo de chave na cadeia pública, 
dobrando, e triplicando, tôdas as referidas penas 
cumulativamente á proporção das reincidências da so
bredita culpa;" etc. etc. 

Estranhissimo ! o Govêrno de Portugal contra
riava tudo quanto o mesmo Govêrno de Portugal 
praticara durante séculos! Seriam os próprios por
tugueses que assim retroagiam? 

O alvará de 8 de maio de 1758 declarava livres 
os índios do Brasil, como se os Jesuítas não i'ôssem 
os maiores defensores das liberdades dos índios, haja 
vista as lutas tidas pelo Padre Vieira no Mar·anhão. 
O que Pombal visava com suas leis era golpear a 
organização que os Jesuítas davam aos índios fazen
do florescer as manufaturas e culturas pela catequese 
e aldeiamento. Assim ficava aniquilada uma pode
rosa fonte de renda brasileira. Diz o Sr. General 
Couto de Magalhães em "Catequese de indigenas no 
Brasil", pág. 284 e seguintes, anexas ao "Livro das 
terras e coleção de Leis, Regulamento e Ordens", 
anno de 1885 : "o jesuíta, se não pretendia modificar 
o índio, sabia sempre tirar partido de seu trabalho. 
Os outros padres fixa vão o índio ao solo; o jesuíta 
fazin do so!o fixo apenas um !ogar de reunião para 
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certa quadra do ano. O selvagem continuava com 
sua vida errante, não era constrangido nesta primei
ra de suas necessidades; o jesuíta tirava partido, 
fazenda-o trazer productos do matto. Foi assim que 
se crearam as industrias extracteis, que tantó incre
mento tem tido no Pará, onde representam hoje um 
valor de exportação superior a 10. 000 :000$000 por 
ano". · 

O alvar á de 19 de setembro de 1761 proibia o 
transporte de negros escravos do Brasil para o Reino, 
mandando que "a todas, e quaesquer pessoas, de 
qualquer estado, e condição, que sejam, que vende
rem, comprarem, ou r etiverem na sua sujeição, e 
serviço, contra suas vontades, como escravos, os 
pretos, ou pretas, que chegarem a estes Reinos, de
pois de serem passados os referidos termos se im
ponham as penas, que por Direito se acham estabe
lecidos, contra os qu e fazem carceres privados, e su
jeitam a Cativeiro os homens, que são livres". Fa
ziam-se livres os pretos e índios ( e em que sentido 
se libertavam os índios!) para se aprisionar e escra
vizar os nobnis com o intuito completo de subverter 
tôda a ordem social e escravisar todos á tirania ano
nima das seitas. 

O mais escandaloso da administração de P ombal 
é o decreto facilitando carta de naturalização aos es
trangeiros de "certas classes" ... O nacionalismo 
desaparecia, com o decr-eto de 2 de junho de 1762. 
Em 10 de setembro de 1765, abolia as frotas e es
quadras para o Brasil, declarando livre a navegação. 
Assim, "estrangeirizava-se" a navegação, pois a pre
ferência na carregação das frotas dos navios fabri 
cados no Brasil resumia-se conforme o alvará de 12 



o CONDE DOS ARCOS 43 

de novembro de 1757, a isto: "ordenando, como por 
este ordeno, que todos os navios, que forem fabri
cados nas Capitanias do Rio de Janeiro, Baía, e Per
nambuco, ou Paraíba, sendo pertencentes a Proprie
tarios moradores nos mesmos Portos, sejão sempre 
compreendidos na preferencia para a respetiva nave
gação de cada hum dêles; e sendo de proprietarios 
de fóra, que os mandem construir aos mesmos portos, 
somente gozarão da preferencia na primeira viagem, 
que dêles fizerem para este Reino". Ora, sabe-se que 
os pri.ncipais armadores de navios eram cristãos
novos. . . Os outros gozavam a preferência• de "pri
meira viagem". 

Entremos na intrincada questão dos cristãos
novos. 

O que se depreende de todos êsses decretos ni ve
ladores p-elo aniquilamento da Nobreza, expulsão dos 
jesuítas, liberalidades gerais, é o intuito claro de 
Pombal introduzir na sociedade, nos cargos políticos 
e interditos, aqueles que, por convições- filosoficas, 
por religião, por intuitos. definidos fôssem contra a 
ordem nacional em tôda sua extensão. Introduzia na 
sociedade aqueles que se declaravam inimigos dela 
para dominá-la a seu sabor, segundo o seu modo de 
conceber a vida e os meios dela. 

Recorramos ao execrável alvará de 5 de outubro 
de 1768 pelo qual se proibe a seita dos "puritanos" 
em Portugal. Diz o documento que, revendo "o com
promisso que em 20 de dezembro de 1663 se formou 
para o governo da Confraria da Nobreza que antes 
se tinha levantado para a expiação do desacato que 
na noite de 15 para 16 de janeiro de 1630 se havia 
cometido na sacristia da Freguezia de Santa Engra-
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eia" - foram os judeus os sacrilegos, - "havendo 
mandado consultar na Mesa do Dezembargo do Paço 
com assistencia dos Procuradores Régios o sobredito 
compromisso; e f azendo ver e ponderar muito ser ia
mente no Conselho de Estado o que sobre ele se me 
consultou, foi uniformemente assentado por todos os 
votos da sobredita Meza, que o referido compromisso 
em lugar de conter em si as pias regras com que a 
Nobreza se devia unir nos exercidos da devoção que 
eram proprias de um fim santo que havia feito ob
jeto da dita confraria continha em si muito pelo 
contrario ... a base de uma associação ordenada a se
mear sizania na mesma Nobreza para levantar no 
meio déla sedições e discordia e para: denegrí-la com 
injurias tão atrozes", etc., alegando, afinal, que isso 
vinha perturbar a tranquilidade publica, e que, como 
"o referido compromisso só convem com a historia do 
tempo em que foi maquinado; vendo-se que fo i feita 
em uma conjuntura na qual a feroz sociedade jesuí
tica" . .. Vê-se que um Rei católico nunca diria isso 
si não estivesse premido pelas circunstancias e mal 
informado pela Meza de Consciencia, Dezembargo do 
Paço e Conselho de E stado totalmente composto de 
cristãos-novos, isto é, judeus simuladamente con
versos. 

" Por uma parte, continuava, se tinha erguido o 
despotico arbi trio de todas as disposições do governo 
da Côrte e da Sociedade; e por out ra parte procurava 
concitar nelas sedições e perturbações da tranquili
dade pública; vendo-se que assim como estes maus 
fins fôra para buscar (para iludir como iludiu os Gre
mios dos Artifíces de Lisbôa) os estratagemas da 
Liga da França" - refer e-se á celebre Liga cató-
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lica - "da mesma sorte para dividir e perturbar a 
harmonia do Esta.do e Nobreza, copiou ao vivo a outra 
infame organisação do Pu.ritanismo que em Inglaterra 
se tinha levantado desde o ano de 1565 até o de 1569 
pretendendo os inventores e sequazes alí persuadir 
aos inglêses que eram mais puros na religião do que 
todos os outros dos seus compatriotas, vendo-se que os 
referidos jesuítas com o mesmo intento inventaram e 
copiaram tambem nesta Côrte o outro Puritanismo do 
sangue a que deram por definição "fidalgo e cristão 
velho de tempo imemorial sem fama ou rumor em con
trário verdadeiro ou falso", vendo-se que isto foi na 
substância o mesmo que identicamente se escreveu no 
capítulo 5.0 do referido compromisso pelas formais 
palavras "e que a tem cristão-velho sem nunca se 
entender em contrário", vendo-se que assim ficou 
suspeito e infamado todo o Estado da Nobreza desde 
aquele tempo supondo néla hebreus, o mesmo Com
promisso publicando-o assim os sequazes dela e da de
finição que fez a sua base; levantando e sustentando 
os dois diferentes partidos de puritanos e infectas, 
que duram desde então até agora tratando êles os ge
nealogicos nos seus necessariamente mal informados 
e temerarios livros praticando-se com desenvoltura e 
mesmo nas conversações e nos ajustes de casamento 
chegando a estabelecer-se por maxima comum que a 
Inquizição não éra guardanapo a que as gentes se 
fosse alimpar". 

Perguntemos, como pôde Pombal afirmar "neces
sariamente mal informados e temerarfos livros"? 

Continuava o alvará: "sustentando-se esta sedi
ciosa barbaridade que a afrontosa suposição de infe
rioridade e exclusiva de tantas casas de primeira 
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grandeza deste Reino, como for am as que se viram 
privadas de entrarem no serviço das inquisições e de 
darem filhos para as outras casas não só da sua 
mesma classe mas ainda de outras de menor gradua
ção; sem se reparar em que isto é o mesmo que ainda 
estão praticando os hebreus, os quais não casam fóra 
da tribu de sua geração, vendo-se por este modo até 
a mesma Nobreza daquêle partido chamado puritano 
em termo de acabar-se; porque limitando-se os seus 
matrimonios a tão poucas Casas como é manifesto 
com uma sujeição da liberdade dos matrimonios in
compatível com as leis da Igreja e do Reino, é preciso 
que venham a perder-se por uma parte com a falta de 
despesas que necessariamente ha de haver em tão 
reduzido numero de famílias pela outra parte com as 
constantes despesas das dispensas matrimoniais em 
proximos graus de seus reciprocos e mutuos paren
tescos, e vendo-se enfim que todo o corpo da·Nobreza 
se acha assim atrozmente injuriado no conceito uni
versal da Europa; porque fazendo-se crer aos estran
geiros que vivem nesta Côrte que em Portugal só 
ha pureza de sangue naquélas poucas casas, ficam 
persuadidos de que a mesma nobreza se compõe só 
daquelle pequeno numero de familias cristans-velhas 
e que todas as outras são maculadas com esse san
gue de hebreus". 

Convém notar que Pombal achara "excessiva" 
a Nobreza de Portugal, e depois, prestes a "acabar
se" ! 

Não discutamos aquí a superioridade biológica 
do sangue: importa compreedê-lo como condição de 
"ordem social" de primeira grandeza. 
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E diz o insuspeito Sr. Souza Pinto, afeiçoadís
simo à obra de Pombal: "Como em França, desde 
Luís XI a Luís XVI, a aristocracia em Portugal 
tornara-se de grande poder político que fôra na Idade 
:Média um elemento permanente de desordem social. 
Os fidalgo s portuguêses viviam a vida mesquinha e 
ingloria das intrigas da côrte e das lutas pelo vali
dismo real, de modo que perturbavam profundamente 
a ação política forte e decisiva que as circunstancias 
nacionais reclamavam. Tornava-se por consequência 
urgente suprimí-los, ainda mesmo que violentamente. 
Foi o que, a exemplo de Richelieu, realisou o grande 
estadista do extremo Ocidente", pág. 156, op. cit. 
Mas as intenções de Richelieu eram bem outras. Ora 
bem, se Pombal dizia que o partido "puritano (No
breza) estava em termo de acabar-se", e justamente 
pelo casamento com -0s judeus queria "conservá-lo", 
aumentá-lo, vê-se bem que não era isso conservação 
mas sim por uma "ação política forte e decisiva que 
as circunstâncias nacionais reclamavam, tornava-se 
por consequência urgente suprimí-los". Essa é a ver
dade. Pombal queria acabar com a Nobreza, esteio da 
Nacionalidade e do espírito da raça, lídima represen
tante dos princípios cristãos e da legítima tradição. 
Casá-la com os judeus era aniquilar-lhe o espírito na 
superior concepção do homem, do universo e dos seus 
destinos; quer dizer tirar-lhe o sentimento da reli
gião no mais alto grau, assim como o judeu repre
senta também uma religião. Porque casá-la com ju
deus? poderia casá-la com outros nobres, ou, menos 
nobres, mas portugueses, e, no caso, por mais re
pugnante que seja, aludamos á absurda hipótese, com 
negros e índios. Porque de preferência o judeu? E se 



48 SEBASTIÃO PAGANO 

o judeu também não casa " fora da tribu de sua ge
ração ", porque acabar essa lei na Nobreza? O caso 
era de introduzir os judeus na Nobreza, definitiva
mente, como já se estavam inf:iltrando, para aniqui
lá-la. Assim faria triunfar o economismo financista, 
o materialismo, o maçonismo, o liberalismo. Porque 
inquinava Pombal justamente os judeus, porque não 
apontar para cruzamento com a Nobreza as outras 
classes sociais, mas especialmente aponta uma casta 
religiosa, a hebr éia? E ' que a nobreza protegia a 
sociedade: era preciso acabar com êsse esteio da na
cionalidade. 

E continua o ominoso alvará: que em nenhum 
Estado, em parte alguma se "permitiu até agora uma 
associação, união ou conventiculo de certas familias 
ou pessôas particulares que pela sua propria autori
dade se atrevam a separar-se do comum dos seus 
com'patriotas". 

Mas não era êsse o espírito tradicional da No
breza? não era êsse o costume de todos os Reinos? 
Demais, os judeus, que fizeram, entre si, até então, 
senão isso mesmo? E os judeus, nos seus planos se
cretos para realiza-los " sacrificaram-se" introduzindo 
na sua raça "sangue de cão" - como nos chamam 
aos cat olicos ( v . "Protocolos dos Sabios de Sião" ed. 
Grasset, - que tivemos a honra de ser os primeiros 
a traduzi-los no Brasil). 

Pombal soubera introduzir o Absolutismo em 
Portugal, e, preparando o espírito do Rei com o drama 
do regicídio por êle, Pombal, planejado, fazia-o agora 
impor essas Tigorosas medidas contra a Nobreza, di
zendo: que em primeiro é uma "injuria a todo o 
corpo da mesma Nobreza de que são membros; em 
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segundo que, sendo Eu o protetor da mesma Nobreza 
e da sua honra (muito mais preciosa do que a vida) 
não devo permitir que na minha Côrte se lhe faça a 
ofensa; e em terceiro, que sendo Eu tambem a unica 
fonte da qual sómente é que podem emanar as honras, 
as graduaçÕ€s e as qualificações civ_ís para os meus 
vassálos", não poderia permitir que entre os mesmos 
"houvesse alguns que se atrevessem a qualificar e 
graduar pelo seu proprio arbítrio", etc. etc. Mando: 

1) que todos os que forem e são cabeças das fa
milias até agora chamadas puritanas, logo que tive
rem filhos em edade para poderem casar, sejam cha
mados á Secretaria de Estado; que nela se lhes. de
clare no Meu Real N orne que Eu reprovo e condeno 
todos os casamentos ajustados ou que se houverem 
de ajustar dentro no gremio dos chamados puritanos; 

2) que da mesma sorte se intime aos 
sobreditos cabeças de família chamados puritanos 
que dentro do tempo de quatro mezes precisos pe
remptorios contínuos e improrrogaveis hajam de 
ajustar e casar os referidos seus filhos em qualquer 
das outras famílias que êles excluiram como não 
purit;ana.s; destruindo-se por isto, como sou servido 
destruir debaixo das penas adeante declaradas o outro 
horroroso absurdo com que no mesmo sedicioso es
pírito de puritanismo se andavam excogitando (ain
da entre os que os não seguiam) defeitos inventados 
e quimericos para injuriarem uns aos outros ina
bilitando-se reclprocamente para os matrimonias 
aquelas familias a que se tenham imputado estes ou 
aqueles defeitos diversos dos que se atribuem aos que 
necessitavam de casar seus filhos; e dizendo estes que 
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não queriam macular a sua casa com outras notas 
além das que já tinham: e isto como se estivesse no 
arbitrio dos genealogicos ou dos outros particulares 
detratores anularem as sentenças de habilitação dos 
tribunais do Ofício da Inquisição e das Ordens Mi
litares; etc." 

Ora, o Alvará dizia a certa altura que impedir 
êsses casamentos é ir contra as "leis divinas e huma
nas". Mas conve1:hamos que forçar os casamentos é 
ir contra tôdas as leis. Práticamente, os que se casa
vam sob coação não estavam casados porque a von
tade não havia deliberado conscientemente. Demais, 
aquele tribunal do Santo Ofício não fôra reformado 
por Pombal a seu gôsto? ... 

3) "determino que não trazendo os sobreditos 
pitritanos os seus fi lhos dentro do referido termo dos 
quatro mezes", depois de serem estes intimados "fi
quem pelo mesmo lapso de tempo irremissiveis e efe
tivamente privados de todos os foros, dignidades, hon
ras e bens da Corôa e Ordens", passando todos os 
bens e doações para a Corôa, ''porque desde agora 
os hei por cassados, abolidos e nulos como si nunca 
houvessem existido". Davam-se apenas duas excep
ções: 

a) das linhas transversais; b) de requerimento 
no prâzo de 30 dias com certidão declarando os seus 
successores por direito e pela morte. 

4) atendendo a que seria indecoroso fazer 
autenticamente pública a injuria que a mesma creou 
ao corpq da Nobreza e a toda a Nação, e sujeita de con
tar na Europa que por tanto tempo se toleraram neste 
Reino atentados e absurdos tão extranhos na sociedade 
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civil e na união Cristan como as referidas; mandei que 
todo o acima determinado se reduza a este alvará se
cretissimo o qual não descer á a Tribunal algum nem á 
Chancelaria, mas antes pelo contrário ficará oculto 
nos lugares mais reconditos dos arquivos do Conse
lho de Estado e da Secretaria de Estado dos quais 
não sairá nem se comunicará a pessôa alguma que 
não sejam os que nela se achem declaradas." 

Eis aí tôda a hediondez dêsse atentado contra 
a Raça. Pombal receava a justiça pública, a justiça 
do mundo, a justiça da Igreja. Escondia o instru
mento .do crime; escondia as gotas de sangue. Con
dena-se perante tôda a posteridade por crime tão 
inqualificável a que um Rei desvairado e coacto, perdi
da a ordem tradicional do Estado, sem convocação de 
côrtes, sem ligação direta com seu povo, se associava 
levado pelo espírito da época. A Monarquia baqueava; 
a constituição esboroava-se, a Nação estiolava-se. A 
Realeza em Portugal tinha ficado para além das 
linhas de Alcácer-Kibir. O Rei-E sperado não aparecia. 
Estava-se em república; inaugurava-se o liberalismo. 
A orgânica do Estado estava morta. Um século depois 
a Nação' estaria em ruínas. 

5) Mando que . para a bôa. e decente exe
cução de tudo o que tenho neste ordenado sejam os 
sobreditos cabeças de famílias puritanas ~portuna
mente chamados á Secretaria de Estado dos Nego
cios do Reino e que néla lhes seja lido o presente 
alvará desde a primeira até a ultima palavra, de 
sorte que bem fiquem compreendendo o contido nêle 
e que ante ésta específica e significante comissão 
sejam obrigados a assinar na mesma áta os termos 
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pelos quais se vê por especificados se obriguem a 
contar tudo· o que fica acima ordenado "sob invio
lá vel sigilo" e sob as mesmas penas acima estabe
lecidas. 

6) Vinham outras disposições terríficas. 
. Assinavam o alvará: .Rey, com cinco pontinhos 

é o Conde de Oeiras. A introdução, assinava-a o judeu 
João J ones de Arauj o, que a fez. 

Por êste alvará julga-se tôda a obra de quem 
vinha, na palavra dos seus exóticos admiradores, 
pregar a liberdade, reformas modernas de progresso 
e civilização, na frase bombástica dos pregoeiros de
mocráticos. Contra a "tirania" dos Nobres, erguia
se a real tirania da judenga e seus comparsas. Pom
bal, tirano, é o ídolo dos republicanos! E estes gritam 
contra o "despotismo" ... 

7 - A Nação e a tirania 

~sse o alvará secr etfasimo que iria transtornar 
tôda a vida de Portugal. 

Agora vejamos como a Nação ficou sabendo dos 
"bons intuitos" da tirania. 

O alvará de 25 de maio de 1778, declarando que 
o mesmo sangue dos remidos também era o sangue 
dos judeus, (é claro que não lembrava o deicídio e a 
maldição consequente) que, sendo sempre o mesmo 
constante espírito com que os sumos Pontífices 
"honraram os filhos, netos e mais descendentes dos 
próprios judeus, que do gheto da cidade de Roma, 
e de outras sinagogas, se converteram á Santa Fé 
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Católica; conferindo-lhes todos os oficios civis, todos 
os beneficios, e dignidades eclesiasticas; os bispados, 
arcebispados, e purpuras cardinalicias sem excepção 
ou reserva alguma" (justo, si se converteram) e que 
os próprios Reis, "desde o glorioso governo do vene
ravel Rei Dom Afonso Henriques até o governo do 
senhor Rei Dom Manoel", nem ainda os mesmos ju
deus de sinagogas destes reinos t iveram nêles a ex
clusiva dos oficios politicos, e civís, que depois se 
maquinou contra os novos convertidos; em tal forma, 
que no renado do senhor Rei Dom Fernando, o he
breu Dom David foi seu grande privado; o outro 
judeu Dom Judas tesoureiro-mór do seu real erario; 
no reinado do senhor Rei Dom João o I consta que 
não só déra privilegios aos hebreus convertidos, por 
mercê do âno de 1422; mas, também, que havendo
lhe apresentado o seu físico-mór, Moisés, uma búla 
do Santo Padre Bonifacfo IX datada em Roma a 2 
de Julho de 1389 em que veio inserta outra de Cle
mente VI, dada em Avinhão a 5 de Julho de 1247; 
determinando ambas ref ~ridas búlas: que nenhum 
cristão violasse os judeus a receberem o batismo; 
que lhes não impedissem os seus cemitérios; e que 
se lhes não impuzessem tri·butos diferentes, e maio
res daqueles que pagassem os cristãos das respetivas 
provincias; ordenou aquêle grande monarca em pro
visão de 17 de J ulho de 1392, que aos mesmos hebreus 
fossem pontualmente observados os referidos privi
legios; seguindo nisto o exemplo da cabeça visivel 
da Igreja, com o mesmo fim de afeiçoar, e atraír a 
éla os referidos hebreus. No reinado do dito senhor 
Rei Dom Manoel, quando, depois da expulsão dos 
mesmos judeus ordenada no ano de 1496, a irrisão, 



54 SEBASTIÃO PAGANO 

com que a plebe de Lisbôa chamava cristãos novos 
aos conversos, que tinham ficado neste reino, causou 
o horroroso motim que padeceu a cidade de Lisbôa 
no ano de 1506, ocorreu logo o mesmo, e iluminado 
monarca, que tinha ordenado a dita expulsão dos he
breus profitentes, a obviar as divisões, e os estragos 
que aquéla perniciosa dominação tinha feito nos seus 
vassálos, não só naturalisando todos os dítos novos 
convertidos pela sábia lei do primeiro de março de 
1507, mas também passando a constituir néla a fa
vor dos mesmos novos convertidos o título honroso, 
que lhes foi concedido nas palavras: "Item lhes pro
metemos, e nos praz, que daqui em diante não faze
mos contra êles nenhuma oTdenação, nem defeza, 
como sobejamente distinta, e apartado, .mas assim 
nos praz, que em tudo sejam havidos, favorecidos 
e tratados como proprios cristãos velhos, sem dêles 
serem distintos, e apartados em cousa alguma". 

Cumpre-nos salientar como os Reis e a Igreja, 
sempre procuraram docemente conquistar e proteger 
os judeus sem oprimí-los mas convertendo-os. E, não 
obstante, continuando rebeldes no seu messianismo 
é contra os Reis e a Igreja que se alçam. E por que? 
Porque representam princípios absolutamente diver
sos dos seus. Representam aspirações totalmente 
contrárias ao seu ideal de dominação universal pelo 
ouro, realizando um messianismo errado e injusto, 
um messianismo materialista e aviltante para a es
pécie humana sôbre a qual triunfaria egolsticamente 
a Raça de Israel. 

E o alvará informa que assim gozaram de liber
dade plena e paternal sem "aquéla sediciosa distinção 
de cristãos novos e cristãos velhos reprovada pelas 
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sobreditas leis dos senhores Reis Dom Manoel, e Dom 
João III". E justamente D. João III tão vilipendiado 
pelos judeófilos e judeus! ... O homem da inquisição! 
Veremos o que era essa inquisição. 

Assim andava "em paz" o Reino "quando no 
governo infeliz de El-Rei Dom Henrique se tratou 
da sucessão da corôa vacilante deste reino; sendo um 
dos opositores a éla o Prior do Crato Dom Antonio, 
com um forte partido: e tendo maquinado os domi
nadores jesuítas; não só faz.erem passar a mesma 
corôa a domínio estranho com a colisão, que foi ma
nifesta em todas as historias, mas também dividindo, 
e dilacerando todas as classes, ordens e grémios do 
mesmo reino". 

Firma-se, aquí que a luta entre judeus e cristãos 
é uma luta religiosa e não de raça. Porque não lutam 
os cristãos contra os judeus realmente convertidos? 
Porque estes não são seus adversários. Adversária 
é a cobiça infinita e pretenciosa dos judeus. O Car
dial-Rei Dom Henrique, preferiu que o Reino pas
sasse ao domínio cristão dos Felipes de Espanha, 
constituindo assim uma monarquia dualista, com res
peito a tôdas as liberdades e personalidades de Por
tugal, a que caísse nas mãos dos judeus que, fal
samente, aproveitando-se da bondade dos E.eis que 
os queriam converter e proteger, continuavam bons 
judeus alimentando os mesmos terríveis desígnios. 
A Nobreza, os Jesuítas, e o próprio Cardial-Rei, fi
zeram Portugal passar para o cetro dos Felípes, pois 
assim ainda estaria salva a independência nacional! 
E por que? Porque, com a morte do cavalheiresco Rei 
Dom Sebastião, não tendo o Cardial-Rei sucessor, para 
que a corôa não caísse em príncipe remoto ou estran-



56 SEBASTIÃO PAGANO 

geiro, que muitos se apresentavam pretendentes, entre 
os quais a Rainha Catarina de Medieis, mais valia 
manter a Nação sob o domínio de um rei cristão. Com 
Felípe de Espanha não se deu desvir tuamento algum, 
pois o rei foi obrigado a jurar em Portugal que guar
daria os foros, liberdades e independência nacionais, 
mantendo o Conselho de Portugal, havendo um quasi 
Vice-Reinado, conservando-se intacta a língua, os 
costumes, as instituições, a feição caraterística por
tuguêsa, como sói suceder em tôdas as Monarquias 
dualistas ou pluralistas, haja vista nos nossos dias 
o Império Austro-Hungaro e outras. Para que não 
caísse igualmente a corôa em príncipe estrangeiro, 
que estrangeiro também é o judeu que sob a diáfana 
nacionalidade de adoção não perde a nacionalidade 
de origem, de raça, que é a judía, foi assim excluído 
o único pretendente que ainda existía 'em Portugal, 
D. Antônio, prior do Crato, porque êste era filho de 
judía. 

E diz o alvará: "já inventando, que Violante 
Gomes, Mãe do sobredito Dom Antonio, tinha sangue 
dos ditos novos convertidos, para inabilitai-o por 
novo cristão; já trabalhando para excluil-o ( como 
excluíram) com o referido pretexto pelo despotismo 
com que naquêle tempo obravam nas três côrtes de 
Lisbôa, de Madrid e de Roma, já proseguindo na 
mesma curia em causa comum com os ministros es
panhóis daquêle crítico tempo ( com o mesmo objeto 
da divisão, e dislaceração dos meus vassálos) em fa
zer valer a díta sediciosa distinção com o clandes
tino, e extorquido Breve, que se dirigiu á Universi
dade de Coimbra em nome do Santo Padre Xisto V, 
para que os chamados cristãos novos não fossem 
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providos dos benefícios déla; com o outro Breve ex
pedido em nome do Santo Padre Clemente VII, a 
18 de outubro de 1600, para ampliar a díta proibição 
a todas as dignidades, canonicatos, e prebendas das 
catedrais, colegiadas, e até as paroquias, e vigara
rias com cura de almas; com o outro breve expedido 
em nome do Santo Padre Paulo V, em 10 de janeiro 
de 1612". E vai daí adiante. 

Quanto a D. Antônio, Prior do Crato, se viesse 
a reinar em :Portugal, começaria não com Pombal, 
mas em 1580 o reinado do Príncipe de Israel. Dom 
Antônio era filho dos amores do Infante Dom Luiz 
de Portugal, irmão de Dom João III. O Infante, poeta 
da Escola de Gil Vicente, foi seduzido pela israelita 
Violante Gomes, alcunhada a Pe!icana. Dom Antônio 
era, pois, um bastardo, e como tal foi declarado, logo, 
impedido de suceder no Trôno. Os judeus manobra
ram por tal forma a sentença declaratória, que obti
veram do Papa Gregório XIII um breve declarando-a 
nula, o que provocou o desespêro ·do Cardial-Rei D. 
Henrique. O breve alegava que o Infante D. Luiz 
legitimara seu filho D. Antônio e se casara com a 
Pelicana. A Nação não reconheceu o breve do Papa, 
e D. Antônio procurou outros meios de conquistar 
o Trôno. Note-se que as cidades tomadas pelos ju
deus saudaram Rei a D. Antônio. Setúbal, recebeu-o 
sob o pálio; Santarém, Lisbôa, popular, - pois entre 
o povo e.scondia-se o judeu, e não' a Lisbôa fidalga, 
- aclamara-o. D. Violante Gomes era filha de Pero 
Gomes, que vivia em Evora em 1554. O casamento 
não se ef€tuara, apesar do cronista Diogo Paiva de 
Andrade, sobrinho, asseverál-o. O príncipe, filho de 
D. Manoel I, Rei de Portugal; cunhado de Carloi V, 
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que pretendeu casá-lo com Maria Tudor, Rainha da 
Inglaterra; coberto de glorias em várias expedições, 
não poderia casar-se com uma mulher bonita embora, 
mas que o seduzira num momento! Havia razões de 
Estado. D. Antônio, Ilustrado e dedicado, contudo não 
poderia ser Rei de Portugal. A lápide que lhe fecha o 
túmulo, marca-lhe a filosofia: "Lutam muito os que 
tem crença. Porque crêr é viver, e viver é sofrer". E' 
a síntese do messianismo israelita que iria realizar 
em Portugal. · 

A intenção de Pombal, com êsse alvará, - que 
é mais uma persuasiva explicação ao público sôbre 
os seus "bons intuitos" que própriamente uma lei, 
tantas as contradições nêle se encontram, - era 
fazer do Tribunal da Inquisição um completo instru
mento dos judeus contra os cristãos. Dizia: que a 
Meza do Desembargo do Paço afirmou que não "tinha 
havido as referidas inquirições de generos anteriores 
aos ditos Breves", o que, "aliás, lhe contára legal
mente, que no periodo de tempo, que decorreu desde 
a fundação daquêle tribunal pelo Santo Padre Paulo 
III no ano de 1536, até o primeiro Breve "De Puri
tate" do outro Santo Padre Sixto V", foram providos 
muitos inquisidores, muitos familiares, e muitos ofi
ciais, cujos provimentos se acham nos mesmos ar
quivos, etc. E, mostrando que dêsse modo diminui
ram as heresias, etc., mandava, tonitroante, por po
der que El-Rei recebêra "imediatament~ de Deus 
Todo-Poderoso" e "querendo, mandando, ordenando, 
porque éra da sua vontade", que a lei do Senhor D. 
Manuel, expedida em 19 de março de 1507, e outra lei 
do Senhor Rei D. João III, dada em 16 de dezembro 
de 1524, em que proibiram a sediciosa e ímpia dis-
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tinção de cristãos novos e cristãos velhos, sejam logo 
extraídas do meu real arquivo da Torre do Tombo, 
e de novo publicadas, e impressas com ésta", etc. E 
que se continuassem rigorosamente observando "as 
sábias leis dos senhores Rei Dom Manoel e Dom 
João III". , 

Gostamos de nos referir a D. João III, o calunia
do pelos liberdadeiros, que nele viram o "homem da 
Inquisição", aquele que estabeleceu em Portugal o 
"terrível" tribunal, etc. f':sse mesmo Rei é louvado 
pelo tremendo P ombal, o ministro que restabelecia 
com mais furibunda energia o ominoso Tribunal con
tra a Nobreza! E, entretanto, Pombal inquisidor, é 
o ídolo dos republicanos, dos judeus, dos liberais .. ·. 

E ' que há duas inquisições: uma, a legítima á 
qual recorreram os Templários para que lhes fizessem 
justiça; outra, a falsa, instrumento do Estado ou po
deres ilegítimos. 

E D. José, por Graça de Deus Rei de Portugal 
e Algarves, d'aquem e d'além mar, em Africa Senhor 
de Guiné, e da conquista, navegação comércio da 
Etiópia, Arábia, Pérsia, e da India, Brasil, etc., como 
Rei e Senhor Soberano, "que na temporalidade não 
reconhece na terra superior", etc., etc., numa lin
guagem olímpica e reboante mandava dar aos ju
deus a posse de Portugal, o despotismo sôbre a so
ciedade. E, "restituindo-se todas as habilitações, e 
inquirições ao feliz, e devido estado, em que ( com 
tanto beneficio da paz da Igreja lusitana, do sossego 
público, e da honra, a reputação dos povos destes 
reinos, e seus domínios), e estiveram por todos os se
culos, que precederam as sobreditas sed iciosas ma
quinações ", etc. e que não haja interrogatórios sobre 
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a vida de ninguem, apenas "servindo para as mesmas 
inquirições, e habilitações de regras invariaveis os 
mesmos interrogatórios, que se continham nas cons
tituições anteriores dos referidos Breves chamados. 
De Puritate". Abolia-se o Breve, pois. 

As penas eram horrorosas. Sendo eclesiásticos, 
desnaturalizados e exterminados do Reino, etc.; sen
do nobres, desnobilitados, despedidos dos empregos, 
multados, etc.; sendo peões, açoutados públicamente, 
etc. 

Por que não se mantinham as leis a favor da 
Nobreza? O Ministro era parcial ... 

A revolução se fazia completa, não só economi
camente mas, sobretudo, espiritualmente, pois caído 
o espírito, triunfa o economismo materialista. 

8 - A Inquisição 

Defendendo a Nação no mais alto do seu espírito. 
a Nobreza nobilitava-se mais no nacionalismo afas
tando D. Antônio do Trôno. 

D. Antônio, o Príncipe de Israel, não reinou em 
Portugal! Por êsse motivo, os democráticos não 
perdoam aos nobres os seus atos de nobreza '' A 
aristocracia portuguêsa", diz o Sr. Souza Pinto, pág. 
111, op. cit., "vendera a pátria ao estrangeiro no 
seculo XVI. Daí em diante, tornou-se cada vez mais 
inutil e prejudicial, uma verdadeira parasita, que, 
á sombra do trônó, absorvia toda a seiva da nação. 
Os fidalgos da Côrte, D. J oüo V, inclusive o irmão 
do rei, é que formavam a cohorte de desordeiros no-
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turnos, cujos átos desonestos e cnmmosos faziam 
de Lisbôa uma cidade de habitação impossível. 

"Foi nessa difícil situação, nessa crise teme
rosa da existência nacional portuguêsa, que Sebas
tião José de Carvalho assumiu a direção governativa 
de seu desorganisado país". 

Os nobres, que tinham sangue puro, pela abo
lição dos processos "de genere" igualavam-se aos 
cristãos-novos, e a inquisição, instrumento de tor
tura, era feita para êles, os de sangue puro. Assim 
diz o Sr. Mario Saa, a respeito da inquisição: os ju
deus "a cada passo invadiam, e o proprio Estado 
já temia a concorrencia. Para canalisar a aversão dos 
portuguêses contra os judeus foi creado o Tribunal 
da Inquisição, tambem chamado o Tribunal do Santo 
Ofício. 

"O estabelecimento da Inquisição custou a D. 
João III rios de dinheiro, e a constante atenção de 
sua vida. Por ânos se esgrimiram em Roma, duma 
parte delegados e cruzados dos cristãos-novos ( como, 
por exemplo, o famigerado intriguista 'Duarte da 
Paz), e da outra parte delegados e cruzados do Rei 
de Portugal. Venceram, por fim, os cruzados do Rei ; 
o primeiro auto de fé sucedeu em Lísbôa, no ·âno de 
1540. . 

"Os nossos mais modernos historiadotl"es (na 
maioria descendentes de judeus) referem-se com 
ódio ao fanatismo de D. João III; mas esse fanatismo 
é tão perdoavel como o fanatismo dos nossos mais 
modernos historiadores contra o fanatismo de D. 
João III. O Rei era o símbolo dos dominadores d'en
tão, e a Inquisição a defesa do seu Estado, ( embora 
erradissima defesa!). Mas essa erradissima defe1,a 
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ia mais longe procurar as suas origens nos batismos 
forçados de 1496. A mania proselitica dos suevo
gôdos em lavar do pecado original o povo hebreu, foi 
o pecado original dos suevo-gôdos. Eis, entretanto, 
como os judeus se defendem: "Os prosélitos são tão 
nocivo ao judaismo como os abscessos a um corpo 
sadío"; diz um aforismo talmúdico. ( op. cit. pág. 
30). 

Os judeus, expulsos de Espanha por Fernando 
e Isabel, Reis Católicos, foram para Portugal, onde 
D. Manuel os recebeu; e, como quizesse neutralizar
lhes a perversidade, fê-los batizar a ver si aceitavam 
a fé católica. Simulando conversão, aceitavam o ba
tismo, mas como éra mera simulação, o povo cha
mou-os "cristãos-novos", para não confundí-los com 
os "velhos". Isso queria dizer: judeus hipócritamen
te convertidos. 

"A Inquisição", continua o Sr. Saa, "que D. João 
III instituiu, embora com aparência de religião, não 
éra mais que a Inquisição do Estado. 

"Por isso razão teve Pombal ( escreveu J. Lucio 
d' Azevedo) em afirmar, no preambulo do decreto da 
reforma, que a Inquisição fôra sempre tribunal régio 
- régio pela sua fundação e régio pela sua mesma 
natureza". 

"Pombal dizia isto com outros intuitos, mas 
dizia a verdade. Tanto a religião era um pretexto, e 
unicamente pretexto, quanto nos anos primeiros do 
Santo Ofício alguns judeus procuraram refugio nos 
Estados do Papa, aí, em plena tolerancia religiosa. 
Diríamos, se não estivessemas prevenidos, serem os 
portuguêses mais papistas que o papa!. . . Mas nós 
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sabemos que se em Roma não havia ainda _µma razão 
ant i-semítica, em Portugal havia-a, e de sobejo! 

"A Inquisição f ôra mais uma vantagem para os 
j udeus, - vantagem - de fazer substituir á justiça 
do povo, a justiça do Estado; - vantagem de cana
lisar os ódios do povo. A Inquisição condenára á 
morte até 1732 1.400 cristãos-novos - e só em 
1506 a erupção do ódio popular na matança do largo 
de S. Domingos fazia perecer 2.000 . individuos. O 
historiador Azevedo faz confrontos, e lembra que 
em França num só ano, por ocasião do Terror, gui
lhotinaram os francêses (os judeus senhores da re
pública) 2625 pessôas ! 

"O tribunal da Fé não foi, pois, a ruina dos ju
deus, não dizimou a nação; pelo contrário, era a con
sequência diréta do seu crescente! Os judeus con
tinuaram vivendo em Portugal como em lugar opor
tuno". 

Descrever os crimes do Terror, sob a revolução 
francesa; os da "Tcheca" sob a revolução russa, se
ria impossível! Essa, entretanto, é a inquisição dos 
judeus. E contra ela os judeus nada clamam; por 
"humanitarios ", clamam, contudo, contra aquela que 
foi até um benefício para os hebreus que ficaram 
protegidos pelo Estado, procedendo o Tribunal do 
Santo Ofício com tal zêlo de justiça que já em re
motas eras, os Templários - como o dissemos - so
licitaram ao Papa que o seu processo fôsse submetido 
ao Santo Ofício, porque assim teriam certeza de que a 
justiça se faria vindo á luz a verdade. Não falemos da 
decadência do Tribunal, tão em "mãos estranhas" que 
o próprio Padre Vieira, o insigne jesuíta, foi uma das 
suas mais célebres vítimas. 
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Liberdade é o que havia nos "ominosos" pri
meiros tempos da Inquisição. "Tão amplas e úteis 
liber dades disfrutava assim a gente dos ofícios, que 
El-Rei Dom Manuel, quando justamente irado soube 
do alevanto que se fez em _Lisbôa contra os cristãos
novos (bárbara matança e roubo de marujos, vilões 
e estrangeiros) logo, para maior castigo e exemplo, 
determinou, como refere Damião de Góis na Crónica 
dêsse felicissimo Rei, "que não haja mais na dita 
cidade eleição dos ·24 dos mesteres, nem isso mesmo os 
4 procuradores dêles, que na Camara da dita cida
de, e os não haja mais nem estem na dita camara 
sem embargo de quaesquer privilegios, ou sentença 
que tenham para o poderem fazer. 

"Pouco durou, porém, o necessário castigo. Re
gressa o Rei a Lisbôa, e o feitico dormente da cidade 
o enleia e lhe abrada a bôa cólera. Não escapou a 
Garcia de Rezende, ao pôr em lembrança as coisas 
do seu tempo, o fácil perdão do Rei. E a saborosa 
trova recorda: 

Vi que em Lisbôa se alçaram 
Povo baixo e vilãos 
Contra os novos cristãos; 
Mais de quatro mil mataram 
Dos que houveram ás mãos. 
Uns deles vivos queimaram, 
Meninos despedaçaram, 
Fizeram grandes cruezas, 
Grandes roubos e vilezas 
Em todos quantos acharam. 
El Rey teve tanto a mal 
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A cidade tal fazer, 
Que o tít ulo natural 
De N oble é sempre leal 
Lhe tirou e fez perder. 
Muitos homens castigou, 

E ofícios tirou: 
Depois que Lisbôa viu, 
Tudo lhe restituiu, 
E o título lhe tornou. 

65 

("Estudos Portuguêses", vol. 1.0
, fase; II., pág. 

65, Luís de Almeida Braga). 

Assim era a justiça dos Reis, nos ''ominosos " 
tempos. . . Para quem conhece a orgânica do Estado 
antigo, bastaria a abolição dos "24 dos mesteres" 
para avaliar o tremendamente pesado castigo de 
El-Rei ! 

Entretanto, dizem os admiradores de Pombal: 
"Mas entre tantissimas provas que lhe deu de aliár 
um espírito soberanamente lucido os mais fervoro
sos sentimentos de humanidade, lembraremos que foi 
Pombal quem embotou para sempre os dentes ferinos 
desse asqueroso monstro que se chamou a inquisição, 
o Santo Ofício; quem aboliu a antiga e injuriosa dis
tinção entre cristãos novos e cristãos velhos, sal
vando milhares de homens da triste condição de pá
rias sociàis e vítimas do mais sombrio e cruel fa
natismo religioso" ( v. S. Pinto). 

Mas, respondemos: foi Pombal quem o re-insti
tuiu, reformou e deu-lhe o título de Majestade! ... 
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9 - Regali,smo, Nobreza, Centralização 

Assim se preparou um estado de coisas que fa
talmente exigia uma reação. E que veio, forte, pro
curando impedir os avanços dêsse "espírito novo". 

Pombal continuava sua obra. 
"A mesma corrente de idéias novas, que se opoz 

á volta da Companhia de Jesus, impediu que os papas 
e os prelados nacionais tornassem a gozar da au
toridade e plenitude dos privilegios de que estiveram 
de posse antes da civilizadora administração do gran
de ministro de D. José, continúa Souza Pinto, pág. 
163, op. citado. O contar de Clemente XIV a côrte 
de Roma nunca mais conseguiu intervir diréta e os
tençivamente nos negocios temporais da nação por
tuguêsa. Os bispos ficaram definitivamente com 
a sua jurisdição limitada aos assuntos puramente 
espirituais. E como Pombal lhes tivesse proibido ex
pressamente o uso das censuras, com que n'outros 
tempos defendiam tão valentemente as suas imu
nidades, caíram as mesmas censuras interdítas no 
mais profundo descredito. Concorreram sobretudo 
para aniquilar totalmente o poder temporal do clero, 
as leis com que Pombal proibiu a instituição da alma 
por herdeira e restringiu a antiga liberdad~ de testar 
em legados pios, capélas e sufragios pelos defuntos, 
bem: como a execução que mandou dar ás leis de 
amortisação, a primeira das quais insertas na coleção 
filipina, déra motivos a que um t al Castracani, diz 
o autor em linguagem irreverentissima, nuncio do 
papa em Lisbôa, publicasse em 1763 um edital em 
que abertamente arguia de injusta, núla e feita em 
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ódio de Deus a Ordenação do livro 2. 0 titulo 18, amea
çando com censuras e excomunhão os magistrados 
que a executassem ( Coelho da Rocha, v. "Ensaios"). 
Essas e outras reformas, mantidas pela lição dos ju
risconsultos do tempo de Pombal, entre os quais se 
achou o distinto Mélo Freire, reduziram por tal modo 
o poder da ordem eclesiástica, atacaram-n'a tão for
temente nas suas anteriores prerogativas, que ainda 
durante o governo reacionário de D. Maria I fica
ram os padres sujeitos ao pagamento de tributos 
como os demais cidadãos". 

Deixamos assim falar aos admiradores de Pom
bal. E vejamos os resultados dessas reformas "ma
ravilhosas". 

Estabelecendo o regalismo, com o que ficavam 
cerceadas as liberdades da Igreja, um século depois, 
teríamos no Brasil uma terrível "questão r eligiosa" 
consequência direta dêsse mesmo regalismo pomba
lino. O poder espiritual ficava sujeito ao poder tem
poral; e, depois, em república, mudando a face da 
questão, sob a pretendida razão de neutralidade, mas 
com evidente intuito de aniquilar o poder espiritual, 
- a separação. 

E o mesmo autor diz que "Pombal fundou a 
liberdade civil no seu país, atacando todos os privile
gios de classe, estabelecendo a igualdade perante a 
lei até onde as circunstâncias lhe permitiam faze-lo", 
como se a igualdade perante a lei não existisse mui
tíssimo antes de Pombal. 

Como pagavam os Nobres as suas prevarica
ções? Ha nos anais da Monarquia alguns dêsses 
exemplos de justiça regia! E continua o autor: 
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"A nobreza, humilhada por Pombal ( op. cit. pág. 
164-5) , não viu depois dêle aumentada a conside
ração, nem acrescentados os privilegios de que 
antes gozara. Ao contrário, a lei de 19 de julho 
de 1790 extinguiu completamente o poder e a j uris
dição dos antigos donatarios. O grande estadista, ao 
passo que fizéra vergar ante o seu poder energico 
e ilustrado os proprios bastardos de D. João V -
"os meninos de Palhavã" - tinha consegt.ido des
prestigiar totalmente a aristocracía da raça, conce
dendo honras de fidalguia a indivíduos de origem 
plebéa, distintos pelo talento ou pelo trabalho. Estas 
concessões, feitas sem justiça nem criterio, e com 
profusão espantosa no reinado de D. João VI, não 
só tiraram todo o valor aos títulos nobiliarquicos e 
ás condecorações, mas acabaram por confundir de 
tal modo as classes, que os fidalgos de nascimento, 
salvas honrosas excepções, apenas poderam distin
guir-se daí em diante pelo mais grosso da ignorância, 
pela maior carencia de moral domestica e social, bem 
como pela paixãó das touradas, divertimento barbarp 
que Pombal detestava na proporção em que amava 
o teatro, cuja missão civilizadora foi o primeiro a re
conhecer em Portugal". 

O autor contradiz-se. Ao mesmo tempo que acha 
banais os títulos nobiliárquicos, e os aristocratas, 
condena D. João VI, por te-los dado em profusão. 
Quanto ás exceções de que fala, são os nobres cris
tãos-velhos; sendo os decaídos, nobres cristãos-novos, 
derivados dos cruzamentos forçados de Pombal. 
E' mais uma prova do valor da velha Nobreza. As 
touradas, que significam rasgos de audácia, foram 
substituídas pelo teatro, mais a gôsto dos judeus, 
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raça sem idealismo criador e propensa á imitação. 
De resto sempre se afirma gratuitamente que os no
bres são ignorantes e brutos, quando sabemos que 
as boas maneiras são seu natural e que os próprios 
grandes sábios da época de Pombal quasi todos per
tenciam á Nobreza tendo sido esta a grande animado
ra das artes e das ciencias. 

Se Pombal pretendia acabar com a Nobreza, 
por que aceitou êle mesmo títulos de nobreza? 

O que pretendia, era justamente "desprestigiar 
totalmente a aristocracía de raça"; a aristocracia 
nacionalista; a própria raça. Nobreza, diz o insus
peito Sr. Mario Saa, pág. 13, quer dizer raça. "E' 
preciso ensinar que nobreza não é uma classe social, 
é uma raça; não é nobre quem quer e menos quem 
os reis querem que seja ! Nobreza é apropria Nação 
dividida em nobres e plebeus, sendo os escravos uni
camente os subjugados!" N oh r eza também é raça, 
afirmamos nós, são as virtudes da raça, virtudes 
tradicionais e atívas, são as virtudes de naciQnali-· 
dade; e uma nacionalidade é um ideal, é o espírito 
eterno acima das contingências da vida . Assim, 
pois, Nobreza é espírito. A raça apenas condiciona 
acidentalmente a Nobreza. Pombal queria acabar 
com o espírito Português, acabar com a Tradição, 
para introduzir os dominadores, os judeus, os 
cristãos-novos, contra os cristãos-velhos. No bili ta va 
os plebeus, os burgueses, os comerciantes, entre 
os quais estava fatalmente o judeu sem nacicnalida
de. Nobilitava o judeu para dar-lhe o domínio do 
Estado; substituía uma Nobreza boa por uma falsa 
nobreza. Além disso, tirava-lhe a base econômica, 
familiar; extinguiu os pequenos morgados e fez a 
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"libertação" de muitos vínculos territoriais. . . Re
volucionava as hierarquias sociais! 

E administrativamente? Tambem precisava tocar 
nas instituições populares, porque só com a ruína 
dos Nobres não estava arruinada a Nação. 

Pombal foi ás corporações; mutilou-as. E tam
bém mutilou a orgânica municipal. E diz Souza 
Pinto: "as melhores e mais audaciosas reformas de 
Mousinho da Silveira, tiveram como antecedente 
imprescindível a obra de regeneração social ("rege
neração social", chama a essa "destruição social" 
que preparou o advento das questões sociais!) rea
lisada um século antes pelo grande ministro de D. 
José, e a qual nem toda a ignorância e estupidez 
aos governos posteriores poderam inteiramente des
truir". O marquês abat ía as mais poderosas insti
tuições populares, per ante as quais nem os Papas 
nem os Reis podiam, porque elas garantiam a liber
dade que os povos deviam gozar afim de poderem 
dizer "nós somos livres e nosso Rei também o é 
como nós". A maravilhosa orgânica do Estado do 
pas~ado, recebia os mais rudP-s golpes desferidos pe]o 
ditador! E quando uma reação se processou, errada, 
mas consequência dos erros pombalinos, diz o citado 
autor, pág. 165: "causa lastima que uma imi
tação inconsciente das instituições políticas da In
glaterra, á maneira do que aconteceu em França, 
levasse todos os reformadores liberais posteriores a 
1820 á consagração de um constitucionalismo tão 
estéril quanto improbidoso e desmoralisador. A so
lução política em Portugal, depois do grandioso tra
balho que Pombal realisou, não era por certo essa 
preocupação absurda, irracional, de manter n'uma 
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harmonia impossivel os diferentes elementos do an
tigo regimen e as novas forças sociais. Eliminadas 
pelo grande estadista as instituições retrogradas de 
que a monarquia tirava toda a sua força de resisten
cia contra as crescentes aspirações sociais, a conse
quência era a extinção total do poder monarquico e 
a proclamação de uma honrada e forte ditadura 
republicâna, que restabelecesse as forças econômicas 
do país e contivesse pela mais severa disciplina os 
progressos da anarquía, favorecendo ao mesmo tempo 
a elevação do nivel moral e mental da sociedade 
portuguêsa". 

Clamoroso; pedir que se prossiga numa ditadura 
repubhcana sangrentà como foi a "ditadura positi
vista" de Pombal! 

Se das "instituições retrogradas" a Monarquia 
"tirava tôda a sua fôrça de resistência", gloriosa 
Monarquia, que se apoiava unicamente nas liber
dades dos seus governados; feliz povo que. contava 
com instituição tão paternal e protetora como o fôra 
a Monarquia! 

A Monarquia orgânica corporativa desaparecia. 
Estavaase em república. 

O liberalismo ve10. Mousinho da Silveira, em ple
na liberalidade, em maio de 1832 lançou um decreto 
transformando completamente a orgânica adminis
trativa municipal. Seguiu o modêlo francês tradu
zindo a tendência opressivamente contralizadora da 
França napoleonica. As velhas e naturais "institui
ções foram substituídas por um sistema arbitrário, 
artificial, subordinado a princípios abstratos", ine
ficazes. O poder central introduziu-se diretamente na 
vida das corporações municipais. E por aí adiante 
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continuou cada vez mais forte a centralização até o 
regime republicano que é essencial e necessáriamente 
centralizador, levando, por desespêro, ao separatismo. 

Que é que estamos vendo no Brasil, em pleno 
século XX? - Ainda as consequências da obr,a pom
balina. Desfeita a liberdade municipal, arruinada a 
vida das corporações, a decadência vem aumentanc\o 
sempre e cada vez mais, através da intransigência das 
"crescentes aspirações sociais" ao liberalismo, con
tra o qual se opunha tenazmente a Monarquia, jus
tamente para conservar viva a nacionalidade que 
extertora hoje sob o jugo das dificuldades sociais. O 
bolchevismo é o fim dessa aventura. 

10 - A queda da Monarquia 

As "filantrópicas" medidas reformistas de Pom
bal são a expressão mais nítida do cativeiro político~ 
social a que estão hoje em dia jungidos o Brasil, Por
tugal e seus domínios. A monarquia não caíu em 
1889 no Brasil e em 1910 em Portugal. Caíu, si não 
considerarmos as linhas fatídicas e misteriosas de 
Alcácer-Kibir, em 1755, com o terremoto de Lis
bôa ... 

A Monarquia foi vítima da sua extrema e bon
dosa tolerância. "Em Portugal", diz Mario Saa, pág. 
104: "como era o Estado a Monarquia suevo-gotica 
desde logo os judeus objetivando na Monarquia a 
raça inimiga se lhe mostraram adversos. Esta ini
misade em toda a Peninsula já data do tempo dos 
Wisigodos. Conspirando os judeus provocaram êles 
a invasão mourisco-árabe, a invasão dos semitas, em 
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toda a extensão da Peninsula Hispanica, á excepção 
das Asturias aonde se r efugiára o cétro gótico ( e 
note-se o espírito monarquico dos Asturianos !) . A 
Monarquia novamente constituida, restaurando o 
territorio pedaço a pedaço, jámais os reis deixaram 
de olhar a raça hebréa como a grande inimiga dos 
seus Estados. Em Portugal, monarquia inteiramente 
suevo-gótica, eram os judeus encarados por o mesmo 
aspéto. No tempo d'El-Rei D. João I tão adversos 
á Realêsa se mostraram que excitaram o preparo 
e a raiva do povo. Pelo mesmo motivo, em 1449, no 
tempo d'El-Rei D. Afonso V, o povo de Lisbôa inun
dou a judiaria, irrompendo em f uriosa catadupa. 
Eram tidos por os piores inimigos do povo. A grande 
força da nação hebréa estava apinhada em Granada, 
ultimo redúto do semitismo peninsular; mas os reis 
de Castéla, Fernando e Isabel, destruindo o reino 
moiro de Granada, logo nesse ano de 1492 expulsaram 
os judeus. P ortugal aceitou-os e batisou-os em 1496. 
Logo nesse ano se tornaram desvantajosos a Portu
gal, desvantajosos aos designios da Nação, abonando 
o dinheiro com que Colombo nos tirou a gloria do 
descobrimento da America. 

'.' Continuaram, sob o nome de cristãos-novos, a 
ser tidos e havidos por traiçoeiros do Estado, terrí
veis conspiradores, inimigos da Religião e do Trôno. 

"Em redor desta mesma fama lhes fôra impu
tado o desastre da batalha d'Alcácer-Kibir, em que 
pereceu o famoso Rei D. Sebastião e a fina flôr da 
cavalaria sueva, a cavalaria portuguêsa ! A verdade 
é que os cristãos-novos, r efugiados em Marrocos, 
festejaram esse mesmo desastre com uma nova Pas-
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coa a 20 d'Agosto. (v. Hist. dos Cr. Novos Port. 
pág. 362). 

"Era trivial a (a imputação) de atentados con
tra o Estado ( escreve Lucio de Azevedo). Em 1627 
depara-se-nos um processo da Inquisição de Coimbra, 
a acusação, feita ao cristão novo Antonio Luís de 
se cartear com os moiros tratando com êles entre
gar-lhes a povoação . . . Em 1634 houve denuncia de 
estar a partir de Amsterdam uma frota de dezoito 
navios destinada a Pernambuco, sob. o comando do 
judeu David Peixoto ... " 

"A versão á Realêsa e aversão ao Estado eram 
nesse tempo sinonimos". 

E, á pág. 108, diz: "naquêle tempo não havia, 
como hoje se diria, as lutas políticas, - havia a 
desmascarada luta de raças! 

"Já na segunda metade do século XVII faziam 
os cristãos-novos circular panfletos contra a Inqui
sição e a Realêsa (op. cit. pág. 322) ; eram os pruridos 
do ideal republicâno ! 

"O afamado cristão-novo Uriel da Costa, o pri
meiro ateu confesso á face da Europa, foragido do 
Porto, precedera Voltaire em todo o movimento liber
tario do século XVIII. Outro cristão-novo, Daniel 
Levi de Barros, poeta, historiador, calculista, político 
e filosófo, - e aventureiro, - publicava por esse 
tempo o escandaloso livro "Triunfo del Gobierno 
Popular", que inflamou o labor do Santo Ofício : 
principiava o rumor republicâno! Logo a seguir An
tonio Henriques Gomes, cristão-novo refugiado na 
Holanda, publicava outro livro escandaloso, "Política 
Angelica", então criticado de doutrina corruta e o 
autor de político contagioso". (Azevedo, pág. 400). 
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Realmente, ter.minou Pombal "a luta de castas, 
a desmascarada luta de castas, para começar a 

mascarada luta! a mesma luta de raças, embora sob 
o nome de lutas partidárw.s! " 

E o Sr. Souza Pinto, republicano, é mais posi
tivo: " por mais arrojada que esta conclusão pare
cesse aos inauguradores do atual regíme político em 
Port ugal, nunca éla teria igualado em audácia, nem 
excedido em merecimento, o complexo de reformas 
com que Pombal preparou a quéda da autoridade 
monarquica, deixando-a, ante o poder rival da classe 
popular engrandecida, desampar ada dos seus mais 
for tes auxiliares - a aristocracía e o clero; mostrando 
praticamente que um rei, um trono j á no meiado 
do século XVIII podia ser uma pura formula, 
uma sombra, um rnéro pretexto para o trabalho meri
tório de qualquer simples cidadão, em quem o pa
triotismo e o perfeito conhecimento das condições 
sociais rel ativas ao tempo e ao meio nacional, fossem 
auxiliadas pela potente energia de uma vontade de 
ferro". (pág. 166-7) 

Como descobrir êsse "simples cidadão, patriota 
e perfeitamente conhecedor das condições sociais, 
etc.?" Um Rei pode chamar um "si1nples cidadão" 
para cooperar junto ao seu trôno, mas como, numa 
imensidade de "simples cidadãos", descobrir o me
lhor entre todos perante a absoluta igualdade comum 
ao menos teórica? Claro que a r epública seria o go
vêrno dos incompetentes para gôzo da judiaria, se- · 
nhora dos segredos dessa política, e ardilosamente 
preparada nos misteriosos recessos das lojas para 
dominá-la! 
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Vai começar a era dos republicanos, os "simples 
cidadãos", querem governar diretamente. Veremos 
os seus avanços. 

E Dom José, como explicar a sua atitude? 
Não é fácil fazê-lo. O certo é que El-Rei, cansado 

das lutas anteriores e prolongadas desde a morte de 
Dom Sebastião, viu-se forçado a aceitar aquela polí
tica que se impunha em todos os paises por causa 
da situação econômico-financeira dos mesmos. Com a 
anterior guerra holandesa, o advento do príncipe de 
Nassau em Pernambuco, a criação das grandes com
panhias de comércio, com evidente desequilíbrio de 
tôda a vida econômica do mundo, . e, especialmente, 
do Império Português anulando a unidade econômica 
mundial que permitia as autarquias, El-Rei viu-se for
çado a resistirá tenacidade da Nobreza e provou afas
tar-se dos princípios que até então regiam o Reino. 
Abandonando-se das mãos do Clero e da Nobreza, 
apartou-se da política tradicional provando as medidas 
liberais que pareciam impôr-se, havendo, porém, neces
sidade de refôrço da sua autoridade, uma vez que os 
mesmos princípios liberais passavam por cima dos di
reitos das corporações agora reformadas na sua fun
ção pelo estabelecimento dos trusts. A experiência, de 
momento parecia magnífica, porque os resultados não 
se evidenciavam todos imediatamente. As consequên
cias viriam depois. Não se destruíam fácilmente ins
tituições estabelecidas por uso secular; para fazê-lo 
surgiu o absolutismo. Os protestantes, fazendo co
mércio à larga, por meio das grandes companhias, ha
viam, com o seu individualismo, empobrecido as na
ções católico-latinas, de índole gregaria, corporati
vistas e anti-individualistas, de economia dirigida, 
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que se podia fazer áquêle tempo, visto haver unidade 
espiritual, tendo o Rei como chefe da produção, in
discutível, ineleito, independente, eixo de todo o pode
rosíssimo sistema economico que tanto esplendor e 
hai·monia deu aos Reinos. Se bem estas compa
nhias, no seu país de origem procedessem do sis
tema corporativo, internacionalmente lançavam o in
dividualismo, pelas guerras de dumpings e de con
quista, o que levava a dissociar os povos desviando
lhe a índole comunitária e guerreira para as aventu
ras das conquistas econômicas de que o tribunal da 
inquisição foi um dos instrumentos nas mãos do 
Estado e dos argentários. A situação das nações cató
licas era tal; a miseria financeira, tamanha, que os 
Reis foram levados a experimentar novas formas, 
absurdas e ruinosas, desde os monopolios, á rutura 
das liberdades internas. ~sse o intento de Dom José a 
quem outras causas próximas como que lhe irnpuze
ram aquela atitude de solidariedade ao Marquês de 
Pombal, a quem também não queremos negar valor 
em algo do que fez de positivo. 

~rro do Rei? -'- Sim, mas o espírito da época. 
O êrro que se alastrava tornando-se um próprio do 
momento, convenceu-o por fraqueza ou disposição de 
bem fazer, embora erradamente. Parecia-lhe um mal 
menor, um estado que se impunha. Lembramos que 
havia um seculo vinham sendo misteriosa e sistemati
camel)te assassinados os mais conspicuos membros 
da Casa de Bragança. Todos os soberanos estavam a 
braços com serias dificuldades, as quais ao proprio 
Papa obrigaram a suprimir a Companhia de Jesus. 

Não é justo, historiando fatos, só levar em con
sideração as pessoas e as causas próximas - a 
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corrupção, por exemplo. Urge examinar as causas 
remotas e profundas. Essas, são as causas espiri
tuai s que proporcionaram os erros. Sem unidade de 
princípios, não há unidade política, econômica e so
cial. O espírito estava desvirtuado, as consequências 
não seriam, pois, virtuosas. O mal vinha da Renas
cença. E os principaes fatores do mal eram o povo 
hebreu e os maçons de conluio com os cristãos de
caidos, seus dóceis instrumentos. E se "não am
pliamos ou exageramos o papel da seita nos aconte
cimentos humanos dando-a como fator permanente e 
preponderante em tôdas as grandes transformações" 
não podemos negar a evidência dos fatos de que a 
seita tem o principal papel ao lado da maldade e 
fraqueza humanas. 

Com tôdas essas transformações, fácil seria, aos 
tenazes e pérfidos inimigos ocultos da civilização, 
dominar. O Império Lusitano era uma das suas 
grandes vítimas em vésperas de ruína fragorosa. 



II - A REVOLUÇÃO DE 1817 

1. Causas intrínsecas - 2. Cau
sas extrínsecas - 3. Pretêsto eco
nômico - 4. As profundas razões 
- 5. Genealogia republicana -
6. O governador de Per-nambuco 
- 7. O início da revolta. O Povo 
- 8. O govêrno provisório - 9. 
As eternas simulações - 10. Con
solidando a república ... 

1 - Causas intrínsecas 

Passemos à parte positiva da rebelião, nos seus 
fundamentos espirituais e materiais. 

Espiritualmente, já aludimos à sua causa re
mota: a reforma pombalina do seminário de Olinda 
entregue à orientação liberal do oratorianismo em
bebido no criticismo de Port-Royal, onde muito ju
deu penetrou dissimuladamente e onde germinaram 
as idéias mais avançadas sôbre Religião, Filosofia e 
Política. Em segundo lugar, o triunfo do economismo 
é outra causa, com o crescer da Economia liberal 
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burguesa. Ora, o Brasil-Colônia, terra de atividades 
econômicas incessantes e crescentes, potente de ri
quezas e grandioso de esperanças futuras, com a ex
pulsão dos J esuítas perdeu quasi todo o contrôle mo
ral sôbre as suas atividades materiais. Até então os 
Jesuítas souberam formar a riqueza brasileira dan
do-lhe um senso cristão e arrancando-lhe o sentido 
finalista que pudesse representar em si mesma, 
pelo que era tida como meio em direção a um fim 
não material e sim espiritual. Dêsse modo conse
guiu-se o milagre da colonização americana entre o 
sensualismo e inaolencia que a liberdade num meio 
cálido e o contato com raças barbaras trazia, e a posse 
das riquezas que com o auxílio daquelas o conquis
tador adquiria. 

Expulsos os Jesuítas, chegou a Ordem a ser ex
tinta por Clemente XIV com o breve " Dominus ac 
Redentor" de 21 de Julho de 1773, mas extinta ape
nas administrativamente, e só restabelecida por Pio 
VII em 1816, do que disse o maçon Hipolito da Costa: 
"o Papa póde readmitir a Companhia nos seus Es
tados, mas os soberanos, que tiveram tanta dificul
dade em ver-se livre de tão incomodas hospedes, 
certamente não hão de querei-a em casa novamente", 
- houve tempo suficiente para se fazer a revolu
ção francesa e preparar outras revoluções contra 
os "soberanos" que não queriam a benemérita Com
panhia . . . 

Diz-se geralmente que o brasileiro é por índole 
liberal. Contestamos essa afirmação. Que o brasileiro 
tenha, por fôrça das circunstancias, da abundância, 
da larguesa da vida, do território fart o e inexplorado, 
certa liberalidade, é natural, mas entre ser liberàl 
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nesse sentido, e ser liberal na sua formação moral, 
intelectual, político-social, vai um abismo. A razão não 
se submete, nas suas linhas essenciais, às circunstân
cias da vida material. E dificuldade não quer dizer 
impossibilidade: abusus non tollit 'W5Um. Assim como 

'pode um indivíduo manter a integridade moral num 
meio corrupto, ou solici tante ( os jesuítas, por exem
plo, entre os ímpios) também não se pode dizer que 
um determinismo liberal impeliu sempre o brasileiro 
a contrariar as leis da razão. E muito menos nos dias 
de hoje, do século XX, com o aumento da população 
e maior dificuldade de vida; portanto, menos lar
guesas. Tanto menos que a sua formação católica é 
anti-liberal. 

O fato é que aquela liberalidade brasileira estava 
admiràvelmente equilibrada pela educação dada 
pelos Jesuítas. Não estavam, pois, os "princípios revo
lucionários" aclimatados ao meio brasileiro. Os "prin
cípios revolucionários", sendo artificiais, violentos, 
vindo de fora e não de dentro, porque então seriam 
naturais, são alheios a todos os meios e também ao 
meio brasileiro. Só podem ser introduzidos por uma 
fôrça exterior, desnacionalizadora. Essa fôrça exte
rior, secreta, atuava já de havia muito tempo. Mani
festou-se com Pombal mais fortemente, e iria mani
festar-se muitas outras vêzes. 

Por outro lado, era a Inglaterra a provocadora 
da revolução universal, (v. "Les auteurs cachés dé 
la revolution française", por Pouget de Saint-André), 
não pelo espírito inglês que seria injusto apodá-lo de 
revolucionário, pois é exatamente quando vinga o au
têntico espírito inglês em tôda a ·extensão da pureza 
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de suas antigas tradições católicas que temos na Ingla
terra conservados os mais sãos princípios de sua vida 
social, nacional, sendo, com a intromissão do espírito 
revolucionário, o próprio povo inglês vítima dêle. Na 
Inglaterra se havia estabelecido o quartel da revolu
ção que lá obteve os seus instrumentos servindo-se 
do espírito inglês maçonizado pela judiaria onde se 
aboletou, como podemos constatá-lo mais claramente 
em nossos dias. A Inglaterra, sendo a provocadora da 
revolução universal, urdiu secretamente as tramas 
da revolta, a princípio, propagando o liberalismo em 
todos os sentidos; e, depois, de enfermar as nações 
dêsse liberalismo, provocando a revolta. Entretanto, 
a Inglaterra pode manter êsse liberalismo, porque o 
veneno não faz mal a quem o fabrica, mas a 
quem é inoculado. E' claro que essa urdidura, 

· sendo secreta, dificilmente pode· ser !obrigada pela 
grossa vista do público, principalmente poraue a 
diplomacia imperialista serve-se de causas indiretas 
de modo a que o seu prestigio e dignidade ficam 
sempre a coberto de qualquer recriminação. No caso 
da revolução pernambucana, foi a França êsse veí
culo, extraindo-se dalí todo o veneno liberal-democrá
tico que se espalhou pelo mundo. Mas, regra primeira 
das revoluções imperialistas: no país onde a mesma 
se deve dar, deve a causa ou causas tomarem um ca
rater eminentemente nacional, pará o que sempre há 
alguns audaciosos traidores ou ignorantes ambicio
sos que se prestam a êsses altos desig-nios políticos . 
acobertados pelo falso nacionalismo. Com o advento 
da era burguesa, materialista, fácil seria conseguí-lo 
por intermédio das sociedades secretas que obedec~m 
a uma diretiva internacional. 
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O fermento já havia levedado a massa através 
da ação de Pombal. Consumada a obra de destruição, 
arruinado o Erário com obras custosas, esgotados os 
recursos dos contribuintes, posta a organização eco
nômica do Reino sôbre falsas bases, desequilibrada 
a inteligência, abatida a Nobreza, pois o desespêro e 
a má educação advinda da reforma do Colégio dos 
Nobres trouxe a prevaricação de alguns, feridos fi
nanceiramente; enfraquecida a potência espiritual, 
é nesse inferno que a Rainha D. Maria I inicia o seu 
reinado. Essa bondosa Senhora não esmoreceu nos 
seus intuitos de progresso procurando tanto quanto 
possível, dentro da brandura do seu govêrno, recon
duzir a nação ao seu legítimo espírito, à sua tradi
ção. Desfazendo os artificialismos do govêrno pas
sado, extinguiu as Companhias do Grão-Pará e Ma
ranhão, realizou obras de grande vulto, inclusive o 
desenvolvimento econômico. Emquanto isso, os fer
mentos revolucionários iarri atuando sôbre o mundo. 
A poção estava inj_etada. Em 1789 r ebentou a revolu
ção francesa e viu a Rainha as desastrosas conse
quências que a mesma traria para o mundo inteiro, 
avaliando a luta terrível que teria oportunamente 
que enfrentar quando a revolução em cheio atingisse 
Portugal. Essas considerações, a morte desgraçada 
dos mártires Reis de França, e da melhor Nobreza; a 
morte de seu marido em 1786 e de seu filho primo~ 
genito, o príncipe Dom José, em 1788, misteriosa
mente, e de quem se diziam maravilhas, razão porque 
o príncipe era íntimamente odiado por Pombal, im
pressionaram-na enormemente, e, a l.0 de Fevereiro 
de 1792, em Salvaterra dos -Magos, foi repentina,. 
mente atacada de loucura. Na sua confusão mental, 
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conturbada, cheia de pavor, referia-se ao fogo do in
ferno, à vergonha ... A louca raciocinava: não quero, 
não quero! E, na sua linguagem meio espanhola: 
" todos al infierno ! al fuego del infierno ! " Frases que 
bem exprimiam, bem traduziam a caótica situação 
em que a pobre Rainha encontrou o seu Reino e 
via-lhe os negros destinos. Era um inferno a época 
em que se vivia, em que a vergonha, a lealdade desa
pareceram; em que o princípio de autoridade afun
dava na lama pisado pelo populacho desvairado. Nas 
frases desconexas da Rainha vislumbra-se tôda a tra
gédia do momento universal. 

2 - Causas extrínsecas 

Sempre um motivo bastante frívolo, sentimental 
e de somenos importância deve achar-se para uma 
revolução. Dêsse modo, como causas exteriores 
apresentaram os revolucionários o pêso dos tributos 
para a guerra da conquista do Paraguai e do Rio da 
Pra ta, além das tropas reclamarem a falta de recebi
mento. Por outro lado, pretendiam a liberdade plena 
de consciência e ilimitada franqueza de comércio. 
Motivos, pois, bastante burgueses a exprimirem o 
materialismo derivado da liberdade a todo transe. E, 
mais admirável, êsse materialismo partia do seminá
rio de Olinda! Um motivo de Índependência, enfim. 
E proclamava-se que no fundo a revolução queria a 
independência do Brasil, ou de Pernambuco, porque 
uma vez que o liberalismo atúa, sendo individualista, 
os benefícios possíveis devem referir-se ao "eu" de 
uma província egoísta, como é o individualismo. E 
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quem fermentou êsse anseio de independência já ma
nifestado em 1789 em Minas e que arrastou muito 
brasileiro não para a causa republicana, mas para a 
causa da independência, que os revolucionários sou
beram misturar co.m o republicanismo? - Pombal. 
Vejamos. 

Diz o sr. Souza Pinto, pág. 123: "Não quiz certa
mente o grande ministro o abandono si stematico de 
todas as possessá€s por tuguêsas no ultramar. Tal 
medida seria precoce então, e mesmo hoje de grande 
imprudência para o país que isoladamente quizesse 
dar provas de tão meritoria abnegação. Sobretudo a 
respeito do Brasil a sua administração foi ampla de 
beneficos resultados, quer em relação á metropole, 
quer em relação á colonia. Mas não devia êle prevêr 
a proxima emancipação política deste imenso país 
americâno, cujo gráu de civilisação não era inferior 
ao do reino e cujos elementos de progressos eram in
calculavelmente mais numerosos? 

"E' por isso que, dando um largo incremento á 
vida agrícola, industrial e mercantil da patria, procu
rava Pombal crear um Brasil em casa, na frase sin
tetica e expressiva de um distinto escritôr português". 

Prevê-se o resultado de tão "admirável" polí
tica. Porque pretendia Pombal esfacelar o Impe
rio lusitano por cuja integridade tanto lutou o 
insigne monarca Dom João VI? Como Colbert, 
em França, Pombal preparou no Reino um 
estado econom1co prop1c10 à revolução portu
guêsa. E diz Souza Pinto para desculpá-lo: "pelo 
que aconteceu a Sully e depois a Turgot, em França, 
é facil ajuizar· dos descontentamentos e murmurações 
que taes, posto que tão salutares reformas de-
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viam ter suscitado por parte daquêles que, antes 
délas, tiravam comodos e amplos proveitos da pessi
ma administração e anarquia fiscal do país" (pág. 
128). E isso apesar de Pombal apresentar "todas as 
semanas a El-Rei um balanço por escrito, em vista 
do que se fazia uma ideia geral da fazenda" ( v. John 
Smith, Mem. cit. traduc. de J. M. da Fonseca e Cas
t ro). 

Reclamavam os pernambucanos liberdade de co
mércio. Era uma razão concreta. Quem fechara o 
comércio? - Pombal. Citemos ainda Souza Pinto, 
que tanto afeto mdstrou pelo "grande ministro", 
defendendo-o a todo transe: " O marquês de Pombal 
não era um protecionista tão sistematico e impeni
tente, como de ordinario se pensa. A prova de que 
atendja mais ás urgentes necessidades do país que a 
simples preconceitos, está no fáto de declarar livre o 
comércio da India e Moçambique, ao passo que creara 
privilegios para o do norte do Brasil e o da China." 

Criador de "trusts", monopólios e empresas ju
daicas, privilegiadas, sabia fazer o zigue-zague da eco
nomia burguesa atuando segundo a sua própria con
veniência e não segundo a conveniência nacional. "O 
mesmo contraste", diz à pág. 142 aquele escritor, "se 
nota ainda na disposição do alvará de 10 de Setembro 
de 1765, abolindo, pelas justas razões nêle expostas, 
as frotas e esquadras que até aí tinham o encargo do 
comércio entre o Brasil e o reino, declarando livre 
a navegação para os portos do Rio de Janeiro e Baía, 
e em geral para todos os dos domínios portuguêses 
cujo comércio não fosse objeto de privilegios concebi
dos pelo ministro. 
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"Por que não havia o marquês de Pombal de 
recorrer á fundação das grandes companhias mer
cantís, se, em circunstancias semelhantes ás da sua 
pátria, vira a Holanda, a Inglaterra e a França ti
rarem délas ótimos frutos? Sabemos nós que frutos 
ilicitos ! "Por mais criticada que tenha sido a fundação 
da companhia dos vinhos do Douro, é inegavel que 
por meio déla obteve Pombal a cessação dos males 
gravissimos, (pessoalmente, enriqueceu-se, benefi
ciou-se largament~ com ela) que a celebração do tra
tado de Methwen trouxera á industr ia vinhadeira em 
Portugal. Essa companhia existiu até 1834. Do estabe
lecimento déla - diz o imparcial Coelho da Rocha -
data o notável engrandecimento da cidade do Porto 
e a progressiva superioridade das provincias do norte 
sobre as outras do reino, em população e riqueza". 
E' o engrandecimento do Pôrto judaizado, valhacouto 
dêsses daninhos sugadores, onde mais tarde se daria 
a primeira revolução republicana. 

"As companhias do Grão-Pará e Maranhão, a 
de Pernambuco e Paraíba, a da pesca da baleia nas 
costas do Brasil", foram criações de Pombal. 

Fala J acome Ratton nas suas "Recordações" pu
blicadas em Lisbôa em 1813. O privilegio fôra por 20 
anos para a companhia do Pará e Maranhão. E, ape
sar "dos seus admiradores se não descuidarem 
dos seus interesses particulares, talvez Ínais que dos 
da companhia, não deixou de ser de grandíssima 
utilidade para aquélas colonias. Éla empregou grande 
parte do seu capital na construção de navios para 
o uso, e condução de escravos, principalmente de Bis
sau e Cacheu, dos quais havia muita falta para a 
cultura, servindo-se até então os poucos europeus, 
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residentes nas ditas colonias, dos gentios mansos, 
naturais do país, a 'titulo de escravos". Escravocra
tas, contra a orientação dos jesuítas! Fazia-se o co
mércio a princípio fiado e a troco das produções es
pontaneas do país, como cacau, salsa-parrilha, oleo de 
copahiba, cravo e canéla do máto, que alí crescem 
sem cultura e algum arroz e algodão; e a diferença 
dos saldos se fazia por meio de novelos d'algodão 
grosseiramente fiado pelos gentios, cujos novelos 
eram empregados em Portugal para torcidas de can
dieiros. Porém a companhia promoveu a cultura des
tes dois objetos, recebendo progressivamente maio
res quantidades, particularmente no Maranhão e que 
depois fez florescer ao ponto que todos sabem". 

E' claró que o progresso é rapido, mas também 
decái ràpidamente, enquanto a cultura natural man
tinha em equilíbrio a vida dos naturais. Introduzidos 
novos figurinos de vida econômica ficaram aqueles 
naturais à mercê dos adventícios. "O estabelecimento 
da Companhia do Grão-Pará e Maranhão, bem como 
a concessão do Comércio da India e China a Feliciano 
Velho Oldembourg (judeu), não tiveram unicamente 
um fim econômico," diz Souza Pinto, "obedeceram 
tambem a um pensamento político, qual o de livrar 
Portugal do jugo mercantil da Inglaterra e abater a 
extensa influência, mais temporal que religiosa, dos 
jesuítas no Brasil e na India. Os filhos de Loyola 
tinham-se tornado por toda a parte acti vissimos 
comerciantes e banqueiros, acumulando enormes ri
quezas". E segue citando fatos já rebatidos, contra 
os Jesuítas. "Não há dúvida", diz êle, "que os jesuí
tas prestaram nos primeiros anos do seu apareci
mento relevantíssimos serviços á civilização". Para 



O CoNDE nos ARcos 89 

embargar-lhes a intromissão na administração colo
nial, Bento XIV expediu no reinado de D. João V o 
breve "Immensa Pastorum Principis" proibindo-lhes 
o comércio e a interferência nos negócios seculares." 
Os papas nunca foram contra a Santa Companhia. 
Agora sim, tirava-se a orientação equilibrada dos Je
suítas para entregar a economia à sanha judaica. E 
diz contraditóriamente o autor: "uma força invencí
vel, o vicio de sua propria organisação, arrastava a 
companhia de J esus para um inevitavel aniquilamen
to" ( pág. 149), para, mais adiante, afirmar: "para 
o aniquilamento da C...9mpanhia de Jesus - o maior, 
e mais terrível centro de resistencia retrograda -
organisou (Pombal) uma habil e forte aliança com 
os governos francês e hespanhol, chegando a arran
car ao papa o seu concurso para a supressão do mais 
poderoso elemento da propria egreja" (pág. 153). 
Se era tão poderoso elemento, como estava em " ine
vitavel natural aniquilamento?" Porque havin de 
Pombal solicitar o concurso de nações estrangeiras 
para aniquilar os Jesuítas se visava um fato "na
cional e si esse fato se daria "inevitavelmente"? 

Porque fazia Pombal obra internacional! ... 
E vejamos os resultados dessa política. Alega

vam os Pernambucanos que uma das causas da re
volução também era o "peso dos tributos para a 
guerra da conquista do Paraguai e do Rio da Prata". 
Que conquistas eram essas ? 

Informa o autor citado, à pág. 149: "como é sa
bido, muito tempo depois da expedição daquêle breve, 
que aliás não foi o unico a condenar-lhes os excessos, 
os jesuítas, valendo-se do seu grande prestigio no 
Parag-uai, pretenderam, de armas na mão, impedir a 
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execução do tratado, que a 13 de Janeiro de 1750 se 
assinára entre a côrte de Lisbôa e a de Madrid para 
a troca da colonia do Sacramento. O marquês de Pom
bal que - por amor ao progresso de seu país e do 
mundo - pensava em descarregar-lhes um golpe de
cisivo, preparava-se para a terrível luta em que den
tro em br-eve t inha de empenhar-se procurando dimi
nuir, senão aniquilar desde logo, a preponderancia 
comercial da famosa Ordem naquêles domínios por
tuguêses onde essa preponderancia era mais extrema 
e temerosa." Era obra internacional a de Pombal, 
obra maçonica para destruir "o mais poderoso ele
mento da própria Igreja"! Os Jesuítas, diz à pág. 
153, o referido escritor, " foram expulsos de Por
tugal em 1759. Sómente cinco ânos depois tiveram a 
mesma sorte em França. A Hespanha seguiu em 
1767 o exemplo dos governos português e francês. 
Está hoje suficientemente averiguado que foi Pom
bal o iniciador do movimento europeu para a abolição 
compléta da Companhia de Jesus. Ao contrario das 
asserções de Saint-Priest, nessa época ministro da · 
França em Lisbôa, o duque de Choiseul estremeceu e 
ficou algum tempo perplexo ante o arrojado projéto 
que lhe comunicara o ministro português, o qual, como 
diz um de seus biografes, o Sr. Francisco Luís Go
mes, nem mesmo recuava ante a ideia de proclamar 
a quéda do papa, caso este se recusasse a adotar a 
providencia que lhe devia ser ao mesmo tempo reque
rida pelas três côrtes de França, Hespanha e Por
tugal (v. Francisco Luís Gomes, "Le Marquis de 
Pombal). 
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3 - O pretêsto econômico 

91 

Como muito bem diz Oliveira Lima em "Dom 
João VI no Brasil", cap. XX, vol. II, págs. 785-828, 
coincidindo com a ponderação de Mons. Munís Ta
vares, "a revolução de 1817 tem que ser examinada 
sobretudo pelo seu lado teorico, no seu aspéto cor
relativo, em sua feição proselítica. Foi um sinal mais 
dos tempos, a manifestação de uma combinação de 
impulsos em que entravam o amor exagerado, lite
rario si quizerem, filosófico mesmo, mas em todo 
caso ativo da liberdade, e urna noção jactanciosa da 
valía americana, que o abade de Pradt aponta com 
felicidade quando escreve num dos seus muitos livros 
de vulgarização da emancipação do Novo Mundo, que 
pela primeira vez, tratando-se do Brasil com relação 
a Portugal, uma parte da America aprendera a le
vantar a cabeça mais alto que a Europa e a dar leis 
áquêles de quem tinha por habito recebei-as". Era, 
pois, mais o sentimento de independência que pró
priamente o espírito republicano que animava a re
volução. Sentimento impreciso e vago mas profundo, 
embora inconciente, impeliu a maioria dos revolucio
nários. Aliás, a nacionalidade brasileira estava, como 
era natural, formando-se. 

Mas havia um pretêsto de ordem econômica. 
O tratado de 1810 feito por D. João VI com a Ingla
terra beneficiara o Brasil, mas prejudicara Portugal 
que perdia, assim, a função de intermediár io entre a 
produção da Colônia e as nações importadoras. Por
tanto, si ficara o Brasil beneficiado, como podia ha
ver um pretêsto econômico? E diz Oliveira Lima : 
"depois da paz geral em 1815, a exportação direta 
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para a França juntou-se á exportação para a In
glaterra, de ambos os lados do canal da Mancha as 
fabricas de tecidos reclamando a materia prima" 
(pág. 13, notas á Hist. da Revol. Pernambucana, ed. 
1917, do Inst. Hist. de Pernambuco). Ora, o grande 
negócio de Pernambuco naquela época era o algodão, 
que "sobrepujava o açúcar". Havia, pois, um incre
mento na exportação e nos lucros. O que se dava era 
uma circunstância muito natural a Pernambuco: "o 
algodão tornara-se gênero tão absorvente, comercial
mente, que o encarregado de negócios e consul geral 
da França, coronel Maller, na sua correspondência 
oficial dava expressão á opinião que o terreno per
nambucano era extremamente produtivo em algodão 
porém esteril em mantimentos e artigos de primeira 
necessidade, de sorte que - escrevia êle - o pão 
para os ricos e a mandioca para a classe indigente 
vinham de fora e compravam-se por preços muito ele
vados", devido à incuria dos próprios pernambuca
nos. E não seria a revolução de 1817 que resolveria a 
questão : "o povo continuando a ter fome depois da 
revolução, veio a descrêr déla ... " diz Oliveira Lima, 
enquanto os lavradores e comerciantes se enrique
ciam enormemente. Reiterassem as trocas com o Rio 
Grand e do Sul que naquela época era grande plan
tador de trigo, seria a solução. Mas Pombal havia 
proibido quasi todo o comércio entre as Capitanías, 
de modo que a pobreza era geral. Isso se constata 
em São Paulo ao tempo do Morgado de Mateus. 

Havia o pretesto das sizas, aliás, inventadas por 
Pombal; dos dízimos e dos onus. Mas que importa
vam os impostos se havia grande prosperidade? O 
fato é que a revolução foi uma revolução burguesa. 
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Os ganhos das classes abastadas, informa Oliveira 
Lima, e talvez " tambem das r emediadas não tradu
ziam porém uma melhoria de condição para o povo, 
o qual, como ficou dito, mais sentia o peso da cares
tia da vida sob a forma do a umento do valor do seu 
principal artigo de subsistência", pág. 15. op. cit. 
E stava-se na época da revolução republicano-bur
guesa, e precisavam real izá-la em proveito de uma 
burguezia ávida de lucros cada vez maiores. O povo é 
sempre o eterno aplaudidor das revoltas mas a pri
meira vítima delas. 

O estouro deu-se talvez com alguma antecedên
cia, pois os insurgentes preparavam ampla revolta 
simultânea em Portugal e Brasil a deflagrar no dia 
exato da Aclamação de Dom João VI. Tudo foi pla
nejado durante largu íssimo tempo. Das ruínas do 
Império Cristão de Dom João VI surgiria um vastís
simo Império capitalista cuja coroa, era certo, cingi
ria a cabeça de um Bonaparte. Urdida em Lonàres, 
tinha a revolução seus asseclas em Lisbôa, Buenos
Aires, Filadélfia e Pernambuco. A princípio seria 
necessário formar uma república, pois dêsse modo 
seria mais fácil amparar as ambições de todos. Com 
o enfraquecimento consequente, para resguardar a 
obra da ruína completa e ameaçadora, far-se-ia a 
Monarquia, pois só dêsse modo podem as naçõ,es 
andar firmes sem a cobiça do poder. Ao mesmo tempo 
se satisfaria a índole monarquista do povo. Tinha-se 
presente o exemplo de Cromwel. Depois da república 
em Londres, "Lord-Protector" pretendia fazer-se 
Rei. Depois da primeira república francesa, para 
opor um dique à anarquia, Napoleão, usurpando a 
.coroa, fez-se Imperador. A própria maçonaria reco-
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nhece a superioridade da Monarquia sôbre a repú
blica. No momento, porém, seria necessário republi-

. canizar para destruir de vez o Antigo Regime e tôda 
a sua orgânica social, restabelecendo-a em bases novas 
de modo a favorecer a nação dominadora. Aliás, os 
maçons nem todos eram republicanos, porque arrai
gada estava no espírito do povo - não falamos aquí 
dos burgueses - a idéia da Monarquia. Tanto é as
sim que o republicano Antônio Carlos, revolucionário 
de 1817, que esteve a ferros na Baía durante alguns 
anos, dizia mais tarde quando consolidado o Império 
do Brasil, já liberalizado, portanto, republicanizado, 
constitucional-maçônico: "a Nação elegeu um Impe
rador Constitucional, deu-lhe o poder executivo e de
clarou-o Chefe Hereditário, nisto não podemos nós 
bulir. O que nos pertence é estabelecer as relações en
tre os poderes, de forma, porém, que se não ataque 
a Realeza". 

4 - As profundas razões 

Estava-se em face de uma revolução judaico
burguesa cuja genealogia encontrava-se nas refor
mas pombalinas. Diz Mário Saa, à pág. 118 da 
sua citada obra: "mais tarde Pómbal, o chefe dos 
cristãos-novos, (nem outr'os poderiam ser os seus 
partidarios porquanto muito os louvou e defendeu, 
sendo obrigado a entregar ao governo de D. Maria 
I documentos relativos aos J es·uitas, e á conspiração 
de 1758, - em um dêles, relativo a acontecimentos 
posteriores, averbou esta nota: 

"Entreguei tudo o que pertencia á outra sedi
ção, com que os mesmos Jesuítas, corrompendo o 
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comissario dos Terceiros de São Domingos, e os Pre
lados do reformado mosteiro do Sacramento, sito no 
Bairro da Pompulha, levantaram huma seita, e pro
curaram concitar hum horroroso motim, que na noite 
de 24 de Março de 1765 não deixaria, nem pessôa 
viva, nem pedra sobre pedia, no palácio de Sua Ma
jestade, nas casas dos seus ministros, e em todas as 
-outras da cidade de Lisbôa". (v. Processo dos Ta
voras, prefácio de Pedro de Azevedo, pag. 2). 

"Aqui se refere Pombal áquela matança de cris
tãos-novos no tempo de D. Manoel I, e acusa os je
suítas de pretenderem concitar um outro horroroso 
motim em que a mesma tragedia se repetisse; - a 
mesma tragedia sobre os cristãos-novos, sobre o odio 
do partido dos cristãos-novos, o partido de Pombal! 

Os dois grandes partidos, o dos cristãos-velhos 
e o dos cristãos-novos, eram nesse tempo bem mais 
definidos e com esta mesma conciência de raças, do 
que á primeira vista se poderá supôr. Entre a vária 
correspondencia dos jesuítas que Pombal intercepta
va, foi interceptada uma carta do Padre José d'Olivei
ra para o Padre João de Gusmão, assistente em Roma, 
a qual resava: 

"As guardas que continuam (dizem) que são 
por costume das Côrtes de as mandarem pôr a todos 
os que estão no desagrado délas, e quando se descobre 
conjuração, outros dizem, que por receio de que fo
mentemos algum levantamento, como fizerão dois 
Dominicanos no tempo d'El-Rey Dom Manoel". 

"Passavam, pois, os jesuítas por presumíveis 
incitadores duma nova matança de cristãos-novos, 
um motim contra os adétos do marquês". 
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E diz à pág. 121: "efetivamente Pombal atribuia 
aos jesuítas a perniciosa destinção entre cristãos
novos e cristãos-velhos e todas as mais perseguições 
que sofreram os judeus; de resto, Pombal atribuía
lhes tudo! ... " 

E por que não havia de atribuir-lhes se Pombal 
representava o espírito anti-cristão erguido em face 
do cristianismo? Pombal maçon, Pombal príncipe 
dos cristãos-novos, nobilitador dos judeus, extintor 
da Monarquia! "Principiava aqui a Era dos Maçons", 
diz Saa, "partidarios dás doutrinas de Voltaire. :ltles 
eram unicamente os cristãos-novos (não contando os 
que já não sabiam a propria origem), tanto que ma
çon e cristão-novo se tor navam sinónimos: - uma 
só pessôa com dois nomes - o antigo e o moderno, 
- e a quem não se era permitido chamar o antigo!" 

E vamos permitir-nos continuar citando Mário 
Saa, porque é um escritor insuspeito: " a revolução 
francêsa sucedia em 1789 com um expoente enor
míssimo da onda judaica, mormente de descendên
cia portuguêsa". E vái nomeando-os. "Rousseau éra 
um judéu de Genebra. Mirabeau e Talleyrand esta
vam em intimo contacto com os judeus, assim como 
todos os homens da Revolução, pelas sociedades se
cretas essencialmente judaicas das ·quais eram filia
dos (Graetz; "Volkst. Gesch. der Iuden". III, pág. 
600 e seg.; Lémann' "L'entrée des Juifs dans la 
sociéte française", 1, III, eh. 7). Talleyrand é quem 
reclama nas Constituintes a emancipação completa 
dos judeus, e isto contra o conselho de toda a França 
burguêsa. Sob o ponto de vista político-social, sabe 
aqui observar que muitas· nações, devéras tolerantes 
para com os judeus, evitaram sempre quanto possi-
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vel a sua completa emancipação. Frederico II, o 
Hohenstaufe, o sábio protetor dos sábios hebreus, 
e um 'admirador do Levante, excluía-os de todas as 
funções publicas frizando o perigo a que se expu
nham as nações confiando-lhes um poder qualquer, 
do qual êles imediatamente abusavam; tambem é de 
notar que já nos tempos dos antigos romanos· o sábio 
imperador Tiberio reconhecia que a imigração dos 
judeus (antes da destruição de Jerusalém) se ia tor
nando um perigo nacional; um "Estado no Estado" 
dizia o historiador Mommsen (vide Chamberlain 
pág. 454). Séneca confessava com horror que os ju
deus eram os unicos vencidos que conseguiam impôr 
leis aos vencedores! 

"Acontecida a Revolução Francêsa surgiam em 
França os part idos socialistas, e era justamente opa
ladino e o patriarca das novas ideias o judeu por
tuguês Benjamin Olindo Rodrigues, afamado eco
nomista, natural de Bordeus; como em Holanda havia 
de ser mais tarde o patriarca do sistema economico 
sovietista o judeu português David Ricardo. 

"Poder-se-ia do mesmo modo (escreve Cham
berlain. op. cit. pág. 453) - se tal fôra o objeto deste 
capitulo - apontar o fluxo e refluxo da influência 
judaica até ao nosso tempo, até este seculo XIX em 
que todas as guerras que surgem são singularmente 
conexas com operações da finança judaica, de que são 
testemunho a campanha da Russia e o papel de es
pectador de Nathan Rothschild na batalha de Wa
terloo, de que são testemunho a comparticipação de 
M. Bleichroder pelo lado alemão, e Afonso Rothschild, 
pelo lado francês, nas negociações da paz do ano 
de 1871, de que é exemplo a "Comuna", em a qual 
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todo o homem esclarecido reconheceu, desde o co
meço, . uma maquinação juda:rco-napoleonica". (op. 
cit. pág. 122-3). 

E veremos como os Napoleões foram instrumen
tos dos judeus, e eram êles que promoviam a revolu
ção de 1817, e foram derrotados quando pretenderam 
contrariar a maçonaria sua senhora. E citamos justa
mente Mário Saa, porque, não sendo católico, dizem 
uns que apontando os males causados pelos judeus, 
pretende aumentar-lhes a glória, o que o faz, sem dú
vida, um autor insuspeito. E diz: "pois estes judeus, 
estes pedreiros-livres, estes maçons, são os ascenden
tes dos revolucionários d'agora. Nunca em tempo al
gum foram êles d'outra casta em Portugal; e não era 
agóra, certamente em que as liberdades são maximas, 
que o sangue judaico iria proceder duma outro for
mà". Era uma vastíssima e bem urdida conspiração 
universal contra o mundo cristão; deviam pois cair as 
monarquias e nobrezas cristãs por acessorias tem
porais do poder da Igreja que pretendem destruir. 
Essa conspiração vem realizando-se em todos os seus 
detalhes nos nossos dias, e é porisso mesmo que vemos 
os governos fortes de hoje aniquilando as repúblicas 
e expuleando os judeus e suas lojas. Cristãos-novo, 
monarquico-liberal, republicano, co-revolucionário de 
1817 ( que era cristão-novo foi o primeiro a escrever 
sôbre o socialismo no Brasil, lá por volta de 1855 ! 

5 - Genealogia r,epublicana 

Dom José I, Rei de Portugal, não foi conscien
temente o introdutor da judiaria na posse do Estado. 
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Foi, sim, e não resta a menor dúvida, vítima dessa 
mesma j udiaria, pelas intrigas que de há séculos vi
nham tecendo contra a Monarquia e que, um dia, 
haveriam de chegar a tal ponto que, por fôrça das 
circunstâncias, teria de ceder vencida. Honra e glória 
á Monarquia que durante tantos séculos lutou tenaz
mente, incompreendida ou caluniada pelos maus jul
gadores! Compreende-se, hoje, depois de passadas 
ondas de sangue e horror, como cedeu o antigo Es
tado Monárquico cristão ao Estado republicano ju
daico dos nossos dias. "Nos anos derradeiros do sé
culo XVIII já a política portuguêsa, conta Mário Saa, 
(pág. 123), "estava muito integrada nas mãos dos 
judeus. E os soberanos, legalisando a absorção dos 
judeus dos altos poderes, começavam por outorgar
lhes f óros de fidalgos. D. Maria I e D. João VI 
foram nisso muito prodigos: afidalgaram muita gente 
de estirpe judaica, doaram-lhes títulos de nobreza, 
e uma infinidade de cartas de brazões (precedidas 
duma errada genealogia 1) ". Nobilitavam os "simples 
cidadãos", como o exigiam as circunstâncias ... "Ora, 
assim se inquinava a legião dos suevos, ( o velho 
tronco racial da Península) ; assim se inquinava a 
propria J\,J:onarquia ! Esta nova nobreza estava para 
a política realista o que outróra os conversos tinham 
sido para a religião do Estado: um constante regresso 
ás suas tendências; porque entre a pessôa do Rei e 
esta nobreza não podia existir afinidade alguma: 
daí o enfraquecimento da Monarquia, · que em seu 
fundamento outra coisa não é que a instituição duma 
raça triunfante!" Realmente, a Monarquia é o triunfo 
do nacionalismo, e, neste, está contida a Raça, sendo 
o nacionalismo o conjunto integral de um ideal que 
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irmana uma Raça. "O judeu é naturalmente um ra
dical; ser o contrário é forçar a tendência. E a pro
posito de conselheiros-cristãos-novos, dos que estão 
dentro da tradição judaica: - Não diz toda gente 
para a í que o Conselheiro Alberto Navarro, duma es
tirpe judaica nobilitada, fôra o maior conspirador 
contra D. Car los? ... 

"Nem ainda no ano de 1910 a Monarquia Por
tuguêsa iria a pique, a despeito de tantos duques, 
marquêses, condes, viscondes, barões e uma infini
dade de conselheiros, se não houver a realmente uma 
mui débil afinidade de raça entre esta multidão de 
pessôas, esta numerosa nobrêsa, e a pessôa d'el-rei; 
fossem êles a descendência da antiga nobr êsa (em 
varonia), - e o Trôno não tombaria ainda". E, mais' 
adiante, pág. 127-8: " par.a haver Nobrêsa ha que 
haver sequência mental e material numa r aça per
feitamente definida (porque Nobrêsa é uma raça 
e não uma classe) . Comtudo, a Nobrêsa militar feita 
em Portugal no século passado ainda era de varonia 
por tuguêsa, às vezes descendente de fi lhos segundos". 

Ora, Pombal tinha preparado êsse estado de coi
sas. Aniquilara quasi completamente a Nobresa. E ' 
claro que de Portugal irradiavam-se as idéias e a 
raça para o Brasil, e o Brasil foi reflexo da mentali
dade que atuava em Portugal. - Mas quem eram os 
republicanos da Propaganda ? .. . indaga Mário Saa. 
- "A tumultuosa multidão de revolucionários des
cendia dos liberais do dia de hontem, - era a filha 
dos liberais de sangue hebreu, - enquanto que a 
filha dos liberais de estirpe antiga ficava atrás agar
rada á Monarquia ! Assim se fazia a seleção pela po
lítica, se irradiavam os elementos estranhos á Raça. 
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A maior parte dos liberais da Monarquia já eram de 
varonia cristã-nova, e destes é que descendiam lidi
mamente os revolucionários republicanos da Propa
ganda. 

"Ha uma única coisa, um unico individuo, - e 
que antes do século XVI se chamava Judeu, e que 
d'aí até aos fins do século XVIII se passou a chamar 
o Cristão-novo, e que d'aí até aos fins do século pas
sado se passou a chamar o Liberal, e que d'aí até 
hoje se tem chamado Republicano (donde uma pe
quena minoria é de mais avançados). A genealogia 
é completa! 

"Ha uma única coisa, um unico individuo, um 
blóco indissolúvel que vem dos tempos passados aos 
dias de hoje, tomando as côres superficiais das várias 
épocas, mas que em verdade é apenas uma coisa: a 
descendência por carreira dos varões dos antigos ex
patriados de ,Jerusalém? Aqui está como das mar
gens do Danúbio se veiu a fundar a Monarquia por
tuguêsa, e como da longínqua Palestina se veiu a 
fundar a república portuguêsa ! Duas tribus, oriun
das cada uma de seu lado, fundam no mesmo terri
torio Estados diferentes, por conquista uma da outra, 
os Nórdicos e os Súdicos ! 

"As raças substituem-se umas ás outras dentro 
de determinado territorio, e se uma observou uma 
fórma de governo, a outra vencerá com fórma dife
rente; é uma maneira de combate! 

"Nos republicanos do século XX, não ha apenas 
a inconsciente voz do sangue unindo-os numa fórmula 
política, por fenómenos de simpatia, e movendo-os 
contra o Estado e contra a I~reja por inconscientes 
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fenómenos d'antipatia ! Ha mais alguma coisa, ha a 
tradição, ha a continuidade ,educa.tiva! Não digo 
tradição de sêr hebreu (tradição que a maioria tem 
perdido) mas de liberalismo combativo contra os do
minadores de Portugal, contra o Cléro e contra a 
Realêza ! Portanto, além da inconsciente voz · do san
gue, ha a fradição, o continuado exemplo, a educa
ção: - O republicano recebeu no lar a educação do 
seu pae liberal, e duma liberdade passou a duas; o 
lib.eral recebeu no lar os princípios libertarios do pai 
cristão-novo, e de meia liberdade passou a uma. O 
cristão-novo recebeu o sangue e o ensino do pai ju
deu! Emf im se vê, como a ligação dos atuais re
volucionários aos judeus das comunas é mais conti
nuada e cheia, e com maior extensão do que à pri
meira vista póde parecer" (pág. 129-30). 

Se assim andava o .Reino, que dizer do Brasil, 
colónia! O judeu atuava, servindo-se do seu instru
mento secreto: a Maçonaria. Está explicada a gênese 
republicana, o espírito revolucionário. A grande maio
ria dos revolucionários era de descendência cris
tã-nova. Mas aí mesmo encontra-se a solução do pro
blema. A paz entre cristãos e judeus dar-se-á pela 
educação, pela conversão. Como a luta deriva de tra
dição por continuada educação, a paz advirá pelo 
mesmo caminho oriundo da conversão. 

6 - O governador de Pernambuco 

Não há hoje dúvida acêrca das ramificações da 
revolução de Pernambuco e de sua trama interna
cional. As idas e vindas de pernambucanos da Eu-
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ropa ou Buenos Aires para o Brasil, e viceversa, 
eram constantes. No " Record Office " de Londres, diz 
Oliveira Lima (pág 186, op. cit.), há um documento 
que acompanhou "a communicação de Lord Castle
reagh, ministro dos negocios estrangeiros, sob o n.º 
38, de 3 de maio de 1817 (Papeis do Foreign Office). 
Este documento é a cópia de uma carta escrita do 
Rio de Janeiro para Buenos Aires pelo ex-Diretor 
Supremo Dom Carlos Alvear ao seu amigo Dom Matias 
frigoyen. Posta a bordo da fragata britânica "Am
phion ", essa carta foi violada pela diplomacía, dizen
do Chamberlain que não poude resistir ao desejo de 
tirar uma copia literal de tão extraordinária comu
nicação antes de a tornar a selar e remeter. 

"Segundo Alvear, o movimento teve de estalar 
prematuramente e extendia-se ao longo da costa e 
através do interior, e o consul inglês abona tais in
formações porque diz que em maioria elas concordam 
com o que chegára ao seu conhecimento por outros 
canais, sendo apenas de admirar que o governo de 
nada suspeitasse. "Si as ramificações são tão ex
tensas quanto o declara a carta - comentava Cham
berlain no seu ofício - será necessaria a aplicação 
de grande prudência e de habil energia para impedir 
uma revolução geral no Brasil, pois comquanto exista 
um forte laço de dedicação á pessôa do Rei e á famí
lia real, existe, com relação aos europeus, particular
mente os fidalgos, um sentimento universal de anti
patía, e o descontentamento lavra pela franca cor
rupção da gente no poder". 

"A carta de Dom Carlos Alvear traz a data de 
25 de Abril de 1817 e o signatario começava por 
felicitar-se pelo ensejo que se lhe deparava de des-
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pachar com segurança urna carta que só seria lida 
pelo destinatario e por Pueyrredon. Segundo êle, o 
movimento tramava-se desde muito nas lojas maço
nicas de Pernambuco, mas a explosão deu-se mais 
cedo do que convinha pelo fáto da prisão de alguns 
"irmãos". Por sua vez, tomados de surpresa e des
concertados com a iniciativa do Conde dos Arcos, 
os "irmãos" da Baía nada puderam fazer. Isto foi 
dito a Alvear por um jovem baiano, que o argen
tino qualifica de talentoso e r ico, e que se achava 
no Rio, onde outro maçon, de loja fluminense, con
firmou de algum modo a asserção, informando Al
vear das intenções dos "irmãos" pernarnbucânos. 

" O plano d'estes era compelirem o Rei a reunir 
Côrtes e jurar urna constituição : tal plano podia 
corntudo dizer-se ostentivo, porque intimo - e isto 
resultava de varias conversações tidas por Alvear 
- a ideia era organisar republica, o que os "irmãos" 
americanos ocultavam dos europeus, isto é, os bra
sileiros dos portuguêses. Na loja f luminense dis
cutira-se calorosamente o caminho a seguir deante 
dos fátos consumados e deliberara-se apoiar quanto 
possivel a revolução, um partido pelo menos, intei
ramente composto de naturais do Brasil. Segundo 
um destes adétos, o grande erro da junta patriotica 
fôra não tornar a ofensiva, pois que com 800 homens 
que fosse, si tivesse invadido a Baía, haveria in
cutido coragem aos cumplices, permitido que estes 
se declarassem e assim executado um movimento 
decisivo no conceito de Alvear, o qual neste ponto 
se engana. As forças de que podia dispôr a repú
blica não eram suficientes para serem êficazmente 
contra-postas ás forças legais. Nem se verificou o 
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que muitos pensaram na côrte, que as tropas reais 
fraternisassem com os insurgentes. 

"Alvear dizia ter acabado de falar com duas 
pessoas, uma do Rio, outra da Baía, ambas deno
tando a maior anciedade por notícias, porque re
ceia vam que a revolta fosse debelada, muitas exe
cuções ocorressem, toda a conspiração viesse a lume 
e não tivesse fim o numero de prisões. Quer debe
lada, quer não, a fermentação era tal que podia bem 
conduzir à abolição da monarquia. Alvear não sabia 
propriamente o que prever: I am at a loss what 
to think, reza a tradução da carta violada; e num 
arrebatamento de patriotismo estreito e agressivo" 
dizi a que ao ouvir um brasileiro conven~a-se da 
vitoria da revolução, mas ao pensar no seu carater 
declamatorio, a incerteza abatia-o. 

E terminava Alvear: "o Rei saíra de uma apa
tia que era antes letargia, e "man1festava uma ati
vidade de que ninguem o julgava capaz. Estimulava 
todos os negocios públicos; dispunha pessoalmente 
tudo, ocupava-se de tudo e estava em toda a parte. 
Não tivesse êle revelado tanta energia e teria fi
cado perdido sem remédio". 

E' que Dom João VI não foi o Rei que os maçons 
até hoje apresentam caricato e obeso, mas o grande 
Rei zeloso pela felicidade de seu Povo; estava de 
tudo prevenido. Havia p1'€disposto ás cois~s com 
tal antecedencia que os próprios republicanos se ad
miram. Dom João VI contava com alguns auxiliares 
dedicados que o ajudavam nessa polícia secretíssi
ma e vigilante. Não foi sem razão que mandara o 
Conde dos Arcos governar a Baía, que era naquela 
época, pelo governo magnífico de Dom Marcos de 
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Noronha e Brito, a mais importante província do 
Brasil, e uma vez conquistada pelos revolucionários 
estaria conquistado o Brasil todo por adesão quasi 
natural das demais províncias meridionais. 

Veremos mais adiante como o Conde dos Ar
cos era realmente o homem que no Brasil, depois 
do Rei, era o mais temido pela sua posição e deci
dida lealdade à Monarquia e de como as investidas 
revolucionárias procuraram solapar-lhe o govêrno 
e o prestigio adquirido no Vice-Reinado no Rio de 
Janeiro, já aureolado pela glória do govêrno do 
Grão-Pará. 

Enquanto o Conde dos Arcos velava pela se
gurança do bem público e das instituições, em Per
nambuco conspirava-se quasi às claras. De todos 
aqueles entendimentos havidos entre os representan
tes de Buenos Aires, Filadelfia e Londres, nada sus
peitava o governador, e capi'tão general, Caetano 
Pinto de Miranda Montenegro, que era atacado e 
chamado de inerte, descuidoso e sem perspicácia. 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro era um 
homem bom, "de tão distinctas maneiras, de sys
tematica firmeza e uniforme prudência; pudesse con
tinuar a derramar nessa vasta região os benefícios 
de uma administração esclarecida e moderada" diz 
Henrique Koster em "Travels in Brazil". E acrescen
ta: "os depoimentos mais insuspeitos são unanimes 
em seu favor." O mesmo Koster atribue-lhe grande 
parte da prosperidade pernambucana. Oliveira Lima 
fala do amor que dizia votar á terra em que resi
dira". Mons. Munís Tavares afirma que era "varão 
probo, iluminado, e prudente", e mais adeante: "Ele 
sabia respeitar os direitos do cidadão, não se intr·o-
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metia nos processos j udiciais ;· os tribunais obravam 
com plena liberdade". Tão criterioso era com relação 
á j ustiça que "era preciso que o crime estivesse bem 
provado, para êle se decidir a usar da sua-autorida
de ", diz Koster. "A pacatez trazia-lhe certo deslei~ 
xo na ação, e a bondade refletia-se na pouca energia, 
física mais do que moral, e não se póde chamar 
imprevidente, convém repetir, quem por gosto arros
ta as fadigas e perigos de uma exploração dos gran
des sertões do Brasil ; imprevidente, êle o foi de 
certo com preocupação de não ser tirâno ", continúa 
Oliveira Lima, acrescentando, "éra na verdade o 
vir 'JYl"Obu,s de que fála Monsenhor Munís Tavares, 
e ér a tambem um letrado, com bastante erudição e 
gosto, fei to mais para presidir um tribunal, ou pe
rorar numa academia, do que para afrontar sedi
ções". Di-lo-iamos de carater sereno e prudente, de
rivado daquele extrito senso de justiça, · t alvez ca
rinho com os seus governados. 

Não era militar ativo, se bem tivesse instrução 
militar. Ninguém o acusa de conivente com os ma
çons para permitir o triunfo da revolução. A sua 
chamada pusilanimidade pode incluir-se na prudên
cia política e excessivo respeito das liberdades que 
êle só condenaria quando se transformassem em cri
mes provados. Pode, é certo, criticar-se-lhe o exces
sivo escrupulo de justiça que o fez aguardar durante 
tanto tempo a erupção do vulcão que, sabia, iria ebu
lir de um momento para outro. Pessoalmente, essa 
fraqueza não lhe desmerece as virtudes, mas, como 
governador, perde em qualidade, pois as medidas re
pressivas que ia tomar sem querer recorrer a arma
mentos que viessem a f azer sangue, tomou-as quando 
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já pouco tempo lhe restava. Era consequência daque
la excessiva prudência que o caracter izava. Se podia 
reprimir a rebelião pelo emprêgo de armas, porque 
o não fez.? Parece que históricamente o sucesso da 
revolução só foi benéfico no sentido de conhecer-se-lhe 
diretamente as causas, meios e cabeças depois de 
sufocada. E' acertada norma política que as revo
luções quando vão muito adiantadas não tendo sido 
atalhadas por meios suasorios no comêço, devem ir 
até o fim sem cortar-lhes os passos. Foi o que fez 
Caetano de Miranda Montenegro. De resto, tinha 
confiança na derrota dos insurgentes pelas fôrças 
reais. O fato é que havia muito tempo o Governador 
tinha denúncias sôbre as reuniões que se davam em 
casa de Domingos José Martins e as saúdes que se 
faziam de "viva o Brasil e acabe para sempre a 
tirania e o despotismo europeu". O pretê::;to, pois, 
era nacionalista. A essas denúncias, conta-se que o 
Governador respondia: "Deixai-os, são rapazes es
tupidos, por isso não sabem o que fazem e não ha 
que temer". Certamente dizia-o com o fim de des
pistar o denunciante, e queremos crer que tomava · as 
devidas providências para sustar a rebelião quando 
se manifestasse. Por ora, parece, não poderia fazer, 
coisa melhor, pois a autoridade nunca se deve mos
trar alarmada. 

Entretanto, se há também os que pensam ter 
havido conivência do Governador com os insurretos, 
êsse modo sereno, tolerante demais, como agiu, é 
bastante comprometedor. De diferente modo agiu o 
Conde dos Arcos na Baía e, intervindo em Pernam
buco, conseguiu sufocar toda a revolução. E ' que 
vai ver-se como a luta judaico-cristã que Mário Saa 
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chama "lúta de raças" agora velada pelo segrêdo 
das lojas, vai travar-se corpo a corpo, entre os re
presentantes dos cristãos-novos e os representante~ 
dos cristãos-velhos. O Conde dos Arcos é um lídimo 
representante dos cristãos-velhos, apegado à Tradi
ção, ao seu Rei, à sua Raça, à sua Pátria. Vê-lo
emos todo cuidados, todo cautelas na defesa da in
tegridade do Império Lusitano e dignidade do 
Trono. 

7 - O início da revolta. O Povo 

Contudo, os acontecimentos precipitavam-se. 
Sabia mais ou menos, o Governador, a data em que 
se faria a revolução; sondára melhor os denuncian
tes, investigara acêrca dos motivos e projetos se
diciosos. Certificara-se que o vulcão ia estourar. 
Mas não queria sangue. Parece absurdo, visto que 
agora até mesmo pelas ruas gritava-se, "dizem que 
ha um levante no dia 6 de março". A data estava 
marcada, os sinais de revolução eram evidentes, 
razão porque lançou a ordem do dia de 4 de feve
reiro de 1817 em que recomendava união à tropa, 
o que irritou os faciosos a tal ponto que o Gover
nador não teve outro remédio senão convocar um 
Conselho Militar no dia 6 de março, ficando resol
vido que se prenderiam alguns chefes mais cons
pícuos, civís e militares. Uma denúncia clara e áve
riguada indicava 150 indivíduos principais, alguns 
dos quais seriam presos; os paisanos pelo marechal 
José Roberto Pereira da Silva, enquanto os milita
res seriam presos pelos Comandantes dos respetivos 
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Corpos, todos a um tempo prefixo. O Comandante 
da Artilharia, Brigadeiro Manoel Joaquim Barbosa 
de Castro, homem de têmpera militar asC€ndente, 
brioso e leal, mandou que os oficiais do seu Regi
mento viessem à sua presença a certa hora. Todos 
presentes, inclusive os traidores que assim deseja
vam desviar as suspeitas, o chefe declarou que la
mentàvelmente no seu Regimento havia oficiais in
fieis. Não esperava, o capitão Domingos Teotônio 
Jorge · Pessoa, que estivessem descobertos, mas ao 
perceber, pelo tom em que o chefe falou, que esta
vam condenados, procurou tirar partido da situação 
caluniando o Brigadeiro, pelo que, êste, vendo-se des
respeitado, ordenou ao capitão Antônio José Vito
riano que conduzisse o insubordinado à prisão da 
fortaleza das Cinco-Pontas. Outro traidor, o capitão 
José de Barros Lima, vulgo " Leão Coroado", vendo 
a sort:€ do companheiro, não hesitou em desembai
nhar a espada e trespassar com ela o Brigadeiro Cas
tro, que, além de tudo, era no caso particular do 
Barros, o seu protetor, havendo-o, "por compaixão, 
subtraído à inopia", segundo Munís Tá.vares, até che
gar ao belo posto de Capitão. Êsse era . o sinal con
vencionado para o início da revolta que estava mar
cada para o dia da coroação de El-Rei, mas que seria 
antecipada caso começasse o govêrno a tomar 
medidas repressivas. Vê-se, pois, que o Gover
nador andava precavido, tendo iniciado a repressão 
com um mês de antecedência. O sinal estava dado: 
seguiu-se a revolta e matança dos "marinheiros", 
nome pelo qual eram chamados os Portugueses. Os 
sinos tocaram a rebate; o govêrno ordenou uma busca 
geral para tomar tôda sorte de armas, e rigoroso em-
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bargo em todos os navios estrangei'ros s urtos no 
pôrto. Dêstes, só escapou um inglês, o Rowena", 
certamente comprometido. A fuga do "Rowena" 
é, para nós, mais uma prova de que o quartel ge
neral da r evolução era Londres. O ajudánte de or
dens do Governador, Tenente-coronel Alexandre 
Tomás, foi incumbido de reunir a tropa que encon
trasse no quartel. No cumprimento do seu dever, é 
baleado. 

Contudo, os republicanos não contavam com o 
povo. E pretendiam ainda alguns fanáticos historia
dores afirmar que o "ideal" republicano era um 
ideal popular. Era ideal de judeus e judaizados, sim, 
ao lado de alguns desvairados, mas nunca popular. 
O povo brasileiro sempre foi monarquista. Para 
animar o povo que em tôdas as revoluções entra for
çado, os republicanos lançam o terror. E' assim que 
se deu a participação do povo na revolta . Dirigem-se 
às prisões e soltam delas todos os presos, prome
tendo anular todos os processos civis e criminais, o 
que realizaram depois. E' o modo imoral como se 
estrearam as repúblicas. E ntre aqueles presidiá
rios, havia vários facínoras, e assim, naquele dia 
7, pelas seis horas, formando um grupo de urnas 400 
pessoas de tôdas as côres e idades, descalços, quasi 
nús na maior parte, armados de chuços, espingardas 
e espadas, dirigem-se à fortaleza. À testa dessa 
gente achava-se Domingos José Martins e mais 
ca·beças da desordem. Com gente daqueia laia fazia 
Martins a sua revolta, vendo alguns historiadÕres, 
naqueles masorqueiros . mercenários, o "povo", o 
pobre povo que não participou das conspiratas e dos 
planos, não sabia a que vinha tal motim. Tomado 
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de surpreza, compelido a participar da revolta cujos 
fins não conhecia, o pobre povo encontrou-se com os 
republicanos. E ' com crimes, enganos e mentiras 
que os republicanos, em tôda a parte do mundo, 
assentaram o seu imoralíssimo sistema. A revolução 
francesa não f ôra diferente. Não falamos aqui dos r e
publicanos teoricos, que muitos havia tambem em 
Pernambuco, gente no fundo bôa; mas dos que, astuta
mente conhecedores dos profundos segredos das lojas, 
sabiam a que vinham as revoluções. Não temos inten
ção de generalizar. 

De posse da cidade, onde espalharam o terror, 
fácil seria apoderarem-se do Governador intiman
do-o a render-se. Vários comerciantes tendo fugido 
determinaram os revoltosos que as suas proprieda
des seriam confiscadas, ao mesmo tempo que afir
maram que conservariam todos os funcionários, de
vendo estes, porém, f azer um juramento ao "govêr
no", um govêrno informe que prometia prosperi
dades até aos escravos. São as eternas pr-omessas 
republicanas. Por pressão, obtiveram o apôio po
pular. Dirigem um ultimatum ao governador exi
gindo "que a tropa do País, que se acha na fortaleza 

do Brum sáia com as suas armas para unir-se ao 
corpo, que se postar em certa distância da 
mesma fortaleza, no termo de uma hora de re
ceção désta", terminando o ult imatum pela exi-

gência de que o Governador se embarque o mais breve 
possível numa "embarcação de suficiente capaci

dade na qual S. Excia. será obrigado a embar
car com as pessôas de sua companhia." 
Seguiam-se ameaças pela falta de atenção a 

essa ordem definitiva que terminava ridlculame~te: 
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"Dada no campo do Patriotismo aos 7 de Março de 
1817. Ass. Domingos Teotonio Jorge - O Padre 
João Ribeiro Pessôa, Domingos José Martins. 

O Governador intimidou-se ante o "patriot is
mo" daquela gente. Que fazer, num momento tão 
grave? Renunciar sem, contudo, considerar perdida 
a 'Causa? Antes, porém, resolveu consultar o seu 
Conselho de Guerra, que opinou pela capitulação, 
alegando generosamente que "não podiam deixar 

de admitir-se as ditas proposições por não ha
verem nem braços para a defeza da fortaleza 
nem munições de boca e de guerra, não podendo 
ter outro exito qualquer tentativa de resi_stência 
senão derramar-se sangue inut ilmente; e con
formando-me eu com este parecer, mandei la
vrar este termo, que todos assinarão com de
claração porém que as famílias daquêles oficiais, 
que me acompanharem, serão ilésas em quanto 
ás suas pessôas e propriedades". A.ss. Caetano 

Pinto de Miranda Montenegro; Marechal J osé Ro
berto Pereira da Silva; Brigadeiro Luís António Sa
lazar Moscoso e Brigadeiro José Péres Campélo. 

Realmente, o Conselho e o Governador estavam 
numa fortaleza inteiramente desprovida de tudo o 
que se pudesse chamar munição. Até achava-se, na
quele dia, sem água. Não esperavam que os acon
tecimentos tomassem caráter, porquanto o Marechal 
José Roberto Pereira da Silva, que se achava fora 
da fortaleza, iria tratar da defeza da cidade. . . · 

E ntretanto, quer parecer a alguns observadores 
que êsse "acidental" desguarnecimento da fortaleza 
foi preparado afim de que o Governador e os oficiais 
que o acompanhavam pudessem capitular vergonhosa-
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mente como o fizeram simulando fidelidade à Monar
quia. Oliveira Lima afirm a que "não lhes escasseavam 
meios de agir", só "o capitão Thibaut1 do "La 
Louise", ofereceu-lhe por sua ,vez seis canhões que 
tinha a bordo, pólvora e tôda a sua tripulação, afim 
de apoiar o partido real". ( Oficio do consul geral en
carregado de negócios da França de 1.0 de Maio de 
1817, trad. na Rev. do Inst. Arch. N°s. 65-70). 

"As peças e os barris chegaram a desembarcar 
por ter sido aceito o oferecimento, mas como nin
g uem parecia - e o governador menos que qualquer 
outro, apezar de levar a espada desembainhada 
quando fugiu do palácio em trajes caseiros - pen
sar a sério em combater a revolução, o capitão Thi
baut receiou ficar só em campo, como um Dom Qui
xote, e durante a noite reembarcou, não sem difi
culdade, o que poude dos seus canhões e munições" 
(op. cit. pag. 100). 

E diz Oliveira Lima à pag. 97: " a revolução 
poderia ter sido1 debelada 1,sem dificuldade si so
mente tivesse havido resolução do governo estabe
lecido. Depois de vitorioso o movimento, os insur
gentes não contavam mais do que 2.500 a 3.000 
homens entre tropa de linha e milicias: a princípio 
porém teriam uns 800 homens, e o ataque do bairro 
do Recife foi feito com 120 homens, menos da me
tade da guarnição encurralada com o governador e 
os chefes militares na fortaleza do Brum". 

Só depois da capitulação e embarque de Ca.€
tano Pinto é que se cuidou da defeza, depõe o ime
diato do "La Felicité" que partiu a 12 de março. 
Com os revoltosos estava a audácia, e só a audácia 
deu-lhes a vitória. O povo, "que não tomára parte 
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no movimento e que podia até facilmente ser dirigido 
contra os rebeldes" diz Tollenare, no op. cit. uma 
vez armado, acompanhou os vencedores, prestando 
ouvidos ás arengas do padre João Ribeiro, de sobre
pelís e estola" ( Ofícios do consul geral Máler), in
forma Oliveira Lima, pág. 99. 

A revolução estava bem preparada. Sem os pa
dres, alguns de grande cinismo, não teria sido feita, e 
até, pelo que se deduz, obteve a cumplicidade do Go
vêrno e dos oficiais. A maioria dessa gente descendia 
de cristãos-novos e mestiços, sem ainda forte concien
cia das tradições. 

Se o povo não tomára parte no movimento, a 
revolta feita "em nome do povo", para sua felici
dade, era legitima? Não, certamente. A revolta era 
faciosa, envolvia interêsses de grupos e, mais do 
que os grupos nacionais, interêsses imperialistas in
ternacionais. Convém notar que os assaltos e crimes 
praticados nas casas particulares foram todos feitos, 
segundo o testemunho do capitão do "La P erle", 
pelos cr iminosos soltos pelos republicanos seus 
dignos companheiros. :esses foram os maiores cri
mes. Nem "na ulterior ocupação do bairro do Recife 
pelos soldados de linha e milicianos não se passou 
morticinio egual". Tollenare ainda informa que no 
tumulto "do dia 6 de março" quasi não viu soldados 
do regimento de infantaria do Recife e não se re
corda de haver visto um só dos henriques. Honra, 
pois, ao soldado negrn que se manteve fiel ao seu 
Rei. "O regimento de artilharia era, entre a sua 
oficialidade, o mais imbuído do espirito revolucio
nário, e isto se explica talvez que em Olinda tivesse · 
sido tão prompto o golpe subversivo, sendo a sua po-



116 SEBASTIÃO PAGANO 

pulação em grande parte composta de familias dos 
soldados desse regimento." Note-se que em Olinda 
estava o célebre Seminário, reformado por Pombal, 
de onde se espalharam as idéias liberais, por inter
médio dos padres; idéias revolucionárias, republi
canas, sangrentas. E foram êsses homens os que 
soltaram os criminosos da cadeia pública, armando 
negros e mulatos indistintamente livres. O popula
cho o que matava era "mai:inheiro", isto é, "os por
tugueses, e ainda mais si eram marinheiros de pro
fissão". O povo, pois, o que queria, era a indepen
dência (também açulada e precipitada pelo impe
rialismo) e não a república com que o enganavam 
aqueles padres desvairados, aos quais ainda há quem 
possa elogiar, como se ser padre fôsse suficiente para 
justificar-lhes o crime; como se o espírito revolucio
nário e liberal estivesse contido na doutrina da Igreja 
contra a legitima autoridade, e, além de legitima, pa
ternal! Infelizmente, os padres, só por serem padres, 
não estão isentos de maldade e inacessíveis às fra
quezas humanas. Padre maçon é antinomia irredutível. 
O homem apaixonado arrastava o sacerdote. Não po
demos "envernizar" a historia negando-lhes a parti
cipação. A doutrina da Igreja nada tem com esses er
ros. E veremos em pleno Império como alguns padres 
solaparam a monarquia com a "questão religiosa" 
derivada de um êrro cometido, como seja entrarem 
na maçonaria. 

8 - O govêrno provisório 

·Vitoriosos, os insurgentes fizeram logo a "elei
ção" de um govêrno provisório composto de cinco 
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"patriotas". Abastardava-se a palavra patriota. 
,Um insubordinado audaz era logo considerado herói. 
Para as diversas Repartições, como lhes chamaram, 
ficaram designados: o eclesiastico Padre João Ribeiro 
Pessoa Montenegro, mestre de desenho no colégio de 
Olinda, da Repartição da lgrej a; o militar Capitão 
Domingos Teotônio J orge Martins Pessoa, capitão 
de Artilharia, General das Armas; o magistrado 
,Tosé Luiz de Mendonça, advogado, para a Reparti
ção de Jüstiça; o agricultor Coronel Manoel Cor
r.ea de Araujo, Senhor de Engenho, para a Reparti
~ão do Comércio. Estavam, pois, representadas 
individualmente algumas classes sociaes. Era o 
sistema que preconizavam, individualista e liberal, 
contra o espírito orgânico representativista que até 
então existia. O govêrno instalara-se na Casa do 
Erário, e, a sua "eleição" (que foi feita entre os 
próprios usurpadores) , foi dada na mesma casa "às 
12 horas do dia 7 de março de 1817: e Eu Maximiano 
Francisco Duarte o escrevi", dizia a áta que vinha 
assinada pelos intrusos representantes do Povo" 
numa deputação para a qual ninguém os elegeu. E' 
interessante observar a "importância" do secretá
rio que escreveu a áta, assinada com um "Eu" 
maiusculo digno da modestia que animava os revolu
cionários. 

Em seguida lançaram um manifesto dado na 
casa do govêrno provisório aos 9 de março de 1817, 
e assinado pelo Padre João Ribeiro Pessoa; Domin
gos José Martins, e Manoel Correa de Araujo. Os 
motivos expendidos nesse manifesto foram os mais 
fúteis e sentimentais possíveis, próprios para enter
necer o coração sensível daquele povo pacato e or-
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deiro. Uma das passagens "justificadoras" da re
volução traz esta mesquinharia: "que culpa tiveram 

estes (os Brasileiros) de que o Príncipe de Por
tugal sacudido da sua capital pelos ventos im
petuosos de huma invasão inimiga, sahindo 
faminto d'entre os seus Lusitanos, viesse achar 
abrigo no franco, e generoso continente do Bra
sil, e matar a fome, e a the a sede na altura de 
Pernambuco (isto é ridículo em extremo como 
"motivo" de uma revolução!), e pela quasi Divina 
Providencia e liberalidade dos seus habitantes? 
Que culpa tiveram os brasileiros de que o mes
mo Príncipe Regente sensível á gratidão quizes
se honrar a terra que o acolhera com a sua re
sidencia e estabelecimento de sua Côrte e ele
valia á cathegoria do Reino? 
Pelos motivos que expenderam, parece até que 

o Brasil já era de há muito uma nação independente, 
generosa, a recolher um Príncipe estr-angeiro, fa
minto e sedento, e que se apodera de terra alheia, 
como se não fôsse uma província do seu legitimo 
reino. Já aí começavam os republicanos a enganar a 
História aos olhos do público. Fechava o manifesto 
êste· trecho abertamente regionalista, digno das pro
víncias rivais e egoístas perturbadas pelo libera
lismo: " a Patria é a nossa May communi, vós sois 
os filhos, sois os descendentes dos valerosos Luzos, 
sois os Portuguezes, sois americanos, sois brasilei
ros, sois pernambucanos." Êste sofisma vinha enco
brir o falso pretêsto de fobia portuguesa de que 
lançaram uso os insurgentes para levantar o ânimo 
do povo. Já não era fobia; agora queria-se harmo
nia, e dizia-se que a pátria era uma mistura de 
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americanos, portugueses e brasileiros, e qmça chi
neses. Os motivos apresentados eram uns, os fi ns 
eram outros: iludi r o povo, triunfar e estabelecer o 
regime cosmopolita burguês. A "independência" 
que muitos historiadores atribuém como ideal dos 
revolucionários era pretêsto, o fim visado era o li
beralismo, enquanto o povo, que era monarquico, 
era enganado com a independência, a que sem dú
vida era naturalmente sensível. O mesmo ardil usa
se hoje em dia com o separatismo, levantando e 
arraigando o espírito regionalista. 

Felizmente, nem todos os revolucionários es
tavam concientes no seu crime. As conciências mais 
delicadas começavam a ter escrúpulos quanto à 
traição ao Rei, que ora chamavam de sublime, para 
enganar o povo, ora de execrável. José Luíz de Men
donça, o advogado da Repartição de Justiça, mais 
sensato e t emeroso às leis requereu que se enviasse 
uma deputação a Sua Majestade Fidelíssima pedin
do-lhe perdão e uma Constituição nova mostrando a 
S. M. o "jugo tiranico em que viviam". Ofereceu-se 
José Maria de Vasconcelos Bourbon, que partici
pava da idéia de Mendonça. Eram talvez os cris
tãos-velhos. desviados, arrebatados por singela lealda
de aos conspiradores, por respeito aos segredos, por 
escrúpulos pessoais que os levavam à revolução. Mas 
não acharam os "patriotas" conveniente enviar a 
deputação a S. M. A Constituição anarquizadora 
era o ideal republicano, mas não queriam o monarca, 
que os mais sensatos achavam indispensável dada 
a tendência aberta e arraigadamente monárquica do 
povo brasileiro. 
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9 - As eternas sim,ulações 

Porque desejavam uma Constituição'? Já não a 
tinha o Reino? E' que a que possuia era orgânica e 
substancial na representação dos E stados: Clero, No
breza e Povo, e pretendiam êles uma constituição inor
gânica, liberal, escrita, burguesa, aniquiladora do con
trole econômico ; egoista, que servisse de entrave ao 
bom govêrno encobrindo toda a ruidosa governação 
dos povos individualistas. Constituição já havia desde 
a fundação da Monarquia. Quando se argumenta com 
Pombal, lembramos que Pombal fôra apenas uma 
experiência, um acidente e não a essência da Mo
narquia que fôra violada pelo advento da política 
liberal posterior à R€stauração de Portugal. A cons
tituição eram as leis do Reino, seus usos e costumes, 
suas instituições, perfazendo o r€gime de liberdade 
em que vivia a Nação. Representação, tinha-a dire
tamente o povo em tôdas as modalidades pelos cor
pos do Estado, pelas instituições interm€diarias que 
permitiam libertar o Povo e o Rei nas suas orbitas. O 
próprio Hipólito da Costa, maçou republicano que vi
via a expensas de Dom João VI em Londres, onde 
redigia o "Correio Brasiliense", criado unicamente 
par_:a espalhar a maledicência e critica inj usta, levan
tando governados contra governantes, dizia a certa 
altura em 1815: "os Estados Unidos têm uma consti-

tuição republicana; porque é a mais bem adatada 
aos seus costumes, ás antigas leis e ideias dos ha
bitantes daquêle país. O Brasil tem um governo 
monarquico conforme a educação daquêles povos, 
amantes das honras, das prerogativas e das dis
tinções com que foram creados e educados, e em 
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que tem vivido pelo espaço de três séculos, e em
fim tem um monarca legitimo e uma Dinastia 
reinante que os tem governado por 300 ânos. 
Tentar a mudança de tal ordem de cousas seria 
um absurdo tal como mudar a côr dos habitantes 
do país nas circunstâncias presentes". 
Na realidade não era por causa das "honrarias" 

que o Brasil tinha um govêrno monárquico. . . nem 
os Estados Unidos tinham constituição republicana 
por causa das "antigas leis" que eram monarquicas ... 
mas não é êste o lugar de discutir-se tão insidiosa 
passagem, quando aquí mais tratamos da historia 
que da filosofia política. O que importa é que o mes
mo afirma que havia uma constituição. Porque, pois, 
reclamar outra? Não fôra o Brasil, ainda por bon
dade régia, elevado a Reino Unido? Não se estava 
organizando êste Reino? 

Antes de lançar o manifesto, já no dia ante
rior, 8 de março, havia o govêrno provisório lan
çado um decreto aumentando o soldo às tropas: 
$160 de soldo a cada homem que servisse. Tal soldo 
desceu em poucos dias a $100. Era um modo repu
blicano de aliciar mercenários e de ser simpático ao 
povo para, logo depois, o govêrno obrigar todos os 
homens ao serviço da revolução, insultando, assim, 
a "liberdade" que vinha defender ... · No dia 9, 
por um decreto aboliam vários impostos afim de 
tornar a acariciar o espírito popular, dizendo: "a 

imposição do Alvará de 28 de outubro de 1812 
sobre lojas de fazendas e molhados, embarcações 
e canôas, está abolida, e outro de "60 réis por 
arroba de subsidio militar sobre a carne", tam
bem. Vê-se aí o começo do regime de protecio-



122 SEBASTIÃO PAGANO 

nismo a que a Economia Liberal obriga, triunfando 
uma produção sôbre a outra; uma classe sôbre tôdas 
ao arbitrio dos que se apoderam do poder. 

Os republicanos se haviam assenhoreado do 
poder sem sangue, pois o Govêrno capitulára para 
"generosamente" evitá-lo. Mas os patriotas resol
veram defender as suas posiçÕ€s comprando arma
mentos. Logo um decreto de 10 de março ordenava a 
sua aquisição. Na mesma data, outro decreto "demo
cratizava" os costumes obrigan·do ao aristocratico tra
tamento de "vos", ao mesmo tempo que para iludir a 
população a respeito do que sucedera depois da queda 
do govêrno, um preciso dos sucessos" raivosamente 
informava na mesma data sôbre o que se operou 
depois da "faustissima e gloriosa revolução em que 
o generoso esfôrço de nossos bravos patriotas ex
terminou daquela parte do Brasil o Monstro infer
nal da tirania Real". Explica que começou o pér
fido govêrno "por ilaquiar a nossa singeleza procla-

mando publicamente a 5 deste· mês que era ami
go sincero dos Pernambucânos, que tinha repar
tido seu coração entre êles, escrevendo estes 
enganos com a mesma pena com que acabava de 
encher no segredo do seu gabinete listas de 
proscritos que tinha de entregar nas garras do 
algoz". No dia "em que as enxovias haviam de 
ser atulhadas de tantos patriotas honrados e 
suas familias alagadas de dôr e de lagrimas: 
convoca o maldito um Conselho de Oficiais de 
Guerra todos invejosos da nossa gloria", diz 

o manifesto na pitoresca linguagem da época -
invejosos de que glória! - "e depois de ter as
sinado com êles a atroz condenação daquélas inôcen-
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tes vitimas, despacha dalí mesmo os que lhe pare
cêram mais capazes de lhe dar execução". Mais 
adeante, diz: " um bravo capitão deu o sinal do 

dever de todos fazendo descer aos infernos o 
principal agente da injustissima execução: cor

re-se ás armas e poucas horas depois daquêle 
mesmo dia foram todo o tempo de começar e 
acabar tão ditosa revolução, que mais . pareceu 
festejo de paz que tumulto de guerra, sinal evi
dente de ter sido t udo obra da Providencia, e 
benefício da bençam do Todo-Poderoso. 

"O ex-General tinha-se recolhido á fortaleza 
do Brum, e aonde supunha achar uma praça de 
defesa, achou a prisão da saa pessôa, e dos se4s". 

Pobre General! a fortaleza só tinha quatro 
soldados e um cabo ... 

10 - Consolidando a república ... 

Um decreto daquele dia mandou entrar no Erá
rio os rendimentos da Mesa de Inspecção, e outro 
decreto de 11 agregava ao Erário a administração 
da P..Xtinta Companhia de Pernambuco, que o Mar
quês de Pombal tinha criado, "considerando os pa-

triotas governadores provisorios que entre as 
tristes consequências do sistema regulamentario 
em Economia pública da Côrte do Rio de Janeiro 
e uma délas a opressão de agricultores deste Es
tado de Pernambuco pelo monopolio denominado 
Companhia de Pernambuco e o peso dos juros 
acumulados e considerando outrosim que a sua 
complicada administração além de inutil é pesada 
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pelas suas grandes despesas, e que estando a sua 
cobrança prelevada, j á agregado a esta convence 
mais claramente a inutilidade de uma adminis
tração separada muito principalmente nos termos 
em que se acha de uma absoluta liquidação e 
querendo ao mesmo tempo dar quanto antes aos 
lavradores deste vasto continente a sua prova 

· mais decisiva das suas medidas liberais". 
O decreto vinha assinado pelo Padre J oão Ri

beiro P essoa; Manoel Corrêa de Araujo; José Lu
cio de Mendonça e Domingos José Martins. 

Aqui está o nó górdio da revolução, "as medi
das liberais", especialmente em Economia para cujo 
sistema deveriam entrar a parte política e social, 
com ruína, pois, do Antigo Regíme em tôda a sua 
totalidade monárquico-representativa. A Companhia 
de Pernambuco, criada por Pombal para f uturo pre
têsto de recriminações, já estava sendo liquidada, 
como o próprio decreto o confessa. Logo, o Govêrno 
Real estava, com prudência, acabando com as nefan
das instituições pombalinas que só serviram para 
arruinar o Brasil e a Monarquia. 

Imediatamente um decreto confirmava o Consul 
Britânico "neste Estado outrora Capitania'', E como 
não começar as medidas econômico-liberais sem a 
audiência dos protetores londrinos? Enquanto isso, 
a fome ia surgindo. A farinha, que custava de 1.600 
a 1.920 réis, começou a valer 9.600 réis e não havia. 
A 12 do mesmo mês, Bernardo Luiz Ferreira Portu
gal mandava, por uma proclamação, retirar a gente 
que se tinha oferecido a servir porque "os infames 
tiranos cheios de crime e vergonha tem desapareci-
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do", dizia numa linguagem virulenta que não tem 
comparação com as proclamações do Conde dos Ar
cos que tanto mal fizeram e fazem aos olhos dos re
publicanos "horrorizados" com dizer o Conde que a 
"todos he licito atirar-lhes a espingarda como a lo
bos" - que Muniz Tavares, errando, diz, na sua his
tória, "como a bandidos". E não eram lobos que de
sejavam comer aos outros inaugurando o regíme 
liberal anarquizante que, segundo. Hobbes, faz do ho
mem um lobo para seu semelhante? Assim se entende 
o regíme liberal-individualista no seu feitio politico
econômico que se inaugurava: cada um por si e Deus 
para todos ... 

A proclamação continuava: "as capitais gozam 
de profundá paz e harmonia; já não ha diferença 
de Pernambucanos e Europeus, todos somos ir
mãos; a Patria pois não precisa de vossos genero
sos braços para a sustentação da grande causa da 
liberdade!" 

Realmente, a causa única era a "liberdade", o 
sistema liberal, tendo os patriqtas enganosamente 
lançado o motivo das divergências entre Portugueses 
e Brasileiros, começando a revolução ao grito de 
"Mata marinheiro", para mais falsamente induzir o 
povo à rebelião. De que modo misterioso tão brusca
mente teria acabado a "diferença entre Pernambu
canos e Europeus"? Só com a mudança do sistema? 
E as antipatias existentes? E' flagrante a contradição 
entre os sentimentos do povo, falso motivo da revolu
ção e a realidade do fim colimado - a "liberdade"! 

A proclamação que dizia já não precisar dos 
"generosos braços para a sustentação da grande 
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causa da liberdade", iludia para serenar o povo. Dias 
depois, a 15 de março, um decreto do govêrno pro
visório criava um corpo de cavalaria sendo "permi
tido a todo patriota levantar, com permissão do go
vêrno, Companhia de soldados a cavalo, e aquele que 
a levantar fardada, mantida e ·armada à sua custa 
terá o posto de capitão". Assinava-o o Padre João 
Ribeiro Pessoa, Domingos José Martins e Manoel 
Corrêa de Araujo., 

Essa tranquilidade momentânea dada ao povo 
desaparecia com as exigências do govêrno que aos 
poucos ia obrigando a todos os homens a que se alis
tassem, o que causou grande descontentamento, 
pr.incipalmente aos operários que, ganhando de $640 
a $960 por dia, ficaram a ganhar $100 para o sus
tento da família, pois a t anto tinha descido o salario. 
Além disso, fomentava-se a fuga dos escravos que 
vinham ter aos exércitos revolucionários, e os agri
cultor·es, desde os primerbs dias da revolução, já 
temiam alarmados supondo que a escravidão sería 
abolida imediatamente. Mas não tinham tão genero
so escopo -os "libertadores", pois vinham inaugurar 
uma nova espécie de escravidão. Porisso, naquele dia 
15 outra proclamação afirmava que o govêrno, "nu-

trido em sentimentos generosos não podia ja,mais 
acreditar que os homens por mais ou menos tos
tados degenerassem do original tipo da igualdade. 
Mas está igualmente convencido que a base de toda 
a sociedade regular é a inviolabilidade de qual
quer especie de propriedade, impelido destas duas 
forças opostas deseja uma emancipação que não 
permita mais lavrar entre élas o cancro da escra
vidão mas deseja-a lenta, regular e legal". E' um 
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perfeito sofisma entre a escravidão a serviço da Eco
nomia e os princípios da liberdade civil. Afinal, a 
pedra angular do edíficio social d'ora-em-diante se
ria o sistema econômico individualista e a êle se sub
meteria inclusíve a Moral. Eram lógicos, pois. 

Para equilibrar internacionalmente a nova re
pública precipitada talvez inteligentemente antes de 
6 de Abril de 1817 por Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro que dêsse modo desorganizava o plano 
lisboeta-americano-londrino, os patriotas nomearam 
dois agentes diplomáticos. Um', Antônio Gonçalves 
da Cruz, vulgo "Cabugá" - grão mestre da loja ma
çônica Pernambuco Oriente, instalada em sua própria 
casa, enquanto a outra, Pernambuco Ocidente, f un
cionava em casa de Domingos José Martins, - ime
diatamente embarcou-se para os Estados-Unidos 
chegando a Boston num navio que trazia a bandeira 
maçônica do govêrno sedicioso a ostentar alí bem 
alto a estrêla do Oriente, acima do sol da igualdade 
que os heraldistas exóticos explicam como signifi
cando que "os habitantes de Pernambuco eram seus 
filhos e viviam sob a sua influência" ... Ficava por 
baixo do arco-iris do cosmopolit ismo, que êles cha
maram de "harmonia"; bem em baixo, em último 
lugar, vinha a Cruz, como que abatida, resto duma 
civilização decadente em favor do materialismo ma
çônico. O govêrno norte-americano recusou-lhe os
tensivamente auxílios e o reconhecimento, pois via 
malogrados os planos. Entretanto, logo vinham na
vios procedentes de portos norte-americanos enviados 
por negociantes que levaram a P ernambuco manti
mentos e munições de guerra que vendiam aos in
surgentes a dinheiro de contado. A Inglaterra, num 
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gesto sorrateiro, imediatamente proibiu que se en
viassem armas aos pernambucanos. Para Buenos
Aires, afim de tratar também com Q govêrno revo
lucionário do Paraguay, dirigiu-se o agente Felix 
José Tavares de Lima. 

Veremos adiante mais detalhes sobre a ação 
internacional na r evolução pernambucana. 



III - A AÇÃO DO CONDE DOS ARCOS 

1. República internacional maçomca - 2 
A atitude do Conde dos Arcos - 3. Calúnias 
da derrota - 4. Agir fora da sua jurisdi
ção - 5. Régia aquiescência e medidas 
oportunas - 6. Preludio da vitória - 7. Os 
"martires" republicanos - A justiça real 
e as iniquidades '~liberais" - 8. Ambições 
frustradas e dedicações de súditos - 9. Trá
gica agonia da república pernambucana -
10. Os laureis do triunfo e a peçonha das 
calúnias. 

1 - República internacional maçônica 

A revolução em breve extendeu-se à Paraíba, 
ao Rio Grande do Norte e ao Ceará. Não entrára no 
Grão-Pará e Rio Negro porque o Governador militar 
continuára a obra do Conde dos Arcos quando lá es
teve antes de ser alçado á Vice-Realeza. Porisso é 
que os maçons-liberais da época faziam tremenda 
guerra aos governadores militares que por indole 
hierarquica eram anti-liberaes. Dêsse modo fica-
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varn prejudicados os planos revolucionârios, e bem 
por isso, Hipólito da Costa nunca deixou sossegado 
aquele governador. Raro era o número de seu jornal 
em que o não atacasse e cal unias se, não esquecendo, 
jamais, de reclamar contra a sua qualidade militar, 
pois a prudência régia sabia que então. só governos 
fortes poderiam manter a integridade nacional. A 
Baía foi vigorosamente trabalhada pela revolução, 
pois em São Salvador achava-se o Grande Oriente 
Brasileiro, desde 1809, razão por que a vigilancia do 
Conde dos Arcos redobrou como era de esperar de um 
representante purissimo dos cristãos-velhos, estadista 
de raríssimas qualidades e intransigente defensor dos 
princípios da política legitima. Com tal governador, 
claro que a sedição procurou mover-se sem conseguir 
o seu intento. A 22 de março, pela noite, um navio 
costeiro apareceu fora da barra. Um espião que o ti
nha em vista, a êle se dirigiu disfarçado em pescador. 
Ia a bordo reconhecer a equipagem. Voltou. A polícia 
compreendera tudo e conseguiu prender um padre, 
um general e duas outras pessoas. O navio vinha de 
Pernambuco e trazia manifestos sediciosos para a 
Baía. A Cidade agitou-se, e buscas rigorosas foram 
feitas. Um dos mais ricos negociantes da Baía, tendo 
sido chamado à presença do Governador, que já o 
tinha sob suspeita, ouviu-lhe: "eu sei, Senhor,, que 

vós atendeis mais à politica do que ao comércio, 
porém tomai cuidado, porque a vossa vida depen
de de mim". E consta ter-lhe respondido o nego-

ciante: "Governador, a minha resolução ha muito 
tempo que estâ além do alca~ce de vossa ameaça, 
eu não tenho feito nada contra o Governo, porém 
si vós tendes escolhido a minha cabeça para dar 
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uma prova de vossa coragem, eu estou pronto: um 
pouco mais cedo ou mais tarde sei que hei de mor
rer e em política o assassínio é cousa mui facil ", 

terminou grosseiramente. 

O governador ainda pretendia dissuadir do cri
me os implicados. Negociante que era, Domingos 
Martins, entretanto, dava-se mais à política. A idade 
nada importa para os fins que se tem em vista; ve
lhos foram grandes agitadores. Alegam os seus de
fensores que "era demasiado rico para olhar para 
uma revolução como fonte de riqueza e demasiado 
velho para julgar que ela lhe servia de degrau à am
bição''. A velhice é muitas vêses mais apegada aos 
bens materiais. Demais, porque não havia o gover
nador de em benefício da ordem no país inquirir os 
suspeitos? 

Quapto ao padre, que não era senão José Inácio 
Ribeiro Roma, estava sendo processado desde o dia 
24. A 27 foi condenado, e executado a 29, t endo dito 
ao presidente da Comissão: "si hoje é a minha vez, 
a vossa bem depressa chegará". O Conde dos Arcos 
fê-lo executar, diz M. L. Machado, "por não serem 
descobertos os revolucionários da Baía, posto que 
houvesse colhido as provas de cumplicidade de cres
cido numero de cidadãos notáveis". Prova-se aquí a 
tolerância do Conde dos Arcos procurando poupar 
o maior número de implicados, se bem tenha, não 
obstante, reagido energicamente contra a revolução. 
O padre seguiu para o patíbulo com grande coragem, 
conversando com várias pessoas e dizendo que o seu 
sangue "não seria o últ imo pela liberdade". Conti
nuava a sua obra revolucionária procurando abalar 
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o sentimentalismo baiano. O general preso com o 
padre foi encerrado num convento. 

Que terrível segrêdo impelia essa gent€, sem 
respeito à idade ou ao estado social, a conservar-se 
fiel até a morte? Não podia ser outro senão o jura
mento maçônico e a fidelidade de cristãos-novos à 
horda judaica que os animava. A riqueza dos co
merciantes implicados vinha da maçonaria. Diz o 
insuspeitíssimo M. L. Machado (pág. XXIV-V op. 
cit.), "as -medidas do governo contra a maçonaria não 
embaraçavam as suas reuniões na côrte, em Jogares 
indeterminados, nem que se fundasse na Baía e Per
nambuco algumas lojas onde secretamente se tratava 
de encaminhar a revolução". O Príncipe Regente ha
via-as proibido terminantemente e reprimia com se
veridade os culpados que "se alistarem em uma so
ciedade que não só não está autorisada pelo mesmo 
Senhor, o que essencialmente era preciso para sem 
crime entrarem néla, mas que pelos seus infames 
princípios tem sempre merecido a sua real repro
vação". E diz ainda Machado: "Domingos José Mar
t ins não viéra de Londres, como dizia-se, a pretexto 
de conhecer o estado das casas filiais da firma -
Dourado Dias & Cia. daquéla praça, fundadas no 
Maranhão, Ceará Pernambuco e Baía; mas, antes, 
ao que parece (é certo! ) , na qualidade de enviado 
pelas sociedades secretas da Europa para conhecer 
os progressos dos revolucionarios do Brasil, do mesmo 
modo que fôra o general Miranda para Venezuela". 
No "livro da correspondência secreta", pag. 2, lemos: 
" ... as sociedades filantropicas lhe abriram seu gre
mio .. ~ Martins, poude estabelecer feitorias em Ma
ranhão, Ceará, Pernambuco e Bahia . . . As vantagens 
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e interesses eram incalculaveis, ·e ~ingularmente, 
porque, forneciam meios para se aplicar seriamente 
á sublime teoria da emancipação ... objecto impor
tantíssimo e diariamente discutido nos clubs do Ge-. 
neral Miranda". Depois "de alguma demora no Ceará 
e em Pernambuco, onde encontrou as melhores dis
posições, seguiu para a Bahia acompanhado do capi
t ão de artilhar ia Domingos Teotonio Jorge, apresen
tado e acreditado perante o grande oriente. Dalí par
tiu Martins para Londres .. e Domingos Teotonio para 
a Côrte, de onde regressou, depois de alguma demora, 
para Pernambuco. Em quanto, porém, aquêles dois 
seguiam para o Sul, o capitão-mór de Olinda 
Francisco de Paula Cavalcanti d' Albuquerque - to
mava ocul tamente o caminho da Paraíba, Rio Grande 
do Norte e Ceará, voltando tambem, depois de al
guma demora, para o Recife. Martins regressou 
egualmente de Londres' (1815); e a revolução prin
cipiou a mover-se". E, mais adiante : "todos estes 
fátos mantém entre si tão intimas relações, que não 
se póde duvidar de que aqueles indivíduos cumpriam 
uma missão secreta, que os fátos posteriores se en
carregaram de descobrir. Os dois primeiros, como se 
sabe, foram execu tados por crime de alta traição, e 
o último encarcerado pelo mesmo crime, teria a sorte 
dos outros, se a revolta liberal de 1820, em Portugal, 
não lhe abrisse as portas de sua lugubre prisão" 
(pág. 258-9, "Os mártires pernambucanos"). 

Não poderiamas aquí fazer um r elato completo 
dos pormenores da ação maçônica (seria um nunca 
acabar), mas temos obrigação de reafirmar que tôda 
idéia republicana veio ao mundo, depois da Renas
cença, exclusivamente para fazer o predomínio da 
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maçonaria, o que equivale ao domínio dos judeus, 
mestres da maçonaria para o triunfo da Revolução 
que nada é mais que a satanocracia, contra a ordem 
cristã. Vê-se clãramente que um plano internacional 
animava aqueles "patriotas" na sua ação "nacionalis
ta". O plano, que era realizado por gente na sua quasi 
totalidade descendente próxima de cristãos-novos, ti
nha em vista a implantação da república universal 
maçônica inaugurada com a revolução francesa. Quer 
parecer-nos, pois, que por mais forcejem os histo
riad_ores por desculpar os ''martires pernambucanos", 
o patriotismo daquela gente, ou era inconsciente, em 
.alguns poucos, ou eonsciente.merute maçônico,, na 
maioria. Maçônico e internacional são sinônimos, 
logo não se vê a razão porque historiadores nacio
nalistas podem atribuir bons intuitos àqueles revo
lucionários, porquanto o cosmopolitismo é o aniqui
lamento das Pátrias. E' de pasmar! 

Ora, foi a maçonaria que gerou a revolução. 
Diz Oliveira Lima (pág. 190 e seg. op. cit.) : se
gundo o julgamento final da devassa, o ouvidor 
Cruz Ferreira, que foi quem denunciou a conspi
ração, enxergára entretanto um estado lastimável 
de espiri~o entre a população, desde que em 1815 
chegára a Pernambuco, "onde viu tudo desordem, 
sem costumes, sem religião, sem respeito ás justi
ças, falar-se abertamente contra S. M., caprichar 
de ser maçou e a Maçonaria desenfreada, jantares, 
saudes e ajuntamentos de que ouviu .falar, inferiu 
de tudo isso que ia a seguir-se uma revolução e 
começou a assim dizel-o em todas as conversas que 
se lhe ofereciam; e que estranhava muito que o 
Governador e Ministros não reparassem nem des-
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sem providencias; as conversas d'êle divulgaram
se ... " 

2 - A atitude do Conde dos Arcos 

O Conde dos Arcos iniciou a obra contra-revo
lucionária. A 26, sairam os dois primeiros regimen
tos de cavalaria parà Pernambuco seguindo depois 
a infantaria. Um navio francês, surto no porto e 
suspeito, ficou retido e o mesmo se fez aos demais 
navios. Os negros, ameaçando revoltar-se, foram 
alguns dêles enfotcados, e só no dia 29 foram 
presas mais de 60 pessoas na cidade e circumvizi
nhanças. 

Comprando os navios mercantes "Mercurio" e 
"Carrasco" aos seus respectivos donos, o Conde dos 
Arcos mandou armá-los em guerra, enquanto por 
terra enviava o Brigadeiro Joaquim de Melo com 
tropas que seguiram pelo rio São Francisco. Sergipe 
D'El-Rei, parece que ficar ia com os revoltosos, assim 
como já estavam o Rio Grande do Norte, a Paraíba 
e a comarca das Alagoas. 

A 21 de março, o Conde dos Arcos, prevenindo 
o povo de Pernambuco, envolvido pela trama men
tirosa dos revolucionários, lançara-lhe um manifesto 
assim redigido: 

"Dom Marcos de Noronha e Brito, do Conselho 
de Sua Magestade El-Rei Nosso Senhor, Gentil 
Homem da Camara de Sua Alteza Real o Prin
cipe Real do Reino Unido de Plortugal, Brasil e 
A,lgarves, Grão Cruz da Ordem d,e S. &!nto 
d' A viz, Marechal de Campo dos Reais Exerci tos, 
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Comandante em Chefe do Real Corpo d' Arti
lheiros Guarda Costas do Príncipe D. Pedro, e 
Capitão da Companhia de Voluntarieis, Gover
nador e Capitão General da Capitania da Bahia, 
etc., etc., etc. 

Pernambucanos Honradôs, que detestais os 
crimes de vossos indignos patriotas: por fami
lias fugidas ao poder insuportavel dos rebeldes 
c<msta que o teatro onde brilhára a fidelidade 
de Fernandes Vieira, Camarão, Henrique Dias, 
e outros cujos nomes a Historia tem escrito 
na mesma linha dos Herois, está mudado em 
covil de monstros infieis, e revoltosos!! E 
porque vossos fingidos chefes até vos men
tiram quando cometeram a horrenda perfídia 
de desacreditar os 'habitantes desta Capitania, 
de que tenho a honra de ser o Governador, e 
o Amigo, o meu primeiro dever é assegurar-vos 
que a divisa dos Bahianos é "Fidelidade ao 
mais querido dos Reis", e que cada soldado da 
Bahia será um Scipião· a vosso lado assim que 
tiver ordem para vingar a afronta perpetrada 
contra o Soberano que em seu coração adoram, 
cuja mão sempre liberal e bem-fazeja tiveram 
a honra de beijar em seu país natal primeiro 
que os outros Vassalos do Brasil, e de quem to
dos temos recebido tantas provas de generosi
dade e amor. Bahia 21 de março de .1817. (ass.) 
Conde dos Arcos". 
Não poderia haver vocativo que mais exortasse 

que o dos Scipiões insignes nas leis e nas armas. A 
Baía escapára de convulsionar-se, devido às medidas 
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enérgicas do Conde dos Arcos. Conhecedor discreto 
das maquinações do Grande Oriente, que êle tivéra 
a habilidade de sondar, cerceara-lhe a ação. Havia 
lojas maçônicas poderosas na Baía, como as havia 
importantes e desassombradamente públicas espalha
das por todo o Brasil. No Rio, avultava a "Comércio 
e Artes", em casa do Dr. Vahia; em Pernambuco, so
bejavam disseminadas ora em clubes, ora nas famo
sas academias, como a de Suassuna, do Cabo e Parai
sa; ou Areópagos, qual o de Itambé "intencionalmen-
te colocado na raja das províncias de Pernambuco e 
Paraíba, frequentada por pessoas salientes de uma 
e de outra parte, e donde saíam, corno de um centro 
para a periferia, sem ressaltos nem arruidos, as dou
trinas ensinadas", como diz M. Lopes Machado. "O 
areopago de Itambé", informa Oliveira Lima (pág. 
73, op. cit.) "era uma sociedade secreta política e 
maçonica no seu espirita, senão no rito, que lhe teria 
sido talvez posterior". Nêle avultavam três irmãos 
Cavalcanti, "os principais acusados de uma conspi
ração tendente a tornar Pernambuco independente 
debaixo da proteção do Primeiro Consul Napoleão 
Bonaparte", diz ainda Oliveira Lima . Perguntamos 
se se queria a "independencia" ou se queria sujeitar a 
provincia a um poder estrangeiro, como o de Bona
parte agente das lojas? E é ainda o mesmo historia
dor quem tambem afirma que "as ideias republicâ
nas no Brasil são, póde dizer-se sem risco de incorrer 
em inexatidão, o resultado diréto das suas sociedades 
secretas, algumas délas disfarçadas com o nome de 
"academias", devendo englobar-se n'essas institui
ções de caráter revolucionário as lojas maçonicas", 
(op. cit. pág. 70). Para maior desenvolvimento a 
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respeito da ação da maçonaria naquela revolução, es
creveu o Sr. Mário Melo um livro sôbre "A Maçonarfa 
no Brasil, prioridade de Pernambuco", em 1909, ha
vendo na Rev. do Inst. Arq. vol. XV, n.º 79, um artigo 
interessantíssimo : "A maçonaria e a revolução re
públicana de 1817" do qual Oliveira Lima faz algu
mas boas transcrições. 

Portanto, para se conhecer os intuitos das re
públicas, basta conhecer-se o intuito da maçonaria 
e se verá que, mais que mera questão de forma de 
govêrno, é a república uma tenebrosa conspiração 
contra o mundo cristão, haurida numa filosofia her
metica de que só os altos iniciados são conhecedores. 
Os intuitos da seita já o denunciaram amplamente, 
entre outros grandes historiadores, Barruel, Delas
sus, Cretinau-Joly, Copin-Albancelli, Pouget de Saint
André, Martin, Léon de Poncins o conde de Samo
dães, Joseph de Maistre e muitos outros. 

Havia sociedades secretas, areópagos, academias, 
universidades, escolas, oficinas, etc., em grande 
quantidade. A maçônaria monopolizara os grandes 
inte~sses. Note-se que é justament1é a burguesia 
abastada que se introduz, que funda e desenvolve 
as lojas maçônicas. Pereira da Costa no "Arquivo 
Maçônico", dezembro de 1910, citado por Oliveira 
Lima, "fixa o ano de 1801, como a data da sua in
trodução por meio de várias lojas abertas no Recife 
donde teria a propaganda irraâiado para o interior, 
vindo a constituir-se na Baía o Pl:imeiro Grande 
Oriente ou Govêrno Supremo, formado por irmãos 
iniciados na Europa e já figurando na hierarquia 
maçônica, na qual era abundante a clerezia". Se-
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gundo Pereira da Costa, "a instalação na Baía do 
Grande Oriente foi imediatamente precedida pelo 
estabelecimento da loja "Virtude e Razão", para a 
abertura da qual dá o Sr. Mário Melo a data de 5 de 
julho de 1802, fundand9-se em 1803 no Rio de Ja
neiro as lojas "Reunião", "Constância" e "Filan
tropia". 

Domingos José Martins já encontrou, pois, des
bravado o caminho quando, tendo conhecido em 
Londres Miranda e sido por êste instruído de mais 
particularidades da revolução americana, veio na in
tenção de estreitar os laços entre as oficinas do Ve
lho e do Novo Mundo e realizar sob a inspiração 
comum o programa da libertação das colônias ibéri
cas em consequência da "abolição da tirania dos reis 
e da alforria dos povos". 

A maçonaria que animou o sentimento natural 
de independência dos povos americanos que fez dêles, 
uma vez libertos, senão escravos da finança interna
cional, à fortiori da judenga'? Se os Reis impediam 
a independência era para melhor protegerem os seus 
povos. 

Constatamos, pois, aquí a trama internacional 
contra tôda a América monárquica para acorrentá-la 
à gaveta avara da judenga capitalista. Se a ação 
das lojas maçônicas começou a ser visívelmente en
carada só depois de 1801, não significa essa data o 
inicio da sua atividade. Tôda a Europa e suas Colô
nias desde a Renascença estavam sob a ação da 
anti-'civili~açmo. Tôdas as amteriores revoltas do 
Brasil e da América, inclusive guerras, foram efeito 
da ação do anti-cristianismo. A independência da 
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América, conseguintemente, com ser um bem em si, 
foi um grandíssimo mal, porque foi feita pela maço
naria, por coação sua pela injunção revolucionária. 
Foi um grande mal porque colocou as novas na
cionalidades sob o jugo de potências estrangeiras 
que secretamente as arrancaram ao domínio da sua 
Mãe pátria para explorá-las ilícitamente. O que se 
f ez foi um roubo de colônias sob o enganoso aspeto 
de Independência. Apenas mudou-se o aspeto da 
situação. Dentre as nações americanas, o Brasil foi 
a mais feliz, porque, conservando a Monarquia, con
servou o caráter nacional e a sua independência. As 
demais, sob a t irania republicana, sofreram desfi
guração quasi completa do seu caráter nacional. 
Vejá-se, hoje-em~dia, a situação financeira dlessas 
colônias; o seu aspéto moral, nacional, a sua índole! 

Ciente de tão tremenda conspiração, sabedor 
que a revolta se alastraria pela Baía, Dom Marcos de 
Noronha e Brito redobrou as vigilâncias policiais se
guindo de perto as pessoas mais suspeitas. A prisão 
do padre Roma e seu fusilamento, impressionou for
temente os maçons baianos. O Conde cumpria o seu 
dever de fidelidade ao seu Rei e respeito às institui
ções. Além disso, seguia rigorosamente um preceito 
de política. Diz o Dr. José da Gama e Castro, à pág. 
173 de "O Novo Príncipe": "existe huma sociedade 
immensa, encarregada do plano não menos immenso 
de acabar com o principio monarchico em toda a 
parte do mundo. Que o Principe seja justo ou injusto, 
legitimo ou intruso, severo ou indulgente, pouco im
porta: a sentença está dada; ha de desaparecer da 
face da terra porque he rei. Estamos portanto em 
huma época de excepção; e quando a época he excep-
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cional, força he que igualmente o seja a politica que 
lhe convém applicar". Essa sociedade é a maçonaria. 
E isso escrevia Gama e Castro no tempo do Conde 
dos Arcos, t endo publicado a sua obra em 1841. 
"Quanto a mim, continúa êle, entendo que esta dou
trina das amnistias não póde ter sido inventada senão 
pelos proprios revolucionarios, afim de fazerem 
eternas as revoluções. Na primeira amnistia vem já 
envolvido o germe de nova rebelião; esta ultima 
exige segunda amnistia; de modo que, em tomando 
por este caminho, vê-se o Príncipe envolvido n'um 
circulo vicioso de rebelião para amnistia, e de am
nistia para rebelião, sem jamais se poder desemba
raçar deste labyrintho." Que recomenda Gama e 
Castro? Sufoque-se a revolução e restabeleça-se a 
ordem: "os culpados presos ou fugidos: trate-se de 
castiga-los. Expedem-se instruções secretas aos juí
zes para que dêm tal direcção aos processos que todas 
as pessoas de pouca importancia, ainda que manifes
tamente culpados, sej ão declaradas innocentes por 
falta de prova, e postas em liberdade no menor tempo 
possivel; mas que tratando-se de pessoas notaveis, 
ou pelas suas riquezas, ou pelo seu talento, ou pela 
sua posição social, a estas se não dissimule a culpa, 
ainda que não tenhão delinquido por huma maneira 
tão grave como as da cathegoria antecedente. Redu
zido deste modo o numero dos verdadeiros culpados 
a huma pequenissíma minoria, he preciso extermi
na-los a todos sem compaixão. Quanto aos que esti
verem fugidos, deve-se conservar a respeito delles -o 
mais profundo segredo,de maneira que se não possa 
saber se estão culpados ou não". 
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A influência no ânimo de todos ha-de evitar no
vas rebeliões. Foi o que fez o Conde dos Arcos. Era 
a política monárquica. Se novas revoluções se deram 
posteriormente, devemo-las ao espírito liberal-revo
lucionário então triunfante e insopitável. Dom Marcos 
de Noronha e Brito cumpriu o seu dever: interveio 
em defeza da j ustiça. 

3 - Calúnias da derrota 

E' claro que os vencidos não poderiam tolerar se
melhante cumprimento do dever de fidelidade ao Rei 
e às instituições. Havia que desfigurar-se as inten
ções do Conde dos Arcos. Mas erra o alvo M. Lopes 
Machado ao afirmar "o Conde dos Arcos não foi só
mente uma autoridade de honra duvidosa, foi ainda 
um cobarde perverso. Jogando com o silencio em 
favor dos revolucionarios da Baía, mandava entre
tanto matar os pernambucanos como a lobos, para 
não ficar quem lhe arrancasse a mascara da infideli
dade e o deixasse exposto ás iras reais pela rebel
dia! ... " termina apaixonadamente. A verdade é que 
nem que Dom Marcos mandasse matar a todos os ha
bitantes de P ernambuco e quiçá da Baía, ainda r es
taria alguem que " lhe arrancasse a mascara da infi
delidade". . . Restaria porque o ódio não se contém. 

Eis aí que começa a calúnia contra o Conde dos 
Arcos por parte daqueles que, no seu gesto justifica
díssimo pelos princípios do direito e pelas circuns
tâncias, não querem ver a energia dum vassalo fiel e 
dedicado. Essa torpe calúnia vasada em estilo violento, 
mais forte que as famosas "espingardeadas aos lo-
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bos" que tanto doe_ram ao aludido historiador e ou
tros, segue-se a acusações infundadas, de haver 
recebido fortes somas de dinheiro e até de conivência 
com os revoltosos. Fácil é afirmá-lo se co.mo Gover
nador não tivesse obrigação de vigiar a segurança 
das instituições usando de todos os meios lícitos para 
sabê-lo. 

Refere Melo Morais que '' algumas pes~oas de 
crédito me asseguraram que o Conde dos Arcos es
tava iniciado nos projectos dos conjurados e lhes 
não teria sido contrário, si tivessem triunfado". 
Quanto à "iniciação", deve dizer-se "conhecimento 
dos projetos", o que não admira, e até é louvável, 
provando o seu zêlo de governador. E que houvesse 
Dom Marcos penetrado os segredos das lojas honra 
faz à sua astúcia. O jesuíta Bàrruel o mesmo fez e 
Dom Pedro I também. Sôbre o não ser-lhes contrário 
no caso de triunfo, cumpre averiguá-lo, o que se verá 
a seguir. Melo Morais ainda o confirma contradizen
do-se: "é de notar que entre os oficiais das tropas 
expedidas da Bahia havia muitos do partido dos con
jurados; e se estes tivessem combatido com valor e 
conseguido triunfar no primeiro conflito, é mui pro
vável que fraternisando houvessem efetuado a pro
jetada revolução democrática na Bahia. Ao Conde 
dos Arcos deveram os habitantes comprometidos da 
Baía o não serem processados ; E;i parece certo que 
para o conseguirem lhes deram sômas consideraveis 
de dinheiro". Oliveira Martins, citado por M. L. Ma
chado ("O Brasil e as Colonias Portuguêsas" , pág. 
112), diz ainda: "havia três ânos ou mais, que era 
pública a animosidade do Rei e de D. Pedro, cujo 
favorito, o Conde dos Arcos, lhe aplaudia todos os 
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desvarios da mocidade e todos os primeiros ímpetos 
de uma ambição bulhenta e inteligente . . . 

"Dom P edro era desde 1817 acusado de cumpli
ce da revolução republicâna de Pernambuco e agora 
acusavam-no ... de se pôl'. á testa da revolução de 1820". 

Dom Pedro conspirador?! Contra o seu trôno, 
contra si mesmo? O contrário prova-se por absurdo. 
E' de igual natureza a acusação contra Dom Marcos ... 

Até Oliveir:i. Lima parece dar crédito a essas 
afirmações (op. cit. pág. 189), dizendo: " tem-se dito 
com insistência que o Conde dos Arcos não era 
alheio à conspiração baiana. Nos seus apontamentos 
(mus. do Instituto Historico) o Visconde de Ourém 
escreve que êle tinha motivos imperiosos para a 
grande atividade que desenvolveu, a qual teria por 
fim dar árras estrondosas da sua fidelidade e inu
tilisar o trabalho de sapa que os seus inimigos esta
vam levando a cabo junto do Rei, para desmanchar
lhe o prestígio. A proclamação do governo provisório 
do Recife aos habitantes, diferente em Munís Tava
res e em Mélo Morais (Hist. das Constituições) 
refere-se a um modo indistinto e até meio sibilino 
a uns confusos projétos de conspiração aristocrática, 
tendente a substituir um trôno por vários trônos. 

"Arcos encontraria de certo inter esse no re
gresso de Dom João VI para Portugal, que se diz 
haver sido o objetivo capital da trama urdida a um 
tempo nas lojas maçônicas de Portugal e Brasil. O 
papel de Arcos estava em semelhante caso todo tra
çado: voltar a ser o Vice-Rei de uma nação, não 
mais de uma colónia, ou mais provavelmente o pri
meiro ministro do jovem Regente. A solução dema
gogica, que as circunstâncias emprestaram ao mo-
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vimento pernambucano, levaria Arcos a arrepender
se da sua participação em conchavos perturbadores 
que apenas lhe tinham trazido decepção. Daí possi
velmente seu ardor, dissimulando sua irritação 
(Oliveira Lima, "D. João VI, no Brasil", vol. II). 

Solano Constâncio diz na sua "Historia do 
Brasil" que era voz pública na Baía que o Conde dos 
Arcos recebêra sômas de dinheiro para poupar as 
pessôas comprometidas na conspiração. O que êle 
fez na verdade foi tirar partido da situação, obri
gando essas pessôas suspeitas a gastarem dinheiro, 
equipando tropas e aprestando a esquadrilha". 

Parece-nos êste final mais acertado. Realmente, 
aos implicados confessos, Dom Marcos saberia obri
gá-los a concorrer com dinheiro para a contra-revo
lução. E' inteligente medida política. Que era "voz 
pública na Baía" que o Conde dos Arcos recebêra 
dinheiro é possível que fôsse "voz pública", mas a voz 
pública muitas vêzes engana-se, como era o caso, 
pois o Conde dos Arcos sofria e continuou a sofrer, 
depois da revolução, privações financeiras. Quanto a 
ter feito os suspeitos armarem esquadras foi um belo 
gesto, ademais que o Conde dos Arcos desejava evitar 
aos baianos a vergonha t ristíssima de participarem de 
semelhante revolução. Foi até uma medida de cari
dade. E não lhe dizia o Conde de Linhares em carta 
de 2 de outubro de 1811 que o Soberano desejava 
achar inocência nos seus suditos "como felizmente 
foi o caso" (refere-se às tramas bonapartistas na 
Baía, vindas de Filadelfia incitando os negros à re
volução como se fizéra em São Domingos). Repre
senta sempre maior glória para um monarca ter 
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vassálos fieis e dignos a têl-os iufieis e indisciplinados. 
Perfilhava os mesmos princípios o Conde dos Arcos, 
como demonstrou-o mais claramente quando se j ul
gou o padre Miguel Joaquim de Almeida Castro, vul
go Miguelinho. Desejoso de poupar mais uma vida, 
pois que perante a justiça achava-se fortemente com
prometido, havendo mesmo a assinatura do padre 
num documento comprometedor-, porém, inacabada, o 
Conde dos Arcos lembrou que talvez a j ustiça seria 
forte demais condenando um homem cuja assinatura 
incompleta não acusava de modo cabal, não consti
tuía prova suficiente. Foi o padre Miguelinho quem 
se condenou declarando à Comissão Julgadora que 
pelo Conde estava informada do pormenor: "Não 
são contrafeitas as minhas firmas. Todas, nesses pa
peis, são autênticas, e por sinal que numa délas o 
meu sobrenome - Castro - não foi concluído por 
faltar o papel". Foi executado no dia seguinte, 12 
de junho, no Campo 'da Pólvora, com grande senti
mento do Conde-Governador que, si temesse os que 
lhe "arrancassem a mascara" não se preocuparia 
com poupar aos implicados. 

Sôbre as fabulosas sômas, nem se pode falar, 
mormente sabendo-se que o Conde dos Arcos era 
bem pobre, apenas possuindo de seu os. bens imóveis 
legados por seus A vós, que eram mais um encargo 
que um benefício. Dom Marcos de Noronha e Brito 
passou uma vida de precárias finanças, porque não 
era rico, vendo-se às voltas com os credores até in
solentes, como o provam fartos documentos da con
tabilidade de sua Casa. Quando saíu do Brasil, foi 
preciso que Dom Pedro I mandasse pagar-lhe as 
dividas. :f::le, que fôra Governador e Capitão General 
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do Rio Negro, Vice-Rei do Brasil, Governador da 
Baía, Ministro da Marinha, morreu pobre como vi
veu, deixando a sua casa bastante embaraçada para 
tormento dos seus herdeiros. E' duma carta de sua 
Ilustríssima Neta, a Senhora Condessa de São 
Miguel, que extraímos êste trecho bastante sen
tido e profundamente verdadeiro: "A Casa de 
meus Avós ficou muito arruinada com a estada de 
D. Marcos no Brasil. Tudo que aí ganhou aí ficou e 
ainda mais as grandes sôrnas que d'aqui foram en
viadas. Dizia o Conde dos Arcos n'uma carta a um 
amigo: "Coro de vergonha ao lembrar-me que, tendo 
estado no Brasil 19 anos, não tenha meios para tirar 
a minha roupa e livraria d' Alfandega, e trazendo do 
Brasil sómente a vergonha, a velhice e a doença". 
Seu filho, o 9.° Conde dos Arcos, foi a v~rdadeira 
vítima dêstes azares todos. Teve uma vida sacrifi
cadíssima. Mais tarde veio seu filho, o 10.° Conde 
dos Arcos, e tirou-lhe a administração da Casa le
vantando-a: mas à custa também de muito sacrifício 
e abnegação, recolhendo-se em sua casa não querendo 
nada com a Côrte nem com o Estado nem indo ao 
Paço. Para a minha tia Condessa de São Miguel, acei
tar o lugar de Primeira Dama da Princeza D. Amélia, 
depois Rainha, foi uma lúta de que eu me lembro 
muito bem; e em quanto minha tia não pediu a sua 
demissão o meu avô não descançou". 

Portanto, os "grandes lucros", a grande fortuna 
que o Conde dos Arcos "fez" no Brasi l, corno querem 
certos historiadores evidentemente mal-informados, 
foi essa atribulação tremenda que sofreram algumas 
gerações dos seus descendentes. Os credores do últi
mo Vice-Rei do Brasil viviam a torturá-lo com insa-
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ciáveis pedidos rle dinheiro, a que o Conde tinha que 
concorrer co.m ingentes sacrifícios por amor à sua 
honra impoluta de fidalgo de elevada estirpe zelosís
simo da dignidade dos seus princípios. Não tinha 
dinheiro para mandar bordar a sua farda nova, dizia 
em carta à Condessa sua mãe. Não querendo aceitar 
as ofertas que lhes faziam os negociantes baianos, 
por havêl-os salvo da anarquia republicana, foi coa
gido, por delicadeza, a aceitál-as, e isso mesmo re
presentadas por um móvel e um vínculo de autori
sação real à vista de t odos. 

E que dizer da lendária Vice-Realeza "de uma 
nação, não mais de uma coloriía, ou provavelmente 
ser primeiro ministro do jovem Regente"? - Fan
tasia de historiador. Como Vice-Rei de uma "nação, 
não mais uma colonia"? E primeiro ministro , se 
o não fôra no Brasil, fora-o mais em P ortugal supe
rando o cargo como Regente sob a Presidência da 
Infanta D. Isabel Maria! L igando essa fantasia a 
outra, fazem os maçons com que D. Marcos seja uma 
das "causas" da independência do Brasil. Como tudo 
isso liga-se a uma só idéia, a de destruição do valor 
do Conde dos Arcos, vale a pena transcrever êste 
trecho da carta de 6 de fevereiro de 1931 com que 
nos honrou a sua citada nobilíssima Descendente: 
"era interessante alguém escrevesse sobre um do
cumento que tenho do Conde dos Arcos. São "consi
derações a D. João VI sobre o perigo que corria o 
Brasil" e os meios para evitar tal perigo. 

"Dá este documento margem ao conhecimento do 
perfeito caráter de D. Marcos. Claro que os Bra
sileiros não gostariam, porque o Conde dos Arcos 
acima de t udo defendia os interesses de sua Patria, 
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como era natural. Mas n'esse documento, que é d'um 
grande alcance, previa todos os acontecimentos e pe
rigos que depois se foram dando. Infelizmente as 
inteligências por aí na época do Conde dos Arcos não 
eram tão grandes como V. Excia. diz nas suas car
tas, e como julga ainda. Não tenha essa ilusão! O 
que havia era muita ambição, sendo o Conde dos 
Arcos um obstáculo". 

Estavamos em plena fase revolucionária. Reser
vamos êsse documento para outro estudo sôbre a 
Independência. O ódio contra D. Marcos ficou. Eis 
a razão porque, tempos depois, escríta a história da 
revolução de 1817, é o Conde dos Arcos incriminado 
com tantas falsidades. Os maçons vencidos não po
deriam deixar de lançar tôda sorte de acusações ao 
Conde dos Arcos, chegando mesmo a dál-o como 
"irmão" e violador de segredos. E' a mistificação 
histórica. O ódio da maçônaria contra Dom Marcos 
é evidente. E diz Oliveira Lima: "as tres lojas do 
Rio de Janeiro de que se fez menção foram autori
sadas pelo Grande Oriente Lusitano, ao qual estavam 
filiadas, sendo porém curto o seu Vôo por terem sido 
denunciadas ao Conde dos Arcos, Vice-Rei antes da 
chegada do Príncipe Regente. Perseguidas pelo re
presentante da autoridade régia, no exercício dos 
seus deveres, tiveram de fechar, mas continuou vivaz 
a idéia, mesmo porque a perseguição raramente con
segue entibiar os entusiasmos, antes os estimula. 
Em 1815, sob o regíme da côrte. era instalada a loja 
"Comércio e Artes" que mais tarde, em 1821, nas 
vesperas da independência, se subdividiu em três -
"Comércio e Artes, União e Tranquilidade e Espe
rança de Niterói" para a organisação do Grande 
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Oriente do Brasil (v. Manoel Joaquim de Menezes, 
"Exposição histórica da Maçônaria no Brasil", op. 
cit. pág. 79). Ora, é natural que o Conde dos Arcos 
não entibiaria a sua perseguição contra a maçônaria 
na Baía. E diz Oliveira Li.ma: "segundo Pereira 
da Costa, a instalação na Baía do Grande Oriente 
foi imediatamente precedida pelo estabelecimento da 
loja "Virtude e Razão", para a abertura da qual dá 
o sr. Mário Mélo a data de 5 de julho de 1802, 
fundapdo-se em 1803 no Rio de Janeiro as lojas 
"Reunião, Constância e Filantropía" (pág. 75). 
Dom Marcos, pois, já encontrou instalada a maçô
naria em São Salvador, tendo, à testa, como de in
feliz hábito, então, alguns sacerdotes traidores a 
Deus, ao Papa e ao Rei. 

Cem anos passados sôbre a revolução de 1817, 
no anuário da Maçônaria número do Centenário da 
Independência, vem nas primeiras páginas o retrato 
dos dois "mais irredutíveis inimigos da Maçônaria 
no Brasil", o intendente Pina Manique e o Conde 
dos Arcos (v. Biblioteca Pública de S. Paulo). 

Querem os maçons que Dom Marcos não devia 
intervir na revolução pernambucana, mesmo porque 
era um subordinado à autoridade real, não podendo 
intrometer-se na província alheia. Mas a verdade é 
que o seu dever de respeito estava justamente na 
defesa dos direitos majestativos, defesa abandonada 
pelo Governador. de Pernambuco. Ademais, os seus 
atos repressivos tinham plena aquiescência do monar
ca, conforme ofício que lhe enviára o Conde da 
Barca dando-lhe rigorosas ordens da parte de El-Rei 
para a sufocação da revolta: 
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"Ilmo. e Exmo. Snr. 

Tendq S. M. recebido hontem a tão ines
perada como desgostante noticia da sublevação 
da Capitania de Pernambuco, cujo Governador 
acaba de chegar a esta Côrte, tendo capitulado 
com os representantes do Governo Revolucio
nário que alí se instalou. Se acha S. M. na im
periosa necessidade de lançar mão imediatamen
te de todas as medidas de severidade, e de rigor 
contra os habitantes daquela Capitania, afim 
de os reduzir à sugeição por todos os meios que 
forem conducentes a obter este resultado, antes 
que possa tomar corpo o sistema de revolta 
manifestada naquéla parte dos seus Domínios. 
Estas medidas começarão já pelo imediato se
questro, que S. M. mandou fazer em todas as em
barcações, que se acharem neste Porto perten
centes á Praça de Pernambuco, e no armamento 
de uma Divisão Naval, que, dentro de tres dias, 
sairá a cruzar sobre os portos daquéla Capitania, 
que S. M. manda declarar em estado de bloqueio; 
ao que se seguirá depois a Expedição Militar 
que ha de obrar de accordo com a Esquadra 
cuja partida se antecipa. 

Em seguimento pois destas deliberações, 
que S. M. se apressa a mandar comunicar a V. 
Excia. Ordena O Mesmo Augusto Senhor que 
V. Excia. proceda Jogo em conformidade, fazendo 
arresto em todas as embarcações pertencentes 
à mencionada Capitania de Pernambuco, que 
existam ou venham a entrar no porto dessa 
cidade, ou em qualquer outro dos_ da dependen-
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eia dessa Capit ania da Baía, dos quais, não será 
licito que sáia embarcação com destino para os 
de Pernambuco, sobre pena de serem confisca
dos, e reputados r eus de S. M. seus donos, ou 
mestr es, assim como quªisquer outros indivi
duos que por via de ter ra, procurarem ou tive
rem comunicação com aquéla Capitania. Pare
ceria ousado, na presença de um acontecimento 
de tal gravidade, fazer a V. Excia. recomen
dações sobre a necessidade e de não sómente 
de vigiar mui atentamente pela tranquilidade; 
e socego dessa Capitania, mas igualmente pelo 
modo de tornar menos penosa aos seus habitan
tes a carestia e fome, que se exper imenta mas 
a viva impressão que isto tem feito no a:qimo 
de S. M. não pode deixar de o impelir a mandar 
significar a V. Excia. que confiado no zelo, e 
amor de V. Excia. pelo seu Real Serviço que V. 
Excia. empregará com a conveniente discreção 
todas aquélas medidas que foram tendentes a 
conservar os Povos em satisfação, eleva aquéla 
fidélidade, da qual S. M. espera que êles jamais 
se separarão. ·Deus Guarde a V. Excia. Palácio 
do Rio de Janeiro em 17 de Março de 1817. 

(ass.) Conde da Barca. 

Para o Conde dos Arcos". 
Eis, pois, que a "tirania real" se preocupava 

com minúcias da felicidade do povo, ainda num tran
se tristíssimo de revolta, que, sabia perfeitamente, 
não vinha do povo, eterna vítima dos inspirados pa
t riotas de arribação. 
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4 - Agir fora da sua j1irisdição 

Havendo-se agravado a situação, ao chegar o 
ofício do Conde da Barca, imediatamente, procedendo 
com rigor, lançou o Conde dos Arcos êste manifesto 
ao Povo Pernambucano: 

Dom Marcos de Noronha e Brito, etc. 
"Pernambucanos Leais a El-Rei Nosso Se

nhor (cujo numero já sei que é, como todos 
esperavaínos, mui consideravel) outra vez é. de 
meu sacratíssimo Dever espalhar entre vós Ver
dades que atraiçoadamente vos escondem esses 
chefes ridículos que tão ternamente vos abra
çam. Temem-vos; e tem razão porque os Per
nambucanos Fieis foram sempre temidos; e pór 
isso emquanto vos consideram justamente espa
ventados com tão horroroso acontecimento pre
tendem com aleivosia a mais execranda aprovei
tar esse momento de aterrar-vos com ameaças 
da Proteção do Governo dos Estado.s Unidos, e 
outras Nações. 

A facilidade com que todos os homens em 
tais circunstancias podemos ser fascinados obri
ga-me a gritar-vos que aquêle Governo tem dado 
muitas provas de perspicácia ante o Mundo todo 
para que seja licito suspeitar que ha-de proteger 
o mais vil dos Crimes perpetrado por meia <lu
zia de bandidos que nasceram na escuridade, e 
indulgência d'onde não viram meios de saír senão 
por força dos Delitos que acabam de cometer: e 
por que neste escrito não tem lugar outros 
argumentos fortíssimos de Política, eu vos as-
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seguro debaixo de minha Palavra de Honra que 
os Estados Unidos, e todas as mais Nações do 
Universo despresam o patriota Martins, e seus 
infames colégas quanto êles são despresiveis, e 
de certo não empregam os seus soldados em fa
vorecer seus hoáorosos crimes; os meus sol
dados sim, esses é que brevemente irão por que 
assim é necessário para que os patriotas gover
nadores provisorios expiem, como todos os fa
mosos chefes de revoluções, seus enormes delí
tos. Baía 29 de Março de 1817. 

(ass .) Conde dos Arcos 

Na ânsia de ser breve, Dom Marcos deixou à 
interpretação mais ou menos aguda da população os 
dizeres do seu Manifesto, de modo que, ao dizer que 
"todas as mais Nações do Universo desprezam o pa
triota Martins", Dom Marcos tinha intenção de ex
plicar que os criminosos de alta traição e lesa Majes
tade são despresíveis por tôdas as Nações dignas e 
sinceras. E , realmente, como os crimes iníquos de 
subversão injusta não devem ser despresados pelas 
nações deveras civilizadas?! Martins e seus asseclas, 
chefe de bando mercenário e ambicioso sem nenhum 
outro ideal senão destruir a ordem social existente 
para substituíl-a por uma oligarquia materialista, 
não podia contar com as simpatias do povo que atrai
çoava. A fisolofia política só justifica uma revolução 
quando a tirania é realmente tirania e não se justifi
caria por uma pequena sobre-carga de impostos. No 
caso de ser justa a revolução deve ter quasi completa 
probabilidade de vitória, e, vitoriosa, que os prejui
zos não sejam por tal forma ingentes que melhor se-
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ría ficar no estado anterior a ter uma revolução vi
toriosa sôbre um montão de ruínas. E, afinal, que se 
não substitúa um tirano por outro. No caso dos pa
t riotas, se as duas segundas condições estavam mais 
ou menos pre<;nchidas, ficavam as extremas: não ha
via a tirania que por sofismas se pretendeu existis
se, e, havendo-a, foi substituída por uma t iranía mui
tíssimo peor, anônima e irresponsavel. 

Tão grande foram as ousadias revolucionárias 
que o Conde dos Arcos teve no mesmo dia de lançar 
outro manifesto, e, desta vez, muito mais enérgico· 
que o anterior, pois os sediciosos ameaçavam exten
der-se pelo Sul. E não sería com carícias que se aba
faria uma revolta de tão grande extensão continen
tal que, vitoriosa, não titubearia em estabelecer o 
terror contra a reação como sucedeu na revolução 
francesa e nas que se lhe seguiram até aos nossos 
dias. Porisso dizia Dom Marcos no seu enérgico ma
nifesto: 

"Dom Marcos de Noronha e Brito, etc. 
"Habitantes de Pernambuco! Marcham para 

a Comarca das Alagôas Bandeiras Portuguêsas 
e Soldados Baianos para as içar em toda a ex
tensão dessa Capitanía. 

"As Forças Navais ora ;í vista, e em blo
queio do porto têm ordem para arrazar a cidade 
e passar tudo á espada se imediatamente não 
forem instauradas as Leis de Sua Majestade 
El-Rei Nosso Senhor. Nenhuma Negociação 
será atendida sem que preceda como preliminar 
a entrega dos chefes da revolta. a bórdo, ou a 
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certeza de sua morte; ficando na inteligência de 
que a todos é licito atirar-lhes á espingarda como 
a lobos. Baía 29 de Março de 1817. 

(ass.) Conde dos Arcos". 

~ste famoso manifesto que tanto horror tem 
causado aos republicanos romanticos nada tem em 
contrario à legitima defeza. Justificados os direitos da 
autoridade constituída, - que não a simples apre
ensão ilegítima do poder que, salvo o seu início, se 
tem como "normalidade constitucional", mas a au
toridade natural, que vem da propria História, como 
no caso era a Realeza - deve a mesma, a todo tran
se, fazer respeitar as suas leis, mormente num es
tado revolucionário em que, se se não abafar com 
energia a primeira tentatiYa, será a mesma por for
ça dos princípios liberalistas, germem de ins
tabilidade e continuadas comoções perturbadoras de 
tôda a vida social. 

Em contrário ao que maliciosamente se tem dito 
e escrito, não obrava independentemente o Conde dos 
Arcos: tinha ordens oficiais da Côrte para agir com 
tôda a energía. E agora era o Principe R~al Dom 
Pedro quem lhe escrevia lacônica e simbólicamente 
sem data, apenas com o endereço no sobre-escrito: 

"Ao Conde dos Arcos 
Veni, Vidi, Vici. 

Petr-us". 

Parodiava as palavras de Cesar comunicando 
ao Senado a rapidez de sua vitória. A Côrte tinha 
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notícias que o Conde dos Arcos preparára fortís
sima expedição, e não havia dúvida sôbre a certeza 
do seu êxito. O Príncipe, que devéras o estimava, 
servia-se da sua própria divisa para elogiar ao Ami
go-Governador e militar. 

El-Rei e a Rainha tudo aprovavam, felicitan
do-o, conforme prova-o a carta seguinte do próprio 
punho do monarca: 

"Devendo partir hoje o Brigue Tres Co
rações por causa do tempo não partio. De tarde 
chegou a Sumaca Conceição; pela qual recebi 
os seus Oficios, em que participava as provi
dencias, que tem dado pela Defeza dessa Capi
tania, o que eu muito aprovo, mostrando-lhe 
desta maneira para lhe dar uma prova mais 
honrosa do quanto estou satísf eito com o seu 
serviço o que espero continue da mesma forma. 
Pela primeira embarcação mandarei responder 
Oficialmente na forma do costume. 

(ass.) Rei, C. João. 

O C. na assinatura é a inicial do nome da 
Rainha D. Carlota Joaquina ( o original desta carta e 
oficios seguintes dirigidos ao Conde dns Arcos se 
acham nos arquivos da Casa · d' A'.rcos no Palácio 
do Salvador, em Lisbôa). Dom Marcos tinha tanta 
certeza da vitória que não titubeou em decla
rar que "nenhuma negociação será atendida sem que 
preceda como preliminar a entrega dos Chefes da 
Revolta a bórdo", mesmo havendo "entre os oficiais 
das tropas expedidas da Baía muitos do partidos dos 
conjurados" como informa Melo Morais. A autoridade 
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excessiva, que lhe exprobram outros, ( que êle na ver
dade não exagerou), advinha-lhe do fato de encontrar
se governando uma capitania vizinha de out ra re
voltada e ambas dos domínios de S. Majestade El-Rei 
a quem servia como fiel vassalo. Seria r idículo que 
Dom Marcos cruzasse os braços deixando que a se
dição avançasse para a sua Capitania sem procurar, 
por respeito à jurisdição alheia, que já não existia, 
- pois o Governador havia sido embarcado para o 
Rio de Janeiro, - defender em tôda a extensão os 
t erritórios revolucionários. Ainda mesmo que o não 
fôsse, tinha êle, como bom patriota, obrigação de 
defender a sua Pátria ameaçada de anarquia, e, mais 
ainda, a Capitania que estava governando e também 
se achava seriamente ameaçada de revolta. 

O Conde da Bàrca, a seguir, escrevia-lhe oficial
mente dando-lhe rigorosas ordens da parte de El-Rei 
sôbre a revolta de Pernambuco e apoiando as pro
vidências tomadas pelo Conde dos Arcos. 

"Illmo. e Exmo. Snr. 
"Foram presentes a El-Rei Nosso Senhor os 

Ofícios de, V. Excia. escritos desde 14 a 16 do 
corrente, e de baixo dos nu.meros 56,57, 61, em 
que V. Excia. participa o horroroso fato da se
dição na Capitania de Pernambuco, e as provi
dencias que V. Excia. deu para atalhar a propa
gação daquêle · contagio. 

"Sua Majestade ficou por estremo satisfeito 
de ver que V. Excia. com tanto zelo e discreção 
antecipou algumas das pr ovidencias, que em ofi
cio da data de hontem lhe tinha já determinado, 
e nesse succe.sso (sic) achará V. Excia. a mais 
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plena aprovação do seu comportamento. Não ha
vendo portanto mais que acrescentar a tal res
peito. Sua Majestade Manda recomendar a V. 
Excia. que tome tambem as suas medidas para 
evitar qualquer insulto da parte dos revoltosos 
sobre algum destacamento das tropas dessa Ca
pitania de pequena força ou sobre qualquer Vila 
ou lugar d'éla pois V. Excia. conhece muito bem 
a influência das mais pequenas vantagens em 
casos de semelhante importancia: e é outrosim 
muito para desejar que V. Excia. por todos os 
meios possíveis conserve communicação com a 
Capitania de Piauí, a cujo Governador se expe
diram ordens no mesmo sentido das que foram 
para·v. Excia. 

"Enquanto ao que se diz da r ivalidade entre 
Europeus e Brazileiros, não deve V. Excia. to
lerar por maneira alguma se toque em semelhan
te ideia que ainda que tenha existido, - certa
mente. só tem sido suscitada pelos inimigos deste 
pais e de toda a ordem, para inspirar a descon
fiança e para fazerem que tome corpo, a for·ça 
de falar-se nisso: e V. Exciá. no entanto mostra
rá a maior franqueza para empregar indistinta
mente uns e outros (salvas sempre as precau
ções que julgar convenientes), e para os mistu
rar nas diversas repartições como Vassalos que 
são de sua Majestade e Indivíduos da mesma Na
ção: além do que V. Excia. deverá cohibir até com 
demonstrações severas qualquer díto ou fáto que 
se refira a esta questão, tanto a respeito de uns 
como de outros e com a mais perfeita imparcia
lidade. 
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"Por quanto fica dito já V. Excia. estava 
convencido de que S. M. louva muito o expedien
te adotádo por V. Excia. para o bloqueio do porto 
de Pernambuco, e devo mais dizer·-lhe por Ordem 
do mesmo Senhor que todo o Comportamento de 
V. Excia. sobre este particúlar o faz credor 
aos seus Reais agradecimentos pela prontidão 
e diligencia das disposições que V. Excia. deu 
sem fazer-se cargo de limites de jurisdição; os 
quais entretanto nunca poderam dar-se em ca
sos de tal natureza nem tão pouco qualquoer 
Funcionario publico precisa ser autorisado ex
pressamente quando se trata de manter os di
reitos da Corôa de S. M. que se acham afron
tados pela revolta mais atroz contra as Auto
ridades constituidas. 

"Sua Majestade mandará brevemente des
pachar a proposta das Milicias de Sergipe de El
Rey, como V. Excia. deseja, e pelo que toca ás 
providencias que V. Excia. lembra para a dita 
Capitania, fica a sua adopção inteiramente ao 
arbítrio de V. Excia. tendo em vista a recomen
dação feita acima: o que todo de Ordem de S. M. 
me cumpre comunicar a V. Excia. para sua in
teligencia e execução. Deus Guarde a Vossa Ex
celência. Palacio do Rio de Janeiro, em 28 de 
Março de 1817. 

(ass.) Conde da Barca 

Para o Conde dos Arcos. 

Parece-nos que não podemos aduzir documento 
mais legitimador de tôda a ação do Conde dos Arcos 



O C o No E o os A n e os 161 

"fora de sua jurisdição". Ficam desfeitas as inqui
nações de certos historiógrafos acêrca dêsse fato. 

5 - Régia. aquiescência. e medidas oportunas. 

Quanto ao pobre governador Caetanô Pinto de 
Miranda Montenegro, chegado ao Rio a 16 de março, 
continuava preso na forta leza da ilha das Cobras. 

Em Pernambuco, os sediciosos, no campo do Era
rio, no Recife, faziam a bençam das bandeiras da re
pública, a 2 de Abril, dia em que também partiu do Rio 
de Janeiro a esquadra comandada por Rodrigo Lobo 
afim de bloquear o pôrto de Recife. A êsse respeito, o 
Conde da Barca, da parte de El-Rei, dava imediata
mente, ao Conde dos Arcos, ordens militares para a 
sua boa organisação, deixando algumas ao arbitrio de 
Dom Marcos. 

"Illmo. e Exmo. Snr. 

"Tendo sido presente a El-Rei Nosso Senhor 
o Ofício de V. Excia. de baixo do n. 61 com as 
propostas, para o provimento de alguns postos 
que se acham vagos no Regimento de Milicias de 
Sergipe de El-Rei e para organisação de huma 
Legião Miliciana em Víla de S. Luzia e do Bata
lhão de Caçadores em Propriá e Víla Nova ( de
terminou-me o Mesmo Senhor, que comunicasse 
a V. Excia. a Regia decisão sobre o assunto do 
mesmo oficio, a confiança que poz em Sua Majes
tade de que lhe não seriam extranhadas algu
mas medidas que tomasse fóra das regras ordi-
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narias, sem prévia autorisação, pareceu ao 
mesmo Augusto Senhor tanto mais bem funda
da, quanto reconhece nas suas providencias mui 
distinta adesão aos interesses de Sua Real Corôa 
e hum acerto e discreção na escolha dos meios 
que tem antecipado a execução das determinações 
Regias, e S. M. se dá por muito bem servido em 
não ter V. Excia. esperado por autorisação par
ticular, não só porque a V. Excia. cumpria pela 
situação da Capitania do seu Governo, a tomar 
logo medidas para evitar a comunicação do con
tagio sedicioso da Capitania visinha, mas tambem 
por que muito ha de concorrer para o bom exito 
o arbítrio de V. Excia. em lançar mão imedia
tamente dos recursos que tinha á sua disposição 
para punir um tão sacrilego atentado á Dignidade 
do Trôno. Sua Majestade tem mandado expedir 
os despachos necessarios tanto para a criação 
dos novos Corpos, como para aprovação e confir
mação das propostas remetidas no mesmo ofício; 
e podem conseguintemente os contemplados 
mandar tirar as suas Patentes; á, excepção dos 
tres Oficiais de Linha que V. Excia. encarTegou 
de organizar, e instruir os novos Corpos, por 
parecer provisoria a sua Comissão, e que êles não 
desejarão ficar neste serviço; Sua Majestade me 
Ordena tambem que previna V. Excia. de que 
fica á deliberação de V. Excia. o empregar para 
o contingente auxiliar da expedição de Pernam
buco estes Corpos na forma em que se acham 
arranjados ou com as modificações declaradas 
no mesmo oficio de 7 do corrente, segundo o que 
V. Excia julgar mais acertado e na forma em 
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que assentar com o Brigadeiro Luís do Rego 
Barreto. 

"Era da intenção de Sua Majestade, deter
minar quê V. Excia. fizesse abonar ás Tropas 
de Milicias o pret, pão e et apa durante o serviço, 
que prestam . nesta ocasião, e bem assim egualar 
o pret dos soldados de Infantaria de Linhas dessa 
Capitania áquele que tem os daqui, depois que 
se lhe acrescentou 20 r eis diarios; pelo que deve 
V. Excia. passar as ordens neste sentido, no caso 
o não ter feito já, assim por ser de equidade, 
como por que só pode conseguir-se bôa vontade 
e disciplina na Tropa quando se não falte ao 
Soldado com o que se lhe deve, e quando os seus 
comandantes não admitindo negligencia alguma 
no Serviço se mostram muito interessados . por 
outra parte na subsistencia e comodidade dêles. 

"Deus Guarde a V. Excia. Palacio do Rio 
de Janeiro, 6 de Abril de 1817. 

(ass.) Conde da Barca 

Para o Conde dos Arcos 

Como em tôdas as guerras é ·preciso atender-se 
às necessidades dos soldados, a generosidade monár
quica, por ofício de 8 de abr il, mandava gratificar a 
Oficialidade e Maruja que deveriam entrar no blo
queio de Pernambuco, "atendendo, dizia o Conde da 
Barca, quanto V. Excia. expõe, no seu oficio n.0 63 ", 
que "Já tinha traçado para o Comandante do Ber
gantim Principesinho". Ao mesmo tempo reconhecia 
"o Mesmo Senhor egualmente a necessidade que V. 
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Excia. teve de lançar mão dos dois Navios da Praça", 
assim "como de alistar Maruja e nomear Oficiais 
para guarnições dos mesmos Navios dentre os Ca
pitães mais bem conceituados de Navios da Praça". 

Conseguintemente, vemos que Dom João não só 
aprovava a "desmedida autoridade" que certos histo
riadores atribuem ao Conde dos Arcos, como ainda, 

"em atenção a estes motivos lhes Manda conferir 
já a gr aduação de Segundos Tenentes da Armada 
Real, e autorisa a V. Excia. para lhes mandar 
abonar os vencimentos do dito posto em quanto 
se conservarem no serviço para que V. Excia os 
destinou; e S.M. não deixará de ter com êles 
toda a contemplação de que se fizeram dignos." 
Compreende-se que os maçons-republicanos e 

seus continuadores, vencidos, não poderiam deixar 
de minorar a grandeza da obra do Conde dos Arcos, 
que foi, realmente, quem salvou a Monarquia e a in
tegridade do Brasil, salvando-lhe, mesmo, a futura 
declaração da sua nacionalidade. 

No mesmo dia, outro ofício do Conde da Barca 
aprovava da parte de El-Rei o embargo dos navios 
"Conceição", "P;ernam bucana" e "Jordão", da praça 
de Pernambuco, "que é conforme com quasi tudo á 
ordem que Mandou expedir ·ás Capitanias a este 
respeito." 

A dita ordem r·eduziu-se a pôr embargo a 
tais navios, "entregando as cargas a uma Admi
nistração composta de negociantes de bôa fé, to
mando-se para o Real Serviço os generos de que 
este carecer por uma justa avaliação e com os 
assentos precisos, assim como os cascos e seus 
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pertences e podendo a mesma Administração 
vender os generos perituros, pondo em arreca
dação a importancia da venda, e todos os outros 
generos com as clarezas necessarias, para se 
fazer a restituição a seus donos, se forem Vas
salos fieis de S. M., ou para o confisco, quando 
se mostre pertencerem a pessoas que tenham 
parte na revolta. E para coincidirem absoluta
mente com a mesma ordem as providencias que 
V. Excia. deu. Determina Sua Majestade que V. 
Exa. lhes faça aquêlas pequenas modificações 
de que precisarem." 

Vê-se, por aquí, que. a "tirania régia" parece 
não ser como a pintam virulentos escritores, pois até 
mandava "coincidir absolutamente" com as suas or
dens, de modo a limitar os mínimos excessos que um 
momento excepcional ditasse a um zelosissimo e 
fiel governador. Dificílmente se pode·apontar nos dias 
de hoje exemplos de tanto humanitarismo, tanta 
ordem, disciplina, ponderação e justiça em caso de 
·guerra! A Monarquia ofendida, violentada, tratava 
cristãmente os seus adversários ... 

Ao dia seguinte, o Conde da Barca, em sua 
correspondência quasi diária com o Conde dos Arcos, 
enviava-lhe outro ofício dando-lhe da parte de El-Rei 
minuciosas ordens sôbre a organização da expedição 
que S. M. confiára ao comando do Brigadeiro Luiz 
do Rego Barreto, re<;!ommendando-lhe, para êste, o 
melhor acolhimento e discreção. 

Dizia o ofício logo no início: Tendo El-Rei 
Nosso Senhor "determinado mandar á Capita-
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nia de Pernambuco uma Divisão de Tropas, que 
possa suplantar quaisquer meios de resistencia 
de que os sediciosos tenham podido prevalecer
se e sufocar sem demora a revolta, que alí se ma
nifestou, faz-se indispensavel que algum auxilio 
militar por parte dessa Capitania coopere com 
as Forças, que daqui hão de saír para aquêle 
fim; e este auxilio conforme o plano que se tem 
premeditado, conviria que constasse de 2. 216 
praças de Infantaria, 92 de Cavalaria e 100 de 
Artilharia;" e mandava-lhe que destacasse 

gente inspirando-lhes sentimentos patrioticos e 
prometendo-lhes absoluta isenção de todo o Serviço 
Militar. Mas dizia: "V. Excia. aproveitará dos ofere-· 

cidos os que forem mais proprios para o serviço, 
e fizerem menos falta ás suas casas". 
Note-se bem, "e fizerem menos falta ás suas 

casas". Assim se exprimia a "tirania real". Na maior 
ordem, e com as medidas de máxima moderação o 
Govêrno Real organizava a def eza das instituições, 
dizendo o ofício: "Previno ao mesmo tempo a V. 

Excia. "que o dito Comandante, logo que as Tro
pas saírem da Capitania da Baía, ficará ás ordens 
do Brigadeiro Luis do Rego Barreto, a quem Sua 
Majestade houve por bem confiar o Comando de 
toda a expedição. Para concordar com o arran
jamento feito aqui, V. Excia. organisará a In
fantaria que houver de marchar em batalhões 
de 511 praças, divididas em tal organisação, 
unicamente de Campanha, vá afectar o estabe
lecimento, e economia dos Corpos a que perten
cerem, considerando-se taif; praças como desta
cadas". 
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E continuava por aí além num esmero de disci-
plina, a recomendar depois "que faça a prontar um 

parque de Artilharia de Campanha com as muni
ções correspondentes a fim de poder prestar 
quaesquer socorros desta natureza, que .se fizerem 
necessarios no parque, que vái pronto daqui, 
no caso que assim o requeira o Brigadeiro Luís 
do Rego; o qual irá dentro de pouco tempo con
ferir com V. Excia. sobre objetos relativos á 
comissão de que está encarregado. S. M. espera 
do zelo de V. Excia. pelo Seu Real Serviço, de 
quem tem recebido provas tão àbalisadas, que 
V. Excia. dê ao dito Comandante todo o auxilio 
a bem da referida comissão, que fôr compativel 
com as circunstancias dessa Capitania enten
dendo..:'se com êle sobre o referido (vinha grifado) 
este objeto, que na inteligencia de se haverem 
feito ao mesmo General eguais recomendações 
para atender a quanto V. Excia. lhe comunicar a 
respeito do conhecimento do terreno e de outras 
circunstancias particulares, de que êle deve ser 
instruído. S. M. autorisa a V. Excia. para fretar 
quaisquer Navios de transporte, em que se con
duzam as Tropas a algum ponto da costa, se 
assim for necessario: e ordena que V. Excia. 
faça aprontar ~los meios que forem possíveis e 
sem vexame dos Povos (assim reza o ofício da 
"tiranía real"!) o numero de 400 cavalos para 
montar a Cavalaria, que de cá vái apeada, e 
500 a 600 caválos ou bestas muares para o ser
viço de Artilharia e de Transportes: os quais 
todos serão mandados para a Capitania de Per
nambuco, pelo modo em que V. Excia. acertar 
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com o Brigadeiro Luís do Rego: e bem assim 
tratará V. Excia. de mandar fazer os depositos 
de Viveres que se julgar necessarios, e couberem 
no possível sem poupar-se a qualquer despe
sa precisa, para assunto de tanta gravidade. O 
Coronel Luís Paulino de Oliveira, a quem S. M. 
encarregou de entregar este Ofício a V. Excia., 
informará miudamente a V. Excia. do plano que 
se tem em vista, e dos passos que aqui se tem 
dado para a sua execução, afim de que V. Excia. 
nas suas providencias obre com conhecimento de 
causa, e em perfeita conformidade com o que já 
se acha feito sobre este objeto; e aquêle Oficial 
receberá de V. Excia. as instruções convenientes, 
até á chegada do Brigadeiro Luis do Rego, a 
cujas ordens ficará depois como Ajudante Ge
neral da Divisão. S. M. confia de tal modo na 
discripção e atividade de V. Excia. que põe in
teiramente ao arbítrio de V. Excia. a adoção 
dos meios proprios para a satisfação destas 
Reais Ordens; na certeza de que V. Excia. fará 
quanto seja mais vantajoso ao seu Real Serviço, 
e á Dignidade do Trono, como costuma. 
"Deus Guarde a V. Excia. Palacio do Rio de 

Janeiro 9 de Abril de 1817. 

(ass.) Conde da Barca 

Conde dos Arcos 

11:ste final vem pôr à evidência a soberana con
fiança que Dom João depositava no fidalgo brioso 
e fidelíssimo servidor em cujas mãos depunha a sorte 
da MonaTquia, a sorte do Império Lusitano, a sorte 
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da própria Dinastia de Bragança, pois dizia, "S.M. 
confia de t al modo na discreção e atividade de V. 
Excia. que põe inteiramente ao arbitrio de V. Excia. 
a adoção dos meios proprios para a satisfação destas 
Reais Ordtms''. Se realmente Dom Marcos estivesse 
mancomunado com os jacobinos do Grande Oriente, 
como fazem constar os seus adversários, parece-nos 
que essa circunstancia seria ótima para sair-se trai
çoeira mas satisfatoriamente bem dentro do seu 
egoísmo, sem esperar problemáticas Vice-Realezas, 
Regências ou Ministérios. Talvez mesmo seria alçado 
ao Trono duma Nação que êle faria independente, pois 
a república é um nome apenas e da Monarquia liberal 
de pouco difere, ou só difere no ter o chefe supremo 
além da hereditariedade uma coroa e uma côrte . .. 

E' claro que Dom Marcos seria acusado das mais 
absurdas manobras cont ra seu Rei e sua Pátria. Mas 
acima de t ôdas essas mentiras históricas, reçuma 
ilesa a honra do grande fidalgo que tudo sacrificou 
pela dignidade da Nação. 

Ao dia seguinte, o primo, Conde de Paratí, -
condado brasileiro com que, a 17 de dezembr o de 1813 
fôra agraciado, Dom Miguel Antonio de Noronha 
Abranches Castélo Branco, Gentil-Homem da Real Ca
mara, filho terceir o do 6.° Conde de Valadár cs, Dom 
José Luís de Menezes Abranches, - mandava-lhe 
duas linhas dizendo : "Sua Majestade me determina 
que remeta a V. Excia. o papel incluso, espero que 
V. E xcia. fique na certeza de que sou 

De V. Excia. 
Colega e Amigo 

(ass. ) Conde de Pa.ratí 
Paço da Bôa Vista em 10 de Abril de 1817. 
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Tratava-se, indubitàvelmente, do "referido" 
ou seja, o plano de campanha a qlle aludia o Conde 
da Barca, e que imediatamente entrou em execução. 

6 - Preludio da vitória 

Os patriotas iam sendo derrotados. A 19 che
gou ao Recife a noticia do revés no Pôrto de Pedras 
e da marcha "acelerada das tropas da Baía", razão 
porque a 20 o govêrno provisório por um "preciso" 
anu:p.ciava que a "pátria" estava em perigo e os 
braços que êles haviam dispensado tornavam-se ne
cessários. Foram novamente chamados "todos os 
cidadãos", por obrigação, às armas. A 23, Rodrigo 
Lobo reune os navios da esquadra que trouxera do 
Rio de Janeiro aos que já estavam no pôrto de Per
nambuco e assume o comando de toda a armada. A 
vitória anunciava-se do lado das fôrças reais, já 
tidas como invencíveis. O Conde da Barca envia a 
29 outro ofício ao Conde dos Arcos autorisando-o 
a promover os oficiais que se distinguiam em Pernam
buco, ·bem como aqueles que foram empregados na 
expedição dirigida pelo mesmo Conde, elogiando da 
parte de S. M. as medidas militares por êle toma
das. A reação realista aumentava no Interior das 
Capitanias revoltadas. Maceió reagiu contra os se
diciosos a favor de El-Rei, dizendo a comunicação de 
Azevedo Araujo: "com o ofício de V. Excia. n.º 79 

com data de 7 deste mês, foram presentes a Sua 
Majestade não sómente a carta original que V. 
Excia. recebeu da Camara de Maceió participando 
a contra-revolução que alí houvera, pelo que ficára 
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livre do jugo dos rebeldes a Comarca das Alagôas, 
mas igualmente a copia de todos os oficios e Or
dens que V. Excia. expedira por essa ocasião, e 
tenho por ordem de S. Majestade para significar 
a V. Excia. a Sua Real Aprovação por todas as 
disposições que V. Excia. se apressou de tomar 
em virtude daquêles acontecimentos". 

Mais adiante: "Essa incorporação que V. Excia. fez 
da Camara das Alagôas ao territorio da Capitania 
da Baía, foi um expediente não sómente necessa
rio, suposto o estado da Capitania de Pernambuco, 
mas até muito conveniente para facilitar o pro
gresso das disposições militares que V. Excia. 
tinha começado, mas éla se considerará provisória 
até à restauração de Pernambuco, a que ao depois 
ficará sujeita. 

"Por essa ocasião tenho de prevenir a V. 
Excia. que S. M. havendo confiado ao Marechal 
de Campo Luís do Rego Barreto, o comando da 
Expedição que se armou nesta Côrte para mar
char sobre Pernambuco, julgou por conveniente 
ao Seu Real Serviço designa-lo para governador 
Capitão General daquéla Capitania, e para que 
as suas disposições sobre o territorfo déla pu
dessem ter melhor sucesso, ordenou S. Majestade 
que logo que êle embarcasse em qualquer porto 
se declarasse tal. 

"Esta determinação poderá pôr agora S. 
Majestade em algum embaraço quando pelo ofí
cio de V. Excia. n.º 85 se pode conceber de que 
V. Excia. tomasse, afinal, o arbitrio de marchar 
sobre aquéla Capitania, porém o caráter de mo-
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deração de que aquêle General é dotado e as in
sinuações que nesta hípotese se lhe fizeram dei
xam S. M. na certeza de que ainda na presença 
daquéla concorrencia, não haja o mais leve sinal 
de discordia nem de conflitos de jurisdição, os 
quais V. Excia. pela sua parte tambem saberia 
desviar com_ aquêle acerto e discreção que lhe são 
proprios e que a importancia e gravidade do ne
gocio não podem deixar de aconselhar. 

"Como o General Luís do Rego vai apressa
damente a essa Cidade para conferir com V. 
Excia. aí ajustarão todas as medidas conducentes 
ao bom exito da sua expedição, e que quando acon
teça que V. Excia. tenha partido êle procurará 
todos os meios de se encontrar com V. Excia. e pelo 
menos os de -abrir uma correspondencia que facilite 
a marcha das operações das duas diferentes expe
dições. 

"Se V. Excia. não tiver partido cumpre que 
V. Excia. saiba que S. Majestade julga de maior 
importancia a sua permanência na Capital do seu 
Governo donde poderá V. Excia. continuar a dar 
o impulso necessario de que élas necessitam sem 
perder de vista a outra parte interessante dos seus 
cuidados e responsabilidades pela Capitania que 
lhe está confiada. 

"Deus guarde a V. Excia. Palácio do Rio de 
Janeiro, 29 de Abril de 1817. 

(ass.) Conde da Barca 



0 C O N D E D O S A R C O S 173 

Para o Conde dos Arcos. 

Dom Marcos tresdobrava-se, movia-se infatigà
velmente, providenciava, organisava, dirigia, coman
dava êle mesmo as fôrças expedicionárias e dispunha
se a seguir rumo a Pernambuco a empregar os 
esforços de sua dedicação na causa de seu Rei. 
Ameaçavam-no de morte; era espionado para um 
golpe traiçoeiro. Mas felizmente tinha ao seu 
serviço alguns dedicados e fiei s ajudantes, e, mais que 
estes, os cuidados de sua filha, vigilante tanto quan
to pode o amor filial. Era enorme a correspondência 
que mantinha com a Côrte de onde nem sempre lhe 
podiam responder imediatamente, informando-o o 
Conde da Barca, a 29, que S. M. El-Rei aprovava 
os· seus atos, prometendo responder-lhe mipuciosa
mente aos ofícios que exigissem especial menção, 
desde o n.0 54 até 90 inclusive, vindos p~lo bergan
tim-paquete Baía e pela escuna "Pàndora". Outro 
ofício da mesma data acusando a recepção do ofício 
n.º 80 de 8 daquele mês, dizia-lhe que com o mesmo 

"foi presente a S. M. a carta que Joaquim Luís 
Viraes escreveu de Pernambuco a José Joaquim 
Carneiro Leal noticiando-lhe o apreço com que 
entre os rebeldes havia sido aplaudida a suposta 
morte de V. Excia.; e não omitirei a V. Excia. a 
satisfação com que S. M. viu neste fáto mais uma 
prova do muito que êles arreceiam das medidas 
vigorosas que V. Excia. tem empregado para os 
punir, as quais espera S. M. que tenham aquêle 
resultado que corresponde ao zelo e a tividade que 
V. Excia. tão habilmente tem dirigido", 
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Acumulavam-se os ofícios. No mesmo dia 29 
recebeu mais três outros, num dos quais o Conde da 
Barca referia-se a um embaraçoso desencontro que 
tonteou um pouco a Dom Marcos. Um mês depois 
do fusilamento do padre José Inácio Ribeiro de 
Abreu e Lima, chamado "padre Roma", vinha-lhe 
ofício do Conde da Barca comunicando-lhe que ficou 

"Sua Majestade El-Rei Nosso Senho;r perfeita
mente informado de tudo que V. Excia. praticara 
a respeito". E, em relação à "exorbi-tancia de 

autoridade" assacada a Dom Marcos, vem a propo
sito este trecho do ofício dizendo: "E não podendo 

o mesmo Senhor deixar de reconhec-cr, que as me
didas tomadas por V. Excia. até o suplicio daquêle 
Padre, foram imperiosamente ditadas pela gra
vidade das circunstâncias do momento, me Ordena, 
certifique a V. Excia. da Sua Real Aprovação por 
aquêle procedimento, que muito terá influído no 
animo dos seus parciais; E não menos Aprovou 
Sua Majestade a criação da Comissão Militar per
manente, a qual o Mesmo Senhor Quer que se 
conserve até nova Ordem Sua". 

Enquanto isso, os prisioneiros iam seguindo 
para o Rio de Janeiro. - Outro ofício acusava 
o de n.º 83 do Conde dos Arcos com o qual seguia 
o "que a Camara da Víla de Maceió dirigiu ao 

Chanceler da Relação dessa Cidade com a remes
sa do preso Cristovam Correia de Barros Caval
cante, pela leitura deste ofício viu S. Majestade 
as razões que determinaram a V. Excia. a enviar 
para aqui aquêle reu; e tendo parecido ao Mesmo 
Augusto Senhor mui fundado e judicioso tudo o 
que V. Excia, expoz sobre a conveniencia de não 
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julgar aí o referido reu, me determina Sua Ma
jestade para assim o significar a V. Excia. para 
sua inteligência". 

7 - Os "mártires" republicanos - Paralelo entre 
a justiça real e as iniquidades "liberais " 

O direito natural prescreve a pena de morte 
para os crimes atrozes. Estava-se, pois, no caso de 
fuzilamento dos traidores revolucionários que atroz
mente aniquilaram tôda uma Capitania e abalaram 
a vida de um Impér io. Entretanto, os sentimentais 
.republicanos exprobram acerbamente o f uzilamen
to do padre Roma e outros muito comovidamente 
chamados "mártires pernambucanos", dando o caso 
do fuzilamento como um dos mais execráveis da his
tória do mundo, pelo, dizem, excessivo rigor. Ccm
vém lembrar que os réus não foram justiçados com 
a morte por serem republicanos e sim porque a jus
t iça universal da época cominava tais penas nesses 
casos. Revolucionários, monárquicos ou republicanos, 
assim eram punidos sem dó, e quanto mais alta a 
categoria social a que pertenciam os r éus, maiores 
as penas. Assim é que, não sendo republicanos, mui
tíssimas foram as condenações de altos personagens 
da Monarquia. Recentes, por crimes de alta traição e 
lesa-majest.ade eram as condenações de pessoas da 
melhor Nobreza de Portugal. Um nobre que prevari
cava sofria penas terríveis. Porisso valia a nobreza 
de outrora nas suas altas responsabilidades político
sociais. Por sentença de 22 de outubro de 1810, foi o 
Marquês de Alorna condenado a ser desautorado, pri-
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vado de todos os títulos, honras e dignidades e até do 
nome ilustre de Portugal (chamava-se Pedro de Al
meida Portugal) e condenado a morrer na forca por 
crime de alt a traição e lesa-majestade. E' certo que 
tal sentença foi posteriormente derrogada, falecen
do o marquês em 1813. Pela mesma sentença foram 
condenados Dom Aires de Saldanha e Albuquerque 
Coutinho Matos e Noronha, que foi Conde da Ega, 
e sua mulher D. Juliana e suas duas filhas D. Maria 
e D. Violante por crime de alta traição e lesa-majesta
de, "a morrer garrote ado na praça do cáis do Sodré ". 
As filhas, D. Maria e D. Violante, foram dadas por 
inocentes a 29 de janeiro de 1811 e absolvidas, en
quanto a Condessa D. Juliana foi privada das honras, 
regalias, e ··:oens, havendo-1as pdr desnaturalizada, 
indo-se para Itália. Por sentença. de 16 de março de 
1811, foram condenados pelo mesmo crime Manool 
Inácio Martins Pamplona e sua mulher Isabel de 
Roxas. Aquele, a morrer no cadafalso, igualmente 
com José Manuel de Noronha, João da Gama, João 
Reicenda, um tal Piton, João Pereira Pôrto, João 
Freire· Salazar, Alexandre Henrique Lima; Francisco 
Taveira Cardoso, José Soares d' Albergaria, Estevão 
de Carvalho, Manoel Joaquim da Fonseca e João Sa
labert. O marquês de Loulé, Agostinho Domingos 
José de Mendonça, por sentença de 21 de novembro 
de 1811, condenado a, com baraço e pregão, ser " le
vado à praça do cáis de Belém e que em um cada
falso seja morto de garrote", tendo sido exautorado 
e privado de todos os títulos, privilégios, honras e 
dignidade de que gozava no Reino, por "crime de 
lesa-Majestade de primeira cabeça e alta traição" 
visto ter servido ao inimigo de Portugal. Alguns 
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dêsses desgraçados tiveram a pena comutada por ré
gia clemência. Isso prova a justiça e a desigualdade 
que per·ante a lei faziam as responsabilidades. Ser 
nobre pois, não custava pouco. Quanto mais alta a 
dignidade, maior a pena, maior era o zêlo que se exi
gia na defeza dos a1tos interêsses nacionais. A no
breza não vivia só de galas como apregoam os repu
blicanos; ser nobre representava isa'criffoio, abne
gação ingente. De que lhes valia a comutação da pena, 
se a mancha ficava, se a honra, e com ela a nobreza 
desapareciam? 

Voltemo-nos agora par3, a j ustiça republicana 
e vejamos os crimes inomináveis que as repúblicas 
cometeram a começar pela primeira república fran
cesa, para não falar da inglesa, levando à guilhotina 
milhares de nobres inocentes cujo crime único era 
terem nascido aristocratas e bem servirem à França. 
O que se lhes não poupava era não serem maçons, daí 
as condenações em massa sem respeito à idade ou 
sexo. Paradoxalmente, os republicanos e liberais 
exaltaram a figura do Marquês de Pombal, enquanto 
os legítimos monárquicos abominam-no. Isso porque 
o Marquês de Pombal foi maçon igualmente aos re
publicanos de 1817 que como maçons agiam. Com
pare-se a j ustiça do Conde dos Arcos, anti-maçon, 
e a justiça do Marquês de Pomba1, maçon. Êste con
denou o Marquês de Távora a "ser exautorado de 
tôdas as suas honras, dignidades e comendas, a ter 
as canas das pernas e dos braços partidos, a ser ro
dado, a picarem-se as armas da sua família em todos 
os sítios onde estivesse, proibindo-se que houvesse 
·mais quem usasse o apelido de Távora". A pobre 
Marquesa teve a seguinte sentença: "a ré D. Leonor 
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de Távora. . . a condenam somente a que com o ba
raço e pregão seja levada ao mesmo cadafalso, que 
nele morra morte natural para sempre, sendo-lhe 
separada a cabeça do corpo; a qual depois será feita 
pelo fogo em pó e lançada no mar ... " Contava 59 
anos e antes de morrer descreveu-lhe o carrasco as 
torturas que deviam ser infligidas a seu marido e a 
seus filhos, ao que a infeliz só pedia que acabassem 
depressa. As crianças foram condenadas a assistir 
ao horrendo martírio. Depois dêsses requintes de sel
vageria que o maior ídolo dos republicanos - o 
Marquês de Pombal - praticou, lembram-se os libe
rais - onde está a liberalidade? - do martírio de Ti
radentes ou do padre Roma. Aquele traidor à Patria, 
êste, indigno, pái várias vêzes, maçon e desrespeita
dor das leis eclesiasticas e dos seus votos. Foi dêsses 
crimes do maçon Marquês de Pombal a serviço da 
república universal e libertador dos cristãos-novos; 
foi da educação que mandou ministrar à nobreza, 
que, por desgôsto, empobrecidos e por desvio das in
teligências, vimos ma"is tarde fidalgos como o Conde 
do Vale de Reis, o Marquês de Loulé e outros, torna
rem-se liberais e reus de crimes contra a Pátria, do 
que os perdoou EJ-Rei, compreendedor da fraqueza 
da educação da época. 

Não se perdôa a justiça régia, mas admiram-se 
os crimes por amor à república, por amor ao egoísmo! 
Por êsse motivo, execrado pelos liberais foi o Conde 
dos Arcos, e não podem os historiadores liberais dei
xar de apontar-lhe o "excessivo rigor" com que tra
tou a alguns reus, fuzilando-os. Bastaria o caso do 
padre Miguelinho para desmenti-lo. 
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8 - Ambições frustradas e dedicação de súditos. 

A trama revolucionária, porém, tendo sido pre
cipitada em Pernambuco, que era o ponto psicológico 
por ser onde a riqueza brasileira começava a decaír, 
desorganizava a generalidade do plano. A conspirata 
avultava em Lisbôa, onde desde havia muito se sus
peitava duma conspiração, suspeitas confirmadas pelo 
atentado contra o Marechal de Beresford. Uns meses 
antes de Maio, ao passar revista às tropas o Mare
chal -recebeu um tiro que no momento conveio t er sido 

. acidental. A 15 de Maio, porém, o Marechal procurou 
os membros da Regência informando-os no mais abso
luto segrêdo que estava de posse de informações se
guríssimas de que alguma coisa anormal se tramava, 
pois conhecia as linhas de uma perigosíssima e exten
sa conspiração com o fim de derrubar o Govêrno e es
tabelecer nova Dinastia, por certo uma Dinastia li
beral, da qual, segundo constava, sería chefe o Duque 
de Cadaval. A revolta dar-se-ia entre 25 de maio e 5 
de junho. O golpe talvez começaria em Pernambuco 
e aos poucos alastrar-se-ia até Lisbôa, onde se acha
vam os principais manobradores desgostosos com a 
prudentíssima estada de Dom João no Brasil. Fica
vam de espreita. No dia 25 á noite, porém, o go
vêrno mandou prender vários implicados à frente 
dos quais estava o General Gomes Freire de Andra
de, preso às 12 horas da noite em sua casa. Tendo 
mandado dizer que não estava, os agentes arromba
ram a porta encontrando-o na biblioteca com duas 
pistolas carregadas sôbre a mesa; tomaram-lhe vá
rios papeis comprometedores e levaram-no imediata
mente para o forte de São Julião seguido por um te-
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nente de polícia e escoltado por um tenente-coronel 
e 18 dragões. A's três horns da manhã estava sob 
a guarda do coronel Haddick, chegado de Cascais 
para êsse fim com quatro companhias do 13.0 Regi
mento. Entre os conspiradores presos encontravam-se 
o Barão d'Eben, fidalgo prussiano a serviço de Portu
gal; o Coronel Monteiro, das milícias Portuguesas, 
o Capitão O'Horimer do primeiro de Infantaria en
tre um grande número de personagens importantes. 
Segundo os planos, Gomes Freire se1•ia Marechal 
General de Portugal e Monteiro, Comandante das or
denanças tendo 15.000 homens para marchar sôbre 
Lisbôa. O capitão Vitorino, do primeiro regimento, 
deveria fazer desaparecer Beresford e os membros 
da Regência, tendo igual sorte os oficiais ingleses, 
portugueses e outros individuos obnoxios aos cons
piradores. Quanto aos oficiais ingleses de menos 
graduação embarcá-los-iam para a Inglaterra. O che
fe provisório do govêrno seria o já traidor maçon 
Marquês de Abrantes que entregára Portugal a Ju
not, enquanto o Duque de Cadaval, sobrinho do Du
que de Luxemburgo, se prepararia para subir ao 
Trôno. Alguns membros da Nobreza participavam · 
dêsse plano. 

Os presos foram imediatamente julgados, con
forme portaria de 31 de maio de 1817 pela qual a 
Regência ordenara-o ao Juiz da Inconfidência. 

Gomes Freire de Andrnde, grão-mestre da ma
çonaria lusitana, segunda vez traidor, confirmado nos 
desígnios f unestos, foi logo julgado e enforcado na 
tôrre de São Julião. 

Ainda assim, porém, não podendo de outro modo 
a Regência auxiliar a El-Rei no Brasil, necessitado de 
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fôrças para extinguir a revolução, por uma portaria 
de 28 de maio pediu aos negociantes de Lisboa uma 
contribuição para o bloqueio de Pernambuco, pois 
"sendo incompatível com as "forças do Real Erario 

fazer atualmente a consideravel despesa que 
exige esta expedição, a qual não só tem por objeto 
a integridade da Monarquia mas mui particular
mente os interesses do comercio de Portugal que 
em consequencia das ambiciosas maneiras dos 
revolucionarios se acha em eminente risco de 
perder o importantíssimo cabedal que tem em 
Pernambuco si este mal não fôr atalhado com 
as mais rapidas e eficazes providencias; manda 
El-Rei Nosso Senhor que a Real Junta do Co
mercio, Agricultura, Fabricas e Navegações par
ticipando aos comerciantes sem perda de tempo 
as referidas disposições que devem restituir a 
paz a aquéla capitania e pôr em salvo os seus 
interesses mercantis lhes anuncíe que o mesmo 
Senhor espera que o corpo do Comercio com o zelo 
e patriotismo de que tem dado tão louvaveis e 
repetidas provas, concorrer da sua parte a au
xiliar o Estado com os meios indispensaveis para 
a execução de uma .empreza de que lhe resultem 
as maiores vantagens para a segurança e conti
nuação das suas relações com aquéla praça". 
Dava-se o "cumpra-se e registe-se" a 29 de maio 

de 1817, acrescida de mais a rúbrica dos deputados 
da Real Junta de Comércio. 

Os comerciantes portugueses apressaram-se a 
armar a fragata "Perola ", a cujo capitão entregaram 
uma proclamação e despacharam para o bloqueio. 
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A proclamação, muito profunda, dizia a certa 
altura a denunciar os planos da reYolução. judaico
maçônica de 1789 : "e não estão ainda saciados de 

sangue e de lagrimas esses monstros que por es
paço de 25 ânos inundaram grande parte da terra 
com as mais funestas calamidades sendo talvez 
instrumentos com que a Justiça Divina irritada 
pela imoralidade e irreligião destes unimos tem
pos quiz castigar a Europa e ctar a todo o mundo 
um temeroso exemplo de severidade com que o 
braço Omnipotente confunde e aterra os ímpios 
que despresam a sua santa Lei". E êontinuava 
mais adiante com grande agudeza sociológica, 
digna da maior admiração: '' não, Pernambu
canos : vossos irmãos P ortuguêses o não poderiam 
jamais acreditar, estando pelo contrario intima
mente persuadidos de que si a violencia e o arti
ficio de uma pérfida conjuração chegaram a sur
preender por um instante a vossa lealdade, vós 
mesmos quebr areis bem depr essa os grilhões que 
vos oprimem e fareis conhecer ao mundo que si 
houve entre vós neste seculo de corrupção e imo
ralidade imitadores do infame traidor Calabar 
existem nos descendentes dos Vieiras, dos Vidais, 
dos Camarões e dos Henrique Dias, os nossos 
sentimentos de fidelidade e amor ao seu sobe
rano que tanto os ilustraram e de que deram um 
exemplo que a Historia tem transmitido a todos 
os seculos para imortal honra dos Pernambuca
nos que esses indignos revolucionarias pretendem 
agora manchar com uma indelevel nodoa. 

"Não era por certo o cativeiro de que esses 
herois vos libert:.aram mais · horroroso do que 



O C o N D E o o s A R e o s 183 

aquele em que estais. Si os holandezes pela di
ferença de religião punham em perigo a pureza e 
o exercicio da fé que felizmente professamos, 
estes revolucionarios procuram destruir em toda 
a parte e derrubar pelas bases todas as ideias 
religiosas e morais . E posto que enquanto lhes 
convém se vos apre~entem disfarçados nas suas 
proclamações fazendo a Providencia cumplice 
do crime mais atroz que póde cometer um povo 
que é o de faltar á fidelidade devida ao seu 
Soberanos, podeis estar certos que si chegassem 
uma vez a alcançar os seus fins rasgariam ime
diatamente o véo com que cobrem os seus ver
dadeiros projétos, e, experimentarieis então o 
que os seus socios praticariam em França e que 
praticará sempre ~sta seita desorganisadora em 
toda a par te em que puder firmar a sua domi
nação. Considerai que si os holandezes conquis
taram este país procurando despojar-vos das 
vossas casas não são tambem agora outros os 
fins desses homens que vos tiranisam: pouco im
porta que se gloriem do nome de Brasileiros ou 
de Portuguêses desligados pela imoralidade dos 
seus principios de todos os vinculos divinos e 
humanos que sujeitam o homem aos seus de
veres de cidadão e as relações de familia e ami
zade, então devorados de uma desmedida ambi
ção de r iqueza e poder, estando sempre prontos a 
sacr ificar a estas duas tão insaciaveis como fu
nestas paixões todas as considerações que os po
dem modificar-no coração dos homens que conhe
cem e respeitam a virtude. 
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"Que fé, que honra, que probidade se póde 
esperar de gente que principia calçando aos pés 
e ocultando todos estes sentimentos ? Que se
gurança póde ter, estando a fo rça do poder co
locado em taes mãos, o capitalista opulento cujas 
riquezas estão desafiando todos os dias a sêde 
ardente de ouro que os domina? Infelizmente os 
fatais sons da r evolução franceza cujos princi
pios êles proclamam devem abrir os olhos a toda 
a casta de pr oprietarios e ao mesmo povo de que 
aquêles r evolucionarios se serviram como ins
trumento e como conheceram á sua eusta. Mas 
já é tarde. A li sonjeira linguagem com que ilu
diram até as ultimas classes da nação não era 
mais do que um veneno subtilmente preparado 
que vái degenerar para todos, no mais tiranico 
despotismo e insuportavel miseria. Si tais vêm 
a ser indispensavelmente os efeitos que os prin
cípios r evolucionados modernos devem produzir, 
e realmente produziram na Europa, que incal
culaveis males não ameaçam o Brasil no seu esta
do atual? O exemplo da ilha de São Domingos é 
tão horroroso e está ainda tão recent e que êle só 
será bastante para aterrar os proprietarios deste 
Continente". 

9 - Trágica agonia da república perna1nbuca'na 

Continuava dêsse modo singelo o manifesto do 
Comandante. Na realidade, como poderia ser popular 
semelhante revolução? não havia a invocada tirania. 
O povo, representado nos seus estados, não reclamava 
transformação alguma, e, muito menos, do regime. 
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As mudanças foram, pela violência, impostas por 
um grupo faccioso, audaz e cupido arvorado indevi
damente em representante do povo e agindo em seu 
nome sem dizer de onde e por que modo lhe provinha 
semelhante procuração. Implantando um regime não 
natural, inadequado, desconhecido e aventuroso, de 
início desmentia a pureza dos seus intentos, pois, ba
seado na "soberania popular", não consultava a "ina
lienável soberania do povo", nascendo o regime 
apenas da vontade de alguns usurpadores. Os chefes, 
múltiplos e anônimos, não provinham por um pro
cesso espontâneo como na Realeza e sim por uma 
violência, sem consulta às circunstâncias históricas. 
E que chefes! Logo que se viram no poder iniciaram 
o saque aos cofres públicos. Que não foi o casamento 
de Domingos José Martins! Um sonho de esbanja
mento e nababice biper-suntuária à custa do érario. 
E isso em plena revolução, o que pouco recomendava 
ao reconhecimento público o govêrno "regenerador". 
O egoísmo campeava na nova forma de govêrno. 
"Amava ·o poder pelo poder ". diz Oliveira Lima, de 
sorte que êsse chefe, ambicioso e ególatra só poderia 
ver na revolta um meio de saciar a sua incomensu~ 
rável vaidade. Dizia Luiz do Rego em carta de 23 
de abril de 1818, publicada por F ernandes Pinheiro 
(Luiz do Rego e a posteridade), na rev. do Inst. Hist., 
tomo XXIV, Rio, 1861, ap ud. Oliv. Lima, que 
"a revolução foi obra unicamente de uns poucos de 
homens; metade sem moral de qualidade alguma, e 
a outra metade de costumes corretos, exátos, entu
siastas e suscetíveis de beberém as doutrinas falsas 
que lhes ministravam os outros. 
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E foi realmente a falsidade doutrinária que em
polgou tantas intelligências de escól; foram os longos 
manejos dos inimigos da ordem tradicional que pro
curaram e conseguiram introduzir o vírus r evolu
cionário. Já Francfsco de Sierra y Marisca!, na citada 
obra, apesar dos erros contidos, diz esta verdade pro
funda: "os inglezes chegaram a fazer a cabotagem. 
Levaram em troco do luxo que introduziram no Bra
sil, os produtos do País, e quanto dinheiro havia, e 
ainda o Brasil deve aos Inglezes muitos milhões. Não 
se casam, não comem, nem bebem se não o que é 
inglez. São uma aranha por toda a parte; qualquer 
Nação deve temer mais um escritorio inglez em seu 
país que todas as peças da artilharia ingleza. Eu 
conheço inglezes no Rio de Janeiro, que mandam 
lavar, e engomar a roupa á Inglaterra, por ultimo 
sáo uns monstros para o País em que estão, e são os 
melhores cidadãos inglezes. Por este tratado ( o de 
1810), entraram no Brasil o sapato feito, os moveis, 
o fáto, até colchões; e eu tenho visto desembarcar no 
Rio de J aneiro caixões j á ornados para enterrar me
ninos. Sua cobiça ferós se estendeu a tudo e tudo devo
rou, e enguliu. Como introduziram o luxo, os costumes 
mais se depravaram. Como introduziram o luxo e este 
corrompera os costume3, os casamentos diminuiram, 
e a ctespovoação foi uma consequência. Como intro
duziram o luxo, tudo gradualmente foi caindo na po
breza; e o comercio Português principalmente no Rio 
de Janeiro, desapareceu. Como levaram frutos, e di
nheiro, o país caiu em geral na miseria, ainda que 
coberta esta com o véo do luxo. Como introduziram 
quanto é pertencente aos ofícios mecânicos, o oficial 
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não encontrou quem lhe désse que fazer, o já não 
houve mais necessidade de aprender." 

Podemos por aí constatar o imperialismo domi
nante e discretamente introduzido pela judiaria esta
belecida na Inglaterra, através das lojas secretas. Esse 
imperialismo começava a fomentar discordias, guer
ras de partidos e revoluções. Como não pode, de forma 
alguma, competir com a forma monárquica, visto que 
esta é nacionalista por índole, (na monarquia liberal 
esse nacionalismo se reduz ao monarca, visto que o 
sistema é quasi republicano) o imperialismo intro
duz a forma republicana que é o govêrno de decadên
cia; depois de conquistado completamente o país, 
pela total ruina financeira, para garantir a conquista 
e estabelecer a ordem em seu proveito cuida a nação 
imperialista de estabelecer uma monarquia a seu 
modo, com príncipes seus sujeitos. A republica, pois, 
é um estádio da transição, entre a ordem nacionalista 
monárquica e a decadência fomentada pelo imperia
lismo. Foi o que ia sucedendo a Pernambu-co. 
-E' claro que, dominada como estava sendo a re

volução pernambucana, viesse no Conde dos Arcos 
recair todo o odio, daí a posteridade jacobina não 
lhe perdoar o ter salvo a Monarquia. A batalha do 
engenho de Utinga fôra favorável aos exércitos do 
Rei, enquanto dois dias depois, 4 de maio, era, por 
José de Alencar, irmão de Tristão de Alencar Ara
ripe, proclamada a república no Crato, Ceará, coad
juvado por Inácio Tavares Gondom e frei Francisco 
de Sant' Ana Pessoa. N atemos de passagem a contem
plação que a Monarquia no Brasil teve para com os 
Alencar apesar da pouca simpatia destes para com 
o trono. Muito clamam os jacobinos por ter Dom 
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Pedro II preterido o escritor José de Alencar, filho 
do proclamador da república no Ceará, numa list a 
tríplice para senador. O monarca conhecia o valor 
literário do indicado, e também o seu desvalor polí
tico. José de Alencar, que escrevia contra os Jesuítas, 
e exaltava ás glorias do martírio ao judeu Antonio 
José, nos dramas que escreveu, provava o espírito 
revolucionário que o animava por atavismo. 

A 11, uma contra-revolução, pela voz do capi
tão-mor José Pereira Filgueiras, proclamava a auto
r idade real; a 15, as fô rças de Domingos José Martins 
são desbaratadas pelo capitão Antônio José dos San
tos ao atravessar com 300 homens o rio Merepe, e, 
à tarde, o combate do engenho Trapiche de Ipojuca 
termina com a fuga, à noite, das tropas do capitão-· 
mór Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque, 
em desordem e deixando artilharia, bagagem e 
muitos prisioneiros, dando vitória às tropas expedi
cionárias da Baía comandadas pelo general Cogo
minho de Lacerda. Em terra, fic1aliza vam as bata
lhas. No mar, o Comanrlante da Esquádra do Norte, 
chefe de Divisão da Armada Real, Rodrigo José Fer
reira Lobo, numa proclamação que lançára de bordo 
da fragata "Thetis" dizia estas comovedoras pala
vras: "Pernambucanos, partindo o piedoso coração 

de S. M. o ser obrigado a vexar os seus vassálos 
procurando os meios de sujeitar os rebeldes; o 
que não podia evitar-se, mandando o mesmo Au
gusto Senhor, como na realidade me ordenou, 
que bloqueie com as forças que poz á minha dis
posição os portos de Pernambuco". 
Assim começara o bloqueio, do qual, a Regência, 

em Portugal, já se apressar a a avisar as potências 
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estrangeiras, sob comunicação direta que o Capitão 
Tenente Rufino Peres Batista fazia de Recife desde 
10 de abril. 

Por ofício de 10 de maio, o Conde da Barca, res
pondendo a um ofício do Conde dos Arcos, mostrava
lhe que S. M. se sentia satisfeito com os seus serviços 
aprovando a criação de um Regimento de Milícias e 
mostrando que lhe foram desagradáveis os infames 
sentimentos de Frei Joaquim, dizendo: "Sua Majes-

tade viu com satisfação a agradavel notícia que 
V. Excia. expõe no seu ofício n. 0 102 a respeito 
do adiantamento em que já então se achava a 
coluna comandada pelo Marechal de Campo Mélo, 
e das noticias que V. Excia. havia recebido do 
Capitão Tenente Peres Comandante do Bloqueio: 
Não poude porém deixar de ser mui desagra
davel a Sua Majestade ver os infames sentimen
tos manifestados na Carta que V. Excia. reme
teu com este oficio, assinada por um Freire 
Joaquim. A Providencia extraordinaria que V. 
Excia. julgou necessária da criação de mais um 
Regimento de Milicias nessa cidade merece a 
aprovação de Sua Majestade; em consequência 
se expedirão o competente Decreto e Carta Regia 
que a deve sancionar," 
A 18 de maio, estava dissolvido o govêrno pro

visório de Recife, e instalou-se a ditadura de Do
mingos Teotônio ,Jorge Martins Pessoa, que, vendo-se 
qúãsi perdido, à noite abandona os bairros do Recife 
e Santo Antônio concentrando-se com tropas na So
ledade, até que a 20, o comandante Rodrigo Lobo 
desembarca na cidade uesde a manhã ocupada pelos 
seus marinheiros. A 21, derrotados completamente, 
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Teotônio Jorge, Barros Lima e Pedroso refugiam-se 
logo à noitinha, abandonando os soldados e partidá
rios, no engenho P aulista, em cuja capela, o român
tico padre João Ribeiro Pessoa de Melo Montenegro 
suicidou-se. 

10 - Os laureis do triunfo e a peçonha das calúnias 

Terminava, assim, a tristissima revolução per
nambucana a 21 de maio de 1817. Dos trofeus, foram 
enviadas para a Baía duas bandeiras, dizendo a "Idade 
de Ouro" de 24 de Maio: " uma das quais, que está 
em melhor estado foi imediatamente mandada para 
o Rio de Janeiro pelo Tenente Coronel Cosme Damião 
da Cunha Fidié para ser posta aos pés do Trono". 

O jubilo foi imenso em São Salvador. O pregador 
Régio e professor de filosofia, Inácio José de Macedo, 
fez um belíssimo sermão de graças mostrando os 
preceitos da filosofia moral e política em relação aos 
dogmas da Religião, demonstrando quão perigosos são 
os principios da liberdade mal entendida, pois "que 
no sistema moral como no físico, devia haver um 
legítimo centro comum de atração e subordinação 
pelo qual somente podiam as nações ser felizes e 
tranquilas". 

O povo delirava de entusiasmo e pedia graças ao 
Soberano para o Conde dos Arcos, enaltecendo-o por 
tít ulos, um dos quais, de Marquês de Cascais, ou Du
que. A' noite, preparou-se uma festa magnífica no 
Colégio. Houve discursos e versos. A cidade ilumi
nou-se brilhantemente; cantaram e dansaram os po
pulares até à madrugada. Os poetas inundavam a 
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cidade de versos, que eram lidos nos dísticos simbó
licos e recitados pelo populacho. Igual ao "Pelo sinal" 
composto em homenagem do inspetor de polícia Sim
plício Manuel da Costa, que prencleu o Padre Roma, 
fizeram um "Padre Nosso" dedicado ao Conde dos 
Arcos. Essas poesias, por sinal que de muito mfü1 
gôsto, devem ter atormentado os ouvidos do Govêr
nador, mas a população cantou-as com prazer nos 
febricitantes dias da revolução. Eram uma espécie de 
contra-canção do "Ça irá" dos "Sans-coulotte". O 
juiz de fora, Dr. Jordão, e os membros da Camara 
felicitaram-no na festa do Colégio da Catedral. E o 
Conde apressava-se a ex-primir o seu r econhecimento 
e recomendar ao aplauso das multidões os seus mais 
dedicados servidores. Os majores Salvador e Gordi
lho, que tanto se distinguiram na guerra contra os 
revolucionários, foram elogiados por êle na ordem 
do dia 29 de maio, em que dizia: os majores Salvador 
Maciel e Gordilho de Barbuda, "que comandaram as 

duas colunas de ataque "com tanta inteligencia 
e valor que mereceram as mais honrosas r·eco
mendações do Marechal Comandante em Chefe, 
merecendo eguais expressões o capitão de milí
cias do Regimento de Penedo Antonio José dos 
Santos, que o referido Marechal grad uou no 
campo de batalha em Sargento-Mór; e tendo 
merecido pelo que se sabe até agora especial con
sideração o major da Legião, Dom Luís Baltasar 
da Silveira, o capitão Paula, Hermogenes, Ma
nuel, Argolo e José Feliz". 
Tendo destruido uma revolução maçônica vito

riosa, é natural que o Conde dos Arcos começasse a 
sofrer as atrozes perseguições de que já era vítima, 
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mas que agora aumentavam consideravelmente. Na 
Côrte, tramava-se contra êle. Observadores perspi
cazes compreendiam-no. E a perseguição partia nota
damente de Tomás Antônio de Vilanova Portugal, 
desembargador da comar ca do Rio de Janeiro, mais 
economista que juiz preocupado em escrever memo
rias sôbre êsse assunto para a Academia da Ciências 
de Lisbôa, da qual era socio. Não se compreende, 
senão, por motivos que ainda não averiguamos, como 
êste homem, parecendo fiel à política t radicional, da 
qual se afastou para a vida privada com o advento 
do liberalismo, que combateu ardentemente, pronun
ciando-se com intransigência para que se empregas
sem as medidas mais fcrtes no sentido de suf ocar o 
espírito revolucinário, viesse desaprovar " em re
servado", como conta Mélo Morais citado por M. L. 
Machado na aludida obra, pág. XVIII, o procedimen
to do Conde dos Arcos "de mandar matar na Baía 

sem as garantias da lei os membros da revolução 
de Pernambuco que lhe caíam nas mãos, mandando 
que cessasse de o fazer''., e, "por carta régia de 
23, diz Mélo Morais, daquêle mês, ordenou que se 
abrisse devassa geral, de que muito se arreceiou 
o Conde dos Arcós ·(escreve Machado): pelo que 
nomeou um juiz bondoso (paJavra acintosamente 
grifada por M. L. Machado, com irreverente iro
nia) sendo preferido o desembargador Manoel José 
Batista Filgueiras e para escrivão o desembargador 
J osé Gonçalves Marques". 

Tudo isso vem citado por M. L. Machado para 
j ustificar o que antes dizia com antipática injus
t iça contra Dom Marcos : "os abusos e violencias 
praticadas pelo Conde dos Arcos contra os pernam-
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bucanos e a execução do padre Roma, ordenada por 
êle, depois de um ligeiro processo verbal, produziram 
geral estupefação, a inda mesmo entre os membros 
do govêrno; e se pelo aviso de 9 de abril foram 
aprovadas as medidas tomadas em relação aos acon
tecimentos de Pernambuco; todavia o ministro do 
Reino - Tomás António de Vila Nova Portugal 
desaprovou' em reservado o seu procedimento". 

Entretanto, si verificarmos a documentação que 
vimos de publicar, constataremos que não existe ape
nas aviso de 9 de abril de 1817 aprnvando as medidas 
tomadas pelo Conde dos Arcos. Fartamo-nos de 
transcrever alguns dos inúmeros rJfícios do Conde da 
Barca em tôdos êles exprimindo a integral aprovação 
de El-Rei, e mostramos que o simples fuzilamento 
dum traidor como o padre Roma é medida de justiça e 
defeza praticada ainda nos nossos dias como sempre 
se praticará em casos semelhantes. 

Só "em reservado" poderia o alto Ministro do 
Reino reprovar os atos do Conde dos Arcos, porque 
pública e oficialmente o monarca se sentia satisfeito 
com todos os que praticára ... 

O Visconde de São Leopoldo, José Feliciano Fer
nandes Pinheiro, citado por Machado, diz: "Densas 
nuvens pairavam (1817) sobre o horizonte político 
do Conde dos Arcos, e quanto a nós, foi a revolução 
pernambucana poderoso derivativo que ofereceu-lhe 
feliz oportunidade de testemunhar a sua dedicação ... 
permitindo-lhe encarar sem temor os esplendores 
do trôno". (Est. Hist. F. 2 pág. 49). Esta análise 
superficial de São Leopoldo torna-se ridícula ao exa
minar-se, como o faremos em outro estudo, as an-
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tecedentes e magnificas relações do Conde dos Ar
cos com o Regente até à revolução de 1817, que põe 
ao longe qualquer melindre entre o Conde e o So
berano, que, não obstante ouvir constantemente de 
lábios aduladores e intrigantes desdouros fantasiados 
acêrca do impoluto Capitão-General, estava certo do 
valor do fidalgo que o servia. Que maior prova de 
consideração e honra aos seus méritos, à sua lealdade 
que a nomeação para Vice-Rei do Rio de Janeiro. a 
posição mais elevada que um fidalgo poderia aspirar 
no Reino e Províncias? 

Mas os maçons juraram vingar-se, e perdê-lo. 
Iam as cousas agravar-se com Tomás Antônio. Co
meçavam a sonegar-lhe as informações mais atuais. 
Compreende-se. Não afirmou M. L. Machado no já 
citado trecho que "é de notar que entre os oficiais 
das tropas expedidas da Baía havia muitos do parti
do dos conjurados"? Maçons e t raidores havia-os 
por tôda parte. Nem a mais sagaz e omniciente que 
fôsse visão humana impediria que passassem alguns 
inimigos entre as file iras. Dom Marcos, humana
mente, não poderia impedí-lo. 

A calúnia foi o premio de sua dedicação. 



IV - DEFENSOR DA MONARQUIA 

1. Atrasos intencionais - O co
mércio de Pernambuco - 2. Vi
cissitudes de fidalgo - As tramas 
dos conjurados - 3. Liberalismo 
destruidor - 4. Filantropismo 
britânico - 5. Reformas governa
mentais - Inquéritos post€riores 
- 6. Duas justiças - 7. Conso
ladoras mensagens - 8. Ministro 
da Marinha e Domínios Ultrama
rinos - Hipocrisias cortezãs -
9. Grat idão popular - O clero e 
a restauração - 10. Os últimos 
trofeus. 

1 - Atrasos intencionais - O comércio 
de Pernambuco. 

Estava-se a 1.0 de junho e ainda Dom Marcos 
não tivéra informação Hlguma oficial vinda de Per
nambuco acêrca do t ri unfo das Armas Reais assim 
manifestando-se em carta ao Conde da Barca; 
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Ilmo. e Exmo. Senhor. 
"Antes de hontem chegou a expedição de que é 

comandante o Governador e Capitão General Luís 
do Rego Barret o; e porque constava que as tropas 
e fo rças navais de S. M. já estavam dentro da vila 
do Recife nada havia de conferir sobre operações 
militares para que assim se observassem as Reais 
Ordens que a tal respeito tenho recebido; determi
nando aquêle, que mui habil general me parece, a 
sua partida na 4a. feira 4 do corrente com destino 
de entrar diretamente no Recife. 

"A mui agradavel noticia de rendição daquéla 
Capitania não me consta ainda oficial por cartas 
que tenho recebido do Exercito ; consta, porém, em 
geral por embarcações vindas de varios portos da 
costa, que éla houvera lugar no dia 20 do mês pas
sado havendo eu todavia recebido o ofício junto da 
Camara de Maceió que quasi a confirma. 

Deus guarde a V. Excia. Baía 1.0 de junho de 
1817. 

(ass.) Conde dos Arcos 

Ilmo. e Exmo. Senhor Conde da Barca. 

O ofício anexo vinha assinado pelo juiz ordiná
rio, dois vereadores e um procurador. 

Em Maceió vitoriavam-no e pensava-se em er
guer-lhe um monumento. Dom Marcos compreendia 
o ambiente que o cercava e as vinditas que lhe pre
paravam. Confortavam-no maçudas congratulatórias 
e provas de sincera satisfação pelos seus atos. Os 
comerciantes da restaurada praça de Pernambuco 
enviaram-lhe uma longa mensagem homenageando-o. 



0 C o 'N D E D O S A R C O S 197 

Esta mensagem é uma prova evidente do mal que a 
república fizera ao comércio, pois falam aí os pró
prios interessados que não careciam dirigir-se ao 
governador da visinha Capitania senão movidos por 
espontanêo reconhecimento. E como não deveriam 
fazê-lo se Dom Marcos havia salvo todo o comércio 
do Brasil, especialmente de Recife, que, com· a vi
tória da revolução, ficaria arruinado nas suas relações 
exteriores vindo a caír nas garras rapaces de estran
geiros ambiciosos! ? Diziam os comerciantes num 
estilo lamuriento e lírico ressabido de sentimentali
dade muito ao gôsto da época, que vinham saudar 

"a V. Excia., como o seu Anjo t utelar, e Extermi
nador dos inimigos de N. Augusto Soberano, e da 
paz, tranquilidade, honra, e vida de seus fieis vas
sálos desta Capitania. Nós ouvimos ( e correspon
demos com lagrimas simpáticas) que o Nosso Au
gusto chorara sobre a perfidia daquêles, a quem 
muito amava, como bom pai a perversidade de 
seus filhos. 

E, logo adiante, diziam dos traidores que Dom 
Marcos resguardou da revolta fazendo retomar o bom 
caminho: "V. Excia. terá o indizível prazer de as fa

zer logo enxugar, e alegrar o Real e Piíssimo Co
ração de Nosso Augustíssimo Soberano. Eviden
ciando ao Mesmo Senhor que este seu humilde 
povo perseverou fiel, a excepção de poucos mons
tros de irr eligião, e de ingratidão; e porque a 
modestia de V. Excia. não padeça, nós ainda que 
humildes, e de tão pouca autor idade, bradaremos 
aos pés do Trôno, e ao Mundo, que a restauração 
desta Capitania se deveu principalmente á gran
díssima atividade, vigilancia, e· indefessa energia 
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de V. Excia. Na verdade, Mui Nobre e Alto Snr. 
Conde, os primeiros Navios de bloqueio, que V. 
Excia. enviou, aturdiram, atracaram, confundiram 
todos os conselhos, e medidas dos ladrões ineptos 
que usurparam a Soberania d'este país, êles, ani
maram os peitos desfalecidos dos bons Pernambu
canos, que eram quasi todos; e foram um negru
me, que anunciou aos perfidos um tufão de des
graças, e miserias, que ia arrebentar-lhe sobre 
as cabeças, e a dissipar, ou sossobrar a infame 
República. Viram-se logo quasi cercados de insur
reições contr·a-revolucionárias, e essas mais anima
das na virtude, e na fé a seu Soberano, do que 
confiados em poder d'armas, de que estavam mui 
destituídos. Mas isto não é novo a Portugueses, 
como se viu nas restaurações do nosso Reino, e 
nesta Capitania, onde os Gararapes levantam ao 
Céu a lealdade antiga dos Reinóes, e Brasileiros, 
ao Deus e ao Rei de seus avós". 

E continuavam, com alguns lapsos históricos, a 
prestar homenagem a quem ativou tôdas as energias 
do seu valor "para extirpar a trama de perfídia, de 

que fomos vítimas, e como a Providencia que olha 
juntamente, a tudo a cortar no berço esta cabeça 
de hidra, que havia traçado a Ruina do Brasil. 

"Basta, Magnanimo, e Prudentíssimo Conde: 
não queremos ofender a modestia de V. Excia. 
proseguindo infinitamente mas com simples ver
dades, nos louvores tle V. Excia". E diziam ter
minando a pedir bençans ao Altíssimo, "com a 
admiração dos Povos, e Nações cultas; que possa, 
entre as que o Sabio chama desvanecimentos da 
velhice, contar aos netos de seus netos, que V. 
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Excia. salvou esta Capitania, quasi sem efusão de 
sangue. 

Assinavam a mensagem os mais importantes ne
gociantes de Pernambuco. 

Êste documento é bastante significativo na sua 
simplicidade. Ai se afir ma que o Conde dos Arcos 
procur"Ou longanimemente salvar os implicados re
conduzindo-os ao bom caminho, e salvou a Capitania 
"quasi sem efusão de sangue". 

Também chegava-lhe às mãos uma carta de um 
primo, do Rio, datada de 28 de maio de 1817, que 
muito o alegrou: 

"Meu querido Primo e amigo do Coração. 
J á por Luís Paulino te mandei dizer as minhas 
cousas obrigantes que Sua Majestade teve a 
bondade de me dizer a teu respeito, pelo que 
tres vezes tive a honra de lhe beijar a Real 
Mão, depois tive o gosto de te escrever dan
do-te os parabens de tudo, e por tudo, sim, por 
fazeres tudo com tanto acerto que mereceste a 
aprovação de S. M., e depois porque o Mesmo 
Senhor se digno u de t'o assegurar do seu proprio 
P unho : logo que recebi a tua carta (que muito 
me obrigou a tua lembrança, e t 'a mereço sem 
duvida nenhuma) fui logo á Chacara apresenta
Ia a Sua Majestade e Lhe beij ei a Mão da t ua, 
e da minha parte que muito agradeceu ; por fim, 
muito te quer ia dizer mas fica para a vista; ao 
P ríncipe D. Pedro egualmente está muito obri
gado, e finalmente todos te fazem a justiça que 
mereces, do interesse e amizade que todos desta 
casa tem manifestado por ti ; a alguns parentes, 
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e amigos que foram na Divisão pedi te dessem 
muitos abraços da minha parte, em quanto não 
posso ter o gosto de o fazer pessoalmente como 
muito o desejava o teu 

Primo e amigo do C. 
(ass.) Gregor io 

"Do Primo Marialva tive muito boas noticias. 
"Aceite V. Excia. muitos parabens e mil cum
primentos da Prima Cavaleiros". (Referia-se à 
filha do Conde de Cavaleiros). 

E' esta outra prova insopitável da aquiescência 
e satisfação do monar·ca a respeito dos atos do Conde 
dos Arcos, que só o liberalismo pode reprovar e só 
o tartufismo de certos Ministros poderia repreender 
"em reservado". 

2 - Vicissitudes de fidalgo - As tramas 
dos conjurados. 

Sabia Dom Marcos que S. M. o conhecia muito 
bem e lhe não decaía na confiança e estima. Mas 
como não ficar apreensivo o coração justo que com
preende a vertigem da fraqueza humana e a capa
cidade destruidora dos que, movidos por baixos sen
timentos, procuram faze1· desmoronar o,s que en
contram no caminho afim de, pela intriga, ascender 
aos postos de sua ambição ou conquistar hipàcrita
mente as simpatias dos seus superiores? Sabia El
Rei, avisado com os aduladores, que não seriam os 
primeiros a surgir no caminho de sua Dinastia. Mas 
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não duvidava Dom Marcos que quizessem colocá-lo 
mal na sua presença, e tinha sérios motivos para 
tanto. Não o hostilizavam; não lhe preparavam pés
simas situações; não escondiam ao soberano os seus 
atos? Torturava-o a idéia de virem os inimigos das 
instituições dominar os postos do govêrno lançando a 
destruição por tôda parte. ~sse zêlo acima de tudo, 
apreendia-o. Cargos ou empregos, só lhe dariam fadiga 
e nada poderiam acrescentar ao brilho do seu nome. 
Riquezas, sempre despresara-as como fim; as que pos
súia ou viesse a ter só representavam valor diante 
de suas necessidades. Ainda naquele momento preo
cupavam-no motivos de ordem doméstica. Seu filho 
Dom José Maria continuava enfermo e estava licen
ciado conforme o ofício de 20 de março daquele ano 
que lhe enviara o Conde da Barca, dizendo-lhe: "devo 
comtudo segurar a V. Excia. que S. M. recebeu be-

nignamente a participação, que V. Excia. faz no 
ofício n.º 40, de haver prometido a seu filho D. José 
Maria de Noronha, seu Ajudante de Ordens, poder 
ir para Portugal, afim de fazer uso dos banhos das 
Caldas da Rainha, visto terem os Medicos sido de 
opinião que aquêle remedio era o unico que lhe 
convinha no estado de ruina em que se achava a 
sua saúde; e por esta ocasião, Se expressou O 
Mesmo Augusto Senhor de maneira que mostrou 
o sentimento, que tem de que que V. Excia. haja de 
passar por um semelhante desgosto". 

Os bens que herdara da Condessa sua Mãe, em
pregara-os na dotação de seus filhos, e continuava 
Dom Marcos nas mesmas condições, quiçá mais an
gustiosas que as anteriores, mas que a miopia vulgar 
transformava em rios de ouro no dito "lhe deram 
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somas considera veis de dinheiro" para que não pro
cessasse os baianos comprometidos na conspirata. 

O Conde dos Arcos começava a sentir o pêso 
das intrigas. Os poderes militares vencedores de Per
nambuco abusaram um pouco da autoridade de que 
dispunham. O Almirante Rodrigo José Ferreira Lo
bo, porém, acusado dos excessos, não f ôra nomeado 
por Dom Marcos, mas procedia do Rio de Janeiro. 
Que culpa, pois, tinha o Conde dos Arcos? Bastante 
desgôsto causava-lhe, pois compreendia a situação 
melindrosa em que ficaria a justiça. Já era odiado 
por haver debelado a revolta; mais ainda o cumula
riam os abusos feitos por outros e a êle atribuídos 
como alastramento dai- lavas do vulcão pernambu
cano. Tanto que escrevia-se para o "Correio Brasi
liense". 

O Comandante da esquadra, Rodrigo Lobo, 
achou béla ocasião de mostrar o seu caráter, e, 
entrando em Pernambuco, começou a fazer pri
sões a torto e a direito, exagerando os seus 
serviços que talvez ainda recebam o premio que 
merecem, porque o Conde dos Arcos, segundo 
se diz, deu sua conta dêle para a côrte que, 
se fôr atendida, o sujeitará a um conselho de 
guerra, e por isso não digo mais nada dêle". 
Vê-se, pois, como proc~rava Dom Marcos cer-

cear os abusos. Mas que culpa tinha dos excessos pes
soais dos autorisados ao bloqueio? Como vimos, nem 
informado da vitória f ôra. Tanto era expedito em 
contrapôr-se às iniquidades r evolucionárias como 
indignavam-no as injustiças, e, sabedor das mesmas, 
até queixara-se à côrte. Diz o Sr. Rocha Martins 
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no seu livro "O último Vice-Rei do Brasil", pág. 
76: "Não hesitara da marinha em autorisar chiba
tadas, vexava, feria, maguava a ponto do novo go
vernador escrever a Tomás Antônio de Vila Nova 
Portugal para a Côrte: "O Conde dos Arcos queixa
ra-se amargamente do comandante da esquadra, Ro
drigues José Ferreira Lobo e penso que êle já es
creveu a S. M. sobre o assunto". 

Ironia da sorte. Escrevia-fie justamente àquele 
que "em reservado" censurava o Conde dos Arcos 
pelos excessos . .. 

Os seus inimigos pretendiam apodá-lo de fero
cidade, como não titubeiam em levianamente faze-lo 
certos historiadores superficiais ou de segundas in
tenções. 

Mas Dom Marcos saberia reagir. Compreendia 
que a seita, aliada aos ciumes de certos funcionários 
egoistas e outros intrigantes, que existem em qual
quer regime, do que não está isenta a propria Igreja, 
não perderia esforços. O economismo imperialista 
inglês entraria em ação indireta mas eficaz. Já disso 
era prova evidente o desvio das inteligências que pro
vocou a revolução. A Inglaterra tinha interêsse em 
anarquizar o Brasil, fazer-lhe a independência, e 
dominá-lo financeiramente. A Monarquia foi o grande 
obstáculo, e a Independência sob a Monarquia muito 
desgostou à Inglaterra, que, não obstante, procurou 
diplomáticamente encobrir o seu azedume. Se a repú
blica não vingára em 1817, vingaria mais tarde. Nova 
investida foi dada em 1824. E que são as idéias repu
blicanas, realmente falando, senão o resultado da 
ação das seitas secretas? E que são as seitas secre-
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tas senão o instrumento do imperialismo? Porisso 
dizia com sobrada razão Oliveira Lima: "As idéias 
republicanas no Brasil são, póde dizer-se sem risco 
de incorrer em inexactidão, o resultado diréto das 
suas sociedades secretas" (pág. 70, op. cit.). 

Sem falar no maçonismo sabidamente espalhado 
por todos os modos no Brasil inteiro, é notavel como 
a alavanca de todos êsses movimentos sediciosos 
foram principalmente alguns membros do Clero 
maçonizado. Aliás, não se poderia fazer uma revo
lução sem a participação do Clero, de tal modo 
a Religião tinha carater nacional. O mesmo suce
dera em França com a grande revolução. E na 
própria Hungria. Não foi Inácio Martinovics, fran
ciscano, professor no seminário de Brod e depois 
capelão de um regimento em Bukovine, o chefe dos 
jacobinos hungaros? Como professor do Conde Po
tocky não acompanhou o seu aluno a París, aonde 
entrou em contato com Condorcet e Priestley e se 
fez receber na loja dos Iluminados? Não se poz à 
frente do movimento revolucionário fazendo circular 
um catecismo republicano conspirando decididamen
te? - E' a triste realidade histórica. 

3 - Lib.eralismo destruidor 

Se o Conde dos Arcos tolerava, a bem da paz e 
para melhor esprei tar, a loja "Virtude e Razão", da 
Baía, sabia-lhe as tramas. Assim, porém, não fizera 
no Rio, quando Vice-Rei, perseguindo o Grande 
Oriente como tenacidade, fechando-o antes da vinda 
do Príncipe Regente. Se havia maçons na Côlrte, 
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entre os quais diz-se que o Conde de Parati, o Conde 
de Cavaleiros, o Marquês de Angeja, se bem que 
timoratos iniciados, pouco importava, Dom Marcos 
reagia, embora até o Clero, em parte, estivesse maço
nizado. E' porisso certa a afirmação de Oliveir a 
Lima, op. cit. pág. 41 de que "a revolução de 1817 
póde quasi dizer-se que foi uma revolução de pa
dres". Na lista dos nomes dos implicados na r evolu
ção, quasi a metade é de clerigos, abrangendo "no 
seu avultado numero conegos e governadores de bis
pados, vigar ios, coadjutores, r egulares e seculares, 
dos quais dois se suicidaram, quatro foram supli
ciados e muitos condenados á pena de prisão na Baía. 

"O catecismo liberal imbuira de tal modo o clero 
n acional, diz Oliveira Lima, que o governador do 
bispado, deão Manoel Vieira de Lemos Sampaio, 
chegaria a publicar uma pastoral em que declararia 
não ser a revolução contraria ao Evangelho, por
quanto a posse e o direito da Casa de Bragança eram 
fundados num contrato bilateral, estando os povos 
desobrigados da lealdade jurada por ter sido a di
nastia quem faltou primeiro ás suas obrigações 
(sic). Era esta, em sentido diverso, a doutrina in
vocada nas colonias espanholas, nomeadamente em 
Buenos Aires, para justificar o grito da Indepen
dencia. A fidelidade era devida ao Rei, suzerano 
diréto das colonias, não á metropole: o laço era por
tanto pessoal e desaparecera, visto que o Rei se 
achava, si bem que sem culpa propria, coato, preso 
e deposto." 

Bélo sofisma ! E que falta de carater: estando 
um Rei coato por injunções estrangeiras, os nacio
nais revoltarem-se contra o seu Rei porque êste é vi-
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tima, com a sua Pátria, de uma traição, de uma guerra 
injusta! 

"Padres assim políticos não podiam ser sacerdo
tes de vida canonicamente exemplar. Amancebados 
muitos dêles, davam o mau exemplo e o numero de 
eclesiasticos desordeiros não era tão limitado quanto 
o exigira a disciplina". 

E isso estando a Revolução Francesa e a Maço
naria condenadíssima pelos Sumos Pontífices. 

Afinal, que fôra isso senão o fruto das reformas 
pombalinas? - E' perdoável, se bem que lamenta
bilíssimo. 

Dom Francisco de Lemos de Faria Pereira Cou
tinho, Bispo de Coimbra, brasileiro de nascimento, 
fôra o reformador da Universidade de Coimbra, con
tinuou a obra liberalista, tornando-se um dos mais 
ardentes defensores do constitucionalismo e libera
lismo, do que não escapou seu sucessor na mitra, o 
Bispo Conde de Arganil D. Manoel Correia de Bastos 
Pina, que "no proposito de formar um clero á altura 
das exigencias da civilisação, reformou por completo 
o seminario, criando as cadeiras de sociologia, agri
cultura, hygiene e arqueologia". Essa dinastia liberal 
é mais notável nos seus rebentos D. José Joaquim da 
Cunha de Azevedo Coutinho, sobrinho do Bispo-Con
de D. Francisco de Lemos. Brasileiro, formado em 
Coimbra, que vinha espalhar no Brasil a semente libe
ral. Maçonizado (já não diremos maçon) como o tio, 
foi mais economista que prelado, e é melhor conhecido 
como entendido em assuntos econômicos que como 
Bispo, reflexo poderoso de economismo maçônico em 
tôrno do qual começou a girar a civilização desvian
do-se do espiritualismo. São notáveis as suas teses: 
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"Ensaio econômico sôbre o comércio de Portugal e 
suas colônias", (1797) ;,Análise sóbre o comércio do 
1·esgate dos escravos da costa da A' frica" (1796) ; 
"Memória sôbr.e o preço do açúcar" (1791); "Dis
curso sobre o estado atual das tninas do Brasil" 
(1804), e a "Defeza" (1808), no intuito de justificar 
o seu procedimento como governador interino de 
Pernambuco e como Bispo, que pareceu desvirtuado 
na célebre Representação enviada ao govêrno de Lis
boa pelo ouvidor daquela comarca mancomunado 
com outras pessoas. Ousado, escreveu uma "Alega
ção jurídica" sôbre o direito do padroado, que, des
viando-o da tradicional competência da Ordem Mi
litar de Cristo, dava-o como de competência do so
berano. Tal escândalo provocou, que a Côrte 
do Rio de Janeiro, onde foi publicado, mandou 
apreende-lo e censurar o autor. E' o regalismo 
instituído por um bispo e que mais tarde na questão 
religiosa até poderia ser invocado. 

Quanto a D. Manoel de Pina, até nas pastorais 
ocupou-se de assuntos econômicos. Assim a "Carta 
pastoral relativa à perniciosa cultura do arroz" 
(1781), sem citar o "Oficio" ao govêrno sôbre a 
cultura do arroz no bispado de Coimbra, naquele ano. 

Não resta dúvida que por vêzes assuntos de 
virtudes se encontram em frente a outros econômi
cos. O Bispo Azeredo Coutinho, porém, mais se 
ocupava dêstes últimos. Imbuído das idéias novas 
do progresso, que tinham sempre o colorido econô
mico, como novidade na ordem das coisas progres
sistas também fundou o célebre seminário de 
Olinda, que fazia jús aos progressos de outró
ra . . . E diz Oliveira Lima, "sendo o prelado ma-



208 SEBASTIÃO PAGANO 

çon ( o frade Laboreiro, tambem maçon, um dos len
tes por ele trazidos, foi até o agente junto ao es
crivão para inocentar-se em 1801 em Suassuna cons
pirador), não é pouco plausivel supor que o semi
nario se converteria num ninho de idéias liberais, e 
ideias liberais eram ideias subversivas, contribuindo 
decididamente tal nucleo intelectual para a organi
zação das academias secretas." 

"Os Estatutos do seminario foram por Azeredo 
Coutinho elaborados em 1797, em Lisboa, e aí publi
cados no ano seguinte, assim como os do Recolhi
mento de Nossa Senhora da Gloria na Bôa Vista." 

Não podemos afirmar que o prelado era maçon, 
como o diz Oliveira Lima, mas afirmamos que era 
maçonizado, isto é, afeito aos manejas maçônicos 
inconcientemente. 

Se o seminário estava assim infestado de libe
ralismo, tôda a intelectualid;:ide pernambucana, com 
raras excepções, também estava, porque a cultura era 
quasi tôda formada naquele seminário: produtores, 
magistrados, oficiais, etc. foram assim liberalizados. 
Dêsse modo, até aquela data, o magistério pernam
bucano estava todo imbuído das doutrinas dos enci
clopedistas, pois "o Marquês de Pombal substituira 
no magisterio pernambucano os j esuitas por prof es
sores escolhidos pela Mesa .censoria ( entregue ao 
maçon frei Cenaculo), instituição com que o mi
nistro servia seu despotismo dosando a divulgação 
científica." Imagine-se agora com a fundação do se
minario ! "Realmente trasformou as condições do 
ensino e com este as condições intelectuais da capi
tania". Das desastrosas consequências advindas para 
a nação com as idéias de Azeredo Coutinho e do 
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Seminário de Olinda, pode avaliar-se ao saber-se 
que, para desviar a Capitania de sua maléfica in
fluência, o Bispo foi r emovido para a diocese de 
Elvas ·'onde permaneceu até 1818, quando foi no
meado inquisidor geral do Reino e presidente da 
Junta do estado e melhoramento wmporal das or
dens r eligiosas". Ora, a Inquisição foi , sob Pombal, 
um instrumento político, e nesta última posição, 
Azeredo Coutinho bastante concorreu para o pro
gresso do liberalismo. O seminario, entregue aos 
oratorianos e frades de out ras ordens escolhidas 
entre os mais perniciosos, ia propagando o es
pírito liberal, logo, subversivo, e a subversão vi
sava a república e, como mote sentimental, a 
Independência do Brasil, de modo que a sub
versão aproveitaria ao imperialismo estrangeiro, que 
ocultamente trabalhava essa independência, mais tar
de realizada em tôda a América. Porisso dizia Oli
veira Lima : "A independencia brazileira foi mais 
diretamente ainda servida no seu preparo pelo se
minario que em Pernambuco fundou Azeredo Cou
tinho". Azeredo Coutinho foi discípulo de Dom Fran
cisco de Lemos, tão pombalista, que foi este quem as
sistiu os ultimos momentos do truculento Marquês, 
agora abat ido, morrendo miseravelmente e esquecido 
no furor anti-pombalino da "Viradeira". 

Eis aí a razão porque, mais tarde, o Conde dos 
Arcos, respondendo a uma consulta secreta · que lhe 
fazia Dom João VI, como Conselheiro de Estado, 
dizia, entre outras cousas importantíssimas, o se
guinte, num documento inédito de que wmos cópia 
por munificência da Exma. Senhora Condessa de São 
Miguel, e do qual falaremos em outro ensaio: "De 
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mui remota data é conhecida em diferentes pon
tos da America Portugueza a Facção da Inde
pendencia: foi porém no principio do ano de 
1808 que aquéla Facção começou rapidamente a 
tomar a temeroza consistencia em que atual
mente está. Com a emigração de Portugal, e 
com a entrada de Navios Estrangeiros engran
deceu repentinamente em numero, e em opinião 
a Sociedade Maçonica do Brazil, e porque impe

riosas Circunstancias haviam ditado naquêle mo
mento a Carta Regia de 28 de Janeiro do refe
rido ano, foi então que apareceu, e correu com 
a celeridade do Raio sobre toda a Superfície do 
Brasil a venenosa doutrina que a Independencia 
daquêle Estado era de Instituição Regia ; por 
isso que éla fôra por Vossa Majestade r econhe
cida, e sancionada naquêle Augusto Diploma logo 
no mesmo instante em que Vossa Majestade vira 
com os seus Olhos o que os Aulicos Lhe haviam 
escondido por tantos anos, &. " 
Vê-se, pois,-que Dom Marcos de Noronha e Brito 

pensava bBm diferentemente da vulgaridade de então. 
Tempos depois, triunfante o liberalismo e incompre
endida a ação nobilíssima e patriótica do Conde dos 
Arcos, não poderia ser o grande fidalgo julgado se
não como o foi e ainda o é por muitos fanáticos, 
istó é, de despótico, anti-liberal, anti-progressista .. . 
Ora, é conhecido o expediente de conquista pelo qual 
se lança uma idéia "patriotica" para que o povo, 
adormentado, distraído, permita ao imperialismo a 
realização de uma conquista política que favoreça o 
seu fim. O separatismo é, nos tempos modernos 
o que a Independência foi há um século atrás, Por 
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detrás dêsses "patriotismos" está a anti-Nação; está 
a maçonaria e o judaísmo; está o imperialismo fi
nancista. 

4 - Filantropismo britânico 

Era preciso mudar o sistema econômico-social 
liberalizando as instituições e abatendo o esteio da 
economia de então, que era a servidão do negro. O 
Bispo liberalizado fazia-o pela imprensa. O seu tra
balho sôbre a "justiça do comérci.o do resgate dos 
escravos da costa d'A'frica" · era "mais de natureza 
política do que econômica e foi a tese em que se 
apoiaram no Congresso de Viena os que defendiam 
os interêsses do tráfico negreiro, com o qual se dizia 
andar consubstanciada a prosperidade colonial. Assim 
pensavam Azeredo Coutinho, o govêrno português 
e a própria nação britânica, pois que muito do seu 
ardor abolicionista tinha por mi'ra enfraquecer a 
produção das possessões de outras metrópoles, pela 
redução das suas escravarias e consolidar a sobera
nia dos mares, a que a Inglaterra aspirava, com os 
embaraços criados às marinhas mercantes estrangei
ras pelo exercício do direito de visitação e detenção 
dos navios", diz Oliveira Lima, op. cit. pág. 35. 

Todo o ardor abolicionista da Inglaterra, tôda 
a sua filantropia, tinha em mira o seu bem próprio 
e a ruína dos outros, porque escravocrata ela o é 
ainda hoje em suas colônias. 

Pela Convenção de Viena, de 21 de janeiro de 
1815, a Inglaterra obrigou-se a indenisar os pro
prietarios de navios portugueses apresados pelos cru-
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zadores britânicos. Ficou estipulada a importancia 
de libr as 300.000, sendo 150.000 libras pagas até 
fins de Maio de 1818 e o restante com juros até 
agôsto de 1818. Essas datas assim estabelecidas 
adntosamente só favoreciam a Grã-Bretanha, pois 
dêsse pagamento escapar-se-ia uma vez vitoriosa a 
revolução de 1817 que, além disso, indiretamente lhe 
dava uma nova e vastíssima colônia que seria o Bra
sil como o foram de inicio as antigas colônias espa
nholas da América, agora ironicamente "indepen
dentes". 

Era a fôrça maçônica que o assegurava. Aliás, 
prova evidente desse mercantilismo decorrente de 
"idealismo" dos revol ucionários, é ter ido Cruz Ca
bugá aos Estados Unidos levando " do Erário mais de 
500 mil cruzados ou 200 contos fortes (quanta prodi
galidade!), com instruções para, em troca de reconhe
cimento da república, oferecer aos comerciantes ame
ricanos, por espaço de 20 anos, os generos de Per
nambuco livres de direitos, bem como a importação 
em Pernambuco de artigos americanos" (Oliveira 
Lima, pág 215, op. cit.) O judeu Joseph Bryan, 
comerciante norte-americano em Pernambuco, com
panheiro auxiliar de Cabugá na sua empreza di
plomatica, levava uma carta (v. Arq. do Departa
mento de Estado de Washington), "espécie de sub
credencial", diz O. Lima, em que trata de "caro 
irmão" o Presidente da União Americana (irmão 
-maçônico), e "invoca a solidariedade maçônica apon
tando para a ameaça que pesá ra sôbre mais de 600 
( ?) famílias pernambucanas, das principais e mais 
pacíficas do Estado, em risco de serem assassinadas 
"pela inepcia ou maldade do govêrno da Casa de 
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Bragança sob o frívolo pretêsto de ser subversiva 
de ordem pública a sociedade franco-maçonica e da 
suspeita vaga de serem sócios alguns dos chefes 
d'aquelas famílias". 

Está aí patente a fôrça maçônica que mano
brava o "patriotismo" a favor do imperialismo. E 
vejamos nesta passagem as ligações que apontamos 
de Londres, Lisboa, Filadelfia, Recife e Buenos Aires. 
E também, quanto devemos à Monarquia! 

"O consul americano Joseph Ray, mais tarde 
considerado persona non grata pelo apôio moral e 
até positivo prestado a indivíduos inculpados pela 
devassa, chegou a Pernambuco, vindo de Filadelfia, 
a 6 de Julho, já quando a revolução era uma coisa 
do passado, apenas a tempo de presenciar as lugu
bres execuções. Seu primeiro ofício a respeito do 
movimento é de 21 de Julho e relata-lhe a agonia. 
(Arq. do Depart. d'Est. de Washington)" - pág. 217, 
op. cit. Oliv. Lima. 

Todo o maquinismo maquiavélico-maçônico es
tava posto em ação contra o Conde dos Arcos, porque 
êste impedira a ruína do Brasil, a implantação duma 
república imperialista nas "livres" terras de uma 
colônia. 

Intrigavam-no; humilhavam-no perante o mo
narca. E isso desde longa data. Porisso queixava-se 
Do.m Marcos a sua Mãe em cartas de 1812 a 1815 
dos embustes que lhe preparavam. Queixas maiores 
fazia-as agora em 1817, pois os inimigos não lhe 
perdoavam a fidelidade. Dai dizer êle "ao sentir-se 
atacado uns dias antes do seu energico áto de do
minador da revolução:" 
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"Sou coberto de afrontas, sou até ameaçado 
de castigos no tremendo nome de E l-Rei Nosso 
Senhor! Oh! meu Deus! e porque hei de ser eu 
o unico português excluído da justiça que tem 
sido a carateristica do mais querido dos sobe
ranos? 

"Sei de certo que o nosso Augusto Amo 
nem sonha que eu tenha sido afrontado em seu 
adorado nome e por isso já pedi licença para 
queixar-me contra o ministro de Estado e mos
trar a minha inocencia; ainda não recebi res
posta, o que talvez principia a persuadir-me que 
não foi presente a El-Rei Nosso Senhor a minha 
súplica. Si o governador da Baía delinquiu S. 
M. tem leis, ministros, torres, cadafalsos para 
o punir; não me consta que tenha autorísado a 
nenhum secretario de Estado para insultar um 
creado seu, grande do seu Reino e que se não 
tem servido bem ao menos tem feito os sacri
ficios mais custosos para o servir. O crime que 
se me imputa é o de ter entendido o tratado 
de Viena mais favoravelmente aos vassalos por
t uguezes que aos vassálos de S. M. B. Crime 
que não existe; porque a inteligencia que dei 
áquêle tratado é a que S. M. El-Rei Nosso Se
nhor me ordenou que lhe désse, aquêle que o 
direito das gentes tem prescrito· em suas regras 
de interpretações, mas se crime existisse era 
bem digno de perdão, provando-se por êle que o 
governador em qualidade de soldado não teme 
as forças inglezas e na de empregado público 
nem tem nem quer ter nada que agradeça ao 
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governo britanico cujo oiro tanto tem influido 
nos destinos do mundo''. 
Que misteriosa antipatia inclinava Tomás An

tônio a insultar o nobilíssimo Conde dos Arcos? E 
que misteriosa mão sonegava ao soberano a carta 
de petição que o fiel governador lhe enviara? E essa 
carta particular, só muito tempo depois da morte 
do Conde dos Arcos publicada, bem prova a sua sin
ceridade contra os grosseiros dizeres de M. L. Ma
chado: "nem se diga que esse homem venal e cruel 
fazia tudo isso por lealdade ao rei e amor ás ins
tituições. A revolução de Pernambuco abria-lhe a 
porta por onde devia entrar e justificar-se dos seus 
crimes anteriores. 

"Eram o seu egoísmo e a sua ambição que le
vavam-no a aparentar acrisolado amor ao soberano 
para melhor trai-lo depois." (pág. LXXI, op. cit.) 
Como trai-lo depois? Si El-Rei partindo para Lisboa 
deixa aqui seu filho como Regente e é este quem 
ingratamente ou mal informado embarca preso para 
o Reino o leal servidor?! 

A verdade é que já se não podia contrariar as 
ambições britânicas, e o Conde dos Arcos ousára 
interpretar nacionalistamente um_ tratado interna
cional. 

Razão tem o sr. Rocha Martins, ao dizer, à pág. 
77 do seu livro "O último Vice-Rei do Brasil": "Ti
nham mais forças do que se imaginava os inglezes 
na côrte de D. João VI senão por suas prebendas a 
ministros ao menos aos deles apaniguados. 

Infelizmente, Napoleão, forçando o embarque da 
Côrte Portuguesa para o Brasil, aliando-se esta à 
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Inglaterra, sofria agora as consequências dessa alian
ça, de que não fôra a Côrte culpada senão vítima 
das contingências da vida. 

Que dizer-se, porém, quando a antipatia contra 
Dom Marcos partia de Tomás Antônio um "homem 
incapaz de receber proventos, sério, honestissimo -
como dizem os seus biografos - , mas todo entregue 
a um sonho vasto e abstraído o suficiente para dei
xar medrar as intrigas?" 

O ministro de Estado sofria a grandeza do Con
de dos Arcos. Não tolerava que viesse para junto do 
Trôno a chamado do Rei que o nomeára Ministro da 
Marinha e Domínios Ultramarinos. Queria impedí-lo, 
Para mais, juntava-se a intriga dos maçons a mando 
da Inglaterra sede da maçonar ia universal. 

5 - Reformas governamentais - Inquéritos 
posteriores 

A 21 de junho de 1817, falecera o Conde da 
Barca, que geria a pasta dos Estrangeiros e da Guer
ra e em geral a política do Ministério. Dom João 
tratou logo de modificar o gabinete. A pasta do Conde 
da Barca foi confiada ao Desembargador do Paço, 
Tomás Antônio de Vilanova Portugal. Como a 24 de 
janeiro do mesmo ano falecêra o Marquês de Aguiar, 
Dom Fernando José de Portugal, que tinha a pasta 
do Reino, Casa de Bragança e Fazenda, Tomás An
tônio, que o substituira, ficava agora sobraçando 
grandes atribuições, razão porque, três dias depois do 
falecimento do Conde da Barca, foi desanexada a pas
ta da fazenda e entregue a João Paulo Bezerra como 
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Presidente do Real Erário. A pasta dos Estrangeiros 
e da Guerra geria-a Tomás Antônio interinamente, 
pois para a mesma estava nomeado o Conde depois 
duque de Palméla que só veia. apossar-se a 23 de 
Dezembro de 1820. Ao mesmo t€mpo, fazia Dom 
João outras modificações: o Conde de Funchal, Dom 
Domingos de Sousa Coutinho, irmão do falecido 
Conde de Linhares que tanto admirava o Conde dos 
Arcos, era. nomeado Conselheiro de Estado. Para 
Chanceler-Mór do Reino chamava-se Monsenhor 
Miranda; para Governador de Mato-Grosso o Mare
chal de Campo Francisco de Paula Magesi; Gover
nador da Baía, Dom Francisco de Assis Mascarn
nhas, Conde da Palma; Governador do Pará, o Conde 
de Vila-Flor, e Governador de São Paulo, Dom Car
los Augusto de Oeynhausem, filho da Marqueza de 
Alorna, que era Governador de Mato-Grosso. 

Como se vê, faziam-se algumas concessões pes
soais aos liberais. Agravava-se, pois, a situação do 
Conde dos Arcos, anti-liberal que era. 

Para a devida apuração dos implicados e dos 
fatos e devida aplicação da justiça, constituira-se 
uma comissão militar em Pernambuco, presidida 
pelo próprio Governador Luis do Rego Barreto, sen
do relator e auditor da tropa de Pernambuco e desem
bargador da Relação da Baía, José Gonçalves Mar
ques e interrogante o coronel Luiz Paulino de Oli
veira Pinto. Vogais: o Marechal de campo José Ro
berto Pereira da Silva; o coronel quartel mestre 
general Verissimo Antônio Cardoso da França;_ o te
nente-coronel comandante de caçadores José de Sou
za Pereira Sampaio e o Conde da Figueira, major 
de cavalaria. A alçada era presidida por Bernardo 
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Teixeira Coutinho Alvares de Carvalho, Desembar
gador do Paço, tendo como escrivão João Osório 
Castro Souza Falcão, Desembargador da Suplicação 
além do Desembargador do Paço Antônio José de 
Miranda como adjunto, e o Desembargador José 
Caetano .Paiva Pereira como escrivão assistente. 

O intendente geral de polícia da côrte, Paulo 
Fernandes Viana, era de parecer que se organisasse 
um tribunal extraordinário de maior pessoal, diz 
Oliveira Lima, conforme carta de 6 de julho de 1817 
a Tomás Antônio, publicada por Fernandes Pinheiro, 
e no "seu entender devia ser excluído todo aquele 
"que fosse havido no conceito do publico· por entrado 
em Maçonaria, d'onde isto (a revolução) quanto a 
mim nasceu, e que possam ter alí na terra mais rela
ções com familias e pessoas a quem desejem per
doar." E diz ainda Oliveira Lima: "Perdoados afi
nal poucos deviam ser, porque êle considerava mere
cedores âa pena ultima não só os chefes do governo 
provisorio e seus conselheiros, mas ainda os que ma
chinaram a t rama - "o que apareceu e o que não 
apareceu" - e os que se empregaram na sedição da 
tropa: fossem seculares, clerigos ou cavaleiros, pas
se tudo a mesma feira. "Fóra dos reus, que se gra
duarem principais, poupe-se a pena de sangue a to
dos os mais, depois de passarem por todos os sustos 
do apai"ato judicial, munida a alçada de direitos ou 
cartas regias ocultas, que só devam aparecer em 
tempo proprio, como se fez aqui com a alçada que 
julgou o caso das Minas e por degredas perpetuas 
êles, os outros temporarios para nunca voltarem a 
aquéla desgraçada província, se espalhem por · esses 
territorios e desertos d'Africa e Asia a chorarem o 
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seu delíto, resplandecendo assim a justiça e a piedade 
de El-Rei, que certamente ha de preferir esta me
dida, a de uma carnagem aliás bem merecida n'este 
horroroso caso". 

Indubitàvelmente assim deviam proceder. Veja
se pois que havia quem pensasse bem peor que o Conde 
dos Arcos! A justiça assim ordénava-o. E' da pru
dência política assim agir. E' lição consagrada por 
Gama Castro: a anistia não pode ser para todos 
os casos. Se é concedida nos casos de rebelião, não 
pode o mesmo dar-se nos casos de verdadeira revo
lução, de guerra civil. "Neste ultimo caso já se não 
trata de huma simples rebelião; é uma revolução tal 
e qual. O veneno estende-se a todos os pontos do Es
tado; o crime comete-se tanto ás claras e em tão 
grande escala, que já se não torna possível dissimu
la-lo. Em tais circu.mstancias he a anistia de neces
sidade inevitavel; mas para que· déla se tirem bons 
resultados é preciso que seja acompanhada das tres 
condições seguintes: todas essencialíssimas: 1.a que 
a anistia seja de tal maneira ilimitada, que nem ao 
menos admita uma unica excepção; 2.a que· por caso 
nenhum seja concedida antes do partido rebelde 
estar de todo esmagado e vencido; 3.a que as culpas 
ulteriores de todos os anistiados, ainda que leves, se
jam castigados como se fossem gravissimas. 

"Quando a anistia tem exceções, como essas 
recáem por via de regra sobre os chefes do partido 
vencído que, sendo sempre os mais poderosos, na 
ocasião da anistia já não estão debaixo da ação do 
governo, excetua-los é o mesmo que obriga-los a fo
mentarem novas inquietações no Estado, visto que 
se lhes não deixa outro recurso de melhorarem de 
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sorte. Se a anistia concedida por Felipe II aos Fla
mengos não tivesse excetuado o Principe de Orange, 
talvez todas as Provincias Unidas se tivessem sub
metido de novo ao governo de Espanha; e se a anis
tia concedida por Carlos II aos Ingleses tivesse exce
tuado Ricardo Cromwell, talvez lhe não fosse tão 
facil, como foi, restabelecer-se no trono de Ingla
terra." ( op. cit. pág. 179-80) . 

E continua Gama e Castro na sua proveitosa li
ção: " a unica condição não é menos essencial do que 
as duas primeiras. O soberano que não castigar com 
o ultimo rigor os crimes políticos dos anistiados, 
posteriores á conoossão e aplicação da anistia, póde 
ter toda a certeza que dentro de pouco tempo se verá 
envolvido em nova e mais temível rebelião que a 
primeira. Em casos desta natureza toda a ideia de 
moderação é absurda; porque o criminoso político 
que, depois de uma anistia sincera, espontanea e ab
soluta, assim mesmo continua a conspirar, tem dado 
todas as provas possiveis de que a sua existen
cia é incompatível com -0 sossego publico. Acabou 
toda a possibilidade de escolha para o soberano: para 
não ser Luís XVI é força ser Luís XI". 

"Por outra parte, ha mais humanidade do que 
se pensa em purgar a sociedade de algumas <luzias 
de perversos que mais tarde, se os deixarem com 
vida, hão de fazer centenas e milhares de desgra
çados. Não se assuste o Príncipe com nomes de ti
rano, de Nero, ,e outros assim por esta toada, que 
em tais casos costumam dar-lhes os fi lantropos que 
por oficio pretendem sofismar tudo: o monarca que 
castiga com o ultimo r igor da lei estes malvados, 
é tão realmente humano, como é casta a esposa 
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quando nos braços do consorte que a Igreja lhe deu 
se abandona aos transportes de um amor legitimo" 
(pág. 181-2). 

Era isso que Dom João estava fazendo em con
tinuação ao que iniciara o Conde dos Arcos. Não 
devia o monarca dar tempo a que alguns dos seus 
servidores por excesso de "zêlo"ou antipatias pes
soais fôssem ao extremo de perseguirem os seus me
lhores auxiliares ao mesmo tempo com odiosa nódoa 
de -dureza na justiça. Entretanto, tais eram as in
tenções de Tomás Antônio. 

Não obstante, vemos que El-Rei seguia perfeita
mente a política do Conde dos Arcos, não desapro
vando nenhum dos seus atos, e aguardando oportu
nidade para dar a sua piedosa e humanitária palavra 
em relação aos acontecimentos. Aliás, fazia-o com a 
prudência adequada, pois Rei, rio e raio, são tres 
substantivos que indicam algo que não pode retro
ceder, diziam os antigos. 

6 - D11aS justiças 

Enquanto o Conde dos Arcos só depois da meia
noite fazia entrar os presos que foram conduzidos 
para a Baía, afim de, com sublimado espírito de 
caridade, poupa-los às humilhações que o povo sem
pre proporciona em tais ocasiões, os juízes de Tomás 
Antônio, parciais e desonestos, recebendo propinas 
e coagindo por tôdas as formas alguns e até obri
gando a falso testemunho, provocaram a indignação 
do próprio governador Luiz do Rego que trocou farta 
correspondência com o Ministro advertindo-o das 
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irregularidades, indicando e pedindo remoção de 
pessôas pouco recomendáveis. Ademais, junte-se, a 
bem da justiça, certo liberalismo do novo governador 
e os at ropelos de instalação especial da alçada que 
sempre concorrem para prejudicar o bom andamento 
do processo. 

O fato constatado é que, na administração da
quela justiça ordenada pelo Ministro no intuito de 
procurar envolver o Conde dos Arcos, houve graves 
desvios. 

O Ministro perseguia, mas o soberano compre
endia o valor do seu fidalgo servidor, e dava-lhe a 
pasta da Marinha e Domínios Ultramarinos. Por
tanto, dava-lhe a gerência dos Estados, porque sa
bia-lhe a segurança do procedimento e o modo. reso
luto e firme como encararia a integridade do Império 
Lusitano. 

Na Baía, entretanto, tudo correu dentro da 
maior serenidade possível, preocupando-se o Conde 
dos Arcos com a clemência que era seu atributo. Por 
todos os modos procurou salvar ou minorar as penas 
dos implicados. Desde o início assim procedera, e é, 
neste particular, notâvel e comovente o jâ citado caso 
de "Frei Miguelinho", Miguel Joaquim de Almei
da e Castro, secretário do govêrno revolucionário, 
a quem o Conde dos Arcos quiz salvar da morte. 

Contudo, ainda assim hâ os que reprovam o "ri
gor deshumano do Conde dos Arcos". Tomâs An
tônio, êsse não perdia oportunidade para, aleivosa
mente, procurar culpá-lo. Fazia apressar a devassa 
provocando os atropelos, propícios aos trambolhões 
judiciais ~pontados por Luiz do Rego. Por outro 
lado, escrevia ao Rei uma representação a respeito 
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e dizia: "O que é necessário, é que S. M. tome a 
sua energia: primeiro que tudo, para quem lhe 
está demorando os Decretos; depois para quem 
lhe está dando conselhos ilusorios. S. M. precisa 
nesta crise salvar-se a si, e a nós todos; não dei
xar demorar nada. Muito se tem discorrido con
tra o Conde dos Arcos: não ha melhor evidencia 
do que esta, em que as palavras mostram os 
sentimentos do coração. O conde dos Arcos tem 
obrado como heróe: si S. M. continuar a sua 
energia no mesmo tom, aqui, está salvo". 
Pretendia Tomás Antônio que Dom Marcos obra-

ra apressado contra os implicados, mas paradoxal
mente, êle, Tomás Antônio, o Ministro, o Magistrado, 
queria uma justiça apressada, rigorosa, impiedosa, 
esquecendo que, entre a justiça e a clemência, há 
algo de humano e ponderável, mas lembrando-se que 
por êsse modo talvez viesse Dom Marcos ficar mal 
colocado com o monarca sob a acusação de pressa. 
E escrevia ao monarca com simulada simpatía ao 
Conde dos Arcos. . . " tem obrado como herói". 

Não estavam aí todos os ofícios ditados por 
El-Rei aprovando e até redobrando as medidas to
madas pelo Conde-Governador? Dom João era muito 
perspicaz para não deixar Tomás Antônio supor que 
poderia ultrapassar os limites de adulação e dêsse 
modo enganar ao soberano a quem "desejava bem 
servir", pondo-o, entretanto, em face do odioso e do 
juizo reprovável da posteridade. 

Dom Marcos percebia, compreendia, -e, delica
damente, se bem ·com energia, sabia defender-se. E 
El-Rei tanto conhecia o valor de um como de outro. 
servidor seu, não permitindo que o enganassem. Con-
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forme tinha sido fuzilado o padre Roma, pela justiça 
militàr instalada pelo Conde dos Arcos, eram agora 
fuzilados a 12 de junho Domingos José Martins, o 
padre Miguel Joaquim de Almeida e Castro e o dr. 
José Luiz de Mendonça, a mando da justiça instalada 
por Tomás Antônio. Não havia diferença no proce
dimento. De que, pois, se poderia acusar a Dom 
Marcos agindo como estava, sob a lei marcial? A 
10 de julho eram enforcados no Recife os capitães 
Domingos Teotônio Jorge Martins Pessôa, José de 
Barros Lima e o vigário Pedro de Souza Tenório, 
sob a just iça de Tomás Antônio. 

Afinal, vendo o soberano o modo como ia sendo 
levada a sua justiça, desejando comemorar a sua 
Real Aclamação sem que houvesse nos seus domínios 
gente sob qualquer temor, por decreto de 6 de feve
reiro de 1818, lançou o perdão real sôbre os acon
tecimentos de Pernambuco, dizendo, "hei por bem 

que as devassas a que se estava procedendo em 
Pernambuco ou em outras quaesquer terras por 
crime que alguns malvados trazendo de longe o 
veneno da opinião destruidora e querendo infe
cionar a Nação Portugueza que acaba de ver que 
se acha ilésa que então era contra o Estado cons
pirando-se e rebelando-se contra éla cessem os 
seus procedimentos e se hajam por fechados e 
concluídos para se proceder sem outra demora a 
julgar os culpados pelo que por éla já constar que 
segundo as suas culpas merecerem pois não per
mite a justiça que· crimes tão horrorosos fiquem 
impunidos, não se procederá consequentemente a 
prender ou sequestrar mais nenhum reu ainda que 
pela mesma devassa já se lhe tenha formalisado 
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culpa, este tendo sido cabeça da rebelião : os que 
tiverem sido presos ou sequestrados depois da 
data deste dia serão soltos e relaxados os seques
tros; pois que ·é minha intenção que as justiças 
sómente prosigam contra aquêles que já se ach~m 
presos e que todos os mais fiquem perdoados á 
excepção dos sobreditos já exceptuados". 

Dessa medida tão espontânea do Rei, gabava-se 
Tomás Antônio escrevendo a Luiz do Rego "que 
os seus rogos pela capitania se acham defer idos á 
sua vontade" e que "o seu parecer e as suas rogati
vas é que mais contribuiram para que S. M. conce
desse o perdão". 

Tempos depois, por Alvará de 30 de mar·ço de 
1818, atribuído a Tomás Antônio, El-Rei declara 

"criminosas e proibidas todas e quaesquer socie
dades secretas, de qualquer denominação que élas 
sejam, ou com nome ou forma, que de novo se 
disponha ou imagine, pois que todas e quaesquer 
deverão ser consideradas de ora em deante como 
feitas para conselho e confederação contra o Rei 
e contra o Estado". 

Os Reis estavam acautelando-se contra "patrió
ticas" sociedades secretas. Já em 1818 o Rei das 
Duas Sicilias proibia-as nos seus Estados, como a 
6 de janeiro de 1816 o fizera Francisco Guilherme 
da Prússia, proibindo-as mas tolerando as lojas de 
franco-maçons existentes em Berlim: "Loja Mãe", 
"Grande Loja", "Real Amizade" e outra. O modo 
de cada um. destes soberanos encarar as sociedades 
secretas é, entretanto, oposto. Frederico da Prussia 
era maçon e tolerava as principais lojas; era protes
tante, era voltairnano. O Rei das Duas Sicilias era 
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católico, não transigia. O fechamento das lojas era 
sincero, não visava despistar suspeitas. No seculo 
XX, quantos chefes de Estado tambem .fecham as 
lojas como Frederico da Prussia ! . . . devendo ás 
mesmas o seu poder, e servindo-as ... 

~sse luminoso ato do chefe de Estado, que veio 
afastar por algum tempo os perigos revolucionários 
e desarticular as manobras judaico-imperialistas, foi 
derogado, depois, por carta de lei de 20 de outubro 
de 1823, já no Império. Não cessava, porém, a pro
paganda subversiva, e no Rio mesmo imprimia-se 
o "Candide" de Voltaire e publicavam-se outras 
obras vinqas de França. 

Finalmente, como diz Oliveira Lima (pág. 190, 
op. cit.) : "A devassa quer negar todo projeto prévio 
ao movimento de "destruir a Constituição do Go
verno", si bem que admitindo "o odio e rivalidade 
que de ha muitos anos havia contra Europeus" em 
Pernambuco, não passando, na expressão dos juízes, 
de "espirito de bairro e partido". Obedeceria isto 
á preocupação de mostrar que o sentimento dinas
tico sobrepujava ou melhor destruía quaesquer ve
leidades de independencia, tendo sido a revolução de 
1817 obra apenas de insubordinação de alguns mal
vados que, para escaparem ao castigo dos seus cri
mes, levaram a sedição até á subversão do regime. 
Segundo o julgamento final da devassa, o ouvidor 
Cruz Ferreira, que foi quem denunciou a conspira
ção, enxergára e_ntretanto um estado lastimavel de 
espírito entre a população, desde que em 1815 chegára 
a Pernambuco, "onde viu tudo desordem sem cos
tumes, sem religião, sem respeito ás justiças, falar
se abertamente contra S. M., caprichar de ser maçon, 
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e a maçonaria desenfreada, jantares, saudes e ajun
tamentos de que ouvia falar, inferiu de t udo isto 
que ia a seguir-se uma revolução e começou a assim 
dize-lo em todas as conversas que se lhe ofereciam; 
e que estranhava muito que o Governador e Minis
tros não reparassem nem dessem providencias; as 
conversas d'êle divulgaram-se . .. " 

O Antigo Regime entrava em decadência franca. 
Entrava-se na fase positivamente revolucionária. 
Mas decadência não quer dizer incompatibilidade 
com a lógica histórico-filosófico-política. As insti
tuições têm per iodos de grandezã e decadência, mor
mente quando elementos estranhos e circunstâncias 
várias vinham de há longos séculos destruindo a 
portentosa estrutura do velho regime. Era um corpo 
enfermo que entrava no acme da doença. 

A Dom Marcos davam muito que pensar êsses 
fatos políticos. Queria salvar o portentoso Império 
Lusitano, e porisso empenhara-se na derrota dos re
volucionários de Pernambuco, pois assim salvara o 
Brasil, que tanto sangue e esfôrço custára a Por
tugal, e representava inapreciavel patrimonio moral, 
que, com a Independencia prematura que desejavam 
dar-lhe, acabaria passando a outras mãos, vindo a 
servir a novos colonisadores de espírito francamente 
revolucionário, logo, anti-cristão, porque não era 
aquele o processo de conquistas seguido até então 
pelas Nações cristãs. Enganando o povo com falsas 
acusações á " tirania real", os demagogos proporcio
nar-lhe-iam tirania maior. Porisso bem disse Oliveira 
Lima que "o povo, continuando a ter fome depois 
da revolução, veio a descrer déla... (pág. 15). 
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7 - Consoladoras mensagens 

Todavia, o Conde dos Arcos continuava a pres
tar ao seu país os serviços inestimáveis de que era 
capaz. Enviara a El-Rei o mapa militar informativo 
detalhadamente de tudo quanto dissesse respeito à 
coluna que da Baía entrara em Pernambuco, agora 
maltrapilha, ensanguentada e lanhada nos comba
tes, e para a qual solicitava Dom Marcos permissão 
para mandar fazer-lhe os novos fardamentos. El
Rei, não só aprovava essa medida, mas ainda incum
bia o Conde dos Arcos de agradecer em seu Real 
N orne os esforços e a bravura da tropa dizendo-lhe: 

"com o ofício de V. Excia. n.0 131, Viu El-Rei 
Nosso Senhor assim a conta que a V. Excia. di
rigiu o Marechal de Campo' Mélo, anunciando-lhe 
a entrada da coluna da Baía no Recife como o 
mapa geral das tropas que entraram em Pernam
buco e o figurino e proposta do novo Regimento 
de Milícias que levantou naquéla Capitania e que 
V. Excia. já aprovou de acordo com o Governador 
e Capitão General Luís do Rego Barreto. 

"Sua Majestade Mandou já expedir a com
petente carta regia para confirmar a citação e 
uniformes daquêle Regimento e aprovando' em ge
ral tudo quanto V. Excia tem praticado a este 
respeito encarrega a V. Excia. de agradecer no 
Seu Nome a todas as Tropas empregadas por V. 
Excia. na expedição de Pernambuco o bom ser
viço que fizeram a S. M. e o louvavel zelo e fide
lidade com que se distinguiram. 
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' "Deus Guarde a V. Excia. Palácio do Rio de 
Janeiro em 12 de Julho de 1812. (ass.) João Pau\o 
Bezerra. 

Para o Conde dos Arcos". 

Dom Marcos sentia-se felicíssimo com a regia 
aprovação. Ainda outras mensagens e cartas cumu
lavam-no de agradecimentos pelo rasgo de bravura 
com que se portou em Pernambuco. Pessoalmente, 
já mandara agradecer às tropas e particularmente 
aos que mais se distinguiram entre oficiais e sol
dados. 

O govêrno da contra-revolução ficara constitui
do, antes da chegada de Luiz do Rego, do coronel 
Matias da Gama Cabral de Vasconcelos, o mesmo 
que tomara conta do govêrno militar de Maran
guape; do capitão João Alves de Sanches Massa; do 
capitão Manoel da Costa Lima e do tenente João 
Galvão. A todos Luiz do Rego levara cartas do 
Conde dos Arcos, e assim manifestava-se João San
ches Massa, pai do Sargento-Mór da Capitania da 
Cidade da Praia, felicitando o Conde dos Arcos pelo 
"bloqueio dos Mações": 

"Ex.mo. Senhor. 

Recebi por mão do meu amavel Governador, 
o ofício de louvor com que V. Excia. me dis
t ingue, esta tão distinta honra, me enche de 
grande gosto e consolação, porque pela estima, 
e veneração que V. Excia. me mostra, sendo eu 
tão pequeno, se acendeu nos corações deste pois 
teve firmeza de animo inexplicavel". 
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E' uma prova da delicadeza do Conde dos Arcos. 
Pela sua bondade e cordura cativava a todos, o que 
lhe valia a estima sincera dos seus governados e dos 
que o conheciam sem rancores ou invejas mesqui
nhas. Ainda continha a carta de João Sanches estas 
interessantes notas de valor histórico: 

"Contentes os amigos! e todo o povo, entrei 
com o meu querido filho o Sargento-Mór de 
Ordenanças da Capitania do Paique, (sic) ar
ranjar pelos nossos par entes e vizinhos, farinha, 
e muito gado todo da nossa terra, e sinaes para 
a sustentação do exercito, adquirir com muito 
trabalho, polvora e chumbo, e muitas armas, 
por ser preciso procurar tudo em longas distan
cias, assim que estivemos prontos, e ouvimos 
o sinal da Fortaleza, levantada o tocar de S. M., 
animei o meu filho obediente, ao lado o valo
roso Manuel Lourenço de Almeida, Presbitero 
Secular, e marcharam com o exercito pronto em 
varios bosques, dos nossos circunvisinhos e o 
meu Eng." Pacortaba, em direitura à Povoação 
de Ptabaiona, e fiquei eu no Eng.º para enviar 
mais mantimentos , reforços, e polvora por ex
periencia, e por não poder sofrer ruins agasalhos, 
por já terem passado por mim setenta e quatro 
janeiros. 

"Foram primeiro levantar Bandeira Real, 
feita em minha casa no Lugar Ptabaiona, porque 
era preciso consumir, e estragar, a grande por
ção de Mações, patriotas, que o Senhor João 
Ribeiro (refere-se ao padre João Ribeiro de Mé
Jo Montenegro, do seminario de Olinda) t inha 
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instruido nos tempos das férias e divertimentos 
laci vos, discipulos então, que sairam mais dia
bolicos que o mestre, serviam de correio para 
esta Cidade, com as noticias do Recife, e esta
vam constituidos Proclamadores por todos os 
sertões, ouve nesta povoação como se esperava, 
um combate em que morreram quatro soldados, 
dos nossos Realistas, mas morreram, e desceram 
aos Infernos dezoito dos Mações Patriotas : Le
vantaram tambem Bandeiras navio D. Pilar, e 
Povoação de Taype, já alí prosegue o Coman
dante Manuel da Costa Linia, com hum grande 
troço de armada, foram descendo pela ribeira 
abaixo, e foram pernoitar no Engenho deste 
Comandante Lima, ao amanhecer do dia seguin
te a prosegue ahi, o Coronel Matias da Gama, 
com outros oficiais realistas, e com muita gente, 
a unirem-se ao exercito, e todos partiram afoi
tos, a combater a Cidade, onde com efeito en
traram, e restituiram-se os Direitos de S. M. sem 
derramar sangue por que todos os que pegaram 
nas armas dos Mações Patriotas, só procuraram 
a bôa ocasião de se mostrarem firmes a favor do 
desejado Soberano, o amado D. João 6.0

, não sei 
por altos Decretos da Providencia, ou se por eu 
ter feito ver a muitos as desorganisadas ideias 
dos diabolicos Provizorios ". 
Terminava a sua mal escrita carta pedindo em 

tom enternecido a Dom Marcos que fizesse ciente 
a El-Rei da sua~ fidelidade, dizendo, "para que S. 

M. F. saiba que hum transmontano de Freixo de 
Espada á Cinta lhe conserva fidelidade, amor, e 
todo o respeito, e que nada aspira, e nada quer 
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mais do que morrer honrado Portuguez. Fico 
pedindo a Deus pela preciosa vida de V. Excia., 
e que encha das mais brilhantes felicidades. 
limo. e Exmo. Senhor Conde dos Aircos 

"Beija a Mão de V. Excia. 
"O mais humilde e obrigado servo 

(ass.) João Sanches, lefassa. 

A carta seguinte, que, transcrevemos apesar do 
horroroso francês em que vem escrita, é de suma 
importância porque faz entrever a gravidade da si
tuação e a grandeza da ação do Conde dos Arcos. 
Sem data, foi recebida por Dom Marcos nos primei
ros meses de 1817. E' da mão do Marechal Guilherme 
Carr de Beresford, Marquês de Campo Maior. Du
que de Elvas, Conde de Trancoso, Barão de Dun
garvan, Barão de Albuera, e de Beresford, depois 
Visconde dêste último titulo em 1823; Comandante 
em chefe das tropas portuguesas. Vem mostrar que 
a Monarquia estava alerta com as revoluções pre
paradas pelo "partido francês" do Brasil : 

"A son Exce. Le Conde dos Arcos 

Illmo. Exmo. Snr. 

"Quoique je n'ai pas l'honneur de connaitre 
personnellement V. Ex. si je ne lui connaissais 
pas avant le charactere les derniers evenements 
de l' Amerique ne me permettent pas les plus 
ignorer, et de l'apprecier comme V. Ex. mérite 
et pendant que trés sincérement je felicite a V. 
Ex. le tres hereux résultat de ses admirables 
efforls elle me permettra de Iui assurer que je 
ne puis qu'admirer sa décision, son Enérgie, et 
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ses lumiéres en formant et en dirigeant des 
Plans qui ont eu l'heureux fin qu'ils méritaient. 
V. Ex. me permettra de lui en offrir mes três 
sinceres congratulations et de lui assurer du 
plaisÍl" que j'aurais d'avoir l'honneur de sa 
connaissance personelle. . 

"V. Ex. aura déjá reçu des ordres de Sa 
l\fajesté d'envoyer deux petits détachements de 
troupes un a sa Presance au Rio de Janeiro et 
l'autre a Bahia pour servir sous les ordres de 
V. Ex. J'avais désiré ne pas faire moins que 
les ordres du Roi déclarant et de fait il y avait 
préparé deux détachement, chacun au déla du 
nombre assigné par (le Roi) Sa Majesté et le 
Cd. Saraiva informera a V. Ex. de la malheu
reuse qui les a dennoncé, indiniment à mon re
gret, mais j'espére pouvoir remédier presque 
entierement á la manque dans le Regt. 2 - qui 
est un de ceux qui va a Bahia et alors vous au
rez Ie nombre originalement nommé. V. Ex. 
verra par cet evenement que nous ne nous som
mes pas encore libres des mailintentionnés et 
qu'ils ne perdront pas d'occasion, mais heureu
sement ils sont en petit nombre, et la nation, 
comme elle a toujours été bonne et loyale, et 
l'armée aura les meilleurs sentiments. J e recom
mande a V. Ex. á sa Protection cette bonne et 
Excellente troupe, le Bon. du Rég. 12V ( o do
cumento não permite ver si é 12V ou 122) E 
trouvera passablement bon, celui du 2me n'est 
plus ce qu'il était pendant Ia guerre quand il 
était au meilleur régiment de I' Armée, mais ne 
l'ayant plus vu depuis, le Commt. a bien négligé 
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son devoir et je lui ai tiré du Commandement. 
J'avais choisit ce corps de ce que je le connais 
autrefois et j'ai beaucoup senti le change que 
y ait vu, désirant d'envoyer a V. Ex. de nos 
Meilleurs. Je remettrai a V. Ex. ci-joint la map
pe de la Force qui est embarqué, et j'espere que 
de Lagos ira environ 200 homens de plus dans 
les 2 vaisseaux qui vont les chercher. Le temps 
est ici trop critique pour pouvoir remplacer les 
vides fats par la desertion des autres corps, il 
prêtera seulement main avec Malnol ( ?) , et re
volution pour mécontenter ce corps ou Nuitche 
( ?) tout l'armée, car quoique par quelquer cau
tion nous sommes parveus à faire embarquer ces 
troupes de tres - bonne volonté, encore i1 faut 
confesser que !e service du Brésil n'est pas re
pandu trés - fa vorablement, meme par Ia na
tion et c'est de la, plus que Ieurs propres senti
ments que les troupes y ont montré de la 
répugnance. Ainsi V. E. verra que de vouloir 
envoyer plus nous risquerions beaucoup pour 
peu d'Aget ( ?) et je lui assure que j'ai un poids 
infiniment grand tiré de moi, en voyant embar
quer si bien ces troupes. Et V. E. peut s'assurer 
que c'est une grande histoire sur les méchants. 

"V. E. m'excusera d'a voir occupé · tant de 
son temps mais je ne pouvais pas laisser passer 
l'occasion de complimenter a V. E. sur les grands 
services qu'elle vient de rendre a Son Roi et à 
sa patrie et de !ui assurer qu'il n'y a personne 
qui plus Ies admire que 

Son trés humble et trés amis Serv. r. 
(ass.) Mz. de Campo Maior 
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Seriam, certamente, tropas de sobreaviso, fieis 
e disciplinadas, afeitas à gúerra, e que viriam aba
far qualquer nova tentativa revolucionária, as de que 
falava o Marechal de Beresford, Regente de Portugal. 

8 - Ministro da Marinha e Domínios Ultramarinos. 
Hipocrisias cortezãs 

Se o ideal da Independência vinha de roldão com 
o movimento subversivo, essa Independência prema
tura evitada pelo Conde dos Arcos seria desastrosa 
para o Brasil. Dêsse modo o leal fidalgo salvou a in
tegridade da Colônia, e, não podendo acusá-lo de 
conivente com os revolucionários, os inimigos usa
riam de outros meios para, mais tarde, apontá-lo 
como traidor por "desejar a Independência do Brasil". 

Fechava-se assim um grande capítulo da vida 
de Dom Marcos de Noronha e Brito para abrirem-se 
outros mais doridos e trabalhosos. Se o soberano 
não conhecesse a fidelidade do seu servidor, que lhe 
defendera o Império prestes a esfacelar-se, não o teria 
chamado para junto de si, a gerir uma pasta tão 
importante como a da Marinha e Domínios Ultrama
rinos, entregando-lhe nas mãos a integridade dos 
domínios da Monarquia Portuguesa. Ainda nisso 
haviam de bulir os seus adversários sequiosos de 
acusá-lo de trabalhar a independência dêsses mesmos 
domínios, a quererem desmentir a prudência real e 
a confiança que merecia o Conde dos Arcos. 

Nos primeiros dias de Julho chega-lhe à mão a 
carta real nominativa, a dizer-lhe: 
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"Atendendo ao zelo, prestimo, e inteligen
cia com que Me tem servido o Conde dos Arcos, 
atual Governador e Capitão General da Capi
tania da Baía, e confiando em que desempenhará 
mui to á Minha satisfação tudo de que for en
carregado : Hei por bem N omea-lo Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Mari
nha e Dominios Ultramarinos. P alacio do Rio de 
Janeiro em vinte e tres de Junho de mil oito
centos e dezasete." 

Em seguida à carta régia vinha o comunicado 
oficial da Mesa do Desembargo do Paço, a dizer-lhe: 

"Atendendo ao zelo, inteligencia e prestimo 
com que elle tem servido, o Conde dos Arcos, 
atual Governador e Capitão General da Capita
nia da Baía, e confiado que desempenhará muito 
á Minha satisfação tudo de que f ôr encarregado: 
Houve por bem por Decreto de 23 do corrente 
nomea-lo Ministro e Secretario do Estado da 
Marinha e Dominios Ultramarinos. A Meza do 
Dczembargo do Paço o tenha assim entendido. 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de junho de 1817. 

(ass.) José Joaquim Carneiro de Campos 

Tomás Antônio devia ocupar-se do expediente da 
Repartição dos Negócios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos enquanto o Coride dos Arcos não che
gasse ao seu lugar. Assim, pois, escreveu secamente 
a Dom Marcos, talvez muito a contra-gosto: 
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"Illmo. e Exmo. Snr. 
"Tendo S. Majestade nomeado pelo Decreto 

da Copia junta a V. Exa. para seu Ministro e 
Secretario do Estado dos Negocios da Marinha 
e Domínios Ultramarinos, Ordenando O Mesmo 
Augusto Senhor que eu haja de encarregar-me 
do expediente daquéla Repartição, emquanto V. 
Excia. não chega, o que participo a V. Exa. para 
sua devida inteligencia. 

"Deus Guarde a V. Exa. Palacio do Rio de 
Janeiro em 26 de Junho de 1817'. 

(ass.) Tomás Antonio de Vilanova Portugal 
Para o C. dos Arco&. · 

No mesmo dia, daquela Secretaria do Estado 
vinha outra comunicação para o Conde dos Arços: 

"Atendendo ao zelo, prestimo e inteligencia, 
com que êle tem servido, o Conde dos Arcos atual 
Governador e Capitão General da Capitania da 
Baía, e Contando em que desempenhará muito á 
Minha satisfação tudo de que for encarregado: 
Hei por bem nomea-lo Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Marinha e Dominios 
Ultramarinos. 
Palacio do Rio de J aneiro em 26 de Junho de 1817 
Com a Rubrica de El-Rei Nosso Senhor. Secreta
ria d'Estado 26 de junho de 1817. 

(ass.) José Joaquim da Silva Freitas 

Algum tempo depois era-lhe comunicado o nome 
do seu sucessor, e participava-o por carta Tomás An
tônio: 
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Illmo. e Exmo Snr. N.0 42 

"Por ordem de El-Rei Nosso Senhor remeto 
a V. Exa. por Copia o Decreto de 23 de Junho 
passado, pelo qual o Mesmo Senhor foi Servido 
Nomear a V. Excia. Ministro e Secretario do 
Estado dos Negocios da Marinha, e Dominios 
Ultramarinos, não necessitando segurar a V. 
Excia. quanto me he agradavel fazer-lhe seme
lhante participação: convindo porém ao Real 
Serviço que V. Exa. não me deixe já o Governo 
dessa Capitania, Há Sua Majestade por bem que 
V. Exa. aí se demore até que chegue o seu suces
sor o Conde da Palma, que tambem tem ordem 
para não se retirar de S. Paulo, em quanto não 
tiver concluido a Comissão da saída das Tropas 
para a Ilha de S. Catarina, e Espanhóis do Porto 
Felix, que não podem ter demora em partir. Deus 
Guarde a V. Exa., P alacio do Rio de Janeiro, 11 
de Julho de 1817. (ass.) Tomás de Vilanova 
Portugal. 
Para o Conde dos Arcos." 

Não poderia deixar de escapar ao Conde dos 
Arcos um risozinho de mofa ao ler o empertigado 
trecho em que Tomás Antônio fala regiamente de si 
mesmo, como o próprio soberano, a dizer: "convindo 
porem ao Real Serviço que não me deixe já o Governo 
dessa Capitania . .. " - Aquele pronome era uma pe
quena manifestação de vaidade provocante: "não me 
deixe ... " 

Alguns dias depois, Tomás Antônio escrevia-lhe 
particularmente felicitando-o por ter sido nomeado 
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Ministro da Côrte e oferecendo-lhe os seus serviços 
ao mesmo tempo que lhe manifesta achar-se o Povo 
muito contente com êsse ato real: 

Illmo. e Exmo. Snr. 
"Tive a honra de expedir a V. Excia. a par

ticipação da escolha que S. Majestade fez de V. 
Exia. para o Ministerio, coisa tambem merecida 
por V. Excia. e tão apetecida pelos habitantes 
desta Capital; e por isso me considero com direito 
de dar a V. Excia. os parabens, e rogar-lhe o 
favor da sua amizade, oferecendo-me em todo 
ao Serviço de V. Excia.; Congratulo tambem a 
V. Excia. pela gloria que se tem adquirido nesta 
expedição de Pernambuco; e da Segurança em 
que deixou uma tão importante Capitania ao 
senhor Conde da Palma: Pondo toda a diligencia 
em procurar os meios d'êle il" depressa para esse 
Governo para que V. Excia, não tenha demora na 
sua jornada para a Côrte; o que todos desejam 
e em que eu tenho maior interesse: No entre
tanto estarei pronto a obedecer a V. Excia. e 
mesmo a ,seguir qualquer insinuação sobre os 
objetos da Marinha que queira dar-me. 

"Sou com toda a consideração e respeito de 
V. Excia. muito respeitador obrigado e criado 

(ass.) Tomás Antonio de Vilanova Portugal 
Rio de Janeiro 16 de Julho de 1817 

Illmo. e Exmo. Snr. Conde dos Arcos. 
Não estivesse Dom Marcos habituado a conhe

cer a psicologia humana, estranharia esta carta 
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depois de saber das intrigas que lhe faziam junto a 
El-Rei, havendo Tomás Antônio insinuado até por 
escrito contra a sua ação. Enfim, a cortezia às vêzes 
é substituída pela hipocrisia. A pres.<;a do Conde dos 
Arcos, ao menos na pretendida interpretação de 
Tomás Antônio, não poderia ser apontada agora, em 
face da justiça militar. Dom Marcos, porém, conti
nuava a sua linha de conduta procurando justificar 
e salvar os implicados afim de que fôssem poupados 
mais vassalos de El-Rei. 

9 - Gratidão popidar - O clero e a restauração 

O inquérito estava rehabilitando muita gente, e, 
felizmente, podia o Conde dos Arcos receber, de Re
cife, despachos do teor seguinte: 

"O Suplicante· em consequencia das justifi
cações, que t em dado da sua lealdade, e da in
formação do Dezembargador Relator da Comis
são Militar José Gonçalves Marques, junta por 
Copia assinada pelo Secretario deste Governo 
tem provado quanto basta para requerer onde lhe 
cumprir, o levantamento dos Sequestros, que se 
lhe fizeram nos seus bens meramente por me
dida de segurança da Real Fazenda. 

Recife vinte e dois de j ulho de mil oitocentos 
e dezesete. Estava a Rubrica do Illmo. e Exmo. 
Senhor Luís do Rego Barreto, Governador e Ca
pitão General da Capitania de Pernambuco. 
(ass.) Francisco Elesbão Pires de Carvalho e 

Albuquerque. 
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Enquanto o governador do bispado de Olinda, 
deão Manoel Vieira de Lemos Sampaio, publicava uma 
pastoral enaltecendo a obra maçônica por sofismas 
indignos de um prelado, o Bispo do Pará, Dom Ma
nuel de Almeida Carvalho, escrevia ao Conde dos 
Arcos um ofício elogiando-o e chamando-o de Restau
rador do Brasil, ao mesmo tempo que o fazia em Pas
toral, dizendo: 

"Illmo. e Exmo. Snr. 
"Sendo V. Excia. um generoso Protetor 

desta Igreja assim como a experiencia o tem 
mostrado em todas as ocasiões, que se oferecem 
de a defender na mesma Secretaria d'Estado com 
tanto zelo e atividade que se faz uriiversalmente 
notorio supondo-se talvez, que implorava de 
V. Excia. estes ofícios extraordinarios só pro
prios de uma alma Grande, e desinteressada, no 
meio destas conjunturas me conservava em pro
fundo silencio exarando do Altissimo rememo
rasse a V. Excia. com Graças copiosas e piedosas, 
o Valor, com que tantas vezes se expoz a discus
sões forenses tanto mais arriscadas quanto o 
Contendedor era respeitavel opiniat ico; chegou 
finalmente o tempo, em que o meu silencio foi 
constrangido pelo clamor universal de todos os 
povos. A dizer que V. Exa. é no presente seculo 
um objeto de pasmosa admiração. 

"Quem poderá crer, que V. Exa. com tres 
Proclamações salvou o Brazil da iminente sub
versão? 

"A historia jámais nos poderá oferecer no 
futuro um acontecimento tão raro como este. O 
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tempo nesta conjuntura é tão precioso a V. Exa. 
que eu tenho uma locução mais extensa, que su
prirei com as Pastorais inclusas, e com outros 
papeis, que V. Exa. receberá de Lisboa para as 
corrigir. 
Deus guarde a V. Excía. Pará 2 de Agosto de 
1817. 
Illmo. e Exmo Snr. D. Marcos de Noronha e Brito, 
Marquez, ou para melhor dizer, Duque, Restau
rador do Brazil. 

De V. Exa. 
Obrgm. e fiel Crdo. 

(ass.) Manoel, B. do Pará 

Radiava de entusiasmo e gratidão o velho Bispo 
do Pará, e só saía do silencio a que se recolhera for
çado pela modestia do Conde dos Arcos, para mani
festar-lhe veementemente a gratidão pelo grandioso 
golpe que Dom Marcos vibrava na irreconciliável ini
miga da Igreja e da Realeza, pois a seita não distin
gue o Trôno do Altar, unindo a ambos no mesmo 
ódio. A História brasileira não regista golpe mais 
fulminante que o dado pelo Conde dos Ar·cos em 
1817. Depois de cem anos, ainda não houve general 
que em poucos dias sufocasse revolução de tão pro
fundas e extensas raízes. 

O Bispo dizia-o em Pastoral, a querer contra
por-se ao seu r.evolucionário colega de Olinda. A an
tiga capital de Pernambuco, que agora traía históri
camente a retidão de sua conduta religiosa e civil, 
recebeu o castigo da derrota, e por um desígnio do 
Senhor dos Destinos, meio século depois, em 1871, 
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o Bispo de Olinda, Dom Frei Vital Maria Gonçalves 
de Oliveira iria lançar o brado de regeneração bra
sileira, conclamando os seus filhos para a pureza da 
doutrina cristã, afrontando a Seita que turbara a 
serenidade da velha e douta Olinda contra o Rei e 
contra a Igreja. Singular justiça, extraordinário 
fato! O mesmo Dom Vital diria em Pastoral que "a 
seita não distingue o Trôno do Altar"! 

A Providencia tambem se incumbia, mais tarde, 
de inspirar vocações sacerdotais, chamando á Compa
nhia de Jesus muitos descendentes do Marquês de 
Pombal, dos mais ilustres, e levando a outras ordens 
algumas dezenas de membros da sua familia, como 
que a rehabilita-la da sanha pombalina. 

A exortação que o Bispo do Pará mandou impri
mir em Lisbôa com a Pastoral relativa à Conquista 
de Cayenna em que se prescrevem os inauferíveis 
Direitos Majestáticos, dizia: 

"Parece incrível, Carissimos Irmãos, que 
Pessoas Distintas pelo seu Caráter, Literatura, 
e Empregos Honoríficos, animadas do espírito 
luciferino rompessem no ultimo excesso de se 
levantarem contra a Religião, e o Estado. Esta 
Igreja, que ainda por espaço de dois anos. sente 
vivamente a perseguição, que o Synedrio ( o Sy
nedr io no caso deveria ser a seita judaico-maço
nica) lhe faz á imitação dos Leopardos, de que 
fála S. Inácio Martir aos Romanos, é constrangida 
pelo seu Pastor a reiterar novas exortações, a fim 
de prevenir a tentativa dos insurgentes da Cidade 
de Pernambuco. Ainda que cercada de enfermi
dades e nos ultimos peiodos de um Episcopado 
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tempestuoso me podia dispensar de produzir o 
acontecimento funestissimo desta Cidade; com
tudo Ele é tão grave, que qualquer Vassalo deve 
fazer sacrificio da propria vida clamando- alta
mente a toda a sociedade, que se acautele de 
qualquer Individuo P redicante da Liberdade, e 
independencia do Governo Monarquico. Daquéla 
Cidade saíram Emissarios anunciando esta dou
trina incendiaria. Aquêle, que apareceu na Baía, 
Apostata da Ordem Clerical, apenas manifestou a 
sua Missão, foi inexoravelmente fuzilado por um 
Conselho de Guerra; mas êste exemplo nada 
tocou os Rebeldes de Pernambuco; estes se 
conspiraram contra o Brigadeiro seu Chefe 
transpassando-o com um punhal, porque os ad-: 
vertia da temeraria insubordinação. Corre o 
Ajudante de Ordens ao Quartel dos Oficiais, que 
haviam perpetrado o assassínio, para vingar a 
morte do _ Bigadeiro; e no meio dêles com um 
punhal fere mortalmente a nove, sendo invulne
ravel pelo vestido interior, de que estava munido: 
Esta conjetura excitou um Oficial a matar o 
Ajudante d'Ordens com um tiro de pistola, que 
disparou sobre a cabeça, aliás daria fim a estes 
M:onstros. Estas noções, que se não compadecem 
com a simplicidade do Nosso Ministerio, são 
precisas para se manifestar o Heroísmo, Sa
bedoria e Circunspeção do Exmo. Snr. Conde dos 
Arcos. Sendo-lhe presente este tragico sucesso 
vôa rapidamente este Anjo Tutelar da Baía, e 
bloqueando Pernambuco reconhece, que a suble
vação envolve muitos inimigos tão formidaveis 
que ameaçam por sua posição de defeza uma 
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guerra sanguinolenta. Deixamos aos Historia
dores a narração circunstanciada de todos os 
fátos para concluirmos, que o Exmo. Snr. Conde 
dos Arcos, depois de bloquear com a sua Es
quadra o Continente fez as segui ntes Proclama
ções mais fortes, que uma Armada, como é facil 
coligir das que transcrevemos N.o 2 e 3. Rende
ram-se finalmente os inimigos aterrados com 
estas Proclamações, e um grande numero de Che
fes da Conspiração foi transportado para a Corte 
do Rio de Janeiro afim de serem processados 
segundo as circunstancias mais, ou menos agra
vantes do delicto. Convém dizer, que alguns mais 
celebres da facção revoltosa de Pernambuco se 
correspondiam com alguns do Pará e que a in
tenção das Temporal idades, e a liberdade do 
Dogmatisante foi um preliminar do Sistema dos 
Insurgentes de Pernambuco os quais observando 
a impunidade dos Membros do Synedrio persua
diram-se que a sua empreza seria tratada com 
a mesma indiferença. Deste juízo temos provas 
incontestaveis, que servirão em tempo oportuno 
de exercitar o Ministerio a uma vigilancia, que 
se não obscureça com as tristes sombras do 
Raboli smo. 

"Exige pois o nosso Ministerio, que j un
temos a Pastoral sobre a Conquista de Cayenna, 
que se reimprimiu a instancias de Vassalos Fieis, 
que néla reconhecem um preservativo do Inaufe
rível Governo Monarquico. 

Assim se manifestava o Bispo que assistira aos 
heróicos e previdentes esforços do Conde dos Arcos 
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na conquista da Guyana, golpe político que vinha 
preservar a Colônia das infiltrações maçônico-france
sas ao mesmo tempo que diminuir a força do inimigo. 
Que diferença entre a serena e episcopal atitude do 
Bispo do Pará dizendo que "estas noções, que se não 
compadecem com a simplicidade do Nosso Ministerio, 
são precisas para se manifestar o Heroísmo .. . " etc. 
- - e a atitude revolucionária e anti-episcopal dos 
Bispos de Olinda, lançando Pastorais sôbre o arroz, 
esquecendo-se do seu apostolado, e incitando o Povo 
a uma revolta, iníqua, anti cristã: E ssas fraquezas, 
que nunca as deveramos lembrar, são, entretanto, 
incensadas por historiadores pouco conhecedores dos 
profundos segredos dessa revolta. Aliás, o mal con
taminara a todos. Quando nos lembramos que o Car
dial Patriarca de Li sbôa lançara uma Pastoral pedindo 
ao Povo que recebesse o intruso Bonaparte como o 
salvador, o novo Messias, o protetor da Religião, dos 
conventos, das freiras, das familias, da Pátria, au
menta nossa piedade em favor dos revolucionários de 
1817, e compreende-se a magnanimidade real perdoan
do bondosamente os súditos desvairados. Porisso não é 
com qualquer rancor que escrevemos estas páginas 
contra os revolucionários republicanos de 1817, mas 
sim, penalizados, com o propósito de, historiando os 
fatos, t irar dêles lições proveitosas mostrando o fundo 
perverso que as idéias subversivas traziam, embora 
aparentassem humanitários propósitos, quiçá qui
méricos e absurdos ideais ... 

Era o mal das inteligências, o mal das vontades. 
O mal da infirmeza humana. 
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10 - Os úitimos troféus 

A notícia da nomeação do Conde dos Arcos para 
Ministro da Marinha e Domínios Ultramarinos es
palhou-se com profundo sentimento pela Capitania 
que ia perder o maior de todos os seus governadores, 
e que fizera a sua grandeza guindando-a à inegualá
vel posição que ocupava no conjunto brasileiro, sendo 
São Salvador a mais brilhante e portentosa cidade da 
América do Sul, muito mais próspera que a própria 
Côrte do Rio de Janeiro. Não obstante, vinham
lhe encomiasticas mensagens como esta de ilustre 
estrangeiro a dizer-lhe: que "á força de viver 
e de ser forçado a estudar no Brasil tendo 
aprendido que êle só póde prosperar quando tiver á 
testa dos seus Negocios, Pessoa dotada de Justiça 
rígida e de amor provado ao Soberano; e como o 
Tribunal infalível da opinião publica atribúe da ma
neira mais unisona a V. Exa. estas virtudes dou por 
certo que chegou a Epoca em que o Brasil se apre
sentará Gigante tal qual a Natureza lhe marcava seu 
Destino. 

"V. Exa. verá pelo tempo adiante como são ver
dadeiras e cordiais estas minhas expressões, conten
tando-me por em quanto de protestar a V. Exa. a 
já antiga e mais distinta consideração com que tenho 
a honra de ser". 

Intimamente, Dom Marcos entristecia-se de ter 
de largar aquela cidade à qual se afizera com pro
fundo carinho; aquele povo que tanto amava e que 
agora, com a sua partida, lhe dava tantas provas de 
estima e sentimento. Num "Dithyrambo" que lhe 
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enviava de Pernambuco com data de 7 de junho, dia 
do seu aniversário, feito e oferecido a êle por Bento 
J oaquim de Miranda Henriques, de tradicional fa
mília, espontaneamente lhe agradecia os épicos lan
ces. Eram versos clássicos onde entrava a mitologia 
helênica com explicativas no rodapé de cada página, 
comemorando o autor a "pacificação do levante de 
Pernambuco". 

Dom Marcos via as tropas retirarem-se e tudo 
voltar à antiga calma. O que, porém, se não acalmava 
era o seu coração já bastante amargurado com os 
acontecimentos e intrigas. O Comandante Rodrigo 
José Ferreira Lobo, chefe da 7.a Divisão, em ofício 
de 11 de julho participava-lhe que a náu Vasco da 
Gama transportava para a Baía o Marechal Cogomi
nho e sua Tropa, e dizia-lhe a certa altura depois de 
falar das sábias providências que fize ram o "esplen
dor de uma desgraçada Capitania": "Senhor eu tenho 

a grande magua, em me constar que perante V. 
Exa. foi a minha Conducta manchada, porém eu 
tenho a vaidade de dizer a V. Exa. que se eu fosse 
tão feliz, que na minha retirada para a Côrte do 
Rio de .Janeiro, pudesse tocar na Baía, eu teria 
a fortuna de fazer ver a V. Exa. que estava en
ganado, mas assim mesmo estou persuadido que 
tendo V. Exa. de voltar perguntar a Pessoas se
rias qual foi, e será sempre o meu modo de 
pensar, ha de conhecer que nada pode haver que 
seja capaz de me fazer mudar de sistema, e 
assaz tenho dado provas bastantes, que nada 
me intimida, pois já vi conspirado contra mim 
poder, como V. Exa. sabe, e nada foi capaz de 
me aterrar; Comtudo tenho causado magna, que 
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chegasse a V. Exa. quem pretendesse prevenir 
a V. Exa. contra mim, mas algum dia terei o 
gosto de lhe mostrar o contrario, se acaso tem 
alguma indisposição comigo, o que muito sentirei, 
pois estava persuadido que podia contar com V. 
Exa. de quem tenho a honra de ser fiel súdito, 
e menor servo. 

( ass.) Rodrigo J osé Ferreira Lobo. 
Quartel do Recife, 11 de Julho de 1817 " 

As intrigas chegaram ao paroxismo. Mas sem 
dúvida haveriam de se aclarar as injustiças e reco
nhecerem os erros. A seita seguia a máxima antiga: 
divide et impera. 

As populações, corporações, entidades e parti
culares iam manifestando ao Conde dos Arcos o seu 
reconhecimento. A Camara de Maceió não abando
nava a idéia de erguer-lhe um monumento, e supli
cava-lhe por ofício de 12 de julho: 

"Sendo um dever da mais Alta considera
ção, em todos os Povos do Mundo assim como 
tem praticado em todos os tempos os nossos an
tepassados de recomendar á posteridade por in
deleveis monumentos a memoria de seus herois 
protetores e bemfeitores ninguem mais que V. 
Excia. se tem feito digno deste reconhecimento 
por todos os povos desta Va. desta Comarca e 
de toda a Capitania de Pernambuco, quando 
neste aquêles insurgentes Bandidos derramaram 
a taça de sua ira sobre o sagrado direito de Nos
so Augusto Rei e Senhor; porém a reguladora e 
bemfazeja mão de V. Exa. soube a maneira de 
um relampago livra-lo da nefanda traição". 
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o~ alagoanos tomavam a dianteira; explicavam 
historicamente como reclamaram pela fidelidade a 
EI-Rei e amor à Dinastia, mostrando os transes, as 
dificuldades da luta, e dizendo afinal: "parece que 

nenhuma Camara se não esta se deve adiantar 
em r ogar a V. Exa. lhe queira conceder a honra 
de -1evantar na mesma Vila uma piramide que 
possa transmitir aos vindouros a memoria de 
tão gloriosa ação que V. Exa. acaba de praticar 
mandando-nos arriscadamente com as inscrições 
que néla se devem gravar em memoria de V. 
Excia. 

"Esta é a gr aça Excelentíssimo Senhor que 
a Camara desta Vila Roga Humildemente a V. 
Excia. por que, esta é a gloria que tem de ter 
servido ao Nosso Augusto Soberano com tanta 
fidelidade e zelo, e a recompensa maior que po
dem receber de todas as suas fadigas. Deus 
Guarde a V. Excia. por muitos ânos. 
Víla de Maceió Comarca das Alagôas, em Ga
mara de 12 de Julho de 1817. 
( ass.) Socio .ordinario José Elias 

O vereador Antonio José G. E. Z. Branco 
O vereador Francisco Dias Cabral 
O Procurador Antonio Maria de Aguiar 

Dom Marcos muito delicadamente declinou dessa 
honra, pedindo aos membros da Camara que tudo 
fizessem em honra de S. Majestade EI-Rei, pois que 
êle nada mais fizera senão cumprir o seu dever. 

Encanta a humildade dêsse homem que o Bra
sil tinha então como um herói excelso, recusando 
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presentes, homenagens, monumentos e quantas ofer
tas lhe fizessem, sempre que com delicadeza o pudesse 
rejeitar. Jamais na antiga monarquia se deu o 
nome de um her·oi ou ilustre personagem a uma ci
dade, ou se lhes ergueram facilmente monumentos. 
Este uso é recente, da éra democratica, sobretudo 
em vida desses personagens ... 

O Ministro João Paulo Bezerra vinha comuni
car-lhe por ofício que a Bandeira dos rebeldes fôra 
deposta aos pés do Trôno. E Dom Marcos lia, com sa
tisfação, êsse ofício a respeito de seu ajudante 
de ordens Cosme Damião da Cunha F idié : 

"Respondendo aos Oficias de V. Excia. de 
23 de Maio sem N.o, de 29 do mesmo mez com 
o numero 125 (que provavelmente devera ser 
129) e do primeiro de Junho com o muito que foi 
agradavel a El-Rei Nosso Senhor receber as fe
lizes noticias mencionadas nestes Ofícios, es
pecialmente no de 29 de Maio, do completo res
tabelecimento da Ordem em Pernambuco tendo 
sido inteiramente debandado pelas tropas co
mandadas pelo Marechal Mélo, o ajuntamento 
dos Rebeldes a que chamavam exercito do Sul, 
e cuja infame Bandeira apresentou de Ordem de 
V. Excia. aos pés de Sua Majestade o seu Aju
dante de Ordens Cosme Damião da Cunha Fidié, 
portador de estes Ofícios; assim como da Carta 
que V. Excia. dirigiu diretamente ao mesmo 
Augusto Senhor. 

"Não foi menos agradavel a Sua Majestade 
o que V. E xcia. expõe a respeito das publicas 
demonstrações que deu em geral o Povo da Baía 
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da Sua provada lealdade e amor pelo seu Sobe
rano. 

"Congratulo-me com V. Excia. por tão de
sejado quanto feliz sucesso e com mui particular 
satisfação lhe dou o parabem devido pela grande 
parte que nêle teve. 

"Por esta ocasião tenho que participar a V. 
Excia. que Sua Majestade Houve por bem pro
mover por decreto de 4 do corrente o Ajudante 
de Ordens Cosme Damião da Cunha Fidié, a A 
Graduação de Coronel por ter sido o portador 
daquêles oficios de V. Excia. com estas noticias: 
êle volta agora a entregar a Vossa Excelencia 
estes Despachos; Deus Guarde a V. Excia. 
Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Julho de 1817. 
(ass.) João Paulo Bezerra - Para o Conde dos 
Arcos. 



( 

V - A VERDADE HISTORICA 

1. O Povo e o Comércio da Baía 
- 2. Uma ceia histórica - 3. 
Louros e espinhos - 4. Longani
midade de Dom Marcos - 5. A es
cravidão e a pirataria - 6. O ca
samento do Príncipe Herdeiro -
Membro da Academia das Ciências 
- 7. Na pasta da Marinha e Do
mínios Ultramarinos - Ainda ho
menagens - 8. Negras perspecti
vas - 9. Serenidade de ·uma con
ciência - 10. Juízo da posteridade. 

1 - O Povo e o Comércfo da Baía 

Pacificado o Brasil, choveram as homenagens 
ao Conde dos Arcos. Os comerciantes da Baía vinham 
pedir-lhe licença para que o pintor Velasco lhe fi
zesse o retrato de corpo inteiro afim de ser colocado 
na sala nobre do palácio da Bolsa do Comércio de São 
Salvador que Dom Marcos havia fundado, e, ao 
mesmo tempo, lhe solicitavam permissão para lhe 
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oferecer um Vínculo no valor de cem contos de réis 
em Ações do Banco do Brasil, como prova de reco
nhecimento pelos grandes serviços prestados à cidade 
do Salvador. O Ofício vinha assim redigido: 

"lllmo. e Exmo. Snr. 

"Escolhidos pelos nossos concidadãos para 
sermos o orgão dos seus sentimentos, e levar
mos aos pés do Trono uma humilde Suplica para 
o fim de obter a Regia Aprovação de El-Rei 
Nosso Senhor sobre a oferta de um Vinculo a 
beneficio de V. Excia., e seus Descendentes, no 
valor de cem contos de reis em Ações do Banco 
do Brasil acumulando-se esta sôma no fundo que 
o mesmo Banco já tem na Caixa dos Descontos 
desta Cidade; consideramos como nossa primeira, 
e mui agradavel obrigação verificar quanto antes 
as intenções dos Nossos constituintes, e portanto 
apresentarmos a V. Exa. o requerimento junto 
para subir á Real Presença de El-Rei Nosso 
Senhor pela Estação competente, e não podemos 
deixar de felicitar a V. Excia. por este aconte
cimento, que marcará em todo o tempo a geral 
consideração, e apreço com que se procura agra
decer nesta Cidade os eminentes Serviços de V. 
Excia. feitos a EI-Rei e a nós. Para novos, e re
querescentes (sic) Serviços em beneficio do Es
tado, conserve Deus a vida, a Saúde de V. Exa. 
por muitos e dilatados ânos. 

Baía 14 de Julho de 1817 
( ass. ) Pedro Rodrigues Bandeira. 

José Inácio Aciavoli de Vasconcélos Brandão" 



Ü C O N D E D O S A R C O S 255 

:€ste ofício era o resultado da reunião dos subs
critores da Praça do Comércio feíta a 27 de junho, em 
que os Administradores da mesma anunciavam a 
chegada de Londres das estampas que lá mandaram 
fazer com o retrato do Conde dos Arcos, e em que se 
consultava a vontade e opinião dos mesmos subscri
tores sôbre o que convinha fazer-se em homenagem 
ao Governador, e "foi por todos reconhecido", que 
"tendo sido o Illmo. e Exmo. Snr. Conde dos Arcos 

em todo o tempo do seu Justíssimo e Iluminado 
Governo Credor do Reconhecimento Publico, 
maior, e mais eminentemente o era nesta ocasião 
pelos Ilustres Feitos de Março e Abril, em con
sequência dos quaís salvára Pernambuco do fu
ror revolucionario, elevando esta Província á 
Categoria de Honra em que se acha constituída 
pelo que segundo o exemplo das Nações Civili
sadas para com os seus Herois, pareceu a todos, 
que se devia dar ao Exmo. Snr. Conde dos Arcos 
um Publico Testemunho de Gratidão e Respeito, 
e depois da mais seria discussão sobre as dife
rentes opiniões, que a este respeito ocorrH·am 
foram unanimemente aprovadas as seguintes 
Rezoluções: 

la. - Que na Praça do Comércio desta Cidade 
no dia 15 de Agosto se désse uma Festa ao Exmo. 
Snr. Conde dos Arcos, convidando-se para a mesma 
todas as Pessôas da Cidade, e Reconcavo, que estão 
nas circunstancias de merecer tão honrosa distinção. 

2a. - Que no referido dia fosse colocado no 
Grande Salão da Praça o Retrato do Exmo. Snr. 
Conde dos Arcos, dando-se um Exemplar a cada Con-
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vidado para que em todo o tempo sejam as casas 
desta Provincia honradas com a Efígie do Restau
rador de Pernambuco, e Heroi da Baía. 

3a. - Que em Ações da Caixa de Descontos 
desta Cidade se instituisse um vinculo no valor de 
cem contos de reis, cujo rendimento anual ficaria 
á disposição do Exmo. Snr. Conde dos Arcos, e seus 
descendentes, como Monumento eterno da Gratidão 
dos Governados e da Justiça do Exmo. Governador. 

4a. - Que a disposição e direção da Festa 
fosse encarregada aos Snrs. Administradores da 
Praça do Comércio, assim como a arrecadação dos 
fundos, e mais diligencias relativas á instituição do 
Vinculo aos Ilmos. Snrs. Pedro Roiz Bandeira, José 
Inácio Aciavoli de Vasconcélos Brandão, Antonio da 
Silva Paranhos, e F rancisco Muniz da Costa. 

5a. - Que estas Resoluções ficarão guardadas 
no Arquivo da Praça, fazendo-se outro egual exem
plar para ser oferecido ao Ilmo. e Exmo. Senhor 
Conde dos Arcos no dia 15 de Agosto". 

A ata era assinada pelos subscritores além de 
outras pessôas não comerciantes, como ofiéiais e 
magistrados e outras que tambem quizeram concor
rer para a homenagem ao magnanimo Governador. A 
data de 15 de Agôsto era a Assunção da Virgem que 
o corpo comerciante queria comemorar dessa ma
neira altíssima em perpetua memória, honra e gra
tidão ao seu protetor. 

Parece-nos que Dom Marcos se achava doente, 
ou, não sabemos porque outro motivo, a solenidade 
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deveu ser protelada para 6 de Setembro, data em 
que se efetuou da forma mais suntuosa que se possa 
imaginar. 

Naquela data de 6 de setembro de 1817, reali
sou-se a festa inesquecível, dizendo as gazetas da 
época que "foi indescritível de luxo e grandeza a 
lautíssima ceia com que os comerciantes douraram 
a glória do grande governador". 

A noite, cheia de estrêlas; a cid.ade inundada 
de luzes, tudo concorreu para o brilho daquela festa 
maravilhosa como as crônicas baianas não registam 
outra igual. Desde as cinco horas da tarde começara 
a entrar no palácio da Bolsa um grande número de 
gente luzida vinda de quasi tôdas as Comarcas da 
Baía, pois os comerciantes, para que a homenagem 
tivesse um carater mais geral, convidaram as pes
sôas mais destacadas do Interior. O Conde dos Ar
cos descera do palácio do govêrno para o Cáis Novo, 
em direção ao palácio onde, meses antes, fôra pre~ 
senteado com a riquíssima espada de ouro que le
vava pendente da ilharga. Montava um cavalo so
berbamente ajaezado com telizes de sua Casa. O 
governador fardado de Marechal, todo de galas, 
ostentava no peito a grã-cruz de São Bento de Aviz, 
e respondia com amabilidade às saudações que de 
todos os lados lhe dirigiam esboçando um leve sor
riso de gratidão. Em marcha lenta, seguido de lu
zidíssimo séquito além do seu ajudante de ordens, 
o Coronel Boccaciari, todo seu Estado Maior, e seus 
demais auxiliare.s civís e militares, ia o Conde dos 
Arcos descendo as ladeiras da soberba cidade que 
êle engrandecera, fazendo-a a mais linda do conti
nente. Na retaguarda, ricamente uniformizado, se-
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guia o esquadrão de "Voluntários Reais." Dom 
Marcos foi só: nenhum dos seus filhos o acompa
nhava. O Marquês de Vagos, Dom José de Noronha 
e Brito, S€guira para a Europa a banhar-se nas 
Caldas da Rainha a con-selho médico; Dom Manoel 
de Noronha, Conde dos Arcos, nas suas funções mi
litares ficara no Rio de Janeiro onde também estava 
a sua filha, D. Luiza de Noronha, Dama Camarista 
da Rainha Dona Carlota Joaquina. 

Inesquecível foi aquela passagem majestosa do 
Conde dos Arcos em tão grandioso e brilhante 
acompanhamento. Das janelas, de onde desciam ri
quíssimas colgaduras de veludo e sêda da India e 
da China, as senhoras aplaudiam enquanto os senho
res se curvavam respeitosos. O Conde passava sereno 
sôbre o cavalo a pisar flores que juncavam os ca
minho~ lançadas por mãos mimosas e tremulas. Na 
praça do Cáis Novo uma multidão curiosa disputava 
os melhores lugares para ver passar o antigo Vice
Rei do Brasil, o portentoso Conde dos Arcos de Val
de-Vez, Governador e Capitão-General da mais opu
lenta capitania brasileira; o herói que vencera os 
insurretos de Pernambuco com rasgos de energia in
qualificável; o gentil-homem em tôrno de quem se 
formavam lendas de galanteria e bravura, herdeiro 
de sangue de Reis, e filho de um fabuloso e nostálgico 
Marialva e Cantanhede, cuja morte encerrou a última 
corrida de touros em Salvaterra, - e cujo primo des
lumbrara Viena d'Austria nas festas faustosíssimas 
que dera quando, em nome de Dom João VI, El
Rei F idelíssimo .pedira ao Apostólico Imperador da 
Austria e Rei da Hungria a mão de sua filha a 
Arquiduqueza Leopoldina para o Principe Real Dom 
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Pedro de Bourbon e Bragança, amigo pessoal do 
Conde dos Arcos. Conjunturava-se. Reparava-se nos 
já brancos cabelos de Dom Marcos de Noronha. Era 
notada a doce melancolia a envolver-lhe o olhar 
transpar ente do sorriso doce e triste que uma de
licadeza estrema lhe abrolhava a bôca amabilíssima. 
O quadro era realmen_te digno dos pinceis de Rubens 
ou Rafael! 

O cortejo espaventoso seguiu pelas ruas de São 
Salvador enchendo de gratidão e alegria os popula
res. Dom Marcos tomava-se de emoção naquele 
espetáculo do qual era êle o protagonista entre o 
bimbalh,ar alegre dos sinos inúmeros da grande ci
dade e o salvar entusiasta das fortalezas que êle 
tinha aumentado em fortificações. Embebiam-no em 
tristes lembranças as canções de vitória que estou
vados populares faziam repercutir pelas ruas e vie
las de São Salvador ora abafadas pelas musicas mi
litares, ora sufocadas pelos alaridos entusiastas. 

2 - Uma ceia histórica 

Eram quasi seis horas quando o cortejo chegou 
ao palácio da Bolsa, sendo recebido ao som da mag
nifica orquestra e de a lguns hinos alusivos. Ao de
pois, veio uma belíssima alegoria do retrato de Dom 
Marcos, a qual, em adr ede combinação, se j untava 
aos vivas, foguetes e salva nos navios surtos no 
pôrto. O Administrador da Praça, Manoel José de 
Melo, pronunciou um discurso em nome dos Comer
ciantes da Baía, a que o Conde, emocionado, respon-
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deu em têrmos mui "lacônicos e elegantes", como 
era seu hábito. 

No recinto, falaram-lhe do retrato que Velasco 
pintara e que tinham a honra de colocar no grande 
salão do palácio, e que realmente estava magnífico. 
Um intervalo cheio de apresentações dos melhores 
nomes do Interior da Capitania, encheu de gravidade 
o ambiente. As damas eram pouquíssimas, 45, dizem 
as crônicas, sendo o número de cavalheiros 566, num 
total superior a 600 pessôas a encher o enorme pa
lácio riquíssimamente decorado de festões de flo
res, alegorias e emblemas, ostentando luxuosíssi
mo mobiliário, com o qual, por maior realce, concor
reram as melhores Casas da Baía, entre fidalgos e 
ricaços que de nada se privaram afim de abrilhan
tarem aquela festa única nos anais baianos e uma 
das mais suntuosas do Brasil e da América. Com 
respeitosos e elegantíssimos pedidos, vieram as 
poesias entremeadas da música de concerto de 
grande instrumental, figurando os mais renomados 
compositores da época que faziam a glória de Viêna, 
París ou Roma nos riquíssimos salões da grandeza 
mundana cheia de garridice e nobreza. 

Dom Marcos sentia-se transportado aos majes
tosos solares da Península, onde, talvez, ouvira mú
sica de igual valor, em casa dos primos Marialva, 
dos Duques de Cadaval ou da Duqueza de Lafões 
onde reinaram Glück, Lully e Bach. Lembrava-se 
entre marechais, fidalgos, sábios e artistas, numa 
atmosféra envolvente de graça e ilustração discreta. 
Jamais passara noite igual no Brasil. 

Quando as sombras desceram docemente, sob 
o convidativo cortejo de estréias brilhantes a ilumi-
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narem o céu de conjunto com as fartas luminarias 
que coloriam a cidade encantadora, o Conde dos Ar
cos, sob os faiscantes lampiões multicores, lus
tres e candelabros dispersos pelos amplíssimos sa
lões do grande palácio, sentia-se confortado de gra
tidão. Pelas oito horas, começaram as dansas gra
ciosas em que as ranss1mas damas cheias de 
louçanias e faiscantes de finas pedrarias, entre pé
rolas, rendas e tules, na simplicidade decotada dos 
figurinos triunfantes nos salões de Luiz XVIII, da
vam uma nota majestosa e sobriamente discreta. 
Aquele cenário gloriosamente magnífico nada tinha 
da ostentação e grandeza do exibicionismo burguês. 
Sem os ressaibos dos "preciosos e preciosas" quiçá 
pernósticos, r·elembravam de longe a amena bisbi
lhotice dos salões de Mme. de Rambouillet. Aquele 
reduzido número de senhoras dava à festa uma 
graça sereníssima nos volteios suaves da giga ou 
da pavana, ou nos passos medidos e clássicos do 
minueto cheio de elegância francesa. Haydn, que o 
introduzira na sinfonia, cheio de encanto e viveza, 
sentir-se-ia recompensado ante aquele espetáculo. O 
majestoso Bach, o romantico Beethoven e o Mozart 
patético e delicado ao mesmo tempo que cheio de 
humor, eram executados como nos salões da grande 
etiqueta de Potsdam, Dresde, Viêna ou Munich. 
Era um deslisar de encantadoras figuras de porce
lana quebradiça. . . figuras de rendas e sedas que 
se moviam brandamente durante os tempos da mú
sica e se refugiavam, após, pelos amplos terraços 
a gozar a frescura da brisa que vinha do oceano 
murmurante nos rochedos dos cáis. 
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Lá fora a cidade continuava iluminada e es
perta. Sob as luzes que com os auspícios de Dom 
Marcos se instalara na capital, acrescidas de milha
res de archotes, os bailes populares animavam-se 
entre músicas, foguetes, luminar ias e cantos. Ban
dos percorriam as ruas alegremente a vivar e glo
rificar o Grande-Governador. Aquela festa retum
bante ficaria inesquecível na memória dos habitan
tes de São Salvador. Miríades de foguetes multicores 
e bizarros refl etiam no mar sereno e bonançoso as 
figuras gracis que descreviam sob os alegres aplau
sos da multidão. 

Nos salões do palácio, ouviram-se mais versos 
e oradores. O padre Inácio José de Macedo vibrou 
nos mais altos panegíricos aduladores ou sinceros, 
não se sabe. Falaram, a seguir, o Desembargador 
Pina Leitão e os Srs. Domingos Borges de Barros, 
Paulo J osé de Melo e José Francisco Cardoso. As 
damas desfaziam-se em elegância graciosíssima e os 
senhores metiam supremidades galantes. Requintes 
de ilustração e fidalgas maneiras sob as blandícias 
dos leques punham no ambiente uma nota distintís
sima. A casa era tôda resplandecente de grandeza. 
Sôbre as túmidas alfombras, Dom Marcos percorreu 
os salões guarnecidos de bronze e má rmores clássicos, 
mesas italianas, contadores de jacarandá torcido, 
consolos espelhados de puríssimo estilo, candelabros 
de bronze com mangas brazonadas, castiçais e esta
tuetas. Distribuídos com discreta elegância, quadros 
de insignes pintor es adornavam a nudez das paredes. 

Depois de um pequeno intervalo nas dansas, à 
meia-noite deu-se início à "ceia mais esplendida 
que a Baía realizou, contando com 320 talheres nu-
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ma só sala vastíssima e levantada expr€ssamente 
para tal fim nos fundos do edifício estilo Dom João 
VI, com vint€ e S€ÍS janelas guarnecidas de finís
simos veludos e cortinas de rendas ". A Bolsa do 
Comércio é grande, mas não possuía urna sala de 
proporções tão necessárias para aquela ceia. Dom 
Marcos, aquiescendo ao gentilíssimo convite que lhe 
faziam, dirigiu-se ao grande salão deslumbrante
mente preparado segundo o gôsto extraordinário do 
seu ant igo Aj udante de Ordens, o Coronel Damião 
da Cunha Fidié, o glorioso portador das bandeiras 
vencidas e depostas aos pés do trôno de Sua Ma
jestade. Vários serviços mandarinescos pertencen
tes às melhores famílias bàíanas, concorriam para 
a ceia suntuosíssima. As paredes condiziam com a 
principesca cobertura da mesa profusamente fais
cante de pratarias antigas, a que os cristais r efulgen
tes acresciam brilho lendário e maravilhoso. Quatro 
mestres de cerimonias dirigiam os trabalhos de cin
coenta criados de Iibré gentilíssimos a atender a 
grande mesa e os inúmeros convivas dispersos em 
outras recamadas de flores € r€splandecentes de 
bom gôsto. O Conde dos Arcos, encantado, e agra
d€cido, sentara-se na alta cad€ira de jacarandá car
regada de suas armas, fronteira ao quadro de Ve
lasco. À mesa sentaram-se também o Arcebispo 
Primás, o Governador das Armas e o da Justiça, 
Desembargadores, Fidaigos da Casa Real de casaca e 
botÕ€s de ouro, Altas patentes militares, os altos 
represent antes do Comércio, a Administração da 
bolsa, lérados € mais pessoas do alto mundo social 
e político. 
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Decorrida insensivelmente sob a música sua
víssima distilada dentre tufos de flores e palmas, 
findou a ceia magnífica, "a mais cara do Brasil" 
que teria provocado ciumes aos cortezãos do Rio de 
Janeiro feridos na vaidade e supremacia. O festim 
delicioso terminou p·resenteando-se aos convivas 
com a bela estampa reproduzindo o Conde dos Arcos 
a meio corpo tirado do quadro de Velasco, com dizeres 
latinos e declamatórios das qualidades e posições 
ocupadas pelo Grande-Governador. 

O nome augusto de El-Rei e da Familia Real 
foram saudados várias vêzes; o do Governador, vi
toriado, engrandecido, glorificado. E o Conde dos 
Arcos mostrnva-se profundamente reconhecido de
monstrando-o na complacência como a todos aten
dia, gentilíssimo nas suas maneiras e nas suas f dlas. 
Seguiram-se números de música fazendo-se ouvir 
D. Maria J ordão, esposa do Juiz de Fora, presidente 
do Senado da Gamara da Baía, grande admirador 
de Dom Marcos. Executados belíssimos trechos mu
sicais, poesias foram recitadas com graça, e, a se
guir, veio novamente o baile nobre ànimadíssimo e 
elegante, prolongando-se naquela noite memorávd 
até à aurora. Depois, o governador retirou-se cheio 
de indemonstrável gratidão, deixando ainda mais 
agradecidos aos festejadores encantados com as 
suas maneiras afáveis e bondosas. Acompanha
ram-no cerimoniosamente até o último lance da linda 
escadaria de pedra de Alcantara nascente do 
peristilo do palácio que Dom Marcos fizera com:
truir para a Bolsa. No terraço, ficaram as damas e 
cavalheiros. Além de outras importantes pessoas da 
Baía, desceram Felisberto Caldeira Brant Pontes, 
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filho do futuro Marquês de Barbacena, amigo de 
Dom Marcos ; Antônio da Silva Paranhos; o admi
nistrador da Praça Manoel Feneira da Silva; José 
Inácio Aciavóli de Vasconcelos Brandão; Domingos 
Pereira de Aguiar e Castro; Domingos Borges de 
Barros que tinha grande admiração pelo Conde dos 
Arcos; Pedro Alexandrino de Souza Portugal; o 
letrado Alexandre Gomes Ferrão Castelo Branco a 
quem se deveram os planos da Biblioteca Pública que 
Dom Marcos m andou instalar. 

Pelas ruas e ladeir as, archotes, acendalhas e 
lanternas clareavam a passagem daquela comitiva 
pomposa, a lembrar a "ronda noturna" que os pin
ceis de Rembrandt imortalizaram. O Conde dos Ar
cos, envolto na sua capa de veludo negro parecia 
um lendário principe do Reno seguido do seu Estado 
Maior e membros da sua casa governamental. Aos 
poucos, o dia rasgava a névoa matinal eclipsando as 
lumieiras. Naquela agradável madrugada reper
cutiam os versos finai s: 

"Morram os patriotas ! Viva o Conde dos 
Arcos!" 

que Dom Mar cos ouvia quasi taciturno a lembrai:. 
uma guerra em que êle bril hara de heroísmo e que. 
tanta amargura lhe deixara no coração. 

Chegados ao palácio, dispersos os participantes 
daquele festim inesquecível, os comentários surgi
ram por tôda parte. A "Idade de Ouro" dizia: 
"pode asseverar-se que não houve na Baía espetáculo 
mais rico e brilhante, pela grandeza do ornato da 
casa, pela delícia da ceia". 
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3 - Louros e espinhos 

Para comemorar aquela grande efeméride, 
o Conde dos Arcos fez doações aos pobres, aos seus 
protegidos, às casas de caridade, às igrejas e mos
teiros, às escolas e instituições pias. Podia agora 
fazê-lo mais largamente, já que os comerciantes tei
mavam em comula-lo de dadivas. Êle que, sempre rico 
de predicados e honras, vivera pobremente em meio 
a tanta grandeza! Aquele homem extraordinário; 
aquele grande estadista, prudent íssimo, cheio de cor
dura e· firmeza, infelizmente, ainda viria morrer es
quecido, pobre, ingratamente, para vergonha daqueles 
aos quais tinha beneficiado, e que eram muitos: uma 
cidade, uma província, uma Capitania vastíssima; 
um país, um Império! Os baianos entretanto, ti
veram extremos de amabilidade com o seu queri
díssimo Governador. Fizeram ingentes esforços 
para demonstrarem, - . agora que o Conde se ia e 
dêle não mais receberiam o benefício do seu go
vêrno inesquecível, - quanto a alma baiana é grata 
e generosa. Era a mais sincera das homenagens, pois 
que já não precisavam dêle. O ofício amabilígsimo 
dos comerciantes da Baía acompanhado das resolu
ções tomadas a 27 de junho de 1817 para os festejos 
de 15 de agosto, era-lhe gratíssimo. 

Dizia o ofício: 

"Illmo. e Exmo. Snr. 

"Desejando os Negociantes desta Cidade 
dar solêne testemunho de reconhecimento a V. 
Exa. pelos muitos bens de que lhe são deve--
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dores, convocaram, pela Administração da Pra
ça, todos os seus Subscritores, e eis que no dia 
27 de junho, em vez de uma Corporação, viram 
concorrer a esta mesma Sala Cidadãos de todas 
as Classes anhelando ser quinhoeiros nos devi
dos obsequias que se meditavam talhar a V. 
Excia., o que converteu a devoção de alguns, em 
verdadeiro negocio de gratidão de todos: e se 
a expressão do sincero afeto de um Povo agra
decido é, para as Almas Grandes, a mais lison
geira recompensa, certo que V. Excia. a obtem 
do Povo da Bahia. 

"Outras linguas, Exmo. Snr., farão o Elogio 
de V. Excia., que eu, sem talentos para tamanha 
tarefa (mas obrigado todavia a falar primeiro 
pela natureza de meu emprego), posso apenas 
pre€ncher a primeira parte das tomadas Reso
luções, que fielmente deposito nas Benignas 
Mãos de V. Excia. Digne-se V. Exa. aceita-las 
como monumento da gratidão dos Bahianos, e 
sejam suas pousadas, e publicas edificios (come
çando por este) condecorados de hoje em diante 
com a saudosa Efígie do seu prestantíssimo 
Amigo, com a Efigie de V. Excia. - Bahia 6 
de Set€mbro de 1817. 

(ass.) Manoel José de Melo 
Administrador 

Radiava de júbilo aquele Governador encane
cido pelo sofrimento e fadigas ininterruptas. Sentia, 
porém, ter de apartar-se daquele povo querido e sin
cero que o chamava "seu Amigo", mais do que tudo, 
e que agora em prova de subida estima presenteava-o 
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regiamente, havendo concorrido "tôdas as Classes", 
de modo espontâneo, benévolo, gentilíssimo. 

Mais tarde, em meados de Outubro, recebeu o 
Conde dos Arcos o seguinte ofício de Tomás Antônio: 

"Illmo. e Exmo. Snr. 
"Tendo levado á Augusta Presença de EI

Rei Nosso Senhor o Ofício de V. Exa. n.º 37 em 
data de 26 de Julho passado com os papeis re
lativos á Oferta de cem contos de reis que alguns 
moradores dessa Cidade fizeram a V. Exa. em 
Ações do Banco do Brasil para que acumulan
do-se ao Fundo que o Banco tem na Caixa. de 

· Descontos dessa Cidade se formasse um Vinculo 
para V. Excia., e seu Sucessores: Foi o Mesmo 
Senhor Servido Confirmar aquéla Oferta, e Per
mitir que se pudessem unir em Morgado as Re
feridas Ações do Banco por Decreto de 6 do 
corrente que remeto por Copia a V. Exa. para 
sua inteligencia. Deus guarde a V. Exa. - Pala
cio do Rio de Janeiro em 13 de Outubro de 1817. 

(ass.) Tomás Antônio de Vilanova Portugal 

Snr. Conde dos Arcos. 

O decreto dizia com frases muito lisonj~iras para 
o Conde dos Arcos como a demonstrar-lhe a parti
cipação régia da gratidão baiana: 

"Havendo-Me representado Pedro Rodrigues 
Bandeira, José Inácio Aciavoli, Antonio da Silva 
Paranhos, Francisco Martins da Costa por ·si, e 
como Deputados, e Procuradores dos seus Con
cidadãos habitantes da Bahia, que êles, e estes 
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por expontanea deliberação em reconhecimento 
da grande prudencia, doçura, e exemplar justiça 
com que o Conde dos Arcos, Dom Marcos de 
Noronha e Brito tinha Governado a provinciá 
da Bahia; promovendo com singular desvelo, e 
eminente talento a sua prosperidade em todos os 
ramos, e adquirindo-lhes a inapreciavel Gloria 
de que muito se lisongeiam, de haverem decisi
vamente manifestado os honrados Sentimentos 
de Lealdade, e Amor que professam á Minha 
Real Pessoa lhe tinham feito a Oferta de cem 
contos de reis em Ações do Banco do Brasil para 
que acumulando-se ao Fundo que o Banco já 
tem na Caixa de Descontos daquéla Cidade se 
formasse um Vinculo em seu beneficio, e dos 
seus Descendentes; requerendo-Me para este 
efeito a necessaria licença: E Reconhecendo Eu 
a pureza desta Oferta nascida sómente dos lou
vaveis desejos que tem os Suplicantes e seus 
Constituintes de darem um testemunho assina
lado, e perpetuo do seu grande Patriotismo, e do 
distinto merecimento do sobredito Conde: Hei 
por bem Confirmar e Roborar a mencionada 
Oferta, e que se possa vincular e unir em mor
gado as referidas Ações do Banco do Brasil na 
forma requerida sem embargo da sua natureza, 
fazendo-se nas apolices o Padrão que se passar 
expressa menção de serem vinculadas para não 
entrarem na circulaç~o, e se conservarem perfeí
tamente segundo a sua instituição para o sobre
dito Conde dos Arcos, e os que lhe sucederem em 
conformidade da Lei de três de Agosto de 1770. 
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"A Meza do Dezembargo do Paço assim o 
tenha entendido, e faça executar com os despa
chos necessarios não obstante quaesquer Leis 
ou Disposições em contrario, que todas Sou Ser
vido Derogar para este efeito sómente, ficando 
aliás em seu vigor. 

P alácio do Rio de Janeiro em 6 de Outubro 
de 1817. 

Com rubrica de S. Majestade. 
(ass.) José Joaquim Carneiro de Campos. 

Que "todas Sou Servido Derogar" dizia El-Rei 
a respeito das Leis ou Disposições que os antipát icos 
ao Conde dos Arcos viessem encontrar para oporem
se à régia aprovação. Era esta uma das mais altas 
provas de estima que o soberano dava ao seu fide
líssimo servidor, exceptuando-o, por premio, dentro 
da lei. 

Cumpre também exteriormente notar o acêrto 
com que agem os governos monárquicos impedindo 
que os seus servidores recebam dádi vas dos gover
nados, só o podendo fazer com licença régia mesmo 
tratando-se de um vulto como o Conde dos Arcos, de 
tão assinalados serviços. Nas repúblicas não tem êste 
modo de agir o menor significado. 

Tantas distinções, forçosamente haveriam de 
provocar o ciume, o despeito dos vencidos e o rancor 
das Lojas contra o ínclito fidalgo. Essas honrarias 
seriam a sua coroa de espinho. Mais tarde, o Conde 
dos Arcos, vencido, sob o, pêso das calúnias, enfermo, 
empobrecido, seria embarcado prêso para Lisbôa co
mo réu de grande culpa, que só a teve em ser bom 
e leal servidor de seu Rei. 
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4 - Longa,nimidade de Dom Marcos 

O Conde dos Arcos sorria.. Os comerciantes 
baianos, não contentes com essa alta prova de estima 
em que também tinha participado a população, qui
zeram particularmente demonstrar a sua gratidão, e 
num supremo gesto de carinho ma ndaram construir
lhe no Rio de J aneiro um suntuoso palácio, de gran
des proporções. Emissários foram enviados à Corte 
adquirir uma das grandes chácaras da Capital. Acer
taram em comprar a de Anacleto Elias da Fonseca, 
que ía da praça da Aclamação à rua das Flores, hoje 
Sant'Ana. Feitos os planos do grandioso palácio, co
meçou êste a ser construido com material enviado 
da Baía. Dentro de algum tempo ficou pronto, fron
teiriço à r ua do Areal no Campo de Sant' Ana. Com 
as t ransformações do Rio de Janeiro, o palácio, que 
foi bastante modificado, fica hoje situado do lado 
ocidental da praça da República, tendo servido de 
Senado republicano e séde do Departamento Nacional 
do E nsino. Era uma das residencias mais opulentas 
do Rio de Janeiro, dentro de magnífica chácara, so
lar digno dum fidalgo que nascera no vetusto e se
cular palácio do Salvador junto à Igreja e Mosteiro 
do mesmo nome, sobre a Alfama, berço de Lisboa. 

Dom Marcos agradecia sensibilisadíssimo, en
quanto ainda mantinha o govêrno que o Conde da 
P alma deveria continuar. Isso lhe permitia encon
trar -se ainda j unto daquele povo que o amava e o não 
esquecia invadindo-lhe o coração de saudades prema
turas. Era ainda alvo das mais carinhosas manifesta
ções. De Pernambuco, onde a festa deslumbrante 
que lhe ofereceram ecoou profundamente, os nego-
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ciantes, desejando exprimir-lhe a admiração em que 
o tinham sem ficar atrás dos colegas da Baía, en
viaram-lhe uma mensagem testemunhando-lhe o re
conhecimento pela prontidão como tinha dominado 
os revoltosos. Dizia o ofício: 

"Illmo. e Éxmo. Snr. 
"Os negociantes desta praça me encarre

gam da honrosa comunicação a V. Excia. en
viando a inclusa carta que é um testemunho da 
sua obediencia e reconhecimento dos grandes 
Feitos de V. Excia., na feliz Restauração desta 
Praça: Digne V. Excia. dar-lhe um benigno 
acolhimento e a sua benevola atenção a esta por
ção de vivos e fieis vassalos de El-Rei Nosso 
Senhor. 

"Renovo todas as protestações (sic) do meu 
maior respeito e a mais alta consideração que 
sou de Vossa Excelência o mais Atento e Vene
rador e o mais Humilde Criado 

(ass.) José Gonçalves Marques 
Pernambuco 15 de Setembro de 1817. 
Ilustríssimo e Exce1entissimo Senhor Conde dos 
Arcos. 

Esta mensagem simples e espontânea é um do
cumento suficientemente, de per-si, justificador da 
atitude enérgica do Conde dos Arcos naquela famosa 
rebelião, feito de que os seus adversários viviam a re
criminá-lo constantemente enquanto o povo e o co
mércio da Capitania sublevada lhe agradeciam o ani
quilamento da revolta. O "juiz bondoso" que a ironia 
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de Melo Morais, acolhida por outros, assim denomi
nou o Desembargador, Ouvidor Geral do Crime Ma
nuel José Batista Filgueiras, ia seguindo as linhas 
da devassa com tôda a justiça e caridade procurando 
justificar os que assim o mereciam, e como o dese
java a longanimidade do ínclito fidalgo. Era com 
grande satisfação que recebia, entre outras, decla
rações como esta: 

"lllmo. e Ex.mo. Snr. 
"A' vista dos documentos juntos, atesta

ções das pessôas mais qualificadas do Recife, 
das dos Comandantes, e Chefe das Forças de Mar 
e Terra, do Exercito Restaurador de Pernam
buco, informações do Dezembargador, Relator 
da Comissão Militar, autorisado tudo pelo Exmo. 
Governador e Capitão General daquéla Capita
nia, persuado-me estar o Suplicante Bento José 
da Costa, nos termos ser deferido. V. Exa. 
mandará o que fôr servido. 

Baía 23 de Agosto de 1817. O Dezembarga
dor Ouvidor Geral do Crime (ass.) Manoel José 
Batista Filgueiras. 

Francisco Elesbão Pires de Carvalho e Al
buquerque. 

O seu rosto denunciava, satisfação ao ver pou
pado mais um vassalo de El-Rei, e parecia-lhe di
minuir o pêso das injustas acusações que lhe lan
çavam. 

Era,' porém só o processo dos implicados na 
revolta que dava ensanchas aos seus detratores para 



274 SEBASTIÃO PAGANO 

apodá-lo de tirania? - Não~ outros fatos seriam 
objeto de escarneo da parte dos que o queriam per
der. Seria necessário fazer parecer a El-Rei que o 
grande fidalgo estava em falta, e que a munificên
cia régia andava mal cumulando-o de honrarias e 
distinções. De nada valia tôda a sua longanimidade, 
todo o seu empenho em salvar os processados: quos 
vult perdere, J upiter dementat prius ... 

5 - A escravidão e a pirataria 

No desempenho do seu alto cargo de Governador, 
cumpria-lhe ainda reprimir os abusos da piratagem 
infrene nas costas baianas por via das costas da 
África onde os ingleses alimentavam a pirataria para 
enfraquecer o comércio português largamente r epre
sentado na Baía, empório grandioso das especiarias 
do Oriente e exportador de diamantes famosos, entre 
outras abundantíssimas produções indígenas fonte 
opulenta de rendas e base das grandes fortunas 
baianas. Eis aí um dos principais motivos do regosijo 
dos comerciantes baianos e da população em geral 
pela ação do Conde dos Arcos sufocando a revolução 
de P ernambuco. Vitoriosa a república, o comércio 
da Baía sofreria formidà velmente, vindo a aniqui
lar-se e, com êle, a mais prospera Capitania do Brasil. 
Porisso é justo o título de Salvador da Monarquia 
que os contemporâneos davam ao Conde dos Arcos. 
O Império Lusitano só foi salvo da sanha dos inimi
gos da corôa portuguesa pela ação decisiva e eficiente 
do leal fidalgo. 
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Argel, a "cidade maldita do Cristianismo" era 
o foco dos corsários alanceados Iora do Mediterrâneo, 
além de Gibraltar, a infestarem a margem africana 
desde a ~mena costa do Ouro passando a Gui né até 
à extremidade meridional do continente negro. O 
governador José Agostinho P arra! informava-lhe em 
ofício, que a peste irrompera em Argel, e isso viria 
aproveitar as medidas repressivas tomadas pelo go
vêrno de S. Majestade Fidelíssima na defeza dos in
terêsses dos seus súditos, ao mesmo tempo que de
safogava o Conde dos Arcos do pesadelo horrível que 
sofria com aquela campanha contra os piratas e ca
çadores de náus de escravos. Dizia-lhe Parral: 

"Tenho a honra de participar a V. Exa., 
para sua inteligencia, que o Governo desta Pra
ça, tem tomado as mais estrictas providencias 
sobre todos os Portos da Africa do Levante, por 
causa da Peste que se tem manifestado em 
Argel, e Bona, não sendo por modo algum ad
mitidas no Porto desta P raça as Embarcações 
dalí procedentes, e á que vem dos Portos Bar
barescos de Ponente, mesmo dos do Oceano 
Atlantico, se lhes dá uma rigorosa quarentena. 

"Igualmente tenho o prazer de me congra
tular pela notícia que tenho oficial da restaura
ção da Capitania de Pernambuco á obediencia 
do pacifico Governo de S. M. Fidelíssima El Rei 
Nosso Senhor, o melhor dos Soberanos; felici
tando a V. Exa. e dando os devidos parabens 
pela principal parte que lhe toca, como o move! 
Ilustre de tão gloriosa empreza. 



276 SEBASTIÃO PAGANO 

"Estamos esperando, vinda de Liorne, a 
Esquadra de S. M., conductora de S. A. a Prin
cêza Real Leopoldina, que no dia 9 do proximo 
passado mez de J ulho passou por este Estreito 
para a ir buscar. 

Deus Guarde a V. Exa. Gibraltar 5 de 
Agosto de 1817. 

(ass.) José Agostinho Parral. 
Para o Illmo. e Exmo. Snr. Conde dos Arcos 
Ofício n .0 89. 

Essa história dos escravos e piratas era muito 
complicada. Representava, mais que um simples aci
dente, um plano bem urdido com o fito de se aniquilar 
a economia do Império Lusitano. Abolida repentina
mente a escravidão, ficariam os produtores a braços 
com uma tremenda crise, e seria uma opor tunidade 
feliz para a Inglaterra introduzir-se com os seus fi
lantrópicos empréstimos financeiros que seriam a 
ruína completa do grande Império amarrando-o às 
suas arcas. Daí a tenaz insistência da Gran-Breta
nha, ~ que ainda hoje, no século XX, mantém es~ 
cravos nas suas colônias, - em acabar com os escra
vos existentes nos outros paises. O Príncipe Regente 
Dom João, já a 8 de junho de 1815 confirmara com 
o Rei Jorge III da Inglaterra o acôrdo assinado em 
Viêna pelo Visconde de Castlereagh, o Conde de Pal
mela, Antônio Joaquim de Saldanha da Gama e D. 
Joaquim Lobo da Silveira, no qual se convencionava 
sôbre o comércio de escravos obrigando-se a Ingla
terra a pagar 300.000 libras pela captura de máus 
portadores de negros. Entretanto, apesar do acôrdo, 
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os Piratas de Tunis lançaram uma esquadra para ca
çar esses navios e piratear. A esquadra era composta 
de três fragatas, uma corveta, um br igue, duas cha
vecas e outros sete vasos. Não pequena esquadra que, 
como era claramente sabido, a Inglaterra mantinha 
violando o acôrdo. 

Por causa desses escravos, já sofria o Conde dos 
Arcos intrigas terríveis. Porisso dizia naquela carta 
melancólica: "O crime que se me imputa é o de ter 

entendido o tratado de Viêna .mais favoravel
mente aos vassalos portuguezes que aos vas
sálos de S. M. B. Crime que não existe ; porque 
a inteligencia que dei áquêle trat ado é a que 
S. M. El-Rei Nosso Senhor me ordenou que lhe 
désse, e aquêle que o direito das gentes tem pres
crito em suas regras de interpretações". 

O verdadeiro crime estava em ir o Conde dos 
Arcos contra a "filantropia britânica", na defeza dos 
interêsses da sua Pátria. Assim, pois, era preciso 
indispô-lo fóra e dentro do país, uma vez que fora 
nomeado, nada menos que Ministro dos Dominios 
Ultramarinos. Comtudo, j á um "Patriota Fiel" es
crevia a 3 de dezembro de 1816 para Londres ao "Cor
reio Brasiliense" (vol. XVIII, pag. 466), "fala-se que 

os pretos de alguns estabelecimentos agricolas 
na cidade da Baía ou por defeito de educação, 
ou pela desumanidade dos senhores, haviam 
praticado algumas insurreições que apenas apa
reciam eram castigados conforme o pediam as 
regras da justiça e humanidade; murmurava 
comtudo a classe estupida, temida e sanguinaria 
da moderação do Conde dos Arcos, e até dizia 
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que S. Majestade se desagradava muito da sua 
conduta a este respeito." 

"Bastou isto cessar par a persuadÍr o Ge
neral desta Capitania (fala da Capitanfa de 
P ernambuco) e a mais alguns magistrados que a 
sua falta de mérito pessoal seria bem suprida 
fazendo algum servi ço deste gênero" E passa a 
narrar uma briga de pretos por causa do "Rei 

Congo" que é o presidente das festas de N. Sra. do 
Rosário, e os castigos que lhes infligiu o governador 
tirando-lhes até o dinheiro. A seguir, conta que dois 
anos depois o Ouvidor das Alagoas fez coisa mais ou 
menos adequada por causa de um levante de pretos. 
Crueldades indígnas foram praticadas em Pernam
buco e Alagoas, enquanto, como estamos vendo, o 
Conde dos Arcos, na Baía, pr ocedia com a maior 
benevolência, estranhando-o os seus comentadores. 
Entretanto, lá iam queixas amargas e virulentàs con
tra o nobre governador que humanamente sabia con
duzir o seu povo. E sentia o Conde dos Arcos a 
pressão que lhe faziam na Côrte para pô-lo mal pe
rante o monarca. Chegavam a repreendê-lo, a cen
surá-lo como a um subordinado qualquer, e em nome 
de El-Rei ! 

Era o castigo pelo seu heroísmo. Eram os frutos 
da sua abnegação. As lojas juraram perdê-lo, e tudo 
era pretêsto para tanto. A questão dos negros fôra 
um pretêsto precursor da revolta e era um pretêsto 
posterior à revolta. 

El Rei, entretanto, compreendia o seu vassalo, 
antes sabia que em suas mãos bem resguardado es
tava o Império, r2zão porque lhe dera a pasta da 
Marinha e Domínios Ultramarinos. 
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6 - O casamento do Príncipe Herdeiro -
Membro da Academia das Ciências 

Imediatamente ordenou Dom Marcos as medi
das profiláticas indispensáveis ao caso, afim de evitar 
o perigosíssimo contágio da pest€, que Parra! anun
ciava na mesma carta em que se referia à Princeza 
D. Leopoldina, vinda de Liorne para o Brasil a ca
sar-se com o Herdeiro do Trôno. 

Êsse casamento representava um novo grande 
triunfo diplomático de Portugal. Fazia-se magnífico 
enlace, ficando a Casa de Bragança em ótima 
situação perante a Santa Aliança. Não se f e
riam interêsses internacionais e, além de tudo, 
colocava Portugal numa situação admirável entre 
as nações da Europa. Dom Pedro José Joaquim 
Vito de Menezes Coutinho, Marquês de Marialva, pri
mo do Conde dos Arcos, fôra o embaixador especial 
encarregado de pedir a mão da Arquiduqueza d' Aus
tria, em nome de S. M. Fidelíssima para o Príncipe 
Dom Pedro. O pedido fo i feito a 17 de fevereiro de 
1817, pouco antes de estourar a triste revolução de 
Pernambuco. As f estas dadas em Viena pelo embai
xador de Dom João VI foram excepcionalmente ex
traordinárias, e custaram 83.000 libras esterlinas. 
Indescritível e maravilhosa, aquela festa de alta ele
gância repercutiu pela Europa inteira, como o maior 
acont€cimento social do começo _do século. A 3 de J u
nho de 1817, o Marquês de Marialva embarcava com a 
Princeza Leopoldina acompanhada do Conde de Lou
zan, do Conde de Penafiel, das suas camareiras a Con
dessa de Huembourg, a Condessa de Barentheim, a 
Condessa de Londron, do Barão de Marshall, de vários 
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sábios entre os quais Spix e Martius. Seguiram para 
Liorne de onde embarcaram a 9 de junho, aonde a 
fôra encontrar o Marquês de Castelo-Melhor vindo 
do Brasil com a esquadra de S. M. F., e aonde se en
contravam o Príncipe de Metternich e o Marquês de 
Marialva. O Gran-Duque da Toscana, cunhado de D. 
Leopoldina, hospedou-a pomposamente no palácio 
Pitti onde solenizou a sua estada com uma festa bri
lhantíssima depois da qual, com tôdas as formali
dades do protocolo, entregou, em nome do Impera
dor da Austria, a Princeza ao Marquês de Castelo
Melhor. D. Leopoldina embarcou-se na náu D. João 
VI, comboiada pela corveta S. Sebastião que conduzia 
o Conde de Eltzi, embaixador extraordinário do 
Imperador. 

O Conde dos Arcos esperava encontrar-se na 
Côrte por ocasião do casamento de seu amigo o Prin
cipe Dom Pedro, com a Princeza D. Leopoldina, e já 
antegozava os momentos em que se encontraria com 
o Soberano, com os Amigos, o primo Marialva, Cas
telo-Melhor e outros. Seria êle um dos melhores con
selheiros do jovem casal sôbre o qual iria pesar a 
corôa do novel Império, difícil encargo que propor
cionaria a Dom Marcos os mais crueis sofrimentos, 
as mais amargas desilusões, as mais tristes perfídias. 

Vinham agora prestar-lhes as últimas homena
gens em terras baianas nomeando-o membro da Aca
demia elas Ciências de Lisboa de que já tinha notícia, 
vinda quasi ao mesmo tempo em que a frota real che
gava à Baía trazendo a Imperial consorte. O diploma 
tinha.data de 17 de dezembro de 1817, e iria recebê
lo no Rio de Janeiro. Vinha redigido em latim e as
sinado por José Bonifacio de Andrada e Silva, que 
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depoís fria côm êle participar na privança do Prín
cipe Dom Pedro. 

Assim declarava o honroso pergaminho: 

JOANNE SEXTO 
Rege Fidelíssimo 

P. P. 
Magnanimo Academiae Scientiarum Olisiponensia 

Mecoenate 

Olisiponensis Scientiarum Academiae De
creto, communique consensione ac plausu sanei
tum est: Clarissimum Virum D. MARCUS DE 
NORONHA, COMITEM DOS ARCOS, in So
ciorum coetum et ordinem cooptari nomem 
ipsius in tabulas referri, ex ejus angenti doctri
naeque praestantia Academiae dignitatem et 
decus amplificata censeri, eum privilegiis et ho
noribus, quibus coeteri gaudent, utiet frui posse, 
ejusque rei publicum libello hoc daritestimo
nium. Olisipone ex AEdibus Academicis die XVII. 
Decembris anno DOMINI MDCCC. XVIII. 

(ass.) Marchio de Borba 
(ass.) Josephus Bonifacius de Andrada, proposes 

Academ. à Secretis 

O Conde dos Arcos fazia jús áquella nomea
ção proposta por José Bonifacio de Andrada e Silva, 
irmão de Antonio Carlos em favor de quem interviéra 
o Conde dos Arcos na Bahia durante a revolução, 
diante do cadafalso. Se se não revelara um scientista 
especializado nalgum ramo de conhecimentos huma
nos, era um político extraordinario, cheio de erudição 



282 SEBASTIÃO PAGANO 

e profundeza; perspicacíssimo conhecedor da Historia 
que êle sabia interpretar nas suas mais difíceis e 
misteriosas passagens, e do que êle muito gostava. 
General emérito, tinha vastíssimos conhecimentos da 
arte militar, de que possuía esplendida biblioteca. A 
êste respeito melhor falam os seus adversarios. O 
Conde era admirado pela sua larga cultura e erudição, 
falando, com elegancia, varias linguas. 

O "Correio Brasiliense", de maçônicos intuitos, 
estava agora proibido no Reino desde 17 de junho 
de 1817, segundo portaria que também vedava ao 
"Português", - ainda mais sedicioso e incendiário 
que o outro, - em tôdas as partes do Domínio Por
tuguês, pois o seu fim era, conforme a proibição, "con
citar tumultos e revolµç ões nos povos para pertur
bar em todos os órgãos do Estado e introduzir a 
anarquia :fazendo destruir os dois supremos poderes 
que Deus ordenou para governar os homens com o 
evidente objeto de destruir os altares e os trônos ". 
Entretanto, uma correspondecia de 9 de março de 
1818 iria dizer ao "Correio Brasiliense", a respeito 
de Dom Marcos, comentando a organisação do novo 
gabinete: "o Conde dos Arcos, era um que entre os fi-

dalgos portuguezes tinha grandes creditos devido 
isto á educação que a viuva sua Mãi lhe tinha 
feit o dar. O Visconde de Anadia, que o conhe
cia, e que era então Ministro do Ultramar, achou 
que o devia empregar e foi nomeado Governador 
do Pará onde se di stinguiu e depois passou para 
o Rio de Janeiro onde se achava á chegada de 
S. M. e da F amilia Real, e não obstante os rele
vantes serviços que fez nesta época critica se 
não livrou de lhe armarem uma furiosa intriga 
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em consequência do que fôra mandado para a 
Bahia; e neste governo se distinguiu ao ponto 
de ser idolatrado pelos habitantes da capitania 
como jamais foi governador algum e acabou o 
seu governo com as ingentes e sábias medidas 
que tomou para o restabelecimento da ordem em 
Pernambuco." 

A 26 de janeiro de 1818 entregou o govêrno 
da Baía· ao seu sucessor Dom Francisco de Assis 
Mascarenhas, Conde da Palma, que vinha de go
vernar as capitanias de Minas Gerais e São Paulo 
e que seria mais tarde, no Império, Marquês de 
São João da Palma. 

7 - Na pasta da M arinlw, e Domínios Ultra
marinos - Ainda homenagens. 

O seu embarque para o Rio de Janeiro foi emo
cionante. Aquela separação causava-lhe imensa dôr. 
Afeiçoara-se àquele povo que governara durante o 
dilatado periodo de quasi oito anos. Afizera-se à vida 
e hábitos baianos. Sentia profundamente deixar 
amigos e tudo quanto queria. Outras emoções es
peravam-no na Côrte. Quando desembarcou, acom
panhado de sua filha D. Luísa de Noronha, do seu 
secretário e servidores fieis, comoveram-no profun
damente as atenções dos cariocas saudosos do sábio 
e prudente Vice-Rei que durante dois anos de profí
cuo govêrno soube fazer-se querer e deixar uma 
memória digna e honrada. 

Refeito das canseiras da viagem e melhorado 
dos males passageiros que por vêzes o acometiam, 
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foi à Boa Vista pedir audiência a S. M. com quem se 
entreteve em larga conversação. Depois de fazer al
gumas visitas às pessoas da família real e aos seus 
amigos, recebeu das mãos de Tomás Antônio de Vi
lanova Portugal a pasta com que a r égia confiança 
o honrava. Era um gesto significativo do soberano 
que queria demonstrar que lhe não decaia a confiança 
que depositava no leal fidalgo, apesar das intrigas 
e do interêsse que muita gente tinha em vê-lo afas
tado, longe da côrte, razão porque fôra enviado para 
a Baía onde se imortalizou. 

O Conde dos Arcos ouvia, despreocupado, os 
elogios que de tôdas as partes lhe faziam pelos feitos 
de Pernambuco, enquanto ainda lhe chegavam men
sagens congratulatórias. O capelão Antônio Gomes 
Coelho, da vila das Alagoas, por ofício de 8 de ja
neiro agradecia-lhe por ter defendido o povo do go
vêrno dos pernambucanos, manifestando-lhe sau
dades, a dizer-lhe: 

"A certeza de que V. Exa. passará breve
mente para a Côrte do Rio de Janeiro no Im
portante Emprego de Ministro Secretario de 
E stado Junto á Real Pessoa de S. Majestade, se 
por uma parte nos enche de Prazer e Alegria, 
por outra nos consterna com a mais viva, e 
penetrante Saudade, pela Eterna Lembrança, 
que sempre conservaremos, da pronta, e eficaz 
Providencia, com que extendendo sobre nós a 
Bemfazeja Mão, nos sustentou contra a maior 
de todas as opressões, o Governo Provisorio dos 
Insurgentes Pernambucanos." 
Ainda dizia o padre com visível exagero com

parativo: "mas como á ausencia, que V. Exa. faz da 
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Bahia para a Real Presença, é semelhante á de Je
sus Cristo subindo deste mundo para a Direita de 
Seu Eterno Pai, onde a todo instante é Nosso 
Advogado, e Medianeiro at~ o fim dos seculos, 
ofícios que V. Exa. vai continuar em nosso be
neficio ao lado do Pai comum de seus fieis vas
salos, El-Rei Nosso Senhor, em lugar de entris
tecer-me devo dar os Parabens a todos os meus 
freguezes, e mais habitantes desta Comarca, e 
aceita-los eu mesmo, que j á me considero bene
ficiado pela Augusta Liberal Mão do mesmo 
Senhor, sem ter algum outro merecimento, se
não a Proteção eficacíssima de V. Exa. que faria 
talvez subir á Real Prezença o meu nome. Em 
reconhecimento de tão Alto e tão inspirado Be
neficio eu não sei, nem posso outro testemunho 
mais do que suplicar os meus incessantes votos 
ao Ceu pela Prosperidade, e conservação da Pre
ciosa Vida de V. Exa. 
Essas manifestações eram sinceras, tanto mais 

que vinham de tão longe e onde não atingiriam os 
efeitos diretos da ação do Conde dos Arcos no caso 
de serem, por hipótese, simples bajulação. Outras 
havia que eram meramente diplomáticas. Assim, a 
dos ingleses de São Salvador, que, num arreganho, 
vinham cumprimentá-lo sob a chefia do último con
sul de S. M. Britânica, a dizer-lhe em carta de 27 de 
janeiro, que os comerciantes assinavam, "que eram 
os mais gratos" e estavam "na obrigação de repre
sentá-lo a S. Excia. "for your iinpartial administra-

tion of justice toward us during the long period 
of your Excellencys Government over this Pro
vince, and having experienced, upon every oc-
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casion, your Excellency Protection, and found 
you in every instance the upright observer and 
immunities gracíously by His Most Faithful 
Magesty to British Subjects : cannot Suffer 
your Excellency to depart from us, without 
begging you to accept the humble Tribute of 
our most unfeigned thanks". 

A modestia impedia-lhe desvanecimentos. Ape
nas sangrava-se de saudades dos primeiros anos de 
seu govêrno na Baía sem as tormentosas preocupa
ções revolucionárias, deleitado nas poucas horas de 
lazer a historiar, a versejar e corresponder-se com 
sumidades e Amigos distantes. A Academia das 
Ciências escrevia-lhe a 10 de janeiro informando-o 
que, "desejando dar a V. Exa. uma prova de quanto 

sabe prezar as luzes e préstimo de V. Exa. acaba 
de nomear para seu Socio Honorário". 

A carta era assinada por seu primo, o Marquês 
de Borba, dizendo-lhe: "Tenho a honra de remeter 
a V. Exa. o seu Diploma, e me lisongeio muito de ter 
adquirido com esta Nomeação um colega, que tão 
útil ha de ser aos interêsses da mesma Academia." 

Era o complemento do diploma. Realmente as 
luzes de Dom Marcos er am constantemente solici
tadas e, especialmente, pelo sob€rano que não dese
java âecidir sôbre assuntos importantes sem ouví-lo, 
o que Dom Marcos fazia com clareza, escrevendo, de
talhando, apontando pormenores, planejando refor
mas, mostrando defeitos, examinando o caráter dos 
servidores de EI-Rei, as circunstâncias políticas, os 
recursos dos Domínios, tudo com uma agudeza ex
traordinária à luz dos mapas e estatísticas. Assim, 
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pois, em melhores mãos não estariam entregues os 
vastíssimos domínios portugueses. E êste é um mo
tivo bastante para justificar o ódio dos jacobinos e 
maçons, pois o Conde dos Arcos na pasta dos Domí
nios Ultramarinos certamente, na defeza dos interês
ses nacionais, iria embaraçar qualquer tentativa de 
independência que se esboçasse, especialmente no 
Brasil, nascente, não tanto por um sentimento de 
nacionaildade qu·e ainda se vinha lentamente for
mando mas por ser instigada pelos interessados dese
josos de perder o Império Lusitano e desfrutar no 
Brasil os benefícios que o seu grandioso futuro pro
metia. Não é hoje o separatismo a mesma arma? 

A pasta da Marinha era a continuação da defeza 
de Pernambuco. Intrigassem, embora, os molestados. 

8 - Negras perspectivas 

Agora, atravessava o mundo uma fase de cres
cente dissociação. O liberalismo haveria de introdu
zir-se em tôdas as esferas da sociedade. Desde o 
mais rude operário às culminâncias da inteligencia. 
Nas escolas, academias, gremios, universidades, se
minários, o sentimento liberal tomava vulto. Já disso 
é penhor a participação ingente do clero na revolução 
pernambucana, evidente desvio das inteligências, 
evidente desrespeito à autoridade, quer religiosa, 
quer temporal, pois os padres que se deslustraram na 
revolução de 18i7 estavam em absoluta contradição 
com as palavras expressas dos pontífices que con
denaram a maçonaria e - seu revestimento exte
rior - o liberalismo. Foi para dar uma idéia de como 
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estava anarquizada a inteligência que demonstramos 
a participação de padres naquela revolução. E não 
tivemos outro intuito. Imbuidas de principias mal
sãos, todas as instituições são perniciosas. A Monar
quia, as Corporações, só são bôas dentro do espírito 
católico. Do contrario tanto servem para o bem como 
para o mal. E o espirita católico é hierarquico e anti
liberal. . . Perdido o sentimento de disciplina tudo 
se egualitava no individualismo liberalista. Esse 
o aspecto daquéla epoca tão proxima á revo
lução franceza. Os meios políticos, os meios so
ciais, a propria família, liberalizavam-se. A Inde
pendência do Brasil seria fruto do liberalismo, sinal 
evidente de revolta, de imediatismo, de falta de equi
líbrio político. Apesar de proibição legal e repressão 
vigilante, as lojas maçonicas tramavam, conspira
vam, agitavam a "opinião popular", - outra ins
tituição que agora surgia para gozo dos demagogos. 
Os livros importados, especialmente de França, tra
ziam a doutrina liberal, já agnóstica e sectária, já 
furibundamente subversiva. Em vão o santo ofício 
procurou impedir-lhes a entrada; em vão o intendente 
Pina Manique mantivera séria vigilância contra a 
entrada das "idéias francesas". As aparências desa
pareceram para surgir a realidade. A' discreção com 
que foram lançados os princípios revolucionários, su
cedeu o descaro, pois a revolução francesa triunfara, 
afirmára os seus princípios. A propaganda fazia-se 
não mais indiretamente, mas diretamente. Ser anti
liberal naquela época equivalia a expor-se à ruína 
completa. O Brasil, vasto celeiro mundial, com as 
suas inauferíveis reservas, seria presa apreciável do 
liberalismo. Toda a Economia do Imperio Lusitano 
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era dirigida, sendo a Metropole o emporio para a 
colocação das variadas produções, como o veremos 
em outro estudo a respeito. O Brasil, reagindo contra 
a desordem pombalina, só poderia cair nas garras 
do imperialismo si se libertasse da Metropole. 
Disso livrou-o Dom Pedro I estabelecendo a monar
quia segundo os sábios conselhos de seu pai. 
Urgia arrancá-lo da metrópole. Dar-lhe a indepen
dência, aproveitando o sentimento nativista que na
turalmente se vinha formando e que seria motivo 
para a futura independência em melhores condições, 
com mais lógica histórica. Urgia precipitar êsse acon
tecimento. Porisso, era mister guerrear tenazmente 
o sistema político-social. Afim de aniquilar a economia 
de base corporativistas e o sistema representativo de 
então, urgia aniquilar as instituições vigentes e 
substituí-las pelo liberalismo, que, em terra assaz 
fertil , de tão grandes possibilidades, daria enganador 
efeito e se estabilizaria. Urgia arruinar os que ten
tavam opôr-se a êsses desígnios secretos do interna
cionalismo judaico-maçônico. 

Não era, pois, rósea a situação do Conde dos 
Arcos na pasta da Marinha. De nada valia a docili
dade do último Vice-Rei; de nada valiam as suas 
qualidades, a sua energia, o seu devotamento, a sua 
abnegação. Estava condenado e devia desaparecer 
do cênario político. 

Naquela época, não havia político de maior valor 
que o Conde dos ArGos. Era o conselheiro do Prín
cipe Herdeiro a quem o ligava profunda afeição, a 
quem serviria lealmente, e de quem receberia as mais 
duras provas de ingratidão, porque, vencido o Brasil 
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pelo liberalismo, o Principe, não podendo manter a 
estrutura do Antigo Regime, haveria de ir contra os 
que o serviam, embora êsse não fôsse o seu intento, 
não fôsse êsse o seu desejo, não estivessem êsses átos 
de acordo com a sua formação, com os princípios que 
esposava. Era a inelutavel necessidade das situações 
difíceis, pavorosamente complicadas e imprecisas. 
Bem haveria de sentir o Príncipe Dom Pedro de des
fazer-se do Amigo leal e firme. O Rei e o Príncipe 
não podiam dispensar os conselhos do Conde dos Ar
cos. Esta carta sem data, do Príncipe Dom Pedro a 
Dom Marcos, pedindo-lhe para intervir a seu favor, 
mostra não só a gravidade da situação, mas, ainda a 
confiança, a fôrça das ponderações do último Vice-Rei 
no animo do Rei: 

"Meu Conde e Amigo 

"Dou-lhe parte, o Sarmento me disse, que o 
Thomaz lhe dissera que eu não havia de ir, por
que êle não queria, e que Meu Pai tambem não 
queria mas havia a Mana com meu Sobrinho, e o 
Mano de baixo do pretesto de tomarem conta 
nas suas casas, deste modo não vamos bem e é 
necessario, que o Conde veja se meu Pai decide 
a meu favor que é o que nós desejamos. Eu 
hontem disse a Mana que sabia todas estas 
coisas, porque me haviam dito na Cidade, e eu 
tinha muito interesse n'isto porque meu Pai 
interessava igualmente ou se era possivel ainda eu 
interessava mais para ver se éla lho vai con
tar; e se meu Pai lhe diz amanhan alguma coisa, 
mas ainda que êle, não diga nada inste o Conde 
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oportum et irnpor;tune porque é de absoluta ne
cessidade; Já se poz outro dia uma proclamação 
dizendo que não queriam constituição mas sim 
confederação. Veja se póde salvar a este seu 
amigo do purgatorio. 

"Deste seu amigo 

(ass.) Pedro 

Essa carta mal e ner·vosamente escrita, mostra 
como podia a palavra do Conde dos Arcos e a con
fiança que o monarca e o Príncipe nele punham. 
Dela vê-se que perspectivas negras se aproximavam 
do Brasil. "Não querem constituição mas sim con
federação". Isto é, além do liberalismo, o separa
tismo. Trata-se da dissociação, da anarquia de que 
só o Trôno, com a Independência realizada pela es
pada de ferro do Príncipe Herdeiro, salvaria o Brasil. 
Foi a Monarquia que manteve a unidade nacional. 

O Conde dos Arcos era pela permanência do 
Príncipe Herdeiro no Brasil, já que o Rei não poderia 
ficar; era impossível. Uns pretendiam que para lá 
fôsse enviada a filha mais velha de Dom João VI; 
outros, que, o Rei ficasse e o Príncipe Herdeiro fôsse; 
outros, que o Rei fôsse e o Príncipe ficasse. Para o 
Conde dos Arcos, a ida de Dom João VI não parecia 
a melhor solução, pois a revolução que -se projetava 
no Brasil vinha em grande parte de Lisboa, com o 
intuito mesmo de ser feita a independência através 
do bairrismo triunfante e que daria azo às manifesta
tações do internacionalismo imperialista realizando 
a Independência do Brasil. 
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Por se opor ao liberalismo, ao constitucionalis
mo, à Independência, o Conde dos Arcos seria mais 
tarde demitido do ministério da Marinha, embarcado 
preso para Portugal, encerrado durante longo tempo 
na tôrre de Belém, coagido a justificar-se, proces
sado, injuriado, empobrecido, maltratado, para, de
pois, por maior prova de confiança, ser nomeado em 
testamento, pelo soberano a quem com entranhado 
amor servia, membro da Regência sob a prêsidencia 
da Infanta Isabel Maria. Ainda na Regência, o libe
ralismo desferir-lhe-ia os dardos mais envenenados, 
levando-o depois a acabar os seus dias tristemente, 
solitário, na pobreza quasi franciscana do solar da 
travessa das Mônicas, perto do vetusto palácio do 
Salvador, onde nasceu e onde não quiz morrer o Conde 
Vice-Rei. 

9 - Serenidade de uma conciência 

Tudo isso, porém, o Conde dos Arcos vencia com a 
serenidade de sua conciência, com a certeza do dever 
cumpr ido no leal serviço de Deus e do Rei. Dom Mar
cos de Noronha e Brito, herdeiro de alta nobreza, não 
podia diminuir os méritos de sua alta linhagem. Ser 
nobre significa abnegação, sacrifício, martírio, aL 
truísmo, bondade, correção moral, firmeza, elevação 
de sentimentos, caridade e energia. Ser nobre é ser 
santo, porque a nobreza tem como princípio basilar 
a caridade. Ora, a caridade é a maior de tôdas as 
virtudes, logo ser nobre implica, teoricamente, em 
ser santo; amar a santidade e imita-la. Ser nobre é 
conquistar, pelo sofrimento, pela visão do fim último, 
a posse daquela felicidade inaudita que o mundo 
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começava a repudiar pelo materialismo que invad ia 
tôdas as camadas sociais por via do liberalismo ind i
\' idualista que imprime caráter egoísta, parcial, feroz. 
Liber alismo e nobreza são incompatíveis, pois o libe
ralismo é a morte da obediencia, da hierarquia, da 
submissão, da ordem; é um princípio de orgulho cuja 
expressão políti ca é a republica. Qui baise son sei
gneur bien a Dieu relenqui, é aforismo da legitima 
nobreza. A submissão monarquica, por amor ao fim 
úl timo e submissão a Deus é um principio altruista 
de caridade que só a Nobreza póde compreender. O 
princípio de obediencia é a base da verdadeira liber
dade. Os últimos fidalgos porisso acabaram gloriosa
mente os seus dias nas lâminas da guilhotina. E ssa 
a razão porque são os nobres perseguidos feroz e 
desumanamente. Aqueles herdeiros dos cruzados 
imortais, aqueles homens afei tos à guerra, às durezas 
das longas caminhadas, dos arduos embates; afeitos 
ao enfrentar da morte, estavam condenados, precisa
vam desaparecer. Embalde relutavam, resistiam, 
morriam sem se render. Com êles morria a legítima 
independência das nações. 

Na tapada de sua quinta dos Olivais, na ten-a 
dadivosa de Portugal, o Conde dos Arcos, sob o fa
moso salgueiro chorão, haveri a de lembrar-se dos 
versos que escrevera em sua mocidade, em Elvas, na 
guerra do Russilhão: 

Serás mortal infeliz 
para tormentos nascido; 
Vagarás cego e perdido 
Na turba dos mal fa dados. 
Envolto em densos cuidados 
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Irá a chorosa aflição 
Apalpar-te o coração 
c'os negros dedos mirrados 

E, ainda, chorando talvez um amor perdido, um 
amor que lhe moera o coração, dizia, em outros ver
sos, do descaso pelos bens da fortuna: 

De que me servem sem ti 
Os bens que a fortuna dá? 
Os pobres, sem êles vivem, 
Mas sem t i, quem viverá? 

Ou, melhor precisando seu pensamento: 

Não creias que me cativem 
Vossos bens por que t anto gemem. 
Os ricos, com êles, tremem. 
Os pobres, sem êles vivem. 
Não remedeiam meus males 
Os bens da fortuna vária. 
A ventura imaginária, 
Não compensa o bem real. 

Filosofo e poeta, militar e esteta, estadista e 
asceta, assim se define o Conde dos Arcos. Não sabia 
sentir os atrativos das coisas frívolas, transitorias, 
materiais. Dom Marcos de Noronha e Brito t inha a 
alma voltada para o alto, não compreendia as situa
ções terra-a-terra do liberalismo gozador. Obedien
cia, disciplina, hierarquia, por amor ao bem comum, 
tais eram os seus princípios políticos. Apartar-se 
dêles, era renegar à sua ávida nobreza, que vinha de 
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longe, das sombras dos séculos. Era renegar o sangue 
que lhe circulava nas veias e que já de si r epresen
tava amor ao bem público, concórdia. Na lembrança 
mística do casamento de uma princeza de Port ugal, 
D. Izabel, com um príncipe de Castela, Dom Afonso, 
filhos de Reis, estava firmada a paz entre as duas 
nações consolidada nas bodas de Santarém com 
aquele laço esplendidamente atado a 2 de outubro de 
1377. Essa paz era o sacrificio nobilíssimo de dois 
corações que de um casamento político vieram a 
amar-se profundamente. Dêles procede a Casa 
d' Arcos. Herdeiro de tão primorosas virtudes 
que chegam ao sacrifício de si próprio por amor ao 
bem comum, numa inegualavel abnegação, não podia 
o Conde dos Arcos renegá-las, pois quando os nobres 
fraquejam, fraquejam as nações. Êle que estava li
gado por laços de sangue às maiores casas nobres de 
Portugal e E spanha que daquele real tronco proce
diam como os Condes de Faro, Condes de Vimieiro 
(Antigo), Abranches, Atouguia, Angeja, Vila-Verde, 
Pombeiro, Castelo-Branco, Unhão e tantas, tantas ou
tras luzidíssimas linhagens nas quais ainda se j untam 
os Duques de Bragança, os Duques de Badajoz, os 
Condes de Niebla, os Condes de Coria, Duques de Alha, 
Condes de Oropeza, Marquezes de Riançuela, Marque
zes de Montemor, Condes de Penamacor e outros tan
tos apoteóticos herdeiros do melhor sangue, - êle, 
assim nobilitado pela estirpe, não podia recuar, fra
quejar , cair! A nobreza morre, mas não cede. A pa
lavra dada, o jurameno de fidelidade, a defeza dos 
principias, assim o impõem. 

Porisso estava serena a conciência do último Vic€
Rei do Brasil, embora tudo conspirasse contra êle. 
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Aliás, não conspirariam se lhe não reconhecessem 
subido valor. 

Mais tarde, depois de três anos passados sôb re 
a revolução de 1820, havia o Conde dos Arcos de 
escrever um "parecer" a pedido de El-Rei, parecer 
êsse que é documento de grande valor e que, publi
cado pela primeira vez neste volume, virá fazer in
tensa luz sôbre os gravíssimos acontecimentos da 
época e que feriram fundo a história de Portugal, 
do Brasil e da América, porque por êles se romperam 
os laços da Tradição. Não é, por certo, qualquer 
novato nos mistérios da História que saberá ler nesse 
importantíssimo documento, sôbre o qual se pode 
desenvolver belíssima monografia, o profundo sen
tido da realidade histórica, realidade essa tão menos
prezada, tão maltratada pelo historicismo mercantil 
dos nossos dias, prova cabal da amoralidade a que 
se chegou, e que enche de vergonha os que desejam 
reviver a História e,m todo o esplendor da verdade, 
porque é do íntimo consorcio dos princípios com os 
fatos que ela resulta. Porisso, a História, como diz 
Leão XIII "luz da verdade, e testemunho dos t empos, 
se diligentemente examinada, ensina". E quão neces
sitados dessas lições estão hoje os povos apartados 
dos seus verdadeiros ensinamentos! 

E' preciso convir que a luta contra o liberalismo, 
há século e meio atrás, foi a luta pela salvação 
dos eternos princípios que regem os destinos do 
mundo. Assim, pois, a luta contra o liberalismo, na
quele tempo, era a luta pela verdade na vida politico
social. Foi pela verdade, pela justiça, . pelo bem que o 
Conde dos Arcos lutou. 
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10 - Juizo da posteridade 

Dom João VI, antes de decidir-se embarcar para 
Portugal, estudara seríssimamente a situação, sem 
desdenhar o conselho dos seus auxiliares, e, em pri
meiro lugar, do Conde dos Arcos. Dizia-lhe em carta: 
que tem o numero 132 no Arquivo da Casa d'Arcos: 

"Conde, tinha tenção de lhe mostrar huma 
lista q. tinha projectado publicar no dia de Festa 
da Ordem, mas a não quiz publicar, sem tornar 
a saber o seu parecer, pois me esqueceu. 

"He necessario este negocio achar-se com 
huma ultima decizão pois já sofro o estar entre
tendo o Conde. 

"Quanto ao q. tratamos a respeito de Por
tugal; espero q me ponha por escrito o seu pa
recer, pois me faz mto pezo pelo mto q. dezeja q. 
eu acerte; a resposta ao primeiro paragrafo 
quero a resposta hoje pois amanhã tenho des
paxo. Quanto ao segundo me respond~rá quando 
tiver tempo. 

(ass.) J. 
Boa Vista em 17 de Dezembro de 1820 

Que clarividência tinha êste grande e dedicado 
monarca que o Uberalismo não se farta de injuriar! 

Meses, apenas, antes de embarcar Dom João 
afirmava que o parecer do Conde dos Arcos "me faz 
muito pezo pelo muito que deseja que eu acerte". 
E' a prova completa daquela confiança inalterada e 
que os cortezãos queriam ver rompida. 
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A assinatura "J" trazia um "C" entrelaçado, 
inicial de Carlota ( Carlota Joaquina), pois a grande 
Rainha também tinha profunda adimiração e conside
ração pelo ínclito fidalgo. Desfazem-se aquí também 
as mentirosas afirmações a respeito das frias rela
ções da Rainha com o Rei seu esposo. 

No mesmo dia, respondia-lhe o Conde dos Arcos: 

"Nos fins d'Abril de 1820, Fez Sua Majes
tade El-Rei Nosso Senhor cahir a conversação 
sobre o estado das couzas em Portugal; e porque 
algumas das minhas Reflexões a tal respeito 
parecerão então notaveis a S. M., Mandou o 
Mesmo Augusto Senhor que eu as escrevesse, ao 
que obedeci entregando no dia 2 de Maio um 
Papel do theor seguinte: 

"SENHOR - Cahiu Portugal em Poder do 
Inimigo Commum da especie humana em 1807 
e por isso justissimamente lhe foi então tirada 
quanta Fortuna era possivel tirar-se; Restau
rados porem com sangue Portuguez os Sagrados 
Direitos de V. M., e restituída a Patria ao Seu 
antigo e desejado Dominio parece-me que nem 
por isso lhe fora ainda restituída tanta parte de 
fortuna quanta era possivel, e devido restituir-se. 

"Seja porem como for, o facto he que Por
tugal está actualmente em estado de mui affli
tiva penuria; e assim o attestão Cartas parti
culares, e os ditos de todos que de lá vem, e 
assim he de esperar quando todos Tiramos tudo 
quanto podemos de Portugal ha doze anos por
que disso necessitamos no Brazil, e ninguem 
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manda do Brazil para Portugal se não a pequena 
quantidade de Generos Coloniaes que apenas 
chegue para o consumo inteiro do Paiz. 

"D'onde - Acodir a Portuguezes fieis em 
estado de Disgraça he o mais sagrado dos De
veres de 'v. M. 

"Mas acodir a Portugal sem com elle repar
tir da Fortuna que delle mesmo se tirou a favor 
do Brazil he o mesmo que Pertend€r o que se 
sabe de certo que he impossível conseguir: Logo 
não se podendo restituir já mais a Portugal o 
antigo privilegio de ser o Emporio exclusivo dos 
Generos Coloniaes, privilegio d'onde defluiu a 
imensa riqueza que o fez tanto respeitavel na 
Europa, devem todos os nossos esforços esme
rar-se em descobrir meios de substituir-lhe es
pecialmente a fortuna que lhe provinha de ser 
o Entreposto de todo o Producto do Brazil, não 
só para principiar já a entrar alguma vitalidade 
na Nação meio amortecida, mas tão-bem para 
preparar, e, por assim dizer, antecipar facilida
des que em qualquer futuro obviniente podem 
vir a ser ampliadas, e por extremo uteis. Lembra 
por tanto naturalmente estabelecer em Lxa. o 
Porto franco, aligeirar quanto possa ser a ex
portação de tudo qto for producto do Brazil em 
Navios Portuguezes, de propriedade nacional, 
e sobre tudo aliviar nas Alfandegas da America 
quanto mais melhor as producções da Agricul
tura e Industria de Portugal. 

"O primeiro effeito infalivel destas me
didas he ligar Portugal com o Brazil o que por 
certo se não conseguiu com a Magna Carta da 
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União, nem se pode conseguir já mais a_não ser 
com os vínculos comerciaes. 

"O segundo effeito igualmente natural e 
obvio he aumentar já a publica felicidade com a 
restituição que por agora he possível de alguã 
parte da Fortuna que de Portugal se arrancou, 
restituição que attesta a todos os Portugueze~ a 
parte da Fortuna que de Portugal se arrancou, 
Lembrança, e os Sentimentos constantemente 
Paternaes de V. M. 

"Destes dous effeitos que tenho c9mo na
turaes e infalliveis nascerão outros muito igual
mente uteis á Causa publica; um dos quaes 
será sem duvida affirmar á Nação em os Prin
cipios de Fidelidade que lhe são naturaes mas 
que não podem estar na sua maxima força quando 
a escassez geral de meios está em seu auge e 
quando disgraçadamente o exemplo da Hespanha 
pode por que assim he Delírio Universal, lavrar 
por entre Portuguezes empobrecidos, fracos na 
adversidade, e saudosos de V. M. porquem <lerão 
o sangue. 

"Um baldão incalculavel do Destino trouxe 
a Familia Real para o Brazil; outro baldão in
calculavel tãobem a pode restituir a Portugal: 
naquelle Caso tiverão os Ministros de V. M. a 
mais agradavel Ventura de assegurar a V. M. 
que encontraria no Brazil meios proporcionados 
ao esplendor do Trono, e ás Despezas do Estado; 
mas se V. M. quizer volta r a Portugal teremos 
nós a desgostantissima obrigação de lhe obser
var que não tem V. M. meios de subsistencia em 
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Portugal. - Porque se extraviarão borrões não 
pode seguir copia exacta; acabava porem este 
escrito mencionando como o Porto franco, outrora 
prejudicial, fri sava nas circunstancias actuaes, 
e como as outras medidas per summa Capita 
propostas preparavão a vitalidade de Portugal 
e assim como que obvião a parte a um novo 
estado de couzas que facili tasse a volta a Por
tugal de V. M. 

"No dia seguinte fez o Telegrafo Sinal da 
Fragata Ingleza, e no dia 4 recebe S. M. a se
gunda via do officio dos Governadores do Reino 
que vinha com viagem mais demorada na Es
cuna - Ninfa-, e repetia quasi ipsis verbis o q. 
eu escrevera, e entregara a S. M. na vespera. 

"Veio o Marechal General em 28 dias na
quella Fragata o q anticipou informações mui 
miudas; era no principio da Monção; Estava o 
Bergantim - Treze de Maio ..;._ fundeado, e 
pronto. 

"E porque V. M. me mandou logo o officio 
dos G.res do Reino de que acima falo restituir 
no dia seguinte acompanhado do Escrito que aqui 
vai das Letras do Lynch, e do Decreto e Alvará 
que também seguem em Letra da Secretaria, de
sejando que no dia seguinte partisse o Bergtm. 
Treze de Maio ( que he o mais veloz da Marinha 
Real) Levando para Portugal aquella Legislação 
que a meu ver era talvez mui liberal mas a unica 
que entendo ser neste momento conveniente. 

"Agradarão aquelles Diplomas a S. M. que 
sempre bem intencionado desejou ouvir Thomaz 
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Antonio a tal respeito ao que me prestei facil
mente como devia; e tendo S. Ex. dado o seu 
voto cuja Copia vai em letra do Lynch com o si
na ~ foi Reprovada aquela Legislação em 
lugar della adaptada a. que sahíu quarenta dias 
depois no Alvará ..• de Alvará Ominoso! .. . con
tra o qual não houve Poder!! 

"Mostrou-me El-Rei a Minuta deste Alvará 
ordenando-me que escrevesse minha opinião a 
cerca do seu Contheudo. Era por certo íngreme 
e desagradavel a minha posição tendo que votar 
sobre um Alvará que vai tratar da Salvação da 
Patria, inventado e escrito por Thomaz Antonio 
que acabava de paralizar a Legislação que eu 
propuzera, e que contem disposições proprias e 
adequadas ao seu modo de entender, e consequen
temente oppostas e antypathicas ao meu. 

"Entr~tanto era forçoso obedecer; e depois 
de considerar com quanta exacção posso sobre 
aquella materia levei a Minuta á Real Prezença, 
e sobre ella fiz a analyse mais longa e clara q. 
me foi possível; acabando com boa razão por 
entendermos q. S. M. ficava convencido da ex
travagancia de tal Lei nas circunstancias aper
tadíssimas de Portugal e seus Governadores. Era 
ao momento já de sahida do Despacho qdo E l-Rei 
me disse que por não perder aquellas especies As 
escrevesse eu e ghas Levasse. Empenho cm ver
dade o mais subido e interessante da minha vida 
publica!!! 

"Trouxe outra vez comigo a Minuta do Al
vará e tres dias depois a enviei a El-Rei com O 
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escrito junto em Letra da Secretaria, e com al
terações da minha letra com o sinal T. 
Esse documento, cuja grafia se conservou, e 

onde faltam letras e sinais, tem o n.0 132 (VIII) no 
Arquivo da Casa Arcos, no palácio do Salvador em 
Lisbôa. E' um autografo do Conde dos Arcos escrito 
em 17 de dezembro de 1820 e repetindo o que disséra 
em abril e escrevera em 2 de maio do mesmo âno. 

Por êle se pode perfeitamente ajuizar sôbre o 
Conde dos Arcos e sua ação no Brasil. Era, em ver
dade, o homem das realidades. Não se iludia com 
aparências transitórias; não cedia nos princípios, se 
bem soubesse contornar situações, pois vemos, por 
aí, que fala daquela legislação "mui Liberal mas a 
única que entendo ser neste momento conveniente", 
o que significa saber transigir com os momentos 
dificeis, mas nunca com os princípios. 

Mas o que diz a posteridade liberal do carater 
de Dom Marcos? - Que era despótico, feroz, intra
tável, sanguinár io. E não podiam deixar- de assim 
manifestar-se com respeito a um homem que lhes 
cerceara todos os satânicos planos. Da Independência 
do Brasil, nem sequer há sombra de intenções do 
Conde dos Arcos. 

Que se busque na hostilidade dos seus adversá
rios as malhas secretas dos desígnios do inimigo 
do gênero humano. Aí estarão as razões suficientes 
da luta contra o grande fidalgo. 

11:ste documento mostra claramente que a luta, 
que se desenrolava no Brasil, era uma luta econô
mico-financeira. O liberalismo em todos os sentidos 
visava únicamente atender o egoísmo de alguns, os 
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imperialismos furiosos e inqualificáveis de certas 
potências ocultas. Aquele que contrariasse êsse libe
ralismo seria perseguido infatigàvelmente, como o 
fo i o Conde dos Arcos. Os povos, vítimas dêsse libe
ralismo, e embalados pelos seus românticos harpejos, 
mais tarde, viriam desferir golpes brutais na memó
ria daqueles que realmente defenderam os seus in
terêsses e por causa dos quais foram completamente 
arruinados. 

E' o caso do ínclito Conde dos Arcos de Val
de-Vez. 

Compreende-se que o Estado de outrora tinha 
no Rei o chefe da produção e, uma vez demolida a 
monarquia, estava totalmente desfeito o sistema eco
nomico, e caia-se no liberalismo. E' o aspecto econo
mico o mais concreto das poderosas expressões da 
Monarquia como sistema, e é sobre o mesmo que a 
estudaremos em face aos falsos progressos economi
cos do seculo XX que, na sua desastrosa ação, o 
Conde dos Arcos tão bem em vão previu. 



CONCLUSÕES 

Trata-se, como vimos, de uma "revolução repu
blicana" como a caraterizaram os seus chefes, e dela 
fazem alarde os idólatras do regime pretendendo• 
fazê-la passar por um movimento popular e dando-o 
como índice do republicanismo consentâneo ao espírito 
brasileiro. 

Nada mais falso. 
A propósito, diz Pereira da Silva em sua "His

tória da Fundação do Império Brasüeiro", vol 2.0
: 

"ha quem louve, exalte e eleve ás nuvens os autores 
desta revolução. Rebaixam-n'os outros ao nível de mi
seraveis desordeiros". Dizemos, porém, com Galanti 
que os autores déla "não merecem tanta honra e 
nem tamanha ignomínia" ("História do Brasil", vol. 
4.0 pag. 48) 

"A respeito de suas causas concordamos em 
afirmar que élas se resumem na brecha que no 
Brasil iam abrindo as ideias liberais, revoluciona
rios e republicanas da Europa, bem como no abalo 
causado pelas noticias da grande felicidade que se 
supunha desfrutavam os Estados Unidos do Norte, 
e da luta que, para conquistar a sua independencia, 
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sustentavam com valor as colonias hispano-america
nas. Por outro. lado a velha antipatia entre brasi
leiros e portuguezes longe de extinguir-se acentuava
se cada vez mais em seguida á vinda da familia real 
para o Brasil. Com efoito, viam os brasileiros nesse 
fáto exaltada sempre mais a influencia do reino, e os 
impostos, que justa ou /injustamente tinham sido 
aumentados, pareciam intoleraveis aos que nutriam 
similhantes ideias". 

Portanto, a revolução não foi um movimento na
cional. e é por essa razão que, não obstante os patrio
tas gritarem em seu manifesto de 10 de fevereiro 
daquele ano: "Viva a patria, vivam os patriotas e 
acabe-se para sempre com a tirania real", o povo, ao 
qual fôra dirigido aquele manifesto, ansiava por gri
tar: "Viva El-Rei; morram os patriotas", Foi o que 
fez o povo de Natal, já livre dos "benefícios" dos 
patriotas. E ninguém desconhece também o -que foi 
a reação monarquista nas Alagoas, que "tomou pro
porções assustadoras", no dizer de Galanti, até que 
afinal "içavam a bandeira da monarquia tôdas as 
vilas de Pernambuco, com exceção apenas de Iga
rassú, Cabo, Itamaracá e Goiana" (op. cit. pág. 64). 

Não podemos condenar as aspirações patrióticas. 
Negamos aplausos ao individualismo falto de ideal 
orgânico e consultivo aos interêsses nacionais. O gesto 
desses poucos pernambucanos foi devéras comovente, 
mas mal orientado. Se os "patriotas" queriam a inde
pendencia com república, assim não pensava o resto 
dos brasileiros que desejava a independência pura e 
simples. Vingada a insurreição não era certo que 
atrairiam êles todos os patrícios : faltava coesão de 
idéias. 
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O que se pode admirar nessa insurreição é o 
móvel generoso, embora r omantico . e mal funda
mentado, da independência, enquanto tudo o mais 
era ideologia funesta que desgraçaria para sempre 
o Brasil. Os promotores da revolução andavam im
pregnados do francesismo das "grandes idéias" da 
época, balofas de liberalismo, tão progressistas 
quanto hoje o comunismo e idéias correlatas. Uma 
prova está em que Domingos Martins deu ao órgão 
revolucionário o nome de "Preciso" tradução ( ?) de 
"Précis" (compêndio, resumo). O espírito de novi
dade foi o grande incitador dos "patriotas", sem se 
negar que se achavam envolvidos homens de talento 
mas que trouxeram da Europa essas estranhas 
ideias sem nenhuma raiz na alma' nacional. 
Mas estes constituíam a minoria, e podemos afirmar 
que foram explorados pelas associações secretas. 

Quanto ao movimento, nã,o foi, em absoluto, um 
movimento brasileiro senão movimento de alguns 
brasileiros orientados pelos secretos inimigos do Bra
sil. Nem o povo de Pernambuco os acompanhou e nem 
o povo do Brasil, e só se irradiou a revolução ra
pidamente ao Maranhão, Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Sergipe, Alagoas, e Bahia, gra~as 
á. sociedade internacional secreta que é a maçona
rias, com seu Grande Oriente em Londres, 
nada brasileiro. · A república era querida por aquelas 
mentalidades cultivadas nas Academias reguladas por 
estatutos reformados por Pombal. Quanto ao povo, 
êste "que havia de fazer quando de repente tinha 
ficado sem o governador e agora via os padres e 
frades à testa da revolta cantando Te-Deuns, pra-
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ticando outros actos religiosos para o bom resultado 
da insurreição?" 

"Parece-nos poder em resumo afirmar: 1) que 
o govêrno provisório mostrou bastante moderação e 
desinterêsse, mas, por falta de prática e de pessoas 
capazes, caíu em muitos erros e sofreu os maiores 
desenganos; 2) que a massa do povo, até em Pernam
buco, não aderiu de coração à nova ordem de coisas. 
A revolução, comquanto tivesse seus adetos na Baía 
e no Rio de Janeiro, foi obra de poucos chefes princi
palmente no Rio Grande, na Paraíba e nas Alagoas; 
3) que embora ela estivesse planejada, não estava 
ainda madura. Depreende-se tudo isto mui facilmente 
do que o insuspeito Mons. Munís Tavares diz na sua 
história". ( v. padre Galanti, op. cit. págs. 56 e 60). 

"Ideias francezas" não são mais que sinonimos 
de liberalismo ou, melhor, maçonismo, que empolgou 
as mentalidades r egionais , ingenuas, embora ilustres; 
As lojas, como vimos, funcionavam na America do 
Sul desde 1812. "E' inquestionavel, posto que desco
nheçamos os pormenores, que loj as do Brasil e do 
Rio da Prata estavam então em comunicação e Riva
davia, numa das suas cartas edi tadas pelo Snr. Julio 
Pena, erudito de Buenos Aires, diz ter tratado com 
Domingos José Martins pouco antes da revolução de 
1817, na passagem do argentino para a Europa". 
(Oliveira Lima, op. cit. pág. 23). Foi esse mesmo 
maçonismo que engendrou a república naquélas men
tes corno poucos anos após iria desarticular o pensa
mento na fundação do Império. A r epública viria 
cindir o Brasil, como o cindiu na "republica r egen
cial" ( 1831-1840), mas a Providencia ainda reser-
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vára aos Ilustres membros da Casa de Bragança a 
gloria de faze-lo uma patria una e livre. 

O maçonismo foi o veículo do r epublicanismo 
daquela época e por sua vez o maçonismo servia de 
veículo às represalias estrangeiras contra o dominio 
de D. João VI. A França revolucionada, que se asse
nhoreara dos destinos do mundo e que indispoz Es
panha com Portugal, era a causa remota disso tudo, 
não obstante a anterior queda de Napoleão a 18 de 
julho de 1815. Daí ser "facto que a política madrile
nha, concorde com as cinco potencias medianeiras, in
sistiu em atribuir a insurreição pernambucana á iro
potencia em que se achava D. João VI em acudir aos 
outros pontos do Brasil, devido á escassez das suas 
tropas. Todos tinham as suas vistas voltadas, pri
mordialmente, para a ocupação de Montevideu, afim 
de dar arrhas á politica imperialista sonhada pelo 
Monarca e insuflada pelas aspirações dos politicos 
das Províncias Unidas. 

"E, com aquêle critério, assim se exprimiu Fer
nan Nufiez: "O estado de perturbação em que pre
sentemente se encontra uma parte do Brasil e cujas 
consequencias podem tornar-se as mais f unestas, ser
ve para provar altamente a grandeza d'ahna do Rei 
meu Senhor e demonstrar toda a generosidade de que 
êle faz uso nas suas deliberações: S. M. Católica tem 
pressa de fazer conhecidos os seus desejos de que 
as potencias aliadas queiram conjuntamente ocupar
se da urgente necessidade que ha de destruir esse 
espirito revolucionario, o qual compromete a segu
rança d9 Brasil e a do t rono de S. M. Fidelíssima, 
como igualmente se opõe á felicidade de todas essas 
bélas possessões pertencentes aos dous Soberanos" 
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- Circular no Arquivo do Minist. dos Neg. Ext. de 
França (v. Fernando Nobre, "As Fronteiras d() Sul" , 
pág. 264). 

Realmente a segurança do Brasil perigava e é 
pP.lo fracasso dêsse perigo que nos regosijamos com o 
fracasso da revolução. 

Em Portugal, as coisas tomavam outro rumo. A 
concorrência mercantil ingleza provocada pela aber
tura dos portos brasileiros em 1808 fôra alí a gera
dora da pobreza. "Esta medida, a um tempo diplo
mática e econômica, tivera por efeito cerrar tão amplo 
mercado quanto o da América Portuguesa ao mono
pólio da sua antiga mãe pátria e indiretamente trou
xera a esta grandes males de penuria do erário e de 
vagabundagem por falta de trabalho. Fácil é de ver 
que não só o povo sofria de tal situação: dela sofria 
não menos, pela natureza dos fatos, a burguesia de 
negociantes e lavradores. 

"Ao passo entretanto que Portugal andava as
sim humilhado na sua mais briosa instituição, dava 
o Rei mostras inequívocas de não querer mais regres
sar do Brasil, transformando quiçá de direito, como 
de fato, já o era, a antiga colônia em sede da mo
narquia. No Campeão, que se publicava em Londres, 
considerava-se assente que D. João VI nem queria 
voltar, nem repartir a autoridade". (v. Oliveira Lima, 
op. cit. págs. 17 e 18). 

Vê-se, por aquí, o cunho nítidamente econômico 
da revolução. 

Aquele documento escrito pelo Conde dos Arcos 
prova que o Brasil, nos tempos· coloniais, e durante 
o Reino, obedecia ao ritmo da Economia dirigida, 
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corporativa, orientada pelo chefe natural das produ
ções, que é o Rei assist ido dos seus conselhos que 
derivam das fôrças nacionais, logo, dessas mesmas 
produções. Tratava-se de se romper êsse sistema, por 
onde o advento do liberalismo político, para facilitar 
o liberalismo economico; aquêle, sustentado pelas revo
luções, das quais, a de 1789 fôra o rastilho, a de 1817 
seria uma arrancada tremenda, e a Independência, o 
golpe decisivo que, contudo, a Monarquia neutralisára 
nos seus péssimos efeitos. 

A revolução de 1817, pois, tem um caráter que 
não é considerado pela maioria dos historiadores: o 
de revolução econômica judeu-maçônica imperialista, 
que, sob a capa de república e o sentimento da In
dependência, vinham turvar a visão das realidades. 
Hoje, que o liberalismo agoniza, e os povos, em parte, 
parecem algo avisados, já às revoluções não se lhes 
tira caráter próximo de reacão econômica. Desarti
culada a vida econômica do

0 

Imperio Lusitano, po
deria a Monarquia Portuguesa, - que não fôra der
rotada na Europa pelos exercitos do maçônimo napo
leonico - perder no Oriente os seus Domínios, e, 
no Ocidente, a mais próspera das suas Províncias 
Ultramarinas. Havia unidade de vistas na economia 
do Império Lusitano, e tudo obedecia a um plano 
geral que, falseando numa parte, haveria de pr eju
dicar o todo. Realisava-se o que se chama hoje Eco
nomia. Dirigida. Portugal, na Europa, colocava os 
produtos do Brasil, fixava os preços, adquiria merca
dos, missão a que estava destinado pela sua situação 
no continente europeu. Com o advento da Familia 
Real para o Brasil, um dos primeiros cuidados foi a 
abertura dos portos, medida perigosíssima mas que se 
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impunha naquele momento. Ao mesmo t empo, para 
neutralizar a nefanda ação imperialista da Inglater
ra, o tratado de 1810 estabelecia preferências de 
comércio com a Grã-Bretanha, uma vez que o Reino 
estava nas garTas dos generais de Bonaparte, razão 
porque havia necessidade de lá estar o Marechal de 
Beresford, da parte da Inglaterra que iria terminar 
a ditadura bonapartista nos campos de Waterloo, em 
1815. Bonaparte, ingenuamente, f ôra instrumento do 
maçonismo-j udaico, que, quando se fartou do seu jo
guete, aniquilou-o mandando-o para Santa Helena. 

O liberalismo estava implantado. 
Uma vez desequilibrado o comércio port uguês, 

era mister devolver-se a Portugal "aquHo que se lhe 
t irou", corno dizia o Conde dos Arcos, isto, {>; a sua 
função de Entreposto aos prndutos brasileiros. Ora, 
isso já não convinha à Inglaterra que via expirar o 
prazo do seu tratado de 1810. Porü-so era necessaria 
a revolução no Brasil , para fazer a república, aprovei
tando o sentimento nativista. A república que é a 
anarquia sob aparência de ordem constitucional, 
transforma as nações em colônias dos imperialismos. 
Com a Independência, dar-se-ia a transferência duma 
província de Portugal para as mãos da Inglaterra. 
Mas a Monarquia obstou a realização dêsse plano e 
o Príncipe Dom Pedro, Regente do Reino, seguindo 
os parágrafos das velhas leis lançadas nas Côrtes 
de 1641, tomava, segundo o conselho e aut orização 
de seu pai, a corôa imperial. O mal foi ter-se feito 
( o que, concordamos, de outra maneira era difícil) a 
Independência do modo como se fez, sem um acôrdo 
prévio com Portugal. Mas isso t udo era inevitável, 
porque a situação impedia outros caminhos. 
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Essas dificuldades é que o Conde dos Arcos 
queria pr evenir com os seus conselhos. Não siga El
Rei para Portugal, pois como se vê, P ortugal não 
se faria in<leper1dente, visto que a revolução de 1817 
estava abafada e os manejos de instituição de nova 
dinastia, desviados. Entretanto, os conselhos de Dom 
Marcos não puderam ser realizados, visto que o in
ternacionalismo das seitas secretas preparava nova 
revolução liberal e constitucional em Portugal, que 
foi a de 1820, forçando El-Rei a embarcar -se para 
Lisbôa. Para tanto contribuiram os "pareceres" dos 
egrégios Ministros, agindo intencionalmente contra o 
Conde dos Arcos. Porisso vemos naquele documento 
com quanta amargura se refere Dom Marcos ao pa
recer de Tomás Antônio, e aos erros da legislação 
que se preparava. 

Enfim, juízo mais positivo sobre a revolucão de 
1817 poderá ser fe ito mais tarde, à luz de outros 
documentos, diante de exame mais detalhado. Então, 
a figura do Conde dos Arcos ressurgirá luminosa 
cheia de glória e grandeza na sua coragem e fideli
dade inauditas. Naquele tempo, nos meios políticos, 
só El-Rei o compreendia e admirava; só El-Rei sabia 
sofrer com êle as tremendas dificul dades da situação ; 
só El-Rei avaliava o seu patriotismo, a sua dedicação. 
E estava bem pago o Conde dos Arcos. Era a El-Rei 
que servia, ~ à sua Pátria. 

Com o liberalismo, triunfava o Marquês de Pom
bal. Citando An1;ônio Sardinha, diz Fernando Cam
pos, que a vitória de Pombal "era a vi tória defi nitiva 
dos Juristas que, na exaltação da autoridade do Prin
cipe, levaram o E stado-Pessoa, incarnado no absoht-
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tismt>, à tirania impessoal do Estado, significar'a nas 
democracias modernas". Eis como a justo tL.ulo os 
liberais são os seus maiores admiradores, apesar de 
todo o despotismo, tôda hediondez dos seus atos de 
Cesar onipotente. Para o liberalismo, cuja expressão 
humana é a democracia, os verdadeiros defensores 
da liberdade, como o Conde dos Arcos, que defendeu 
a personalidade do Império Lusitano, são despotas 
porque anti-democraticos, emquanto os legítimos des
potas são magnaniinos. 

Essa a torpe justiça de muitos. Mas essa não é 
a justiça da História. 



D. Marcos de Noronha e Brito, 8.° Conde dos Arcos de 
Vai-de-Vez, último Yice-Rei_ do B rasil, - segundo um re

trato existl'ut e 110 palácio elo Salvador, em Lisbôa. 



\ Exrn:i. Senhora D. l\iariana de Noronha e Brito e Menezes, 8.ª Condessa 
de São :Miguel , neta do Conde dos Arcos. 



A Rainha D. Maria I que enlouqueceu sob o pêso da trágica herança 
política de Pombal. 



O rei D . .João VI, contra cujo goYÔl'!IO s e fez a rc,·óluçãc, 
do l81í, l rnto das reformas pombal:! as . 



Sehas.tião José de Carvalho e Melo, Conde dt• Oeiras , 'i\fo rq uês de Porn lml. Qua dro d e Van 
Loo e Vernet exis tent e 110 paláeio <l e Oeiras. 




